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P R E F A C I O . 

Sciencia Econômica,- á que modernameh-
te tem dado 0 titulo de Economia Política, ou 
Economia Publica, que tem por objecto a 
Economia do Estado, ou Administração civil re
lativamente á sua Industria e Riqueza, para 
se distinguir da Sciencia\ Política, propriamen-' 
te di ta , e da Economia Domestica, Rural, 
Fabril, e Mercantil; se acha classificada na 
Encyclopedia como hüm ramo de Jurispru
dência; e comprehende aquella parte dò Di
reito, que estabelece os fundamentos do Sys-
tema Social,, ou boaX)rdem Civil, que asse
gura a propriedade ou domiriio das >cousas:,f 

e facilita o troco dos trabalhos, territórios, 
e seus productos.: > ,. u í 

O transcendente destino desta Sciencia 
be o firmar e iextender o Reino da Justiça 
Universal, exterminando a violência e indi-
gència da Sociedade, substituindo fiel conven
ção á força; e promover, a correspondência 
da Humanidade em todos os paizes, pára os 
homens reciprocarem , emitfranco ajuste, 
seus J bens e conhecimentos ; a;; fim \ de poder 
cad̂ a-i indiyiduo ter o mais convinhavel- empre
go, e a maior possível abundância do .neces-> 
sario, commodo,, e grato á vida, que as 
suas circunstancias adrnitfcãov Para esse.effei-j 
to cumpre inquirir as »Leis- Naturaes , que 
regulao a Producçao ,a Accumulação , > e Dia** 
tribuiçãò dos fructos da terra è»iodiiÉtria dos 
Estados, e a sua População;.:. 



" Os estudos desta Sciencia ( que justa
do «SP üodem dizer Estudos do Btm-com-

ZT) a luc lnão entrarão em Plano de Gfe-
ral Educação , sendo abas indispensáveis aos 
eme se empregão em alguma Repartição de 
Administração Ecoíiomipa, Judicial, Mercan
t i l , e Financeira. 

A Ordenação do Reino Liv. I. Tit. 66 §.. 
28 suppõe instrucção neste assumpto aos que 
intitula homens bons da terra, que a Lei cha
ma para a Governança Municipal dos Con
selhos das Cidades e Villas, á quem recom-
inenda considerar todas as cousas que á bem 
commum cumprirem. 

O Senhor Rei D. José, de gloriosa me** 
moria, que projectou a Reformado Governo 
Econômico í da Monarchia, começou pela dos 
Estudos Públicos , e extermínio de abusos 
nas Aulas, e Praças. 
/.:. Na Capital do Remo de Portugal sa 
havia introduzido huma Corporação sem Au-
thoridade Soberana, intitulada = Meza dos 
Homens de Negocio que conferem o Bem-commuify 
do Compicrcio = r a qual, em vez de promo
ver o bem publico, ou geral interesse (que 
são synonimos de Bem-commum) sô* procu
rava ri as suas particulares conveniências, á 
elte contrarias , promovendo e/ espirito ' de 
corpo, e de monopólio *> que^rírectavão por 
patriotismo, e zelo do serviço da Nação; 
o que motivou a sua abolição pelo Decreto 
de 30 de Setembro de 1755. 

A falta de justas idéas do que he Bem-
commum, e do* yerdadeiro» interesses da 



m 
Commercio Nacional. , inspirou ao mesmo 
Soberano o crear huma Aula de Commercio, 
e huma Junta de Commercio; aquella, para ins-
trucção da mocidade destinada á profissão da 
Mercancia; e esta, para a "boa direcçãò dos 
Negócios Mercantis conforme aos bem enten
didos interesses do Estado; e , para gene
ralizar e consolidar o espirito de honra , fa
zendo entrar o Corpo do Commercio para 
p Grêmio do Credito Nacional, Ordenou a Ma
tricula, dos Negociantes de grosso trato, e 
dos Mercadores de retalho . pela Lei de 30 
de Agosto de 1770, em cujo Preamblo es
tranha o absurdo (que çattribué aos erros e 
males dos calamitosos tempos da decadência 
da Industria, Riqueza, è Prosperidade da 
Nação) de qualquer indivíduo denominar-se 
Homem de Negocio ,..< sem ter aprendido os 
Princípios da probidade , boa fé, e calculo 
mercantil, com ignomínia e prejuízo de tão 
proveitosa, necessária, e nobre profissão. Tam
bém , na Reforma da Universidade, de Coim
bra Ordenou que , no Curso Jurídico, na 
Cadeira do Direito Natural se dessem lições 
da Econômica. Porém, não obstante essas e 
outras providencias de optima intenção do 
Legislador, houve pouco adiantamento nos 
-Estudos do Bem-.commum, e pouca utilida
de prática nos Institutos e Estabelecimentos 
econômicos; porque erão , a esse tempo, 
•em toda a Europa mui diminutos, ou errô
neos , os princípios de Economia Política, 
que verdadeiramente só começarão a >appa-
recer depois da immortal Obra de Adam 
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Smith, que veio á luz em Inglaterra em 177*5, 
já quando Deos havia levado â si o Grande 
Monarcha , que projectou o Restabelecimen
to da Nação. 

Todavia na Legislação Nacional se acha© 
as bases do Systema Social, próprias a exal
tar a Monarchia Lusitana , para figurar com-
petentemente no Theatro Político; e ora prin
cipalmente depois das, para sempre memo
ráveis , Leis de 16 de Dezembro de 1815 , 
e de 13 de Maio. de 1816 , em que se unio 
em hum só Corpo Político, e incorporou em 
hum só Escudo as Terras e Armas dos 
Reinos de Portugal, Brazil, e Algarves. 

Havendo tido acceite e favor os Prin
cípios de Direito Mercantil, que desde 1798 
fui publicando em oito Tratados Elementar 
res , que oífereci á Mocidade destinada ao 
Commercio; tendo diligenciado, adquirir ins-
trucção no Direito Econômico, que he ainda 
de mais universal interesse, por comprehen-
der o de todos os Estados e indivíduos, que 
não podem existir sem os meios necessários 
á vida presente; ora communico á mesma Mo
cidade o resultado dos meus Estudos nesta 
importante Litteratura, que também involve, 
(como diz o dito Mestre da Riqueza das 
Nações no Liv. 5. Cap. 1. Art. 3.) a = ins-
.trucção religiosa , cujo objecto não he tanto 
formar hum povo de bons cidadãos neste 
Mundo, como o preparallos para outro e 
melhor Mundo na vida futura ==. 

O;presente trabalho vem a ser hum Cem-
mentario das Declarações da seguinte Legis-



lação Pátria; cota ás modificações que me 
parecerão necessárias a rectificar alguma das1 

suas regras , conforme ás mais illustradas 
opiniões do século. 

A Ordenação do Reino Lív. 1. Tit. 66 
citada (que he hum dos fundamentaes Regi
mentos Econômicos) reeommenda aos que en-
trão nos Conselhos das Cidades e Villas = sa
ber e entender, porque a Terra, e os mora
dores delia, possão bem viver, e nisto hão 
de trabalhar = . ' 

O Alv. de 13 de Novembro de 1756 
declara no Preâmbulos " O meu Regio ePa-
ternal dezejo he o alliviar e restabelecer os 
povos que Deos me Confiou, de Jsorte que 
mediante a Divina Assistência, os possa res-
tituir 'ào estado de viverem á sombra do thro-
no em paz e abundância:; contribuindo todos 
reciprocamente pára o Bém-còmmum. „ 

O Directorio dos índios, que se mandou 
observar no Brazil pelo dito Soberano em o 
Alvará de 17 de Agosto de 1758, sendo hum 
Compêndio da Sciencia Econômica, adaptado 
á intelligencia de povos rudes, contém os 
seguintes transcendentes Theoremas no §. 36 
e 37. " Entre os meios*,"que podem conduzir 
qualquei- Republica á huma completa felici
dade , nenhum he mais effiCaz que a intro-
ducção do Commercio; porque elle enrique
ce +6s Povos, civilisa as; Nações e conse
quentemente constitue poderosas as Monar-
chias. Consiste essencialmente o Commercio 
na venda, ou commutação dos gêneros, e na 
communicação com as gentes. = He certo ÍH-
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disputavelmente, que na liberdade consiste a 
alma do Commercio == Esta he a primei
ra , e mais substancial máxima da Política. „ 

A Lei de 18 de Agosto de 1769 §. 9 , 
em que o Reformador do Governo Econô
mico destinou libertar a Nação do jugo do 
Direito Romano, e Leis Imperiaes, e dirigir 
os aspirantes ás Magistraturas para o estudo 
das Leis Politicas e Econômicas das Monaí-
chias Christãas, declarando, que os Juris-
consultos antigos não tiverão clara idéa das 
Leis Naturaes da Sociedade Civil, havendo 
o Império de Roma procurado a Grandeza , 
e Riqueza pela Conquista e Dominação dos 
povos, e não pela Industria pacifica, e Cor
respondência mercantil ; Reconhece a supe
rioridade da Politica Moderna, pela qual, a 
Agricultura Fabricas , Commercio , Navega
ção , Arithmetica Politica, e Economia do Es* 
tado, constituem hoje importantes objectos dos 
Governos Supremos. 

A Carta Regia de 7 de Março de 1811, 
dirigida ao Clero , Nobreza, e Povo de Por
tugal , dando em summa as Razões de se 
ter alterado a Economia do Estado pela No
va Legislação do Bem-commum , começada 
pela outra Carta Regia de 28 de Janeiro de 
1808, pela qual se abrirão os Portos deste 
Principado , ora Reino, do Brazil, ao Com
mercio Estrangeiro declarou ser essa Re
solução Soberana fundada em = Grande e Li
beral Systema de Economia Política — . 

Os Princípios deste Systema, de que 
El-Rei Nosso Senhor D. João VI. deo Majj-
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niflco Exemplo , e Graride Lição, aos Esta
dos cultos, e que veroáimilínente em mais 
próxima ou distante época, serão adoptados 
pelas Potências que tem Colônias na Ame
rica, ainda hão são, segundo- Cumpria, bem; 
e geralmente entendidos por todas as clas
ses da Nação , e mui pouco estudados pelo 
Corpo do Commercio, aliás hum dos mais 
próprios a promover a Prosperidade do Es
tado. He notória a discórdia de opiniões , 
com que , até em diatribas impressas fora 
do Paiz, se tem porfiado em desluzir a No
va Legislação. ainda depois da Paz Geral, 
e dita Lei de 16 de Dezembro de 1815, que 
declarou a União dos três Reinos de Por
tugal , Brazil, e Algarves , pondo em con
seqüência fim ao Systema Colonial, e Mo
nopólio da Metrópole. 

A principal causa de falta de unanimi
dade de sentimentos em objecto de tão vi
tal interesse da Monârchia, he o não ter 
entrado no Plano dos Estudos da Aula do 
Commercio * senão os Regulamentos dás 
Nações Commerciantes relativos aos Contra
tos do Commercio Terrestre e Marítimo , 
Operações de Câmbios, EscripturaçÕes de 
Livros Mercantis j e não o ensino dos prin
cípios fundamentaes da Sciencia Econômica. 

Esta mesma falta se nota ainda nos 
paizes mais afamados pela vastidão de seu 
Commercio. Isto he bem observado pelo dito 

* Estatutos de 19 de Abril de 1759. 
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Adam Smith , o maior Economista da Eure-
pa o qual no Liv. 4. Cap. 2. da sua 
grande obra da Riqueza das Nações diz = os 
Commerciantes sabem perfeitamente em que 
maneira elles se enriquecem; he seu ne
gocio sabello: mas o saber em que manei
ra a Nação se enriqueça , não faz parte do 
seu negocio. Por isso tem sempre requerido 
e suggerido aos Governos Regulamentos res-
trictivos da competência no mercado, não só 
contra os estrangeiros , mas ainda contra os 
naturaes em estreitas vistas do interesse 
particular , sem comprehensiva policia do bem 
geral = . Não he pois de admirar a pertiná
cia , com que, ainda agora, d'aquem e d'além 
mar, não se vê no liberal systema estabele
cido a adorável Djspensação da Divina Pro
videncia , pela qual, segundo bem reflecte o ce
lebrado author do Espirito das Leis no Liv. 
21. Cap. 4. , o Mundo , de tempo em tempo , 
se põe em situação, que muda o commercio. 

Para se animar o verdadeiro Espirito, 
Commercial já em 1804 dei á luz em Lisboa 
hum Compêndio de Princípios de Economia 
Politica, como parte dos Princípios do Direi
to Mercantil, conforme ao promettido ; ahi an-
jiunciando tenção de oífereeer obra mais am
pla, se o Publico desse acceite e.fkvor á esse 
esboço dos Systemas Econômicos dos Es-
criptores que até então erão reputados os 
Coryphêos de tão interessante Litteratura, 
Como esta porém dahi em diante teve gran
des avanços, pelos numerosos escriptos da
dos á luz em ; Inglaterra ,e Franca-, que são 
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os Estados havidos pelos mais rivaes da: 

Europa, e que ostentao honorífica emulação 
nos Estudos do Bem-Commum; e também* 
pelos memoráveis Diplomas dos Gabinetes e 
Senados de Nações Marítimas, que tem con
vertido a attençao dos sábios e Estadistas 
para este ramo dos conhecimentos humanos, 
de cujos progressos racionavelmente se es-^ 
pera o Estabelecimento do melhor Systema 
Social, e a Civilisação Geral; submetto á In
dulgência da Nação a compilação que fiz do 
qüe achei de mais instructivo , e menos 
problemático , no que até agora se tem ot-
ferecido á discussão da Republiea das Le
tras; na esperança de servir de subsidio aos 
que não tiverem a opportunidade de Consultar 
ás obras originaes, que indicarei para os 
<pie se resolverem a aprofundar a Sciencia. 
KeCommendo porém com preferencia os Es-
críptores Inglezes nesta matéria; não s6 por
que nesta Nação ha mais imparcial Tribunal 
da Opinião Publica, sendo livre dizer-se o 
pro e contra, e , no conflicto das aniraosida-
des políticas e litterarias dos outros paizes, 
a verdade pode surgir mais acrisolada, e 
prevalecer; senão também porque até esta 
preferencia he hoje quasi geralmente reco
nhecida , por ser o paiz de mais extensão de 
estudos do Bem-commum. 

Vali-me com preferencia das doutrinas de 
Smith , Maltkus , Ricardo , que sobresahem , 
eomo Escriptores originaes, profundos, e 
didacticos, e que se podem intitularmos 
Trmmviros da Economia Politica; por terem, 

* * 



elevado á dignidade de Sciencia esfa Litte-
ratura , e contribuído para o seu progresso-
com rapidez r e maior numero de princípios-
exactos , mostrando os erros das anteceden
tes opiniões communs. — Smith a caracterizou 
como hum ramo da Sciencia do Legislador e 
Homem de Estado. — Malthus aífirma ser a úni
ca Sciencia de que talvez se possa dizer r 
que a ignorância dos seus capitães aphoris-
mos não he só privação de bem, mas grande po
sitivo mal. — Ricardo se propôs resolver o que 
chama Principal Problema da importante Scien*. 
cia da Economia Politica, o determinar as Leis „ 
que nos difFerentes estados da Sociedade » 
progressivo, estacionarioc, ou retrogrado, re-
gulão a Distribuição dos produetos da terra r 
segundo, as proporções que competem ásr suas-
differentes*• Classes , á titulo de.-salário-,, pro
veito , e renda. —Todos estes insignes Mestres 
fazem ver,, que, na Ordem Social j. nada he 
vago e arbitrário \ e tudo f depende de* Leis 
eonstituidas pela Intelligeneia Infinita que 
ligou o Physico ao Moral,, e segurou a ob
servância dás mesmas Leis rpor rmmutaveis 
saneções de miséria ou felicidade , ' vida ou 
morte , dos indivíduos ou Estados. 

:v<Ainda que procurei a boa*razão em quaes* 
quer obras das NaçõésjLetradas ,* comtudo» 
ingenuamente confesso a minha Jpredilecção„ 
(bem que aütorisada) ás dos EscriptòrCs da 
Nação Amiga e Alliada da Corôa iPortugue-
za ,. na -matéria presente. Para satisfazer ao* 
Cordatos , direi em apologia, que. tenho por 
excusa (se he necessária) o imparcial JUÍZÍÍ 



•da celebre Stael, admirada escriptora da Eu
ropa-neste século, que , fazendo justiça aos 
femosos Authores da espirituosa Nação Frari-
ceza., apregoou a prceminencia dos da judi-
ciosa Nação Ingleza, nas doutrinas que mais in
teressa© a Sociedade Civil; assim dizendo na 
sua Obra de 1812 da Litteratura considerada 
nas suas relações com as instituições Sociaes : 
*' Os Inglezes se tem adiantado nas Sciencias 
Philosophicas , como na Industria Commèr-
eial, com ajuda ' da paciência e do tempo : 
o espirito de cálculo que regulariza na sua 
applicação as combinações abstractas; a mo
ralidade, que he a mais experimental de to
das as idéas humanas; o interesse do Com
mercio; o amor da liberdade ordenada; tem 
sempre dirigido os Inglezes k resultados prá
ticos. Que obras tem emprehendido para ser
vir utilmente aos homens; para a educação 
dos meninos ; para ^tllivio dos necessitados ; 
fará a Economia Politica, Legislação Criminal, 
e Sciencias Moraes! Queíphilosòphia nas es
peculações ! Que respeito á experiência na 
escolha dos meios! Raras vezes ha na Fran
ça quem se lisongêe de influir por bons es-
criptos sobre as Instituições de seu paiz : 
somente ^ se cuida cm ostentar engenho , até 
nas discussões mais sérias. Ainda hum Sys
tema verdadeiro he exággerado em parado
xo &cv „ 

•"- Nestes Estudos fiz particular empenho 
de examinar hum dos mais importante^ Pro
blemas de Economia Politica , indicado por 
Smith logoina Inttoducção da suâ Obra> mas 
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não desenvolvido por elle , nem, até o pre
sente , pelos seguintes Economistas , sendo 
alias de huma conseqüência que vai além de 
todo o calculo : a saber: " se para a Rique
za e Prosperidade das Nações mais contri-
bue , e em que proporções , a quantidade do 
trabalho , ou a quantidade da intelligencia na 
animação e direcção da Geral Industria! „ 
Isto he ainda hum Desideratum na Republica 
das Letras. 

Intento mostrar, que o officio do Eco
nomista deve ser, não o carregar a Socieda-. 
de de trabalhos mechanicos , braçaes, e pe
nosos ; mas inquirir os efncazes meios de os 
alliviar indefinidamente, pelo estudo das Leis 
e Obras do Creador, substituindo o trabalho 
da Natureza ao trabalho da Humanidade ; a 
fim de que a Natureza seja a principal obrei-, 
ra nos Estados cultos, cooperando cada in
divíduo , com o seu especial talento e exercí
cio das faculdades do espirito e corpo, em 
conhecer e applicar as potências e vias com 
que ella opera na producção, fôrma, e trans
ferencia das cousas visíveis , valendo-se dei-
las em seu beneficio , para assegurar a neces
sária e conveniente copia dos bens da vida; 
a fim de terem os homens a maior riqueza pos
sível, com o menor trabalho possível. 

Este Problema he digno de se meditar, 
e se fazer diligencia de se resolver, para se 
estabelecer o Principio transcendente da Eco
nomia Politica, EUe não he de simples cu
riosidade especulativa, mas de summa im
portância prática., Se todos os Governos se 
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Convencessem , que a íntélligencia nas opera
ções da Sociedade he! quasi tudo para o acer
to e influxo na boa ordem dos povos , e 
na- riqueza e potência dos. Estados, serião 
incessantemente desvelados na Educação Na
cional , para propagar as luzes das Artes e 
Sciencias, que habilitão a todas as Classes 
á útil Cooperação Social, tendo cada vez 
inais , em ajuda de suas tarefas o auxilio 
da Natureza, para subministrar-lhes os mais 
poderosos e" perfeitos Agentes e Instrumen
tos do trabalho neeessario. Assim se reco
nhecerá , que a Economia Politica he verda
deiramente Physica Social, e Dynamica Civil, 
fundando-se a relativa civilisação, e opulen-
cia dos paizes, no seu comparativo calculo de 
emprego das forças do espirito e corpo na 
Industria Nacional. 

Esta theoria he com especialidade inte
ressante nesta parte do Mundo Novo; pois, 
ainda que a 'Natureza seja benigna aos ha
bitantes dos Trópicos, ajudando muito ao 
trabalhador com a fertilidade da terra, e 
frescura das viraçÕes ; comtudo , estando na 
Região do Sol, não lhes dá a robustez cor
poral dos paizes frios , em que os homens 
melhor supportão os trabalhos duros. Cum
pre-lhes pois adquirir superiores forças in-
tellectuaes , para usarem mais do império do 
animo que do serviço do corpo, tendo sempre 
por si a Natural Obreira , para os supprímen-
tos e gozos da vida. Além disto tem poucos 
braços para o immenso território: convém 
valerem-se dos engenhos, não olhando, como 
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até agora , para África, mas constantemente 
para Europa, a Mãi dos Grandes Varões 
que fundarão as Colônias dAmenca , e que 
tem pela Providencia indissolúveis laços de 
união politica e mercantil, para mutua de
pendência de suas producçÕes, na admirá
vel distribuição com que o Creador variou 
os climas e dons de sua ineffavel Bondade, 
a fim do Bem-commum de todas as partes da 
Terra. 

O sobredito Smith , mui principal Mes
tre na Economia Politica , e que primeiro 
mostrou com evidencia que a producção dos 
bens da vida se proporciona á extensão do 
mercado , e que por este meio , a Mão In
visível do Creador, do conflicto dos interes
ses particulares , extrahia pelo commercio 
franco legitimo, o Bem Geral, aconselhando 
aos Administradores Públicos o consultarem 
sempre a Sabedoria. da Natureza na Ordem 
Civií, e não a presumpçosa arrogância do 
juizo humano , assim anima aos que intentao 
escrever sobre as doutrinas econômicas na 
sua Theoria dos Sentimentos Moraes. 

" Para se avivar o espirito publico dé 
huma Nação não ha expediente mais ade
quado ,. do que fazer tomar o povo no cora
ção os interesses de seu Paiz; empara esse 
effeito., convém mostrar-lhe , como nos Es
tados de melhor Economia i Publica se tem 
mais abundância de sustento , 'vestido , e com-
modos da vida. As Theorias sobre estes ob-
jectos, sendo razoadas, e praticaveis , são 
de. todas as obras especulativas as mais 
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úteis ; ainda as mais fracas , não são desti
tuídas de proveito ; pelo menos ,. servem de 
animar os homens para o estudo dos meios 
da Felicidade Social. „ 

Não se espere que fatigue o Publico* 
suggexindo Planos de visionária prosperida
de , que o Systema do Mundo visível não 
admitte, e ainda menos á vista do evidente
mente decahido estao^ da Constituição da 
Humanidade ; nem que illuda aos aspirantes 
á fortunas com esperanças de opulencia sem 
industria honesta activa , e bem dirigida , 
e ainda menos com generalidade e igualdade 
nos objectos de gozo não essenciaes á vida 
natural e civiL A Economia Politica só se 
propõe- o promover a Riqueza das Nações , e 
não a dos indivíduos, que depende de casua-
Iddades e circunstancias ; antes não he do 
Interesse Social que se accumule desmedida
mente em poucos indivíduos e paizes , mas 
se distribua, com approximativa regularida
de , por todas as Classes e Nações. 

Reconheço a minha insuíficiencia para 
desempenhar o propósito desta obra ; mas r 
estando no ultimo quartel da vida, e carre
gado de obrigações de oífieio, vendo a im
possibilidade de ulterior correcção, deixo es
sa tarefa á mãos mais hábeis; sujeitando-me 
em tudo ao juizo dos que o nosso Épica 
intitula experimentados no Real Conselho, que 

sabem 
O como, o quando, e onde as cousas cabem-
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O 'S notórios Melhoramentos Econômicos , com 
que V Ex.ca Illustrou o Seu Governo da Ba
hia , minha Pátria , e com especialidade a Fun
dação da Livraria Publica, e a exemplar solici
tude da Instrucmo da Mocidade; excitarão-me o 
dezejo de dedicar á V. Ex.ca estes Estudos , 
destinados a promover a Prosperidade Nacional 
£m alguns d&s objectos que ora são de Seu Alto 
Ministério. Se o Britannico Escriptor da recen
te Historia do Brasil ahi dá á V. Ev.ca seus 
agradecimentos, pela generosidade, com que es
pontaneamente lhe enviou para ella soccorros litte-
rarios, dizendo, que, entre os melhores dias de-
sua vida, contava o cm que recebera essa honra; 
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respeito ao Espirito Político, e Caracter Bem-
feitor de V. Ex.ca., que tem manifesto não me
nos o Seu Zelo do Bem-commum, que memorável 
affecto â sãa Litteratura, como huma das causas 
da Opule?icia, e Consideração dos Estados. 

José da Silva Lisboa. 
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P A R T E I. 

CONHECIMENTOS PRELIMINARES. 

C A P I T U L O I. 

Necessidade e Importância- dos Estudos 
do Bem-commum, 

y. IVER , e viver -bem., he o voto de todos os po
vos. Vigendo os habitantes de qualquer Paiz Iode» 
pendente, de-huma porção dos productos de Geral In
dustria, que constituem a Riqueza Nacional; deven
do a Renda do Estado ser mui- considerável parte 
dessa Riqueza-, posta á disposição do Governo para 
os Serviços Públicos , sem obstar , antes mais abrir , 
as Pontes da ' mesma i Riqueza ; proporcionando-se a 
Prosperidade das Nações á abundância do necessário 
e coifrmodo * á vidar, á segurança das pessoas e pro
priedades , e„á certeza de útil emprego, t dos1 individúos, 
que tal Riqueza e Renda, podem dar ; he manifesto 
o interesse dos Estudos do Bem^cpmmum , e do me
lhor Systema de Economia Politica, que se propõe 
inquirir as originaes causas , e efficazes meios, con
forme ÁB Leis ,Fuhdamentaes da :Ordem Civil, ou 
Systema Social estabelecido pelo Regedor do Univer
so , de animar a Industria Productiva; de tpdás as 
Classes da Sociedade, com o, destino de, enriquecer, o 
povo, e o Soberanoi, como diz Smith- : • 

A Historia, e a experiência mostrgro, que onde 
a Geral Industria he dirigida com maior intelligencia 

A 
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e observância destas Leis e , em conseqüência a 
Riqueza Nacional he mais rectamente adquirida , e 
melhor applicada, não só o Estado tem mais sólidos 
Estabelecimentos Religiosos , Políticos-, Militares , Náu
ticos , Luteranos, e Commerciaes , com progressivas 
Bemfeitorias Publicas , que dão respeito , credito e 
esplendor á Nação ; mas também nelles predominão 
as virtudes moraes , principalmente da beneficência e 
caridade , cuja matéria e exercício suppÕe no Paiz a 
preexistente copia dos supprimentos indispensáveis á exis
tência dos homens. A comparação dos Impérios anti
gos e modernos, em que , mais ou menos, prevale
cerão a intelligencia e observância das ditas Leis , ma
nifesta proporcionaes resultados de sua relativa civili-
sação , riqueza, potência , e estabilidade. 

A incúria dos Estudos desta Sciencia tem sido 
causa de grandes males, ainda em as Nações Cultas; 
podendo-se em verdade dizer, que , na maior parte , 
estes se resolvem ( por ultima analyse , em erros eco
nômicos ; pois , não só nos conceitos do vulgo , mas 
também nos Regulamentos Municipaes , não obstante 
a boa intenção, parece ter-se antes organisado em Sys
tema a pobreza do que a riqueza dos povos; desani-
mando-se o geral trabalho , e o interesse da honesta 
«ccumulação de fundos , que dão o aumento da Iit-
dustria Productiva. 

i Felizmente, comparando-se o estado actual dos 
conhecimentos da Economia dos Estados , e dos Re
gulamentos dos Governos das Nações mais cultas , 
nãó obstante se poder ingenuamente '•• dizer, que a 
-Sciencia da Economia •' Politica apenas se acha no es
tado de infância ; com tudo vè-se, que a prática ac
tual já está em immensa distancia ainda do tempo 
dos melhores dias do Império Grego e Romano, 
tpiasv com a mesma differehça que a*' canoa e a in
dustria Ldos selvagens a respeito das Náos de três pon
tes , e das Artes das Nações "que- ora mais se distin
guem no Theatro Político. 

Em Economia Politica não ha quem não se ar-
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TOguè o direito .de dar, decisões arbitrarias sobre as 
suas mais importantes questões, aliás não tendo o me
nor estudo da Sciencia , a qual tem ainda peior sorte que 
a Medicina , em que até as ínfimas classes dão suas 
receitas , e inculcão panacéas : digo peior sorte; por
que nestas, arriscão-se as vidas dos particulares; mas 
naquellas , perpetuasse a fraqueza, e periga a existen» 
cia dos Estados. 

Não ha quem não apregoe vagamente, que a 
Agricultura , Commercio , Fabricas, e Navegação , são 
as Fontes da Riqueza dos Estados ; mas poucos- es* 
tudão o como estas Fontes sejão puras , desobstruí
das , e perennes , para fazerem fructificar a Geral In
dustria. Todos reconhecem a necessidade da observân
cia do Direito da Propriedade , e Liberdade Civil ; 
porém muitos procurão manter monopólios antigos , e 
adquirir novos , sem attenderem á Propriedade e Li
berdade do Publico , e aos Foráes da Nação. 

Rara he a conversação e transacção mercantil, 
ou provimento da economia domestica, em que não 
se súppõnha, e controverta algum ponto de Economia 
Politica , sobre, alta ou baixa de preços , carestia de 
viveres , falta de dinheiro, atravessia de abarcado* 
res , artes de monopolistas , iniqüidade de usurarios , 
mercadorias prohibidas , annos de esterilidade , receio 
de fomes , ruína da industria , estagnação de • com
mercio , contrabandos , impostos , descaminhos , perda 
de credito particular e publico, Bancos , Tratados 
Commerciaes da Nac3o. Todos pertendem segurança , 
franqueza, e immunidade no seu; porém grande parte 
do vulgo xjuer .restricção, violência , e taxa no alheio ; 
e até os mais afoitos importunão o Governo com pla
nos e arbitrios sobre as mais difficeis matérias da Ad
ministração Civil, sem ter visto ainda' livro elementar 
de tão complicada Sciencia , que se pode dizer a Ar
te das Artes , de bem manter e felicitar as Nações-

Além disto em todos os povos se tem -perpetua
do , como aphorismos certos, terríveis prejuizos sobre 
os meios da Geral Industria, Abundância Publica, e 

A 2 
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Riqueza do Estado , que antes occasionáo penúria do 
maior numero de indivíduos, e Pobreza Nacional, pos
to que enriqueção a alguns mimosos da fortuna, com 
extrema desigualdade das condições dos que carreg;io 
com os maiores trabalhos da sociedade. 

Observão-se vastos Paizes , antigamente celebra
dos pela sua fertilidade , população e riqueza , co
mo , por exemplo. a Syria e o E g y p t o , ora despo
voados , pobres, e sem poder político; entre tanto que 
a Inglaterra e a Rússia , de áspero c l ima, e antiga
mente de povos bárbaros quando floreciáo aquelles 
Estados , actualmente sobresahirem no Theatro da Ci-
vilisação , brilhando em riqueza e potência. Sem duvi
da as causas physicas não influem na desmarcada dif-
ferença ; pois o sol e as chuvas não deixão de pro
duzir seus eífeitos na vegetação dos primeiros paizes , 
nem seus portos e rios se mudarão; só pois causas 
moraes , e as infalliveis conseqüências da sabedoria de 
seus Governos, e de melhor Systema Econômico , tem. 
produzido o contraste nos segundos. 

Ainda, que antigamente se considerasse esta Scien
cia como privativa dos Legisladores , e Estadistas , 
comtudo presentemente nos niais Illustrados Governos 
estão reconhecidas a utilidade e necessidade de seus es
tudos , especialmente na Classe dos Empregados Pú
blicos em alguma Estação do Governo. Econômico ; 
não só. para fiel execução das Leis respectivas, mas 
também para terem os conhecimentos necessários a dar 
as informações , e fazerem as representações convenien
tes , ás Authoridades Superiores, sobre as diíficuldades 
práticas das Regulações estabelecidas , e os pratica* 
veis melhoramentos na Economia do Estado. Além de 
que he bem notado por hum * dos mais acreditados 
Mestres da Sciencia que , " para huma Nação gozar 
das vantagens de hum bom Governo Econômico, não 

* íSo^-Traité d' Economie Pelitique , Disc. PreK 
pag. 4*. 2. Ed. J 
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basta • que os seus Chefes; estejão no estado de adoptar 
os melhores Planos em todo o gênero; he preciso de 
mais que a Nação esteja, em estado de os receber. ,, 

Por isso , a fim de se extender a Instrucção Pu
blica sobre tal objeção , estão presentemente estabele
cidas Cadeiras de Economia .Politica na> Inglaterra , 
França, Itália, e Alemànhas ; Í < 

Até na Polônia em 1806 a Universidade de VU-
na (ora incorporada ao" vasto •: Império da Riissia) 
propôs á República das Letras o Programa de hu
ma Memoriít,èm>qualquer Lingoa , para ser premia
da , em que exactamente se delineassem as difièrcn-
ças e. conformidádes dos três Systemas , Agrícola 
Mercantil, e.Liberal, dos mais acreditados coryphêos 
dessa Litteratura. 

Já em 1799 , por Aviso Regio da Secretaria de 
Estado de 27 de Abril, se Approvou e Authorisou o 
Plano ^ incorporado na Colleção das Leis, de huma 
Estatística , proposto por hum Engenheiro Nacional, 
para se conhecer, o estado da Riqueza, Industria, 
População , e Economia Publica; determinando-se , 
para o seu bom êxito , o auxilio- das luzes e diligen;-
cias , não. só das Câmaras das Cidades , e Villas, mas 
também das Corporações Ecclesiasticas. Porém estes 
traliálhós estatísticos, sendo mui importantes pela col-
lecçdo defaetos , só podem ser úteis sendo maisreom-
muns os estudos de principies econômicos , combinan-
do-se • a prática com a theoria , para a segurança da 
verdade , e mantença do bem publico. 

O terrivel choque que a Europa e America sof-
frerão no fim. do século passado, e. que abalou os 
fundamentos da esperança , da 'Perfectibilidacle Social', 
atrazando os estudos r úteis para esse destino , e até 
suggerindo mdifferença e desconfiança ao adiantamento 
da intelligencia humana , ainda nos objeetos de im-
mediato interesse á vida/(_e. paz geral , impossibilitou 
dirigir-se a attenção dos estudiosos para inquirição dos 
efficazes meios da Prosperidade Publica , fundados nas 
Leis do Systema Cosmologico ,. de cujo conhecimento 
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deve resultar o maior bem possível da Humanidade , 
e de qualquer Nação. 

Agora convém que nesta parte do Novo Mundo 
não se estime somente a Geórgia do Território , mas 
também a Geórgia do Espirito, conforme a phrase 
e lição de Bacon, que, com o seu Novo Órgão das 
Sciencias , deo o mais espiritual sopro aos estudos 
úteis das Nações modernas , ensinando o seu metho-
do analytico de achar a verdade , por observações e 
experiências de factos que estão aos Olhos do Mun
do , para delles se deduzirem os sólidos Princípios e 
Systemas que regulem a Sociedade. 

Posto que já seja bem reconhecido o absurdo dos 
antigos Escríptores , que exaggeravão , por via de 
regra, como de superior importância , a parte da Lit-
teratura que era objecto de sua obra , quando aliás 
he inquestionável a mutua dependência com que se 
ligao todos os ramos das Sciencias ; comtudo he não 
menos certo , que alguns são de tão, fundamental in-
teresse , que , sem os seus estudos , nenhum dos ou
tros pôde prosperar, e nem ainda Consideravelmente 
existir. Este caracter , depois dos estudos da Religião 
Christãa, com justiça pertence aos de .Economia Po
litica. ;• 

Bem notou o Economista Sagrado * = A Sabe. 
doria vem no tempo do descanço = Não se* podem 
os homens applicar ao estudo das Sciencias - em quan
to são forçados aos trabalhos mechanicos da vida , e 
não houverem no Paiz accumulados fundos de Riqueza 
Nacional, com que, em salário particular ou .publico, 
sejão mantidos, durante que se applicão aos estudos 
das Leis e Obras do Creador, e dos actos da socieda
de , para com seus escriptos, ou empregos do Estado, 
ser úteis á seu Paiz . e ao Gênero Humano , com 
digno trabalho intellectual. Consequentemente não he 
possível haver grande sabedoria , onde não preexiste 

Eccles. Cap. 38. Vers. 25. 
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grande Riqueza Nacional. Por isso com razão disse-
hum -doa nossos mais insignes Escríptores , e dos pri
meiros Donatários do Brazil, que também projectóu 
(ainda que não emprehendeu) hum Tratado da Eco
nomia e t Politica , citando o celebre dito do Mestre 
de'Alexandre Magno = primeiro he enriquecer, e de
pois philosophar = , e dando a razão ', porque = o 
engenlio se acanha na opcupação do ^necessário = . * 

Não :,posso além disto deixar de ponderar mais 
hüma (.razão em . abono dos estudos J que desejava ge-
neralisar.,uO celebrado author do Espirito das Leis 
no Liv; 19. Cap. 18. diz == ,A Religião Christãa , 
pelo estabelecimento da caridade, culto publico , par
ticipação dos mesmos Sacramentos , parece demandar 
que tudo,. se una ==. A Economia Politica, suppondo 
o estabelecimento desta Religião , (á que a Coroa Por-
tugueza se gloria de, ser Fidelissima) caminha, ainda 
que de longe , em< seus vestígios , procurando , pelo 
Commercio Universal, a geral benevolência , e a pa
cifica união de * todas, as regiões da Terra , commu-
nicando-se reciprocamente os homens seus bens e co
nhecimentos. Dabi deve resultar: 1.°" cumprir-se a 
primordial Lei Pragmática do Régedor da Sociedade. 
— Comerás de trabalhos., crescei, multiplicai, e en
chei a Terra ** : 2.° propagar-se a Lei Evangélica de 
Luz e Revelação ás Gentes, para gloria de-Deos; e 
paz aos homens benevolos,; visto que hum dos vehi-
culos da execução destas Leis he o Commercio fran
colegitimo, que tende a animar, bem dirigir, e ge-
neralisar os trabalhos,úteis da Cooperação Social , e 
dar o maior reciproco valor , aos* fruõtòs da terra e 
industria de todos ,ps Paizes ; mostrando ém toda a 
parte, qualquer que seja a fôrma de .goyerno , ou 
differença de. seitas , que em>todos os Paizes se re
conhece a necessidade de trabalho honesto, direito 

* jBamw-Apologia. 
?* Genes. Cap. 1. Vers. 28. 
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da propriedade, boa fé nos ajustes, ódio á violên
cia hospitalidade á estrangeiros , (como por assim 
dizer) Artigos de Commum Symòolo , pela irresistí
vel evidencia de seu Geral Interesse. 

Isto he felizmente indicado por hum insigne Es-
criptor Moralista de Inglaterra , Thomás Gisborne 
na sua obra da = Inquirição dos Deveres do Homem 
Cap. 13. = " O transcendente propósito do Commer
cio , e consequentemente toda a occupação e profissão 
que existe pelo seu subsidio , parece destinado pela 
vontade da Providencia a promover a cultura da 
Terra; extrahir para os usos da vida os seus occul-
tos thesouros ; excitar , e aguçar a inventiva Indus
tria do homem ; unir toda a espécie humana em la
ços de fraternal connexão ; alliviar as suas necessi
dades , e augmentar os seus confortos, pelo troco das> 
mercadorias supérfluas aos respectivos originaes possui
dores ; abrir caminho ao progresso da civilisação , á 
correnteza da Litteratura , extensão da Scieticia , re-' 
cepção do. Christianismo ; e assim avançar ao ultimo 
fim , á que todos os desígnios e dispensaçÕes de Deos, 
bem como raios de luz convergentes á hum ponto 
central , parecem evidentemente dirigidos, ao augmen-
to da somma da Geral Felicidade. „ 

- " As Nações e os indivíduos, planifícando ' ou 
executando emprezas commerciaes . raras vezes alar-
gão as suas vistas além da esphera da sua própria 
immediata vantagem. O immediato objecto , ainda dos 
bons Governos, quando animão o Commercio, he me
ramente para o fim de se encherem os Cofres Públicos, 
fortificar-se a Marinha Nacional, e assim fazer-se 'o Es
tado formidável ás Potências rivaes. O alvo dos in
divíduos em dar- actividade á seus tráficos , commum-
mente se limita a adquirirem subsistência > riqueza e 
consideração para si e sua família. Comtudo , quando 
o Governo he attento ao Interesse Nacional, e o in
divíduo ao seu único proveito , ambos em muitos 
casos, manifestamente promovem, ainda que sem di-
recía intenção, o Divino Plano, do Universal Bem. „ 
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Contra este Plano benéfico a ignorância , ingratidão, 
e malícia , se tem conspirado em todos os Séculos e 
Paizes , para seu próprio mal physico, e moral. Bar-
barismo , tyrannia , monopólio , pirataria, tem destruído 
•e embaraçado o Commercio do Mundo , e produzido 
a pobreza e miséria das Nações, sendo isso huma 
das principaes causas de , segundo a lamentação do 
Cantor do Commercio do Oriente _ haver 

Na terra tanta guerra., tanto engano, 
Tanta necessidade, aborrecida 

Mas , pela adorável Economia da Divina Providen
cia , o Prelo , Astrolabio , Cambio , Telegrapho, 
estão hoje em Confederação conti-a a dita Liga Ini
miga ; e de sua constante alliança he de esperar o 
Estabelecimento de perfeito Systema Social. 

He pois o Economista o auxiliar do Moralista : 
este com o Cathecismo Religioso procura sempre at-
trahir todos os homens á prática "das virtudes , que 
assegurão a felicidade da vida futura , corrigindo ps 
-egoisticos interesses desordenados , e as extremas desi
gualdades das fortunas , com preceitos e exemplos da 
Lei Evangélica, que manda thesaurisar os thesouros 
no Ceo, supprindo os necessitados com as superfluida-
des dos nossos haveres, para (conforme se explica o 
Apóstolo das Gentes * ) guardar-se a igualdade; cer
tos de que , no Juizo final, nos será levada em con
ta a caridade com que se deo alimento ao que teve 
fome ; vestido ao nú ; curativo ao eiifermo; agazalho 
ao hospede , &c. -O Eeonomista, inquirindo os effica-
zes meios de haver na sociedade sempre abundante 
copia do necessário e commodo á vida , boa distribui
ção , e recto uso dos bens no presente estado de pe
regrinação , disciplina , e -prova , contribue para a ge-
neraiisação das] virtudes sociaes,. 

M ' • • | li i - . i nu 

* S, Paul. Ep. ad. Cor. VIU. V. 14, 
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C A P I T U L O I L 

Origem da Sciencia da Economia Politica.-

l \ Inda que em todos os séculos e paizes de al
gum grio de civilisação , os respectivos Governos es
tabelecessem por Instituições e Leis a sua particular. 
Economia do Estado, para se firmar nos povos a Or
dem Civil , Segurança Publica , e Administração da 
Justiça , e com ellas a subsistência , industria, e rique
za da Tribu ou Nação; com tudo esta matéria não pa
receu objecto de Sciencia. Parece que em toda a par--
te se considerou sufficiente o poder do Soberano , e' 
e interesse do& indivíduos , para se fazer o trabalho»* 
indispensável a se produzirem , accumularem, e distri
buírem as cousas , que dão o- necessário ,. commodo r 
e agradável á vida. 

Porém a Historia mostra T. que , logo depois que 
se- reconheceu o direito da appropriação de terras , e-
dos fundos colhidos pela industria dos homens , e em 
consequenciar se originarão e distinguirão as- três cons-
tituentes classes- da sociedade civilisada,. e que formão 
e Corpo das Nações, a saber, de Proprietários, Ca
pitalistas , e Salaríaãos , também logo se complicou o 
Systema Social, cessando a communidade de bens pri
mitiva., e o producto, da terra e industria veio aper-* 
tencer T em diversas proporções , aos indivíduos das-
ditas, classes ; resultando dahi desigualdade de condi
ções e fortunas, e até conflicto de interesses e direitos-

Dahi em diante- a producção- e distribuição dos 
bens da vida, ficou dependente de Leis necessárias ao 
estado da Sociedade- já diverso da sua origem , e o< 
Governo- Econômico* não se pôde só reger pelo antigo-
estado patriarchal dos Cabeças r ou Chefes de famí
lias % ou Tríbus, que prescseviâo e dirigião os trabav 
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3hos necessários á commum subsistência, e onde obediência 
filial e a authoridade • paterna erão súfficientes para a 
.subordinação e administração doméstica durante esse 
Tegimen. Mas ,, ramificandó-se as famílias, e multipli-
cando-se os indivíduos com variados gênios e caracte
res , sendo huns dóceis e industriosos, e outros vio
lentos e inertes, recusando o trabalho regular, -e que
rendo viver só de actos de força, ou á custa do.suor 
alheio , foi impreterivel o estabelecimento do Gover
no Político , para obrigar a todos a desistir da vio
lência , ;e prestarem-se mutuo respeito e auxilio , a fim 
de se fazer o trabalho indispensável á colheita dos bens 
da vida , e reunir o valor de todos os braços , .para 
resistir-se aos aggressores que dentassem turbar a paz 
<e a industria da communidade. 

Porém desde a mais alta antigüidade vio-se miiír 
tas vezes prevalecer a prepotência de violentos , que , 
sem inteiligencia, nem industria própria para obterem 
os objectos de seus ;dezejos., considerarão ser mais fa-
*il e seguro subjugar os mais. fracos., para os compeliu* 
ao trabalho , e desfrutarem os seus produotos; ou por 
guerra e conquista apoderarem-se das riquezas alheias, 
penosa e diutarnamente adquiridas com pacifica indus
tria, decente economia , e previdência do futuro. 

Dahi se originou, e estabeleceu 0 intitulado Di
reito das Gentes , que authoríaou o reduzir ã escravi
dão os prisioneiros de guerra , sem distineção de ser 
esta justa , ou injusta. Os vencedores se intitularão 
senhores, e os vencidos ficarão captivos perpetuamen-
íe , tansmittida a sua condição aos filhos. 

Os antigos Estados fizerão a distineção civil dos 
povos entre livres , escravos, e libertos, que se 
emancipavão do captiveiro por mercê dos senhores. 
Os esaravos erao forçados aos trabalhos das terras e 
minas , artes fabris ,. e serviços domésticos ; e es li
vrei se destinarão ao serviço do Estado na Milícia, e 
-nos Empregos Civis. Por este simples expediente se 
firmou a geral subordinação e se assegurou a subsis-
itencia, defeza, e riqueza das Nações. Porém aomes-

B i i 
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mo tempo se organizou a extrema desigualdade das 
condições , e a inexterminavel -indigencia c miséria 
dos povos ; sendo os respectivos Governos mais mg 
menos regulares , ou despoticos , conforme- aos grãos de 
civilisação , que a Religião , o Commercio , e o estu
do das Letras . fora o lenta e' gradualmente introdu
zindo; O progresso da sociedade a este respeito se ve
rá na Parte desta Obra da Chronologia dos Melhora
mentos do Governo Econômico. 

Os antigos escríptores quasi nada escreverão so
bre a Economia Politica , e mesmo pouco sobre a 
Economia Rural , e Domestica. Alguns importantes5 

aphorismos se achão nos Provérbios de Salomão; no 
Author do Eeclesiastieo ; e nos Poemas de Hesiodo , 
e Solon : porém apenas- contém vagas recommendações* 
do trabalho , industria , e economia. 

Nos tempos mais polidos da Grécia Xenophonte 
escreveo os seus Econômicos , em que principalmente 
dá regras para a administração das Minas da Attica. 

Aristóteles, celebrado Mestre de Alexandre Mag--
fio . no seu Livro da Politica , também deo algumas1 

regras sobre a Economia publica, para segurança da; 
subsistência dos povos. Mas delle nada se aprende 
de essencial a promover a reeta industria , e riquezai 
das Nações. Sim reconheceu que o trabalho voluntário 
he mai& produetivo que o obrigado •, porém diz que , 
se- os homens não fizerem o trabalho livremente , de
vem á isso ser constrangidos com força publica. Elle 
nega ao dinheiro, e aos metaes preciosos, a qualidade 
de riqueza . pela razão de que se pode morrer á fo
me estando-se cercado de ouro prata, e thesouros. 
Prohibe , por considerar injusto , o empréstimo á in
teresse ; porque- o dinheiro he fundo estéril, que na
da produz. Não dá valor ao Commercio , antes o des-
luz T como de trafico de engano.- O credito daquelle 
msigne Mestre, que predominou mais de dous mil 
annos no Mundo Litterario, fez adoptar aquellas opi
niões; como aphorismos políticos de eterna verdade, 
sem. eriterio, nem calculo das conseqüências-; o que 
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muito retardou o curso natural das cousas , e a acti-
va cooperação e correspondência social; como se ma
nifestará nos lugares competentes desta Obra. 

Ainda que séculos se passarão vivendo os povos" 
sem Escríptores e Livros de Medicina, porque as LeÍ3 
dos corpos orgânicos lhes tem communicado invisíveis 
forças de vida, e a que se diz virtude meãicatriz da 
natureza, que, a não serem continuas e extremas as 
desordens da dieta, e dos máos actos dos indivíduos, 
resiste efficazménte aos internos e externos princípios 
da dissolução da machina, isso todavia não faz des
merecer os estudos da que justamente se intitula di
vina arte do curativo , que , depois de muitas obser
vações e experiências , se elevou á Sciencia regular e 
progressiva. O mesmo se pôde dizer da Rhetorica , 
Lógica , e mais artes e sciencias humanas que de
vem o seu principio ás faculdades dos homens , e ao 
próprio ensino da natureza. Não he pois de admirar, 
que tenhão existido , florecido , e extincto Nações , 
sem que o Governa dos povos fosse erigido por Sá
bios em regular Sciencia Politica, e Sciencia Econô
mica , ambas conspirantes a bem organizar vastos Cor
pos de Estados, para a sua vigorosa duração. As Leis 
do Fundador e Regedor da Sociedade Civil, susten
tando nos homens os activos princípios de existência, 
que são annexos á sua constituição physica e moral , 
sempre os impellirão a melhorar de condição , e a emen
dar os erros de seu regimen , que o tempo lhes foi 
mostrando, 

A Economia Política só começou La tomar fôrma 
de Sciencia do meado do século passado em diante, 
bem que ha mais de dous séculos se fizessem as pri
meiras tentativas de a introduzir para o cyclo da Lit-
teratura. O dezejo de riqueza nos Soberanos e povos y 
occasionando dar-se maior attençâb ao Commercio , foi 
o primeiro motor das Descobertas das antes incógnitas 
Partes ão Mundo, e dos Exames dos Sábios sobre 
a melhor Economia dos Estados , e do Systema So
cial y apparecendo novas variadas terras, industrias, 
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e policias das Nações : elle pelo Commercio Maríti
mo levou aos Pólos os bens da Natureza e Arte 
produzidos no Oriente e Occidente , extendendo o mu
tuo Cambio dos produetos da terra e industria do 
Orbe habitavel. 

C A P I T U L O I I L 

Dos Escríptores de Economia Politica em Portugal. 

JJ^Í O século décimo quinto sobresahio na Europa a 
Litterdtura Portugueza, depois que se exaltou a In
dustria e Riqueza Nacional com as Descobertas da ín
dia , e do Brazil , com que se deo hercúleo golpe ao 
Monopólio dos Venezianas, que antes erão os Senho
res do Commercio do Oriente. 

O nosso João de Barros, Feitor da Casa da 
índia , Historiador desses grandes súccessos , que de-
rão nova face ao Mundo , e prepararão a Universal 
CommunicaçTo das Nações em todas as partes da 
Terra , na Década 1. Liv. 9. Cap. 2. comparando o 
Reino de Portugal no original Patrimônio da Monar-
chia ao grão da mostarda da parábola do Reino 
dos Ceos no Evangelho, foi o primeiro Litterato que 
intentou fazer huma Obra sobre a Sciencia do Bem-
commum , á semelhança (como diz) da composta por 
hum Phüosopho Asiático sobre a Arte do Governo ; 
mas não eífeituou o desígnio , pela razão que indica 
na Década 1. Liv. 1. Cap. 1. e Dec. 2. Liv. 4. Cap. 
4. nos seguintes termos, que , pela singularidade e 
importância , aqui se transcrevem i 

" O Commercio geralmente andava por todalas 
gentes sem lei, mm regras de prudência; somente se 
governara, e regia pelo Ímpeto da cobiça, que cada 
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Iram tinha; nós o reduzimos, e pozemos em arte, com 
regras geraes e particulares, como tem todalas artes ^ 
pera boa policia. „, 

" Por artificio- de tavoas; reduzi toda a Ethica 
de Aristóteles, em que entravão todalas virtudes & 
vicias , por excesso1 e defeito. O qual Tratado dirigi 
á Infanta D. Maria, que depois foi Princeza de Cas-
tella , filha d' El-Rei D. João I I I , nosso Senhor , 
com o qual ella jogava. E tendo eu propósito de pôs 
a Economia também em joga de cartas, e a Politica 
neste de enxadrez, por estes três serem os mais com-
muns jogos, ao menus5 para aprenderem os homens o 
nome de Virtude , e como se devem haver no uso 
delia , já que não ha ahi modo pera leixarem de jo
gar , vi eu tão pouco devotos dta primeiro, que não 
quiz trabalhar nos segundos. „ 

Sem duvida no seu tempo poucas luzes , em ge
ral , havíáo em toda a Europa sobre a Economia 
Politica , e apenas se tinhão idéas vagas e confusas 
sobre as vantagens do Commercio interior e exterior ; 
o que se mostra das muitas impertinentes e. desne
cessárias restricçÕes , com que , em toda a parte , era 
agrilhoado , ou monopolisado. Todavia o dito Histo
riador manifestou na sua Historia ter algumas idéas 
sãas e Hberaes sobre a correspondência Mercantil', e 
expôs nella princípios- r exemplos , factos , e apologias ,. 
que abonão a solidez do seu juizo , patriotismo, e ze-» 
ío do Bem-commum . e até a bondade do seu cara-
eter religioso e civil, com que reconhece a existências 
da Ordem estabelecidas pelo Creador para o regimento» 
da Sociedade ; e não louva , antes censura, a Policia 
irregular, que se introduzio y e muito desfez o pri
mordial propósito- das gloriosas descobertas, Espero v 
que não seja ingrato aos Leitores apresentar aqui hunt 
extracto* dás suas Décadas r que contém doutrinas e 
Eções- de Economia politica desse Pregoeíro das fa
çanhas Portuguezas, e hum dos Primeiros que em-, 
prehendeu grande expedição de Commercio para o Ma
ranhão, mandando a seu filho com gente para estav. 
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:er colônia ; o que infelizmente se mallogrou por 
ragio , que menciona na Década 1. Liv. 6. Cap. 1. 

belecer 
naufrágio , que 
H e justo dar algum tributo de reconhecimento á sua 
memória 

Da Justiça , e Ordem Natural das Cousas. 

Todos os que obrao m a l , devem saber , q u e , 
como Deos faz nascer o Sol sobre os bons e os máos , 
assim he á todos igual a sua justiça em não dissi
mular culpas notáveis sem castigo. As cousas que 
elle Ordena , não se podem contrariar pelos homens, 
ainda que de alguma maneira pareça que as impedem; 
nem lhe apraz e logo castiga , a crueldade , e as cou
sas que a Humanidade não soffre. „ 

Todo acto , para continuar, por muito tempo , re
quer principio natural : assim as acçoes , para serem 

, justas , dependem de hum principio de precedente Jus 
tiça , que na Direito vCommum he hum centro uni-
yersal , á que hão de concorrer todos os actos dos 
homens que viverem seguindo a Lei de Deos. 

JJa Paz e Concórdia.. 

D a paz e verdade dependem todolos bens da vida. 
Gente \ perturbadora de paz e concórdia náo me

rece que alguém a tenha com ella. 
Onde se acha paz , f é , verdade , e outras virtu

des , se ganha o animo dos homens, ainda que sejáo 
diíferentes em lei. 

Onde os homens achão paz , verdade, e gaza-
lhado , ahi repousáo, e fazem natureza, posto que 
estrangeiros sejãa. 

* Como Barros he hum dos' Clássicos da Nação , 
e as suas Décadas estão em mão de todos de liberal 
educação , seria supérfluo fazer citação do lugar de ca
da sua passagem, 
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A Paz dá rendimento, e a guerra o tira ; e 
huma cousa se conserva com a moderação na outra. -
A guerra injusta sempre fica sobre a cabeça de seu 
author. 

A hospitalidade he direito eommum de todas as 
Nações , por feras e barbaras que seja o. 

O Infante D. Henrique encommendava muito aos 
Capitães , que não rompessem guerra com os morado
res -da terra que descobrissem , senão mui forçados ; 
e -isto depois de lhe fazer suas admoestaçÕes e reque
rimentos de fé , paz , e amizade. E nos primeiros 
descobrimentos da gente barbara deo aos Capitães dos 
navios em regimento . que trabalhassem por conver-
•tella á fé de Christo : mas quando -não -recebessem o 
baptismo , sempre assentassem cem ella -paz, e trato. 

El-Rei D. Manoel , quando expedio a Vasco -da 
Gama para a descoberta da índia, em acto de Corte., 
,e audiência publica com toda a solemnidade , entre 
outras instrucçÕes que lhe deo , e cousas que disse , 
accrescentou o seguinte. " Se da Costa da Ethiopia.., 
que quasi de caminho he descoberta, este meu Rei
no tem adquirido novos títulos, novos proveitos , e 
renda ̂  que se pôde esperar hindo mais adiante este 
descobrimento, e podermos conseguir -aquellas orientaes 
riquezas , tãõ eelebradas dos antigos escríptores , par
te das quaes .per commercio se tem feito tamanhas po
tências, come são Veneza,, Gênova , Florença , e ou
tras mui grandes cemmunidades de Flandres i Assi 
que , consideradas todas estas cousas de que temos 
-experiência ; e também como era ingratidão a Deos 
engeitar o que nos tão favpralmente pfterece , e in
juria aquelles Príncipes de Honrada Memória de quem 
eu herdei este descobrimento , e ofensa a vós ou-
;tros que nisto festes , descuidar-me eu delles por mui
to tempo , . Eu Vasco da Gama vo los encommen-
-do , e á elles , e á vós , e juntamente á todos, a paz 
e concórdia ; a qual he tão poderosa , que vence e 
passa todolos' perigos e trabalhos, e os maiores da vi-
»da faz leves de soffrer. „ 

C 
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A muita inquietação de D. Jorge em Maluco , 
que não procurava paz e socego pera s i , nem pera 
os seus per as offensas que a todos os vizinhos fa
zia , era causa de estarem os Portuguezes muito po
bres , como homens que não tinhão Commercio. 

Da Liberdade Civil.. 

O animo humano .sofíre mal sujeição ; e , por cau
sa da liberdade , não ha parte do mundo onde senão' 
ache mão armada pera defendella. 

Nenhum império violento he muito durável; e a 
longa paciência dos males muitas vezes offendida, 
torna-se em furor. 

Quando os que governão não procurao dominar 
e opprimir , mas , sendo humanos e clementes, de-
saggravão , e apazigão, com este bom tratamento se ga-
nhão as vontades , e se tem a terra pacifica, e quieta. 

Fingir alguém querer antes estar em captiveiro, 
entre estranhos , que na liberdade da própria terra , he 
grande falsidade, e mostra de máo intento. 

Na Conquista que Tristão da Cunha fez em So-< 
cotorá , foi achado hum cego mettido em hum poço ;. 
o qual levado ante elle, e perguntado como tivera vis
ta para se metter naquelle lugar pera que os homens 
hão mister quatro olhos , respondeu , que nenhuma 
cousa os cegos vião melhor que o caminho porque po
dia o ter liberdade e vida : com a qual graça lhe de--
rão liberdade. 

Os Officiaes d'El-Rei são obrigados a olhar o 
bem e segurança da terra, e evitar forças e aggra-
vos , nas pessoas,, honras , e fazendas. 

Do Direito àa Propriedade-

Titulo he hum signal e denotação do direito e 
justiça que cada hum tem no que possue ; ora seja 
per razão de dignidade , ora per causa de proprieda
de, Elle denota senhorio „ como cada hum o tem so-
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bre as propriedades de sua fazenda,"-as quaes pôde 
dar , vender , &c. 

Na Pérsia reinou hum Príncipe Gentio chamado 
Nixirauhon * , de alcunha per Parseo antigo Quissera-, 
e per Arabigo Háâel, que quer dizer justo ; por ser ho
mem nesta parte de justiça tão inteiro , que quando acer
ca dos Parseos querem louvar hum homem desta vir
tude , dizem = He hum Nixirauhon=. E entre mui
tas cousas que se delle escrevem, he. q u e , querendo 
fundar huns paços em huma aldêa, por ser lugar gra
cioso de muitas agoas, e boa comarca, foi necessário 
comprar muitas propriedades dps vizinhos do lugar : 
entre as quaes havia a casa de huma velha, que por 
nenhum preço a quiz vender ; e dava por resposta a 
quantos partidos lhe El-Rei mandava commetter, que 
elle Rei e Senhor era da terra , e que bem lhe po
dia tomar sua casa, mas que per sua vontade nunca 
a leixaría ; porque, como ella era o berço em que se 
criara, ella havia de «er o ataude de «ua sepultura,, 
por quanto nella mandava que a enterrassem. Vendo-
se El-Rei tão contrariado neste seu appetite daquelle 
edifício , porque , segundo a disposição do sitio Ê da 
t r aça , a casa desta velha lhe ficava por embigo das 
suas , e convinha damnar muitas pôr salvar a e s t a ; 
todavia mandou fazer os paçps , e que a casa da ve
lha ficasse salva com sua serventia para fora, de ma
neira que lhe não fizessem nojo. Os quaes paços ^ 
rdepois que forão acabados, como erão huma das mag-

C ü 

* William Jones nas suas Obras das Indagações 
Asiáticas no tom. 1. pag. 170 faz menção deste R e i , 
-muito louvado pelos Poetas Persanos , Sadi, Hafez , Sa
rai , e outros. Elle viveu no sexto século, e teve guer
ra feliz contra o Imperador Justiniano que Gibbon des
creve : o dito Jones traz em seu louvor estes versos. 

For ages minglcd with his parent ãust , 
J'amc slill rccords Nushiroionrtlie JILSL 
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mficas , e sumptuosas obras daquelle tempo , tinhão 
tanta fama , que qualquer pessoa que vinha á Corte 
d^ l -Re i , os havia de ir ver , por estarem perto da Ci
dade onde elle mais residia. E acertando dous embaú 
xadores que erão vindos a elle d1 outro Rei seu vi
zinho , de irem ver esta obra , quando tornavão a 
El-Rèi Nixirauhon , louvarão-lhe muito a magestade e 
instructura da obra : e hum delle» que era pliiloso-" 
pho , per fim de todòlos louvores, disse , que lhe 
parecia aquella obra huma pedra preciosa , em que a 
natureza quiz mostrar quão perfeita era, e que o caso 
invejoso e imigo de toda perfeição, por macular tão 
perfeitíssima cousa , buscara a mais vil que achou , 
e a pôs no meio delia , e esta fora a casa daquella1 

velha : que se espantava muito delle , por satisfazer a 
contumacia delia , poder soffrer aquelle grande defeito 
em tão perfeita cousa. Ao que El-Rei respondeu, que 
mais se espantava delle, senão homem philosopho ,• 
não entender qae a casa daquella velha era a melhor 
peça que os paços tinhão , e que lhe davão mais lus
tro e decoro que quanto ouro nelle estava r porque 
naquella pobre casa se via ser elle justo ás partes, 
e na sumptuosidade da obra ficava infamado de vão 
e pródigo em cousas materiaes , como era a instructura 
delles. Porém por lhe não parecer que consentia na 
vontade da velha por gloria de ser ávido por justo, lhe 
queria- dizer a causa que' o movera a não escandali-
zalla; em que veria proceder mais de vicio que de vir
tude , por ter seu fundamento em temor de pena. En
tão começou a contar, que , sendo elle mancebo, indo-
per huma rua , vira ir diante si hum mancebo traves
so que travava pelo caminho com todos, o qual ven
do estar hum cão a huma porta sem lhe ladrar , nem 
fazer cousa. alguma, tirou-lhe com huma pedra , e 
fez-lhe hum arremesso , que foi assi certo , e de for
ça ,. que lhe quebrou huma perna; e passou adiante y 
saltando e gloriando-se de o cão ficar esganiçando-se 
com a dor. E indo elle assi neste prazer - foi dar 
eom hum homem que ia a cavallo : e parece que c* 
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cavallo era malicioso , porque , sentindo o outro de
trás que vinha naqueíles saltos de prazer , tirou hum 
couce , com que lhe quebrou huma perna , e elle fi
cou doendo-se da sua dor da maneira que fez o cão. 
O senhor do cavallo fazendo pouca ccnta do mance
bo ficar assi , foi seu caminho ; e acertou de estar 
no meio da rua hum buraco de huma cova arranha
da , da qual não se esguardando, rnetteu o cavallo o 
pé , com' que dera o couce : e o senhor , por se tirar 
do perigo , deu-lhe rijo das esporas ; com que o ca
vallo por sahir , cahio pera huma ilharga , ficando-
Ihe a perna quebrada pela cana. As quaes cousas 
nelle Rei fizegão grande espanto : donde tirou , que 
os juízos de Deos erão mais profundos do que os 
homens querido entender: e que pois erão tão parti
culares , que descião aos brutos animaes , que farião 
ácêrca dos homens, que tem plantada no animo esta 
lei commum , que não devem fazer o que não que
rido que lhe fosse feito ? Donde, quando a velha lhe 
negou aquella sua caza, pero que elle lha poderá to
mar , temeu muito o juízo de Deos, que alguém po
dia tomar a sua á elle, ou à seus filhos ; do qual 
feito elle philosopho podia crer , que aquella justiça 
que elle Rey obrara com a velha , fora mais temor 
de pena , que amor de virtude. E como com esta e 
outras obras de tanta justiça que este Rei fazia, em 
seu tempo tinha grande fama per toda Ásia, e , sobre 
a virtude natural , tinha outra parte adquirida, que 
era doctrina de letras, per razão das quaes amava os 
doctos nellas ? concorria© á elle muitos philosophos» 

Do Trabalho-

He cousa mui racional, que os grandes edifícios, 
pera serem perpétuos e firmes, se fundem sobre pro
fundos alicerces de trabalho. 

A Nação Portuguez, onde não põe trabalho-} 
não lhe parece que tem honra : e desta sua henra-
da opinião vem não estimar as cousas que custarão 
pouco trabalho. 
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Sem suor e seu sangue querer ganhar honra, 
não está em razão ; porque a honra he filha do tra
balho , e a preguiça madre da baixeza. 

Da Invenção e Machinismo para a brevidade, 
e perfeição do trabalho. 

A necessidade he a mãi de todalas invenções. 
A gente da China, por ganhar de comer, n3o 

ha cousa que não invente , até carretas á vela noa 
lugares de Campina, as quaes governão, como podem 
fazer a hum barco pelo rio , onde a gente caminha 
ao modo dos Carros de Flandres e Itajia. 

Na Ethiopia he tão estranha cousa entre elles 
algum artificio , do pouco uso que tem da policia, 
que até hum ferreiro que lavra o ferro pera suas ne
cessidades , tem per cousa que se faz per arte diabó
lica — He nação tão bruta de engenho , que acertan
do hum Armênio, que se achou naquellas partes, de 
fazer á El-Rei hum moinho de agoa pera lhe moer 
o trigo e todo o gênero de pão, e a farinha da qual 
elles fazem entre numas pedras a mão, mais remoen
do que moendo., e isto com muito trabalho ; acabando 
El-Rei de ver a Obra que fazia, mandou logo desfa
zer dizendo, que aqujllo não servia em sua terra * ; 
porque elle andava sempre no campo por todo o Rei* 
no , e não havia de levar comsigo aquelles engenhos, 
que sempre estavão em hum lugar: como se aquelle 
artificio não convinha á mais que onde elle fosse pre
sente , e não ao povo de todo o seu Reino ; o qual 
povo tudo merece : cá habitando tão grossas terras , 
onde ha grandes criações , para se aproveitarem de 
lãas , regadios pera hnhos , e sitios pera todo o al
godão , que quizerem semear, de bruteza e preguiça 

* Que diria Barros, se visse até ao Antbor do espi-
s-ito das leis desapprovando o uso de moinhos d'agoa , 
.como nocivos á agricultura, segundo adiaute se verá.? 
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não taes , que nem pera vestir , tomar hum peixe , hu
ma ave , huma fera, per modo de artificio, tem pe
ra isso engenho. 

As Ilhas Canareas , no tempo de seu descobrimen
to por Mr. João de Betencourt era habitada por gen-
tilidade barbara, mas que todos se acordavão em co
nhecimento de hum Creador de todalas cousas, o 
qual dava galardão aos bons , e pena aos má os. En
tre elles não havia ferro ; e i mingoa delle rapavão 
as barbas com pedras agudas ; se havião algum á mão, 
era mui estimado , e faziâo anzollos delle. Ouro, pra
ta , e outro metal náb queriao; antes havião que era 
sandice dezejar alquem o que lhe não servia de ins
trumento mechanico pera as suas necessidades. Trigo' 
e cevada tínhão em grande copia; mas desfallecia-lhes 
o engenho pera o amassar em pão ; somente comião-
a farinha cozida com carne e manteiga. 

Da Agricultura. 

Quando o Infante D. Henrique procedia com 
muito fervor no descobrimento de Guiné, o povo mos
trava descontentamento de se hir a este serviço , di
zendo : que terras e maninhos havia no Reino pera 
romper e aproveitar sem perigo de mar r nem despe--
zas desordenadas : que os Reis passados sempre dos-
Reinos alheos pera o seu trouxerão gente a este Rei
no a fazer novas povoações , e elle quer levar os na-
türaes Portuguezes a povoar terras ermas per tantos 
perigos de mar , de fome, e de sede ; certo não sa
bemos outro proveito disso , senão virem elles enca-
rentar o mantimento da terra , e comerem nossos tra-
halhos, e por cobrarmos hum comedor destes, perdeu-
mos os amigos e parentes.. * 

* Os povos dados principalmeute á agricultura são 
de espirito estreito e não se aventurão ás eniprezaB-
marítimas v donde lhes pôde vir maior riqueza e poten-
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Depois do feliz descobrimento trocarão as mur-
raurações, e juizos que lançarão sobre este negocio. 
E já não dizião por elle que mandara descobrir ter
ras ermas e desertas com perdição dos naturaes do 
Reino mas louvavão seus feitos : dizendo, que elle 
fora o primeiro que abrira novosv caminhos aos Por-
tuguezes de ganhar muita honra e thesouros , que 
nuuca forão descubertos depois da creação do mundo , 
e que por isto merecia terem-lhe as gentes mais amor 
que a nenhum dos Príncipes passados ; pois com tan
ta de sua despeza, sem oppressão dos naturaes, lhes 
buscara modo de vida. 

O Príncipe que chamamos Benemotapa , ou Mo-
nomotapa, he como entre nós o Imperador. Das in
sígnias do seu Estado Real huma he enxada mui pe
quena com hum cabo de marfim , que traz sempre na 
cinta , per a qual denota paz , e que todos cavem e 
aproveitem a terra; e outra insígnia he huma ou duas 
azagayas parque denota justiça, e defensão de seu 
povo. Quando vem o tempo das sementeiras e reco
lher as novidades , a Rainha vai ao campo com as 
mulheres, filhas dos se»hores principaes , a aprovei
tar sua fazenda e tem isto per grande honra. As 
mulheres são tão queridas e veneradas , que qualquer 
que for per hum caminho , se com ella topar o filho 
do Rei , ha-lhe de dar lugar per onde passe, e elle 
estar quedo. 

No Reino de Sião a gente se dá mais á agricul
tura que á outro exercício ; e per esta causa este Rei
no he pouco freqüentado per via de commercio. Cá 
onde não ha mechanica , não ha obras que os povos 
estranhos lhe vão comprar. E algumas mercadorias 
que tem , as .quaes procedem do Reino Chiamay , as
sim como prata, pedraria, almiscre, todas ellas vazão 

cia. Se o Infante desse ouvidos ás murmuraçôes , a Mo-
parchia não teria a gloria de abrir o Commercio d» 
lUundo. 
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per este Reino marítimo, e per Martabarií ^ per' 
a grande navegação que tem com a índia , que lhe 
fica mais vizinha per o mar de Bengalla. Ha neste 
Reino ouro, prata, e os outros metaes , e delle se 
leva para outras partes. Ca ninguém tem hum pat
ino de terra que seja própria; toda he delle, ao mo-' 
do que neste Reino de Portugal são os Reguengos-, 
que são as melhores empolas e comarcas da terra, 
que os primeiros Reis tomarão para si em lugar de 
patrimônio, e quem lavra na tal terra, paga a El-
Rei o quarto. E pera que ps vassallos ee animem a 
servir seu Rei , principalmente na guerra , são seus 
serviços escritos em livro; e em modo de Chronica, 
estes actos dos homens, são lidos ante El-Rei, ássi» 
pera com a lembrança averem igual prêmio de seu 
serviço, como pera gloria de seu nome aos que delle 
descenderem. 
', A ilha de Ceiião he de mui excellentes e puros 
ares, e pola maior parte fértil, e viçosa. NehV # 
Natureza produzio a melhor eanella. Se os Reis delia 
se não fizerão herdeiros dos povos , tpmando-lhes a" 
fazenda que achão a hora da morte, que dão aos 
filhos alguma cousa, se querem , fora muito mais 
fructífera , e abastada : mas , com este temor , nã* 
.querem agricultar cousa alguma. 

Do Commercio. 

El-Rei D. Manoel em seus Regimentos ordenaw 
va aos Capitães de suas Armadas , que , nos paizes 
ende aportassem, procurassem assentar paz, commer
cio , e amizade,; " por ser o Commercio o funda-' 
mento de toda a humana Policia, e o meio porque 
se concilia e trata a paz e amor entre todos os ho
mens. 

O Commercio requer duas vontades contrahen^ 
tes em huma cousa; o qual acto presuppõe paz ti, 
amizade. He hum uso que procede das necessidades 
dps homens, e fica cm vinculo de amizade pera se 
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communicarem huns com os outros: delle resulta amor, 
quando se acha acolhimento, fé, e verdade. 

A mais principal cousa, que faz hum Reino rico 
e político, he o acto do Commercio, ora seja per 
mercadorias, que a terra produz, ora per artificio de 
mechanica. Sem elle ainda que seja poderoso em 
grandeza de terra, e numero de gente, ne pobre de 
dinheiro , nem tem tanta copia de mercadorias, co
mo os visinhos Commerciantes. 

Na terra que não he freqüentada de mercado
res , valem as suas próprias cousas pouco , e as de 
fora muito. 

A defeza do Commercio de mantímentos que se 
trazem ú terra, he mui prejudicial ; porque do co
mer geralmente pende a maior parte do contentamen
to dos homens, os quaes tem prosperidade e alegria, 
quando vem abastança. 

Verdade se deve aos estrangeiros que trazem bem 
e proveito ao Reino. 

O Soldão do Cairo escreveo huma Carta ao Sum-
Bio Pontífice, queixando-se de El-Rei D. Manoel, 
dizendo, que " não contente de mandar suas Arma
das á índia para conquistar a terra dos Gentios, 
mas ainda tolhia a navegação e o commercio delia, 
que os Mouros tinhão adquirido por tantos annos : 
sendo o Commercio hum uso commum das gentes, 
que conciliava amor. sem ser defendido; o qual com
mercio elle Soldão permittia em todo o seu Estado, 
conforme aos costumes da terra, sem respeito a Lei ou 
Seicta que se tivesse. „ 

A Cidade de Ormuz está situada em huma 
pequena I lha , chamada Gerum,-" toda mui estéril: 
mas he magnífica em edifícios , e grossa em trato; 
por ser huma escala, onde concorrem todas as mer^ 
cadorias orientaes, e occidentaes á ella; de maneira, 
que, não tendo a Ilha em si cousa própria, per car
reto tem todalas cousas estimadas do Mundo. 

Quando Affbnso de Albuquerque tomou Malaca, 
«ntxe as cousas que fez pera assocegar a terra, o 
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pôr ordem nas cousas, foi dar segurança ao Commer-f 
cio; de sorte que o povo, com o ganho que achavão, 
e bom tratamento que recebião, guardando-se-lhe ver
dade e justiça, a qual.não achavão no Rei do paiz, 
que era ávido por tyranno, assi correo a nova por 
toda a terra, que, ante que AfFpnso de Albuquerque 
se partisse de Malaca, entrarão nelle mais de quaren
tas juncos carregados de mantimentos, e outras mer
cadorias da terra, e assi partirão outros dos merca
dores naturaes a ir fazer suas fazendas aos portos 
costumados, com que a Cidade começou de ennobrecert 

Todalas Nações dos Gentios é Mouros no tem
po de suas monções concorrião. aquella riquíssima Ma
laca , como a hum empório, e feira universal do 
Oriente, onde os moradores de estoutras partes a ella 
occidentaes, que se contém até o estreito do mar ro
xo, as hião buscar a troco das qué levavão, fazendo 
commutação de humas por outras, sem entre elles ha-
ver uso de moeda. Porque ainda que alli houvesse 
muita copia de ouro de Çamatra, e do. Liquio, em 
que na índia.se ganhava mais que a quarta parte; 
era tanto maior o ganho das outras, que ficava o ou
ro em tão vil estimação, que ninguém o queria levar. 
E qomõ Malaca era hum centro onde concorrião' todos 
os navegantes que andavão nesta perinutação, assi os 
da Cidade de Calecut situada na enseada que tomou 
o nome delia, e os da Cidade de Ormuz, posta na 
ilha Geram dentro na garganta do mar Pérsio, com 
os da Cidade Adem, edificada de fora das portas d© 
mar roxo: todos com a riqueza deste"~õõmmercio ti-
nhão feito a estas Cidades. muito illustres e .celebradas 
(feiras. Porque não somente traziâb a ellas o que na>-
yegavão de Malaca, mas ainda os robiis e lacre ;do 
P e g u , a roupa de Bengala, taljòfar" de Calacaré, 
diamantes de Narsinga , canela e rubiis de Ceilão, 
•pimenta, gerigivre, e outros mil.gêneros de espécies 
aromaticas, assi da costa Malabar, como de outras 
partes onde a natureza depositou seusithjesouyos^oirj 

A Gente Malaia, a cerca da mercadoria he 
D « 
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mui experta e artificiosa pera seu proveito. Tratão 
com muitas Nações , que os tem feito mui sagazes, 
por alli residirem em Malaca , e a Cidade ser mui 
populosa com as náos que concorrem á ella, trazen
do todas tanta riqueza oriental e occidental, que pa
recia hum centro á que concorria todo o natural, que 
a terra criava, e artificial da mechanica dos homens; 
de maneira, que, sendo a terra por si estéril, por a 
Commutação que se alli fazia, era mais abastada, que 
as próprias regiões donde ellas vinhão. E posto alli 
havia grande copia de todos os metaes, assim como o 
ouro de C,amatra sua visinha, estanho da mesma 
terra , prata de Sião . cobre da China , e ferro de 
muitas partes derredor delia, por tudo alli se ajuntar 
em modo de mercadoria, e muitos em levar qualquer 
cousa destas, por a não haver em sua terra, ganha-* 
vão regularmente trinta a quarenta por cento; ante fa-
zião seu emprego em especiaria, drogaria, aromatica, 
cheiros, seda, e mil gêneros de policia, por ganha
rem dobrado. 

Da Geral Industria, e Policia, 

A gente popular de Guzarate he mui dada ao 
trabalho, assi da agricultura, como da mechanica. 
E nesta parte he tão subtil e industriosa , que tem 
com o trato das obras que fazem enriquecido o Rei
no. E daqui vem ser abastado de todas as cousas ne
cessárias ; porque as que naturalmente ou artificialmen
te não tem, lhas trazem os que vem buscar as que 
elles tem, que são muitas. . . E he a gente mais 
delgada e engenhosa em o negocio de commercio, que 
quantas temos descuberto , tirando os Chiis, que , nis
so , e na mechanica, levão vantagem a todas as Na
ções do mundo. 

Os Chiis dizem, que elles tem dons olhos de 
entendimento acerca de todalas cousas, e nós os da 
Europa, depois que nos communicarãb, temos hum 
olho; é todalas outras nações são cegas. E verdadei-
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ramente quem vir o modo de sua religião, os templos 
desta sua santidade, os religiosos que residem em con
tentos j o modo de rezar de dia e de noite, seu 
jejum , seus sacrifícios , os estudos geraes , onde se' 
aprende toda a sciencia , natural, moral, a maneira 
de dar os gráos de cada huma sciencia destas, e as 
Cautellas que tem pera não haver sobornaçÕes, e te
rem impressão de letra muito mais antiga que nós; e 
Sobre isso o governo de sua republica, a mechanica 
de toda obra de metal, de barro, de páo, de pan-
no , de seda ; haverá que neste gentio estão todalas 
Cousas, de que são louvados os Gregos, e Latinos. 
A gente estrangeira que alli vem ter das outras pro-
vincias, e de fora da China $ pousa em hum arrebal-
de, que a Cidade tem: . porém não ha de haver ho
mem que se não saiba donde he, a que vem; se he 
vadio, logo^ he prezo. Finalmente he o governo e pru
dência desta terrra tal, que as mulheres solteiras vi
vem fora dos muros, por não corromper a honestida-i 
de dos cidadãos; e não ha homem do povo, que 
hão tenha officio: donde vem que não ha" pobre que1 

peça esmola; porque todos, ou com os pés, ou com 
as mãos, ou com a vista, hão de servir pera ganhar 
de comer ; e de cegos haverá dentro na cidade pas
sante de quatro mil, e estes servem de moer nas aja-
fonas em mós de braço, assi trigo, como arroz. 

Na China he tanto o povo, que por se manter 
fazem c-bras de todo o gênero, tão primas, e subtiis, 
que não parecem feitas com os dedos , mas que as 
lavrou a natureza. Parece-me que tem mor rendimen
to que todolos-Reinos e Potências da Europa: Geral
mente são homens delgados em todo o negocio, princi
palmente em o da mercadoria, e artifícios de fogo 
pera guerra naval, não hão inveja aos da Europa: e 
quando lá fomos já tinhão artilharia , e são excellen-
tes fundidores, e lavrão o ferro em vasos do serviço 
de casa, como vemos o Latão de Nuremberga. 
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Da Navegação. 

Por Direito commum os mares são communs e 
patentes aos navegantes. Esta Lei ha lugar em toda 
a Europa acerca do povo Christão, que no governo 
de sua policia se rege pelo Direito Romano, cujas 
leis acceptão, em quanto são justas, e conformes á 
rasáo, que he madre do Direito. 

He regra certa, que quem he senhor do mar, o 
he também da terra. 

A Arte do Astrolabio, que tanto frueto tem da
do ao navegar, começou mui rusticamente; sendo ao 
principio de páo de três palmos de diâmetro, o qual 
armaváo com três páos a maneira de cabrea, por me
lhor segurar a linha solar, e mais verificada e distin-
ctamente poderem saber a verdadeira altura d'aquelle 
lugar, posto que tivessem outros de latão mais peque
nos. No tempo que o Infante D. Henrique começou 
o descobrimento de Guiné, toda a navegação dos 
mareantes era ao longo da costa, levando-a sempre 
por rumos da qual tínhão suas noticias, per sina.es 
de que fazião roteiros, como ainda ao presente usão 
em alguma maneira; e pera aquelle modo de desço-» 
brir isto bastava. Pero depois que elles quizerão na
vegar o descoberto, perdendo a vista da Costa, e en-
golfando-se no pego do mar; conhecerão quantos en. 
ganos recebiáo na estimativa e juizo das sangraduras, 
que segundo seu modo em vinte quatro horas davão 
de caminho ao navio, assim per rasão das correntes, 
cpmo d' outros segredos que o mar tem, da qual ver
dade de caminho a altura he mui certo mostrador, 
Pero como a necessidade he mestra de todalas artes , 
em tempo de El-Rei D. João o I I , foi per elle en
comendado este negocio á Mestre Rodrigo, e á Mes
tre Jdsepe Judeo, ambos seus Médicos, e a hum 
Martim de Boêmia, o qual se gloriava ser discipulo 
de Joanne de Monte, Regio , afamado Astrônoma en
tre os Professores desta Sciencia. Os quaes acharão 
esta maneira de navegar por altura do Sol, de que 

http://sina.es
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fizerão suas taboadas pera decliriação delle, conio ora 
se usa entre os navegantes, já mais apuradamente do 
que começou. 

Ainda que a experiência tinha mostrado quão 
grandes trabalhos erão os do caminho d1 Ásia , pois 
de treze náos da armada de Pedr1 Alvares, as qua
tro levarão carga de homens pera mantimento dos 
peixes daquelles mares incógnitos que navegarão, as 
quaes em hum instante forão mettidas no profundo 
do mar; isto fúria foi dos elementos, que tem seus ím
petos a tempo; e como são effectos da Natureza, que 
he regulada, levemente se evitão os taes perigos, quan
do os homens tem prudência pera saber eleger o curso 
dos temporaes. 

Os'Italianos mais curiosos que nós, fizerão hum 
summario, que está incorporado em hum volume La
tino intitulado Novus Orbís, onde andão algumas das 
nossas navegações escritas, não como ellas merecem, 
e o caso passou. 

Diogo Botelho , natural da índia , cavalleiro e 
filho bastardo de Antônio Real , Capitão de Cochii , 
foi mui curioso na Geographia , e sabia fazer Cartas 
de Marear, e chegou a completar huma em que des
creveu tudo que do mundo era descoberto, e apresen
tou á El-Rei D. João I I I . ; e , pera mostrar a sua 
lealdade contra a calumnia de invejosos , e mal di-
zentes, que a todolos bons espíritos, e utiles á Repu
blica , procurão acanhar, e estorvar-lhe o melhoramen
to , aos quaes parece doer mais o bem alheio que o 
mal próprio; veio da índia ao Tejo em huma Bar
ca , que construio em Cochii, tendo só vinte e dous 
palmos de cumprido, doze de largo, e seis de pontal, 
que El-Rei mandou queimar , pera se não saber no 
Mundo , que da índia se podia vir tão facilmente a 
Europa. 

A ilha Anchediva, em que El-Rei D. Manoel 
mandou fazer huma fortaleza, he boa aos mareantes 
pelas suas aguadas, e mui abrigada de todolos ven
tos , pera nella poderem jnvernar, e estar no meio 
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de toda a Costa da índia. Na qual ilha parece que 
algum Príncipe magnífico, ou zeloso do bem commum, 
afim do proveito dos navegantes, no alto delia man
dou fazer hum grande tanque de cantaria em lugar 
de agoa nadivel: do qual per hum córrego abaixo 
corre huma quantidade de agoa que vem dar na praia, 
pera que as n sos que alli forem ter, façáo sua agoa-. 
da. Defronte do qual córrego, que he na face da ilha 
contra a terra firme, fica o abrigo pera as náos , e 
da banda de fora em torno delia estão quatro ilheos, 
que também ajudão a abrigar aquelle porto , porque 
quebra a fúria do mar nelles. 
( A liberal navegação dos mares da índia foi por 
nós impedida aos Mouros, que dahi em diante na-
vegavão a temor, á fazião o caminho a pedaços. Elles 
tomavão o famoso porto de Adem no estreito do Mar: 
roxo, Cidade mui rica e celebre antes da nossa en
trada na índia, e segundo a nova , assi fazião seu 
caminho , e muitas vezes não passavão , mas fazião 
commutação e commercio com as cousas que alli acha
vão . vindas das náps do Malabar também furtadas 
das nossas armadas. Com a qual commutação e com
mercio se fez nobre e rica , e com o nosso temor 
mui forte e defensável com hum baluarte que defen
dia a entrada da Ribeira, onde tinhão assestado mui
ta artilharia : e era assi alcantilado o lugar delle, 
que as náos tinhão alli seu proiz. - A Cidade do si
tio, e parecer de fora, he cousa mui formosa. Toda 
aquella chapa de Serra que jaz na vista do mar até 
o seu cume, he huma pintura delia, obra da nature
za, e o mais da industria dos homens. 
r D. João de Castro filho de D. Álvaro de Cas-, 
t ro, Governador da Casa do Civel que foi em Lis
boa, ante que. fosse a índia por Governardor e Viso 
Rei delia, andando lá no tempo que D. Estevão da 
Gama, filho do Conde da Vidigueira' D. Vasco da 
Gama, era Governador delia, foi ao estreito do 
Mar roxo até chegar a Suez: trabalhou muito por 
saber as causas, deste nome roxo com muita pratica 
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que teve com Mouros Pilotos , e alguns homens le
trados : da qual viagem fez hum roteiro, em que no^ 
tou pprtos, mares, alturas do polo, com todalas ou
tras cousas que pertencem á navegação, tudo mui par
ticularmente , como quem nesta arte da navegação, 
era douto e mui diligente. 

As cousas do mar são as mais incertas que o», 
homens podem esperar nesta vida, por não estarem 
na sua mão ; e de alguns confiarem nelle mais do 
que devião, chegarão a estado de muita pobreza. 

Do Preço. 

-Chegando o Almirante Vasco da Gama á Cale-
cut, na embaixada e falia que teve com o Çamory, 
disse-lhe , que perque El-Rei D. Manoel tinha des-
cuberto per <seus Capitães xaminho pera entre elles 
haver amor - prestança, e commercio, com que o 
Reino delle Çamory fosse mais rico , per causa dp 
muito ouro , prata, sedas, e outra muita sorte de 
preciosas mercadorias de que o seu Reino de Portu
gal era tão abastado, como o de Calecut de pimen
ta ; elle Senhor Rei o enviava com aquelles três. 
Navios a lhe notificar esta sua tenção: e sendo-lhe 
accepta, armaria mui grossas náos carregadas desta 
fazenda : e a ordem, £ modo do commercio,, e preço 
das cousas, seria aquelle.que fosse em proveito de ambos. 

Quando depois Pedro Alvares Cabral foi a Cale
cut, protestou logo ao Çamory, que El-Rei D. Ma
noel o tinha mandado a aquelle seu porto, afim de 
ter amizade, e commercio com elle: que, quanto ao 
preço das mercadorias , elle ,nÕo queria novidade.; so
mente dar e receber segundo o estado da terra. 

Do commercio na índia temos uso per .três mo
dos. O primeiro modo he , quando se faz nas terras e 
senhorios acima nomeados , que houvemos per con
quista, . contractamos com os povos dá terra, como 
vassallos com vassallo de hum Senhor, cujos direitos 
das entradas e sahidas são da Coroa deste Reino. O 
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segundo he termos contractos perpétuos com os Reis-
e Senhores da terra, de , á certo preço, nos darem* 
suas mercadorias , e receberem as nossas. E porém este" 
modo de contractâr he somente acerca das especiarias, 
que elles dão aos Officiaes de El-Rei que alli resi
dem em suas feitoríâs pefa carga das náos que veítt 
â este Reino : e todalas outras cousas são livres e' 
commuas pera todo o Portuguez e natural da terra 
poder tractar, o preço dos quaes está na vontade dos 
contrahentes , sem ser atado nem taxado a huma jus
ta valia. O terceiro modo he navegarem nossas náos 
e navios por todalas aquellas partes *r e conformando-
nos com o uso da terra, contrahemos com os natu
raes delia per commutação áe huma cousa per outra y 
ao seu prazer e aó nosso. 

O Almirante Vasco da' Gama , hindo ao Rei-
fio de Cananor assentar o preço das especiarias, re--
eebeo com honra e gazalhado os prihcipaes da terrsf 
que vierão fazer o trato : e começando de praticar 
com elles os preços das mercadorias , dissera o , que 
0 Rei não tinha assi das que se davão das especiarias* 
na terra, como das que vinhão de fora ,- senão os di
reitos deltas; tudo o mais era dos mercadores que nis
so tratavão: que elle não podia pôr preço a fazenda 
alhea. E posto o dito Almirante replicasse , repetin
do, sempre, que per os preços perque as davão ao» 
Mouros de Mecha, a elle lhe háviã o de ser dadas f 
o mesmo Almirante não houve por estranho o não-
convirem , parecendo-lhe serem, modos ãé tratar a seu 
prazer. Porenf insistindo elle, o Rei respondeu, que, 
corno o negocio dependia mais da vontade daquelles 
que ânãavão no trato que da sua, e, em cousa de 
proveito de homens, erão máos ãè concordar, geraU 
mente as cousas de tanta Importância mais se acaba
rão com amor que com indignação. 

Tanto qué algum presente hé levado afite El-Reí 
dé Bengala , segundo o costume mui antigo , elle o 
inunda avaliar pelos preços da terra, e per os mesmos 
preços se paga ás partes; de maneira , que qualquer' 
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presente he huma commutação de huma cousa por outra: 
s mais se contenta El-Rei de lhe ser apresentado por 
este modo o melhor que cada hum leva, que serJhe 
dado de graça, por as partes não esconderem o bom 
-pera o yender a outrem. E por terem por certo que 
Jho ha El-Rei de pagar, não tem receio de o apre* 
sentarem. 

f)o Monopólio de Authoridade Publica , * de JMOS 
más conseqüências*. 

O monopólio do commercio do cravo ordenado 
>̂or El-Rei D. Manoel foi causa de grandes destur-

í>ios em Ternate, dizendo os nossos, que com a ex*> 
-çução da Pragmática ficaria© perdidos , pobres, e des
truídos ; e occasionou tumulto e facção que commette-
Tão vários Portuguezes , por os mais delles serem ho
mens plebeos, que 3 aquellas partes tão remotas leva 
o interesse de trazerem dellas aquelle ganho do cravo, 
.que se lhes tirava com o haverem de comprar aos 
Ôfficiaes de El-Rei, e por o preço que elles querião. 
A estes desconcertos., ,e outros semelhantes, dão causa 
JOS ministros dos Reis , mais zelosos de sua fazenda , 
que de sua honra; não entendendo, qutmto mais ga-
?ihão os Príncipes , quando â seu subditos alargão . e 
quitão os tributos, que quando lhos impõe; e de quan, 
tos trabalhos, e rebelliÕés foi causa não lançarem cmu-
ia.f qual importa, se a receita dos dinheiros, ou a 
perda dos corações , e das vontades dos Vassallos. A 
dita Pragmática causou grande escândalo atros Portu
guezes , e nos Mouros : nestes-, por se lhes tirar a 
liberdade .de venderem suas novidades^, como., e a quem 
quisessem: e nos Portuguezes, por lhes defenderem com
prar aos Mouros, e ficarem necessitados , comprarem 
da mão dos Ôfficiaes de El-Rei per certo preço., ;sem 
lhes ficar o ganho que antes tinhão, Polo que indi-
nados com estes rigores , e instigados de seu inte
resse , e ganho, que per tantos perigos, e tão longa 
peregrinação íbrão buscar,.não somente desamavão ao 
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Capitão, e lhe deeejavão a morte, mas lha procw^ 
rarão. 

Tristão de Ataide, como vio que tinha a El-Rei 
Cachil Aeiro como seu cativo , e ao Regedor de Ter--
nate por tão familiar , determinou de haver pera si 
todo o cravo que houvesse na terra por o preço da 
Feitoria, que era a mil reaes o babar , que he hum 
pezo de quatro quintaes. Pera o que o Samarao man
dou pregoar per todo o Reino de Ternate sob grawes 
penas, que nenhum Mouro ou Gentio vendesse cravo, 
se não a Tristão de Ataide, ou aquém elle ordenas
se. Com este pregão cresceo o preço do cravo a tan
to , que chegou a valer- hum babar cinqüenta, e ses^ 
senta cruzados. Porque como os Portuguezes tinhão 
muita fazenda pera empregar , e vião o Maluco em 
risco de se perder por as desordens dos Capitães, to
dos compraváo cravo; e como- os Mouros de Ternate 
se aventuravão a grandes penas, se Tristão de Taíde 
o soubesse, vendido o risco que nisso corrião por gran
de preço. Per rogos de Tristão de Taíde mandarão 
pregoar a mesma defeza em suas terras os Reis de 
Tidore, e de Geilolo. O que El-Rei de Baehá, sen
do requerido por elle, não quiz fazer, posto que era 
mui leal Servidor de El-Rei de Portugal, e amigo 
antigo de Portuguezes, e que pera acodir a suas ne
cessidades nunca aguardou ser rogado; porém parecia-
lhe injusta a postura do cravo, e muito mais a pri
são de El-Rei Tabarija; e por estas , e outras de
sordens havia dias que não hia a fortaleza de Terna
te como de antes fazia. Mas Tristão- de Taíde, es-
eandalisado de lhe não fazer a vontade no negocio do 
cravo, tentou fazer-lhe guerra, e mandou huma ar
mada contra elle, a cujos Capitães El-Rei fez muitos 
requerimentos, que lhe não fizessem guerra , pois sem
pre fora, e era, leal Servidor de El-Rei de Portugal, 
e não commettera cousa porque lha fizessem* Porém 
não querendo elles se não-insistir, o que nisso ganha
rão, foi morrerem alguns Portuguezes, e os outros 
tornarem com pouca honra. E posto o Rei fizesse paz t 
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ficou em seu animo em viva guerra, e mui escanda
lizado da má paga que houve por a grande lealdade 
que sempre teve a El-Rei de Portugal, e pelos be
nefícios que fizera aos Portuguezes a que tão afei-
çoado era. 

Depois de conquistada Malaca, o Senhor da Po
voação deVpis, chamado Jáo Vtimutiraja , tinha imi-
gos, por ser mui malquisto; e a causa era, por elle, 
com o favor do ofíicio , fazer algumas tyrannias aos 
Mouros e mercadores da sua jurisdição, a huns to-
mando-lhe as mercadorias pelos preços que queria, e a 
outros naturaes de Malaca os duções e propriedades ; 
e sobre tudo todolos escravos que podia haver a mão, 
como entravão na sua povoação, nunca dali sahião, 
os quaes logo mandava metter no serviço da obra 
<me fazia, que era fortalecer-se. Além disto por mais 
descobrir a maldade do seu peito, mandou atravessar 
quanto arroz havia na terra, com que o povo clama
va por não se achar a vender, senão o seu a pezo de 
ouro: e com isto mandava na sua povoação que não 
corresse a nossa moeda novamente feita, mas a do 
Rei Mahamed, sendo elle tão grande seu imigo, so
mente afim que, com esta necessidade de não haver 
esta moeda na terra , venderia melhor o seu; e ao 
tempo que Affbnso de Albuquerque mandou pregoar 
aquella nova moeda , elle nem cousa sua forão pre
sentes. Finalmente chegou a ousadia deste Jáo a tan
to , que indo hum Naire já feito Christão dos da 
terra Malabar á sua povoação, elle o mandou prender; 
e porque o meirinho da Cidade foi a elle que lhe 
mandasse entregar aquelle homem, não lho quiz dar, 
e sobre isso disse ainda más palavras ao meirinho , 
chamado Francisco de Figueiredo ; e assim injuriou 
hum mercador Gentio , o mais honrado dos Queliis, 

Eer nome Midele Alrája indo á sua povoação Vpi a 
íe requerer pagamento de certa fazenda que lhe to

mara , e quasi escapou de o matarem os seus escravos, 
que o apedrejarão com pães de estanho, que estavão 
em huma casa, que era seu almazem, por não havei 
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pedras na terra, o qual marcador ss veio logo quei
xar á Affonso de Albuquerque: sobre as quaes cou
sas praticando elle com Rui de Araújo, que servia 
de feitor, e outros officiaes que alli havião de ficar, 
assentarão, visto como este Jáo diante dos seus olhos 
todolos dias fazia mil forças, e os signaes de suas 
obras erão que, como viesse tempo, os havia de me
ter em revolta, seu voto era que, ante de proceder 
mais em outras maldades, que não tivessem remédio, 
devia de morrer. E a primeira execução que fez so
bre suas culpas foi mandar-lhe restituir o roubado, e 
por derradeiro se lhe deo sentença de morte: da qual 
tendo noticia sua mulher - mandou pedir a Affonso de 
Albuquerque, houvesse por satisfação do caso, irem 
cpm toda sua família viver a Jáoa, oflèrecendo por 
sua vida grande sammi de dinheiro ; ao que Afie-n» 
só de Albuquerque respondeo, que elle era ministro 
da justiça de El-Rei de Portugal seu senhor, o qual 
não custumava vender justiça por dinheiro , por ser a 
mais preciosa cousa do mundo: e por isso se consolas
se , porque. seu marido padecia conforme a vida que 
teve. A qual justiça foi a primeira que per nossas 
lejs , e Ordenações , e processada segundo fôrma do 
direito, se fez naquella .Cidade. Com o qual feito o 
povo de Malaca ficou mui desassombradp daquelie ty-
ranno; e houvera o sermos gente de muita justiça, e 
que a não vendíamos por tão pouco preço como se 
paquellas partes entre elles usa, 

Do Dinheiro, 

A substancia da guerra he o dinheiro, e este 
ajuuta níos, artilharia, homens, e toda a outra mu-
aição delia. He o nervo que sustem os Estados no 
íempo de sua necessidade, 

A gente. segue a quem tem posses: e quem tem 
dinheiro, he senhor das armas com que se faz ^ g u e r 
ra , e facilmente leva os ânimos atraz de si. Elle he 
o. executor de todalas más sentenças, e o subornado» 
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éos que tetn cargos. Nelle está a entrada e sabida 
com que se acabâo os negócios em toda parte. 

O desejo de crescer em ncme he tão natural aos 
homens de claro entendimento, que até adquirir é 
ajuntar dinheiro , o fim delle he pera estes crescerem em 
nome; posto que as vezes o fazem diminuir, ê de todo 
perder, porque poucas vezes se ajunta o muito sem in

fâmia. Porém como de cousa suspeitosa fazem os ho
mens esta differença de dinheiro; na vida he mui ac-
cepto, porque sabem que a elle obedecem todalas cou
sas, e que não ha monte por alto que seja, a que 
hum asno carregado de dinheiro hãó suba, como di
zia Felippe pai de Alexandre; mas na morte, onde õ 
dinheiro já não serve, só querem bom home de hon
ra , se o tivera o na vida. 

O ouro tem tal qualidade, que como he posto 
sobre a terra, elíe se vai denunciando de huns eto 
outros , até que o vem buscar ao lugar de seu na-
cimento. 

Do Interesse. 

O interesse he tão próprio a si mesmo, que, co
mo faz assento no animo de alguém, poucas vezes dá 
lugar a outras razoes, por mui conjünctas e obrigató
rias qüe seja o. Pela experiência sé mostra, que todas 
as razoes fícão subditas ao bem do proveito, que sem
pre prevaleceo em todo o conselho. 

Até os homens prudentes , se leixão seu parti
cular interesse, he pela conjuncção do tempo. A co
biça não tem limites certos , ainda que os lomens 
tenhão leis divinas e humanas até onde se extenda 
o que podem ter. 

Tanto pôde o interesse particular, que muitas 
vezes a vida , e o estado de hum Príncipe, pende de 
hum máo conselho. A cobiça dos homens tem inven
tado Leia conformes a ella. 
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Da Distribuição com que o Author da Natureza re
parte seus dons, para facilitar o Commercio. 

A Natureza provida em todalas cousas, não de
sampara alguma parte da terra em tanta maneira , 
que nella não haja algum fructo estimado na opinião 
dos homens. Até na Costa de Zanguebar , áspera e 
esterile terra pera habitação de gente politica, produ-
zio o mais precioso de todolos metaes ; e logo lhe deo 
povo paciente daquella aspereza, e dado á busca del
le ; e á nós cobiça pera por tantos perigos de mar 
e_da terra os irmos convidar com nossas obras me-
chanicas, pera supprirem suas necessidades á troco des
te ouro tão conquistado. 

No Reino de Çofala ha muito ouro e grosso , 
que se acha nos rios, é vêas de pedras, e outro já 
depurado dos enxurros do inverno. Se a gente fosse 
cubiçosa , haver-se-hia grande quantidade: mas he 
preguiçosa; e para o haver delle, os Mouros que 
andio neste trato . ainda tem artificio de os fazer 
cubiçosos; porque cobrem a elles e a suas mulheres 
de pannos, contas, e brincos, com que elles folgão, 
e depois que os tem contentes, fião-lhe tudo, dizen
do que vão cavar o ouro, e quando vierem pera tal 
tempo, que lhes pagaráÕ aquellas peças; de maneira 
que per este modo de lhes dar fiado, os obrigão a ca
var ; e são tão verdadeiros , que cumprem com sua 
palavra 

Nas Ilhas denominadas Maluco assi dispoz a Na
tureza suas sementes, que em humas terras não tem 
especiarias, e tudo que tem he mantimentos. E veio 
a partícularizar tanto a disposição de sua especifica 
virtude, que até barro pera louça deo somente á hu
ma Ilha , chamada Pullo Caballe, que quer dizer ilha 
de panellas. E não somente nas cousas naturaes, mas 
ainda nas artíficiaes, assim estão repartidas na incli
nação e' uso dos homens, pera hims , pela necessi
dade dzllas, se communicarem com os outros, que na 
ilha Batochina se fazem os saccos em que se enfar-
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delia todo o cravo, que dão todas as cinco ilhas pera 
se carregar pera fora. O cravo que por todo o mun
do corre, nasce nestas cinco ilhas, e não se acha 
notavelmente em outras; e as arvores que o dão, co
mo cousa de menos uso das géiites , veia Deos , Uni
versal Distribuidor. t do creado, encerrar nestas cinco 
ilhêtas , e a massa e a noz em outra chamada Banda. 
Estas ilhas, segundo dizem os nossos, são hum vi
veiro de todo o mal, e não tem outro bem senão o 
cravo : per ser cousa que Deos criou, lhe podemos 
chamar boa; mas, quanto a ser matéria do que os 
nossos por elle tem passado, he hum pomo de toda 
a discórdia. 

Da Fé Publica, e Particular-

Nas descobertas das, ilhas Cahareas , tornados os 
nossos a Ilha Gòmeixa , João de Castilha, porque 
não vinha contente da. pequena prea que lhe coube 
em repartição, fez com! que na mesma ilha fizessem 
alguma preza. E posto que a todos pareceo maldade 
captivar aquelles de quem receberão amizade , pôde 
mais nelle a cobiça que esta lembrança ; e como que 
por: esta maneira ficavão menos culpados , passarã.o-se 
deste porto.' a outro da mesma ilha;, onde prearãò 
vinte e huma almas , com que' se fizerão a vela ca
minho deste Reino. O qual engano sabida pelo Infan
te D. Henrique;, ficou muito indinado contra os Ca
pitães, e , vestidos á sua : custa ,tdepois fez tornar 
todolos captivosoonde os tomarão:, porque , como ^ 
Infante per esta gente das Cánareás tinha feito gran
des cPusas , sentia muito qualquer òffensa que lhe faztão> 

Diogo- dá Silveira deu com humar-Náo?, que amai
nando o Capitão delle, sé foi no batei ao Galeão, e 
lhe representou com muita confiança huma Carta de 
hum Portuguez >qne estava cativo oém Judá , 6 qual 
trazia o Mouro per salvo-icbnductb.s Diogo da Silveira 
a abrio, e;leo nella estas palavras; = Peço aos Se
nhores Capitães de El-Rei,;;que encontrarem esta Náo«. 

F 
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quer a tomem de preza; porque he<»de hum muito 
ruim Mouro. = Vendo o Capitão mór a confiança 
com que o Mouro trazia aquella Carta de sua perdi
ção , e considerando a ruindade do Portuguez , per 
conservar o nosso credito, aprovou-lhe o falso seguro; 
e rompendo-lho , perque não conhecesse o engano , 
nem lhe fizessem mal encontrando-o com elle algum 
Capitão cubiçoso, passou-lhe outro em fôrma, com 
que o Mouro se foi mui contente. E Diogo da Sil
veira qtáz antes perder huma Náo carregada de ouro, 
que quebrar a fé enganosa de hum Portuguez, em 
que o Mouro vinha tão confiado. 

Nos Regimentos dos Governadores da índia, ne
nhuma cousa mais se encomendava do que verdade, 
e fé no promettido, e lealdade ha communicação que 
tivessem com todo o gênero de homens, do mais pe
queno mercador até o mais alto Príncipe: queytraba
lhassem por todo o modo-e arte dei assentar paz, e 
nunca dar causa de se quebrar. Porque isto era o 
que convinha ao Rei que tivesse \alma e-lhonra; e 
nunca commettessem cousa contra alguém per modo de 
traição, e os seus amigos aluados ajudassem. 
ÍH»Í> Quando Antônio Corrêa chegou ao Reino- de Pe-
gú -,- e assentou tratado de paz e commercio: com o 
Re i , posto conhecesse que este tinha dado juramento 
simulado, com tudo teve para si que era obrigado a 
cumprillo: porque Deos não he testemunha de enga
nos , - ainda que sejão os taes actos feitos entre pes
soas difFerentes em fé, quando ambas as .partes con
tra tão era paz e concórdia. em bem commum. 
-vsrt\Nos. homens demasiadamente cautelosos r\ está eni 
«eu peito maior malícia que a fé de suas palavras. 
Do fervor e constância das mesmas palavras se con
jectura a verdade í deHas.. Cousa natural he a todos 
buscarem cautellas e modos de sua abonação pera seu 
proveito.. Porém; be maior injuria soffrer numa menti
r a , que dissimular hum damno. 

Faltar à fé aos estrangeiros, que trazem «bem e 
proveitoi. ao.Reino, he cqntr». toda. a lei,'!' e verdade* 
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Contra essa lei praticou em nosso damno ^Çamory Rei 
de Calecut; pois, estando os nossos fazendo carga de 
especiarias de modo mui pacifico , correo por toda 
costa - de Malabar, que élÜe usara de traição em man
dar matar homens, que , debaixo da fé dellé, estavaó 
em terra tractando em cousas do commercio, e não 
de guerra: dizendo todos, què mandara fazer tal in
sulto, mais por roubar a -fazenda, que per outra al
guma culpa. 

Hum Mouro em Goa entregou grande somma de 
-dinheiro a hum Portuguez, em cuja mão parecia que 
o tinha seguro: e porque depois, quando o pedio, 
lhe foi negado, endoudeceo. O qual deposito, ainda 
•que foi secreto, o Mouro o publicava , andando per 
muito tempo pelas ruas de Goa com esta mania: e 
cá neste Reino menos o logrou a pessoa de <juem se 
elle queixava. Porque a justiça de Deos, se tarda 
em tempo, não dissimula os exemplos de seu casti
go ; pera que vejamos que tem conta com todos ; e 
que , se lhe desapraz a maldade do infiel, por mais 
offendido se ha daquelles que professão sua lei: por
que , quanto por elle são mais chegados á verdade, e 
caridade proximal, tanto são mais obrigados: de aguardar 
á todo gênero: de pessoa, principalmente em casos de 
jconfiança. < Finalmente cada hum colhe o fructo da se
mente que semeou. 

Da Defensão do Estada. 

Em nenhuma cousa com razão se pôde melhor 
motar a potência e ser de hum Príncipe, que nos 
apparatos e ordem das cousas do Exercício Militar. 

A seguridade dos Estados está em se confiar a 
sua defeza aos naturaes. A natureza do leal e verda
deiro Portuguez,: he que primeiro deixaráÕ: a vida do 
-que huma ameya de sua pátria, ou propriedade ga-
nhada. Quando se fia a defensão do paiz de forastei
ros, e gente-alugada,- como no tempo da afronta não 
•defendem casas próprias,-mulher, filhosj fé, ou hon-
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ra , no primeiro Ímpeto logo virão as costas, e des-
pejão o lugar que defendem: e quem dá costas, dá 
animo a seu inimigo. 

Quando se trata de defender de captiveiro mu
lheres e filhos, e toda a substancia da vida, sendo 
este hum mal commum , afronta-se todo o perigo com 
valentia , e desesperação. He a sujeição igual á mor
te. Cobardia , e malícia são cousas que sempre se 
achão juntas , não somente em natureza dos homens., 
mas ainda na dos brutos. Donde se verifica, que to
do o fraco de animo he malicioso em cautelas. 

Póde-se ter quasi por regra geral, todo o Prín
cipe, que mette em seu Reino ajuda de outro mais 
poderoso, em lugar de se defender contra quem pede 
o favor, vem ser vencido do que chamou pera soecorro. 

Dos Conselhos sobre o Bem Publico. 

Não merece menos quem bem e fielmente aconv 
selha, que quem animosamente peleja. 

Affonso de Albuquerque , deliberando sobre os 
negócios da índia entre as principaes pessoas daquelle 
Estado, receando que não fossem livres no Conselho 
por temor de o anojarem, fallou assim = Hum dos 
maiores peccados que os homens podião cometter ante-
Deos, e ante seu Rei, era em casos de conselho, vo
tarem o contrario do que entendião pera bem do caso 
a que erão chamados: porque acerca de Deos, nega-
vão o entendimento que nelle poz, que era peccado 
contra o Espirito Santo; e contra seu Rei commettião 
huma espécie de traição. E que como o entendimento 
humano mais vezes peccava per malícia, que per 
ignorância, geralmente todolos eonselhes que hião pu
ros segundo os Deos inspirava , erão mais firmes e 
certos nas obras, que os movidos per alguma destas 
paixões, ódio, amor, temor, ou esperança, per se
rem partes mui prejudiciaes em qualquer juizo. Don
de vinha que, per este officio. de aconselhar ser tão 
excellente, os Príncipes que bem querem reger e go-* 



ECONOMIA POLÍTICA, CAP. nr. 45 

vernar, pera elle de muitos homens escolhião poucos, 
e pera pelejar não engeitavão algum : e aquelles a 
quem Deos fizera tanto bem , que podi-íò servir em 
conselho e com armas , não menos galardão merecião 
em huma cousa que em outra: que o puro conselho 
mais procedia d' alma que do sangue; e por. isso, não 
os que muito valem e podem , mas aquelles onde o 
espirito de Deos espira erão os que sabião eleger a 
melhor parte que os negócios tinhão pera virem a 
bom effeito. 

Jorge de Brito, Copeiro Mór d1 El-Rei D. Ma
noel, ao qual elle fez Mercê da Capitania de Mala
ca , com a sua vinda acabou de desbaratar tudo, 
achando todo o povo da terra descontente, e não 
mui seguro em sua vivenda alli. Per conselho de al
guns dos nossos, que tiverãó mais respeito á seus in
teresses , que ao bem da Cidade , começou logo de 
pôr mãos a obra; que era tomar todolos criados que 
forãa de El-Rei de Malaca, a que elles chamão Am-
barages , e assi as. quintas , chamadas duções, que 
erão dos Malayos naturaes da terra, e repartia esta 
gente e propriedades per os moradores Portuguezes 
que alli vivião: e pera se melhor saber o damno que 
se daqui sèguio, repetiremos este caso de seu.princi
pio. Quando Affonso de Albuquerque tomou Malaca , 
o povo delia vendo como muitos Jiomens livres erão 
captivos , e perdião suas propriedades , com temor co
meçarão despejar a Cidade^, huhs per mar, e outros 
per terra, o mais secretamente que podião por não 
serem reteudos; e assi os Malayos despovoarão a Ci
dade; que quando iJorge de Brito o quiz remediar, 
mandando lançar pregões que tpdps se tornassem çcm 
grandes seguros e liberdades que promettia , aprovei
tou pouco. O nosso máo governo causou tanto 
escândalo, que quasi todalas nações estavão indignadas 
contra nós, sem quererem açodir com os niantimen-
tos que ordinariamente soiáo trazer a Cidade, 
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Do Governo Liberal. 

No Reino não se pôde saber dos excessos dd 
Tristão de Taíde na índia, nem do bom serviço que 
nisso fizera Antônio Galvão , como acontece onde os 
Reis não são presentes , e a cousa fica em qfficiaes e 
Ministros. 

Antônio Galvão, como era homem tão inteiro 
em suas cousas, e tinha fama de virtuoso, forão tão 
aventajadas as pazes que fez com os Reis de Geilo-
lo, e Bacham, que não somente estes se fizerão seus 
amigos, mas lhe mandarão os Portuguezes que tinhão 
captivos, e as armas., e artilharia que aos nossos ti
nhão tomado. Sendo-lhe commettido partido de se lhe 
dar hum Reino, não quiz acceitar, como homem ze
loso de serviço de El-Rei, e pouco ambicioso. A bon
dade que Antônio Galvão nisto mostrou, e a pouca 
cobiça que os Mouros nelle virão , ganhou grande 
fama entre elles, vendo que engeitava a governança 
de hum Reino, de que tanta honra, e proveito lhe 
pudera vir , e não acaba vão de o louvar. E assi tan
to pôde com elles a virtude de Antônio Galvão, e o 
favor que El-Rei de Tidore, e Cachil Rade seu ir
mão nisso derão, que os Sangages, e Madariins do 
Reino, reconhecerão por seu Rei a Cachil Aeiro, e 
ao Samorao por Regedor, e os obedecerão como taes. 

Com este assento de concórdia que Antônio Gal
vão fez, todos aquelles Ternates que por as sediçÕes, 
e trabalhos passados do tempo de Tristão de Taíde, 
e : de seus antecessores na Capitania, andavão espalha
dos per outras ilhas, por aggravos, ou medo, se tor
narão a recolher, e - povoar a terra, e gozar dos bens 
que a paz traz consigo. Polo que huns e outras con-
fessavão ter grande obrigação a Antônio Galvão , e 
punhão suas cousas no Ceo, quando comparavão o 
bom tratamento, que nelle achavão, com o máo que 
receberão dos que o precederão no cargo. 

Avída esta victoria Fernão Vinagre pacificou a 
terra, e fez muitos Christãos. Antônio Galvão vendo 
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tão bom successo, o tornou lá mandar, pera ganhar 
a vontade daquellas gentes, e os persuadir se conver
tessem a Fé de Christo; o qual com sua pregação , 
e persuasões, fez muitos mais Christãos, cujos filhos 
trouxe consigo a Ternate, para se hi criarem entre 
os Portuguezes. Os quaes Antônio Galvão mandava 
doutrinar nas cousas da F é , e ensinalos a ler, e es
crever. E pera os nossos serem mais seguros com os 
filhos daquelles homens nobres, que tinha como arre-
fens de sua christandade, e amizade, aos pais quan
do os .vinhãa ver , dava peças e dádivas. Polo que 
era Antônio Galvão tão acreditado com aquellas gen
tes , por a justiça, e equidade, com que procedia corm 
os homens, que entendido,. que o Deos que elle adora
va era o que se avia de crer, e a religião que elle 
professava, se avia seguir. Tanta efficacia tem a 
virtude , e o bom exemplo , do que quer incitar , ou 
converter a outros a bem viver! 

A todos Antônio Galvão recebia , amparava , e 
honrava, com tanto amor , e liberalidade , que pouca 
mais que durara o tempo da sua Capitania, ou se 
lhe perpetuara ( como pedião a El-Rei D. João os 
Reis, e povos de todas aquellas Ilhas) sem duvida, 
todas ellas , além dos grandes interesses da Coroa 
deste Reino , receberão nossa Santa Lei. Mas nem 
nós , nem elles merecemos huma tão grande mercê 
de Deos. 

Vendo-se Antônio Galvão assocegado, e em paz 
com os Ternates, e com os Reis seus visinhos , 
converteo o animo a fazer aos Ternates tantos bene
fícios , com que se compensassem as afBiéçÕes e dam-
nos , que da aspereza dos„ Capitães passados tinhão 
recebido. E primeiro que tudo parecendo-lhe grande 
ingratidão a que se.usara com El-Rei Boleife em 
lhe prenderem todos seus filhos^ é os terem como 
captivos , sendo aquelle Rei o que agasalhou aos 
Portuguezes , e os acceitou por hospedes e amigos, 
e lhes deu lugar em sua terra pera fazerem a for
taleza , soltou da prizão a El-Rei Cachil Aeiro, e o 
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deixou ir livremente para a Cidade, e lhe entregou 
inteiramente a administração do seu Reino, e lhe deo 
licença que casaF6e; o que aos Reis de antes se não 
permittio , depois que a fortaleza 6e fez. Por esta li
berdade que Antônio Galvão deu a El-Rei, lhe ficou 
elle tão obrigado e o povo todo , que o nome que 
entre todos tinha, era de pai, e como tal o amavão, e 
obedecido. Nem El-Rei e seus Mandariis fazião cousa 
alguma sem seu conselho. E pera as cousas de An
tônio Galvão ficarem entre elles em perpetua lembran
ça , fazião os Ternates cantares em seu louvor, que 
ao seu modo são as chronicas , perque se sabe nos 
tempos vindouros o que fizerão seus passados, e quem 
forao. Da mesma maneira era Antônio Galvão bem 
quisto dos Portuguezes , e a todos obrigou com mui
tos benefícios que lhes fez; porque, devendo-lhes os 
Mouros muitas dividas de seus contratos, e distratos 
que fazião entre si, que os Capitães passados nunca 
forao poderosos para lhas cobrar , elle fez com que 
de boa vontade, e sem contendas, lhes pagassem. E 
devendo El-Rei de Portugal muitos soldos, e roanti-
mentos aos Portuguezes que estavão em Ternate, não 
tendo seus feitores dinheiro, elle o emprestava com 
grande perda sua; e da mesma maneira gastava do 
seu com os doentes que curava á sua custa, e em 
outras obras pias que fazia aos que cahião em neces
sidade. E como hum dos frutos da paz he o ornamen
to , e concerto das cousas publicas, naquelle tempo em 
que se vio quieto, reedificou a fortaleza de edifícios, 
e officinas necessárias de pedra, e cal, que antes, ao 
costume da terra, erão de canas, e materiaes fracos, 
e tudo cercou de muro. Aos Portuguezes fez edificar 
suas cazas de pedra, e cal, e com chaminés ao nos
so modo, com que aquella povoação ficava parecendo 
de Portugal. E por a entrada do porto ser difficul-
tosa, por hum penedo, que estava no meio da barra, 
mandou quebrar está penedo, e levantar tanto o arreci-
í e , que ficou feito hum Molhe, com que o porto ficou 
fácil, e seguro. E . perque o qije aquella fortaleza 
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mais compria era ter gente arreigada, que per qual
quer causa se lhe não fosse , como muitas vezes 
se fazia, ficando a fortaleza só , sem ter quem a de
fendesse , formou huma nova colônia , fazendo com 
El-Rei Cachil Aeiro que desse terras aos Portuguezes 
que lavrassem e plantassem ; com que fizerão quintas , 
em que trazia o muito gênero de gado, e aves. E pe
ra ornamento da Cidade trouxe agoa de três legoas 
per canos, de que a gente, e os gados bebião, e se 
regavão as hortas e pomares. E assi incitou com seu 
exemplo aos Mouros , que occupados em lavrar , e 
semear as terras, e criar, gados, se esquecião das 
guerras em que de continuo andavão, e de soldados 
se tornavão lavradores. El-Rei de Ternate, vendo o 
ornato da nossa Cidade, cobiçou fazer outro a sua, 
e com ordem de Antônio Galvão a ennobreceo de 
edifícios, e outras cousas. Muitas outras fez Antônio 
Galvão , perque com rasão lhe puderão os Ternates 
chamar Pai da Pátria. 

Nuno da Cunha, Governador que foi da índia, 
foi mui suave e gracioso na conversação, tendo mui
ta magestade em mandar e no governo de cousas 
de substancia. Era mui humano, e paciente nas pai
xões que os homens tinhão, e mui fácil em—recolher 
em sua amizade aquelles que elle sabia que se aggra-
vavão, e murmuravão delle. Foi mui zeloso de fazer 
bem aos homens, e com os que lhe erão ingratos 
dissimulava , e trabalhava per os não perder de ami
gos. Na justiça era mui inteiro, sem alguma paixão, 
e mui limpo em seu officio , sem se enxergar nelle 
modo algum de cobiça. Tinha no Reino muitos emu-
los, mais por inveja de o terem por mui rico, que por 
elle fazer cousas pera o ser. Os quaes lhe fizerão 
muito damno ante El-Rei, por' a muita authoridade 
que tinhão ante elle. Mas o galardão com que hou
vera de ser recebido, não quiz Deos que o elle visse, 
e vingou suas injurias' com sua morte , por não dar 
glpria aos que fazião á El-Rei crer mal delle. E ain
da • permittio, que depois de sua vida, viessem as 
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cousas da índia a tal estado, que os dez annos que 
elle governou, fossem sempre lembrados, e seus pró
prios inimigos que teve na vida louvassem sua pes
soa , e obras depois da morte. Na carta derradeira 
que escreveo de Cochii ao Visorei, voltando para o 
Reino em cuja viajem faleceo, assim conclue = Não 
levo para Portugal para me receberem bem senão 
dez annos de muitos serviços que nesta terra te
nho feito a Sua Alteza , e tão bons, que tarde vi
rá a ella governador que me ponha o pé diante; e 
vos entreguei a índia tão bastecida de navios e muni-

7 . 1 -

çoes, que achastes cento e setenta velas e munições, 
para ellas. 

Observações sobre a Obra Econômica Portugueza mais 
distineta do século décimo sétimo. 

Havendo decahido a Litteratm*a Nacional com a 
decadência da riqueza da Monarchia , em conseqüên
cia de se ter perdido o espirito de commercio, e tro
cado pelo espirito de conquista , que por fim causou 
a fatal empreza de El-Rei D. Sebastião - donde se 
originarão todas as desgraças da Nação ; depois da 
restauração do Estado pela Augusta Casa de Bra
gança, entre os sábios que concorrerão ao seu resta
belecimento , não só por seus Serviços Diplomáticos, 
mas também por seus escritos litterarios , se distin
guiu o Doutor Duarte Ribeiro de Macedo. 

Sendo Ministro Enviado na Corte de França, 
em 1673 e 1675 compôs dous Discursos, destinados 
ao progresso da Riqueza Nacional, propondo, como 
os mais efficazes meios , a Introducção das Artes em 
Portugal, e a Transplantarão das Especiarias da ín
dia ao Brazil. 

Aindaque estes projectos econômicos fossem mui 
úteis, comtudo o do 1." Discurso teve mais influen
cia na Economia do Estado do que o do 2.°, sen
do aliás este mais fácil, e de vantagem certa. Pare
ce haver a Divina Providencia reservado a gloria de 
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executallo ao Nosso Augusto Soberano El-Rei Nosso 
Senhor D. João VI . ; que tem elementarmente reali
zado a transplantação das mais preciosas Especiarias 
d1 Ásia , até incluída a planta do ehá , de que já 
se tem feito feliz cultura na sua Real Quinta. 

Nunca podia entrar em duvida o interesse do 
Estado a este respeito , vendo-se hoje, que o algo
dão fôrma hum dos mais importantes ramos do Com
mercio deste Reino . e tem adquirido mais credito, 
e valor nos mercados da Europa, do que o da ín
dia ; bem se podendo delle dizer o que o nosso Ca
mões disse do Pecego, vindo da Pérsia á Portugal, 
melhor tornado no terreno alheio. Com tudo he notá
vel no dito 2.° Discurso a carta á que o Author se 
refere, do Padre Antônio Vieira, datada de Roma, 
em que este affirma, que El-Rei D. Manoel manda
ra , por Decreto com pena de morte, arrancar todas 
as Especiarias da índia, que se tinhão transplantado 
ao Brazil, para não prejudicar ao seu Commercio do 
Oriente, jnal escapando o gengivre, por (como diz) 
se metter pela terra dentro. 

Quanto porém ao dito 1." Discurso, bem que útil 
no objecto, he estranho no motivo; pois que todo se 
dirige a convencer, que a decadência da Riqueza Na
cional então existente procedia da sahida dos metaes 
preciosos do Reino , e considerou que a Introducção 
das Artes era o único remédio deste mal. Sem duvida 
tinha em vista as Artes superiores, pois que reconhe* 
ce que em Portugal havia grande numero de Artistas 
dos officios ordinários, que passava o á Castella. Admi
ra que tão perspicaz Estadista não advertisse nas prin-
cipaes causas obvias de decadência da Riqueza Nacio
nal; l . a na sujeição por mais de meio século á Hespa-
nha; 2.a estrago de capitães productivos pela tão longa 
guerra da Restauração. 

O merecido credito do nosso Economista, cujo 
dito Discurso , pela sua raridade, foi em partes, 
transcripto em hum Periódico desta Corte sem com-
mentario em 1813, necessita a reproducção de alguns 
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extvactos nesta Obra , por duas razões: a primeira ; 
porque, tendo sido composto no espirito do Systema 
Mercantil, corrente no seu tempo , em que se con
siderava ás cegas o ouro e a pra ta , como a riqueza 
essencial das Nações , contém princípios incompatí
veis com o Liberal Systema, ora felizmente adoptado 
neste Reino; não se podendo estabelecer bom e firme 
Edifício da prosperidade do Estado sendo devassas 
no publico idéas errôneas, e constantes illusões , que 
tanto tem atrazado a verdadeira Riqueza das Na
ções : segunda ; porque no mesmo Discurso se ma
nifesta , e discute , o modo de pensar do tempo, 
sobre os Interesses Nacionaes não só dos Estadis
tas , mas também dos Soberanos, com lição instrueti-
v a , que melhor se não acha nos Escríptores Estran
geiros desse século. 

Nos ditos Discursos se ensinão os seguintes prin
cípios , não menos econômicos que religiosos, de que 
jamais se deve perder vista na Legislação, e Policia 
de qualquer Paiz. Infelizmente o nosso i Economista 
foi á elles inconseqüente, quanto ao 1.° Discurso ; bem 
que faz honra ao seu ju izo , e caracter, não ter adopta
do o rigor extremo , com que nos outros Paizes se 
adoptou ( e ainda muito se observa, e louva) a odio
sa economia com que em diversos Estados se tem 
feito manifesta opposição ao Systema Social, com re
ciprocas , e sanguinárias Leis restrictivas de seu legiti
mo commercio ; pelo temor pânico que os Empíricos 
das Praças tem do esgoto dos metaes preciosos , ain
da com maior horror ao vácuo de dinheiro, do que 
os Peripateticos ao vácuo physico , que nas Escolas 
durou por mais de dous mil annos, ainda até depois 
do tempo de Newton. 

" A Providencia Divina , cuidadoza da mutua Cor
respondência dos Homens, e da Sociedade Civil das 
Nações, não deo á todos os bens da Natureza. A to
das as Nações repartio a producção pela diversidade 
dos Climas ; para que a necessidade que huns tem 
do que as outras produzem, facilite o commercio, e 
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0 trato entre os homens, levando huns, e trazendo 
outras, o de-que necessitão todos. „ 

" Daqui se segue, que não ha nenhuma Província 
tão abundante, que não tenha necessidade dos fructos 
alheios, e nenhuma tão pobre, e tão estéril, que não 
tenha que mandar ás abundantes; mas a industria e 
o entendimento repartio igualmente com todas as Na
ções , fazendo-as todas capazes das operações da Ar
te ; e , se faltão algumas, he por falta do uso, e da 
politica, e nap da capacidade. Temos exemplos em 
Allemanha, aonde hoje florecem as Artes, e que era 
no tempo em.que escreveo Tácito , tão inculta e bar
bara , como sabemos que he hoje a America, e a 
Ethiopia. „ 

" Daqui se segue, que será castigo, e não disposi
ção da Providencia de Deos, a menos applicação que 
numas Nações tem, mais que outras, ao exercício das 
Artes mechanicas: mas, deixando as morahdades & 
que dava occasião este reparo, digo que aquella re
partição da Providencia segura entre os homens a sa
ca de todos os fructos de que tem abundância, pela 
commutação dos fructos de que tem falta; e que as 
Artes, ainda que sejão communs á todas as Nações, 
não podem ser damnosas , nem impedir o commercio. 
Esta he a razão por. que todas as Nações bem gover
nadas procurão ter abundância de Artes , sem qüe 
nenhuma se receie do damno de que as Artes serão 
contrarias ao commercio. „ 

" Em conclusão do seu Discurso, para recomendar 
as Artes superiores se apoia com a authoridade da 
Sagrada Escriptura, em que o mais sábio dos antigos 
Reis, Salomão, propõe varias regras Econômicas, fa-« 
zendo no Capitulo X X X I . dos seus Provérbios o re
trato da Mulher forte, que " buscou Lãa e , Linho , 
e fez fabrica de huma e outra matéria; e fez a sua 
casa huma Náo de mercadorias, que traz o sustento 
e riqueza de partes remotas:. achou gosto, e proveito 
no seu trabalho: fez roupas, que vendeo depois de 
dar á todos os seus domésticos dous vestidos „ &c. 
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" Hum Reino he huma Grande Família: se nelle 
se obrar o que fez a Matrona em sua casa, seguir-se-
ha infallivelmente , que as riquezas que hiamos por 
tantos perigos buscar á tão diversos Climas, serão pa
trimônio do mesmo Reino; seremos muitos em nume
ro, única felicidade das Monarchias: cultivaremos hu
ma Terra fertilissima, que ha de pagar os beneficio» 
que lhe fizermos com abundantes fructos. Teremos 
gente para a guerra , para as Colônias , e para as 
Armadas ; e desterraremos da Republica a ociosi
dade , mortal inimiga da Sociedade Civil. Faremos 
Lisboa o mais rico Empório do Mundo, deposito, c 
escala de todo o Commercio delle. Crescerá o patri
mônio Real com maior augmento e riqueza dos vas-
sallos. „ 

No 2.° Discurso tendo mui eruditamente demons
trado as vantagens da Transplantação das Especiarias 
da índia ao Brazil, diz com toda a razão = Não 
ha Príncipe nenhurá do Mundo que tenha as commo-
didades que Sua Alteza tem para mandar fazer essas expe
riências. == No Capitulo 7.° dá resposta ás difficuldades. 

" Três cousas, á meu ver, poderáÕ dizer os que 
se não contentarem das proposições deste papel : 1.° 
Que Deos deo qualidades á huma terra , e â hum 
Clima, diferentes do outro, para incitar, e facilitar o 
Commercio das Nações, e que parece chimera e ficção 
querer que todas as Terras sejão capazes de todas as pro-
ducçÕes; donde se seguirá que as despezas e trabalhos 
què hão de custar estas experiências serão inúteis: 2.° 
Que se perderá o Commercio da índia, e não tendo 
©s Portuguezes que lá hir buscar, se perderáÕ as Co
lônias que se conservão, e a pregação do Evangelho, 
que por eHe se introduz: 3.° Que em caso que pros
perem aquellas experiências, as riquezas do Brazil con
vidarão as Nações do Norte a ir occupallo, e semea
remos naqueüas Terras para outrem colher os fructos* 
e nos lançarão fora delia.: „ 

" Quanto a l.a razão respondo, que , por via de 
seg^a, assim he , que a Pfovidencia Divina diversifi-t 
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cou pelas Nações as prôducçÕes da Natureza , para 
q̂ ue a necessidade que huns tem de outros unisse pelo. 
Commercio as distancias, e fizesse sociaveis os homens; 
mas também lhes deo industria para supprirem em mui
ta parte os defeitos da mesma Natureza. * Aonde 
mais experimentei aquella Ordem da Providencia he 
na differença dos Climas, e não nos mesmos Climas; 
he na distancia que ha do Oriente ao Occidente, aon-, 
de a causa efficiente da producção das plantas tem as 
mesmas influencias, e a mesma fôrma. Se D. Fran
cisco Mascarenhas mandara de Gôa á Inglaterra, a 
Laranjeira quê trouxe á Lisboa, no mesmo anno se 
perdera. „ 

O mesmo Escriptor bem refuta as mais objecções, 
tanto pelo reconhecido caracter, patriotismo, e valor 
Nacional, como pelo senso commum, que dieta a ne
cessidade de se obterem pelos, justos meios as rique-, 
zas, tão necessárias á independência e força das Mo-
uarchias. 

Só tenho a observar sobre esta doutrina, que 
ella he exacta sendo as transplantaçpes nos justos li
mite», assignados pela Providencia para a vigorosa Ve
getação e fructificação das plantas exóticas, quando 
por tentativas prudentes se podem naturalizar em outros 
paizes, è , como hoje se diz, aclimatar; mas nãò 
quando se intenta fazer força á natureza, e pêlo 
principio avaro de abarcamento, e independência mer
cantil das mais Nações. Tem-se por industria feito 
Estufas, pára nas^zonas temperadas: e frias se cultiva
rem fructos dos Trópicos; mas nunca podem ser ar
tigos fegulares de suppriménto do povo, e menos de 
commercio de exportação. Ha produeções tão natu-t 
raes, e áté de espontânea fructificação em certas ter
ras , qúe he vão quererem outros paizes com éllas 
competir. 

* Expressão imprópria , que procede da nossa igno* 
rahcia das Leis da Natureza, e das revoluções q í̂e 
tem havido na Terra, 
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O nosso Economista assim bem conclue o seu 
Discurso. 

" S. A. R. , que Deos guarde , parece que he 
obrigado a procurar a abundância e felicidade dos 
povos que governa, e segurallos para que os logrem 
em repouso; e sem commercio, e sem riquezas , nada 
disto pôde fazer: Tudo fará se o Brasil der os meios; 
e deixará felicíssimo o Reino á seus successores, por 
cuja conta correrá usar das riquezas no exercicio das 
Virtudes, em que unicamente consiste a Conservação 
dos Reinos. ,, 

O Author de puro patriotismo seguio as opiniões 
estabelecidas , e pertendeo enriquecer a Nação dese
jando concentrar no Reino os metaes preciosos, e to
das as Artes e Fabricas, para que o oiro e a prata 
não saião do Estado nem vão "vivificar as indus
trias das mais Nações. He impossivel tão sinistro 
abarcamento; pois que nenhuma Nação pôde ter bra
ços , e capitães para toda a espécie de manufacturas, 
tendo aliás alguns paizes melhores proporções que 
outros para certos ramos de Industria Manufactureira, 
pela mesma adorável distribuição econômica do Ente 
Supremo , bem como vários possuindo maiores facili
dades para a Agricultura, pela vastidão e fertilidade 
das terras, ou para a industria Mercantil e Náutica, 
pela sua situação marítima; o que com especialidade 
se applica á nação Portugueza, que por isso teve a 
gloria de tanto se avantajar em a Navegação, e na 
abertura do Commercio das três (antes incógnitas) 
partes do Mundo. He além disto contra a razão e 
experiência ser o commercio do Mundo só feito de 
commutação dos productos rudes da terra: elle seria 
além disto muito mingoado entre Nações visinhas que, 
tendo quasi o mesmo clima, também tem quasi iguaes 
productos naturaes. 

Comtudo o dito Author bem mostrou ter idéas li-
beraes, considerando inúteis para o estabelecimento 
das Fabricas, a retenção do ouro e prata no Reino, 
as Leis contra a saca da moeda, as Pragmáticas 
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sumptuarias contra o luxo em artigos de industria 
estrangeira , . e os Regulamentos prohibitivos de sua 
importação; contentando-se somente com a prohibição 
da sahida das Lãas, e de outras matérias de obras, 
que se possuo manufacturar no Reino. Não admira 
que assim pensasse, sendo ainda mais rigorosa a com-
mum opinião do seu tempo, e até do presente nas 
mais cultas Nações, em que as luzes dé Economia 
Politica ainda tem mui pouco penetrado. Então se 
desconhecia a efficacia dos Bancos do Commercio para 
o bem regulado uso do papel de credito, que he tão 
-bòm, ou melhor, substituto do Dinheiro metallico. Re
servo para a Parte VL desta Obra fazer analyse do 
sobredito Discurso, depois de estabelecer os princípios 
sobre o influxo dos metaes preciosos para facilitar a 
circulação. Bastará aqui citar a seguinte passagem do 
celebrado Historiador de Inglaterra, David Hume, 
que foi o primeiro Escriptor daquelle paiz, que, nos 
seus Ensaios Econômicos do meio do século passado, 
começou a abrir os olhos da Europa r no presente as-
sumpto, assim dizendo no Ensaio V. da Balança do 
•Commercio. ,, 

" Destes princípios aprendemos, que juizo se de
va fazer dos innumeraveis grilhões, e obstáculos ,, que 
(iodas as Nações da Europa, ( e nenhuma mais; que 
.Inglaterra) tem posto ao Commercio, pelo,exorbitan
te desejo de amontoar moeda, que aliás nunca se re
terá além do nivel do trafico de cada.paiz; ou pelp 
<mal fundado receio de perder a quantidade que lhe 
he necessária, e que não pôde descer abaixo do mea-
,-mo , nivel., Se alguma cousa pódé dissipar as nossas 
.riquezas pecuniárias, he o uso de taes impoliticos ex
pedientes. O seu geral má o effeito he privar as Na
ções visinhas da livre communicaçao, é commutação, 
que o Author do Mundo destinou, dando-lhes terre
nos, climas, egeijJQs tãp diflerentes huns dos outros. 

H 
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C A P I T U L O IV. 

Dos Escríptores Economistas Portuguezes no 
presente século. 

.Indaque a Real Academia das Sciencias de IÁV-
boa tenha incorporado nas suas CollecçÕes Litterarias 
muitas úteis Memórias Econômicas, comtudo, bem 
que nestas ás vezes incidentemente se toquem ques
tões de Economia Politica, ou se recorra aos seus 
princípios mais geraes, o seu principal objecto he a 
Economia Rural . para o melhoramento da Agricul
tura. Seria a desejar que naquella Corporação scien-
tifica se apurassem os Systemas Econômicos, discu-
tindo-se com imparcialidade os pontos controversos,, 
firmando-se os mais transcendentes theoremas da Eco
nomia Politica, sendo de não menor importância que 
os das intituladas Sciencias exactas, merecendo a Eco
nomia Politica o titulo de Sciencia da vida, visto 
que da rectidão e execução de seus princípios depen
de o bem viver dos- povos ; e o estudo da Agrono
mia , Phoronomia, Astronomia, e mais Sciencias Phy-
sicas, e Mathematicas, só valem em quanto conspirão 
ao Bem-commum da Humanidade. 

No principio deste século abrio vasta carreira aos 
estudos de Economia Politica o erudito Dr. Brito , 
Professor de Direito da Universidade de Coimbra, 
com a sua obra- qüe intitulou Memórias Políticas so
bre as verdadeiras bases da Grandeza das Nações. 

Depois dà paz geral appareceo a Obra do Senhor 
José Acursio das Neves , Deputado Secretario da Real 
Junta do Commercio de Lisboa, á que deo o titulo 
de Variedades sobre objectos relativos as Artes, Com-



ECONOMIA POLÍTICA, 'CAP. IV. 59 

mercio , e Manufacturas , consideradas segundo os 
Princípios de. Economia Politica. E s t a

v Obra he de 
grande importância pela hberahdade de suas opiniões 
econômicas ; recommendação da que justamente chama 
immortal Obra, de Smith; abundância de factos in
teressantes , que demonstrão as causas da preeminencia 
da industria e riqueza de Inglaterra pelo seu systema, 
de uso das Machmas; e sobre tudo por desassombrar 
a Nação do terror pânico de perder os Estabeleci
mentos de Fabricas para que Portugal tem naturaes 
proporções. Os Documentos authenticps que estavão 
no seu alcance official, dão grande, lustre a estes jü-
diciosos escriptos; em que se acha muita instrucção. 
Como porém o Author na 2.H Parte pag. 32 decla
rou não entrar no seu Plano o fazer huma Obra sys-
tematica das doutrinas de Economia Politica , espero 
-venia por offerecer este meu trabalho. Passo a indicar 
as Fontes donde extrahi as doutrinas , que me pare
cerão mais exactas , nomeando somente os principaes 
Escríptores daquella Sciencia. 

Hü 
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C A P I T U L O V. 

Dos Escríptores de Economia Politica de Inglaterra^ 

Inglaterra se arroga a prerogativa de ser a 
•Pütria da Economia Politica, ainda que lhe disputão 
a honra a Itália e a França, por terem, desde an
tiga epocha, Escríptores que fizerão Obras e Disser
tações sobre matérias de Commercio, e Finanças , e 
especialmente sobre os abusos nas alterações da moeda. 

Depois da queda do Império Romano, e da res-
suscitação das Letras na Europa, e por oceasião de 
se terem; alguns Litteratos refugiado na Itália, vindos 
da Grécia, cahida no bárbaro. poder Ottomano, revi
vendo os estudos, com especialidade da Jurisprudên
cia , infelizmente se adoptarão na Economia dos Es
tados os erros do Direito Romano, cujas Pandectas 
( que forão casualmente achadas ) contendo o Corpo das 
Leis do dito Império se constituirão o firme Código 
Geral das Potências da Christandade. Até então nem 
bem se conhecia o valor da Sciencia Econômica, nem 
se prévio o terrível mal do Systema de monopólios , 
( de muitos títulos e pretextos ) que o Governo Feu
dal , combinado com o espirito Militar, inspirou, in
sensível e profundamente, nos Gabinetes dos Sobera
nos , e nos Corpos das Praças, ainda depois de se re
conhecer a importância do Commercio para a Rique
za e Potência das Nações. 

No principio do século 16 , no reinado da cele
brada Rainha de Inglaterra Isabel, nasceo o depois 
ainda mais celebrado, Francisco Bacon , Chanceller 
no Reinado de seu filho James I. Foi este o primei

r o Escriptor que fez Ensaios Econômicos e Políticos, 
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aindaque mui elementares, e sem a profundidade que 
caracteriza os seus Ensaios Physicos e Jurídicos, prini-
cipalmente os que intitulou = Novo Órgão das Scien
cias = Dos Augmentos das Sciencias = Máximas 
de Lei. = Também foi o primeiro que classificou a 
Sciencia Econômica como hum ramo de Jurisprudên
cia , incorporando-a no Mappa dos Conhecimentos Hu
manos ; o que, no meado do século 1 8 , se adoptou 
no Prospecto da Encyclopedia pelo grande mathema-
tico Z)' Alembert. Mas ainda assim póde-se dizer, que 
não deu o inteiro valor á Sciencia, por ser o Direi
to Econômico antes a raiz ou o tronco da arvore da 
Vida Social; porque, na ordem natural da precedên
cia dos actos humanos , primeiro he viver ( o 'que 
suppÕe certos os meios de subsistência) do que regu
lar a conducta dos homens pelo Direito Civil para a 
melhor ordem politica; e por tanto, talvez com mais 
razão conviria classificar a Jurisprudência como hum 
ramo de Economia Politica. 

O celebrado Orador e Cônsul de Roma , Marco 
Tullio Cícero, na sua Obra daâ Leis, em que inci
dentemente tocou matérias econômicas , bem notou, 
que o regimem da sociedade só podia ser justo e 
conveniente , sendo conforme, e não contrario, á unir 
versai Lei da Natureza; e consequentemente, que to
das as Leis de qualquer Estado devião ter por base 
essa Lei fundamental, cujos princípios elle tentou in
vestigar. Parece que Bacon teve em vista o pensa
mento desse grande homem do Império Romano, 
quando nos seus Elementos das Leis de Inglaterra 
projectou hum Compêndio de Princípios, que intitulou 
Legum Leges (Leis das Leis) como os alicerces da 
Jurisprudência Universal, expurgada da que elle cha
ma Leis vulgares. 
r As suas profundas e comprehensivas vistas se 
manifestão de varias passagens de seus referidos En^ 
saios, com especialidade sobre a = Riqueza = Ver
dadeira Grandeza dos Reinos e Estados =, e do 
>que expõe nas Fontes de Direito = Aphor. 6. 
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" O ultimo objecto que os j Legisladores devem 
ter em vista , e á que todas as suas regulações c 
sancções convém se destinem , he que os Vassallos 
possáo viver felizmente. Para este fim, he necessário 
que elles receba o educação religiosa e pia ; que se 
habituem á pratica da boa moral; que estejão segu
ros de inimigos estrangeiros por competentes Estabc 
lecimentoB Militares; que sejão defendidos por huma 
-Policia effcctiva contra sedições e injurias particulares; 
que sejão leaes ao Governo e obedientes aos Ma-*-
gistrados ; e finalmente , que abundem em riqueza , 
e em outros recursos nacionaes. A Sciencia de taes 
matérias certamente pertence mais particularmente á 
província dos homens, que, por hábitos de negócios 
públicos, tomão comprehensíva vista da Ordem Social; 
dos grandes interesses do Estado; das regras da na
tural equidade; dos usos das Nações; das differentes 
formas de governo ; e que por isso estão preparados 
a raciocinar sobre a sabedoria das Leis , tanto por 
^considerações de justiça, como da política. Consequen
temente , o grande Desideratum he , investigando os 
princípios da Justiça Natural, e os da Conveniência 
Politica, apresentar hum modelo theoretico de Legis
lação , que sirva como padrão para avaliar a compa
rativa excellencia dos Códigos Municipaes , e offere-
cer idéas para seu correctivo e melhoramento aos que 
tem no coração promover o bem do Gênero Humano. ,̂ 

Entre òs mui grandes, originaes, e rectos princí
pios economico-politicos de Bacon, se acha o seguin
te. — " Os Estados que são liberaes para naturalizar 
estrangeiros, são próprios para Império. Nisso se dis-
tinguirão os Romanos, e em conseqüência o seu Es-
-tado se elevou á maior Monarchia do Mundo civili-
sado. Concedendo a naturalização, outorgavão não só 
o direito de commercio; direito de cazamento; direito 
de herança ; mas até os direitos políticos =jus suffra-
gii = , jus honorum = , não só á indivíduos e á 
-famílias, mas á Nações inteiras &c. — „ 

Póde-se comtudo dizer, que este Grande Phílo-
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sopho , á quem o celebre Astrônomo Galilêó chamou 
homem de engenho divino, e que, na verdade, pare
ce ter sido dotado de quasi sobrenaturaes talentos, 
que fez com seus escritos huma das mais importantes 
Eras nos Annaes das Sciencias , merecendo o titulo 
de Pai da Philosophia Experimental, estabeleceu o 
cardeal Principio, < que — Conhecimento he Poder—, 
principio , que , ( segundo bém diz hum dos sábios 
da primeira ordem de Inglaterra ) se applica ao Ho
mem, não menos na sua individual, que social'•>, ca
pacidade ; e de que se pode seguramente confiar, como 
o mais solido de todos os fundamentos para os nossos 
raciocínios concernentes á futura historia do mundo. * 

Este mesmo Escriptor observa , que, no século 
de Bacon mui imperfeitas e errôneas idéas se forma*-
vão sobre o bom Governo Econômico; e para traçar 
os lentos progressos da razão e liberalidade, cita os 
desmerecidos elogios que o mesmo Bacon faz da Legis
lação de Henrique VIL , que prohibio a exportação 
de cavallos, como se esta não animasse a criação, e 
fizesse esses animaes mais abundantes no Reino ; e 
pôs fixa ' taxa aos lanificios , chapeos, salários dos 
trabalhadores, sendo aliás evidente, que a concurren-
-cia põe á tudo o mais natural e baixo preço. O atra-
zo dos conhecimentos da Sciencia Econômica nesses 
tempos se manifesta dos seguintes factos, que o fa
moso Historiador de Inglaterra David Hume , refere 
-sobre o espirito de monopólio, então predominante 
nesse Paiz, bem que, desde o seu Rei João I . , que 
-concedeo á Nação a Magna Carta, presumia de ter 
Constituição Livre. 

A sobredita Rainha Isabel não só estabeleceo ou 
conservou grandes Monopólios ao Commercio Estran
geiro , conduzido este por Companhias de Privilegio 
Exclusivo para a Rússia e Hespanha, mas também, 

•' * Dugald Stward. — 1. Dissert á Ençyclopedia de Edim-
burgo pag. 72. •- -. 
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com incrível facilidade , dava monopólios no Commer» 
cio interno á vários indivíduos , sem prever as conse
qüências, em que não menos interessava a justiça que 
a industria dos povos. Até prodigalizou ao seu Minis
tro Valido , Duque de Essex, o monopólio dos vi
nhos doces. 

Tendo os Inglezes descoberto a Navegação do 
Baltico até o Archangel alguns annos antes, e obtido 
do Imperador da Rússia o monopólio do Commercio 
do Império, a mesma Soberana importunou ao Succes-
sor para continuação de tal Monopólio, reclamando-o, 
como tendo direito á perpetuo privilegio exclusivo da 
Navegação e Commercio do Paiz, á titulo de desco
brimento ; cuja exorbitante pertençío foi repellida por 
aquelle novo Imperador; o qual deo a resposta cate
górica , que, supposto fosse por gratidão affeiçoado á 
Nação Britannica , por ter primeira aberto o trafico 
Marítimo de seus Estados , com tudo já esta havia 
desfructado .por muitos annos grandes vantagens pri
vativas, que não devião continuar, porque o Commer-r-
cio era dé Direito das Gentes, e para todos os povos. 
Sobre o que. o referido Historiador diz i " eis hum 
Dynasta Bárbaro da Scythia dando lições de sabedoria á 
que se reputava a Primeira Cabeça PoUtica da Europa! „ 

O mesmo Hume conta o Acto do Parlamento 
no dito reinado, em que o Ministro propoz huma Lis
ta de tantos monopólios dos gêneros de Commercio 
interno , que hum dos Membros da Casa dos Com-
muns bradou = Não está ahi o pão? ao que o Mi
nistro replicou = Como o pão ?. =?= respondeo o Mem
bro = Se as cousas vão neste andar , teremos tam
bém a subsistência em monopólio. * =5; Em eonsequen-

• * * ! • — ^ — ^ — 1 1 1 . . . . . I 1 — . — • . I IHFJ, • I I • I , , l | • , • • • ! ! • ! _ , | , , • • • , « 
L - - . * - . . * - . • . 

* A facilidade de dar monopólios era tão commum , 
'que até na guerra da Restauração de Portugal a Junta 
do Commercio que então se estabeleceo, e foi depois 
"abolida, obteve Estanco de certos gêneros comestíveis",' co~-
•ma refere o nosso t>. Antônio na Hist, G.e». da Casa Real 
Tom. VII. pàg. 201. 
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tia do que o Historiador conclúe , que , se depois 
não crescessem as luzes econômicas , e os seguintes 
Parlamentos não destruíssem os mais gravosos mono
pólios estabelecidos " a Gram-Bretanha, presentemen
te tão dístincta e admirada por sua industria e ri
queza, seria pobre, miserável, e pouco' differente da 
Barberia. „ 

Davenant he o Escriptor Inglez de maior con
sideração , que no século décimo septímo escreveo so
bre matérias de Commercio e Finanças , sustentando 
o Systema Mercantil, que então era conforme ás 
idéas ordinárias das Praças, e dos Gabinetes. No seu 
tempo era geral Credo Político, que o Dinheiro he o 
sangue do Coração do Estado , e o Nume Tutelar 
das Nações e Potências ; que, em conseqüência , os 
metaes preciosos ouro e prata, não só são estimaveis 
como boa matéria da moeda, e a melhor instrumento para 
a circulação do Commercio f mas também constituião a 
riqueza essencial- das Nações; que por isso os Esta
dos erão mais ou menos ricos, em proporção que ti
nhão mais ou menos copia destes metaes; que o com
mercio estrangeiro só era útil em -quanto dava ex-
tracção aos productos da terra e industria do paiz, 
e attrahia o oiro e a prata das outras Nações ; que por 
tanto a Riqueza Nacional só podia ser progressiva 
pela Balança do Commercio , exportando-se muito do 
próprio Paiz, excepto os ditos metaes, para se rece
ber dos Estados com quem mais se commerceia, hum 
saldo de conta annual èm Dinheiro ou ditos metaes, 
como excedente das Exportações sobre as Importações. 
Nestas bases se firmou a Máxima de Administrarão, 
que se devia com todo rigor prohibir a sahida do 
oiro do Estado. 
á* Estes falsos princípios constituirão a Lei funda
mental da Economia dos Estados , que , absurda- e 
vãamente luttarão na porfia de se enriquecerem huns 
á custa de outros, pertendendo todas -as Nações ven
der muito, e comprar pouco; afim de cada huma- ter 
á seu favor a maior dita Balança; sem nenhuma ver 



66 ESTUDOS CO BEM-COMMUM. PART. I. 

a irresistível força da Lei da Natureza , que . até 
por impulso do interesse particular , dú movimento 
centrifugo , clandestino , invisível, e invedavel , aos 
metaes preciosos superabundantes em hum paiz, para 
se traspassarem á outros que delles carecem , e que 
podem com os gêneros de sua terra e industria me
lhor pagar o respectivo valor, decahido no lugar da 
exportação. Por tão crasso e fatal erro, os Estatutos 
de Commercio forão Labyrintos de restricções do 
Commercio Estrangeiro, que não só destroirão e im
possibilitarão a possível extensão e reproducção de 
lmmensa riqueza reciproca das Nações, mas também 
occasionarão rancorosas anímosidades políticas, e as 
mais mortíferas guerras. 

Locke, tão justamente celebre pelo profundo Tra
tado do Entendimento Humano, se pôde contar entre 
os Escríptores Economistas de credito do fim do sé
culo décimo scptimo , por ter tratado do commercio 
como objecto de estudo liberal, na sua obra das Coii» 
síderações sobre os meios de abaixar o interesse dos 
capitães, e levantar o valor da moeda. Ainda que es-i 
ia obra he cheia de erros econômicos, com tudo nel-
la mostra o vigor e a originalidade. do seu gênio. 
•Quando huns espírito de tanta penetração ahi mani
festa a sua conformidade ás idéas do vulgo, não pô
de haver maior monumento da escuridão dos tem
pos do que os seus próprios escritos, sobre taes 
matérias. 

Nerrton, que parecia só ter o entendimento no 
Systema Planetário, também se applicou aos estudas 
dá Seiencia Econômica. O Governo de seu Paiz, pelo 
credito de tão grande homem, lhe incumbio de pro
por hum Plano de melhoramento da Casa da Moeda 
de Londres 2 © que elie desempenhou com insigne 
cffeito , obtendo -, a approvação do Ministro do/Thesou* 
roj/qne o fez pôr em execução; só constituindo-se 
mais perfeito pelo Acto do Parlamento de 1818, que 
estabeleceo hum Systema Monetário mais conforme ás 
luzes, correntes. Esse raro, manujnento asõgnaâa: em&l 
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dè Setembro de 1717 se acha por 1." Appendice no-
Volume .4 de Notas de David Buchanan, na sua 
Edição da Obra de Smith de 1814. 

David Hume, já acima mencionado celebre His
toriador de Inglaterra , sobresahio á todos os prede-
cessores Economistas de seu Paiz pelo meado do; sé
culo décimo oitavo com a segunda parte dos seus 
Ensaios Econômicos sobre o Commercio , Artes , Moe
da , Credito Publico , População , e outras matérias 
concernentes á Economia dos Estados. Foi o primei-
ro que demonstrou o quanto era illusoria a intitulada 
Balança do Commercio, ou saldo em dinheiro: ou me-
taes preciosos da Conta Annual de cada Nação Com-
merciante, cpmo critério da sua progressiva riqueza e 
recta industria. Sem duvida também foi o melhor pre
cursor de Smith, e que lhe subministrou os mais só
lidos fundamentos do liberal systema que depois tanto 
afamou a este Escriptor. -; (>*•.• 

Mas, não obstante a sólida instrucção que se 
acha nesse Author, com tudo pelo. seu espirito sceptí-
-co ( de que tem sido tachado ) poz em questão, se 
tião ha opposição entre a grandeza do Estado e a 
felicidade do Vassallp? Diz que hum Estado não he 
maior senão quando as mãos supérfluas dos seus ha
bitantes se empregão no serviço do ^publico., para Ex
ércitos é Esquadras, afim do augmento de seus domi-
arios, e extensão de fama. «obre distantes Nações; 
entretanto que os commodos e gozos dos (indivíduos 
«Tequerem , que as mãos: supérfluas se empreguem rio 
asérviço particular, para as variadas producções das 
refinadas artes da paz 4 o ique die provar-se pela histo
ria e experiência dos Estados da Grecia> e Roma, ainda 
que pouco populosos, e que poderão manter grandes 
exércitos, por isso que não tinhão commercio, e luxo: 
O que também se exemplifica com outros antigos Es
tados, que tinhão mais soldados que commerciantes, 
manufactureiros , músicos, e pintores, que nada ac-
crescentão aos necessários da vida. --,< 

Porém emfirn, perguntando, se os Soberanos de-
I ü 
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vem tornar ás máximas da antiga politica, e consuí-
tar ao seu próprio interesse, mais do que á felicidade 
de seus vassallos, responde, que lhe parece ser quasi 
impossível; e porque a antiga politica era violenta, e 
contraria ao mais natural e ordinário curso das cou
sas , e dos negócios humanos. Os prudentes Soberanos 
devem reger seus Estados conforme ás presentes idéas 
da Humanidade, e não pertender introduzir violenta 
mudança nos princípios e modos de pensar do sécu
lo ; visto que presentemente a industria, artes, e com
mercio, augmentão não menos o poder do Soberano 
que a felicidade dos vassallos. 

Em 1767 James Steuart publicou huma grande 
obra, a mais volumosa e completa até o seu tempo, 
sobre todos os ramos da Sciencia Econômica, que in
titulou = Inquirição dos Princípios de Economia Po
litica. = Este Author declara ter evitado nas inda
gações dos complicados interesses da sociedade o gran
de perigo de cahir nos erros dos que os Escríptores 
Francezes chamão Systemas, que, diz, não são mais 
do que huma cadeia de conseqüências contingentes, ti
radas de poucas máximas fundamentaes , adoptadas 
talvez temerariamente ; sendo por isso taes systemas 
meros conceitos phantasticos, que desorientão o enten
dimento , e escurecem a estrada da verdade. 

Sobre esta base o author fundou a sua obra, em 
que he difficil achar os Princípios da Sciencia que 
elle professou investigar. 

O universo creado he hum Systema, harmoniado 
pelo seu omniscio Architector, composto de vario» 
systemas parciaes do mundo physico e moral: a so
ciedade civil he hum systema: cada Nação he-hum 
systema parcial do total systema da sociedade civil.: 

:tudo nelles he ligado por constantes Leis, ou relações 
naturaes, de que depende a sua ordem, conservação-, 
ou destruição. Inquirir e achar essas Leis e relações 
he o objecto de todas as .Sciencias Humanas: a cer
teza da verdade dos nossos conhecimentos á esse res
peito he a que estabelece os Princípios e Systemas, 
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que são o fundamento da récta Legislação e Admi
nistração dos Estados, e prosperidade dos indivíduos. 

Ainda que nem todos os denominados Princípios 
e Systemas de qualquer Sciencia sejão verdadeiros e 
exactos, principalmente os que só provém de enthusias-
mos de especuladores, que não consultão a natureza 
visível; he absurdo não admittir Princípios e Syste
mas que se fundão em factos e experiências que estão 
aos olhos de todos os observadores. Não se fazendo 
esta discriminação, haverá no Governo Econômico das 
Nações^ perpetuo chãos, e continua duvida sobre o 
que constitue o verdadeiro bem-commum. 

O author que condemna in globo os systemas * 
he comtudo o acerrimo defensor do Systema Mercantil 
das réstricçÕes de commercio e industria na Econo
mia dos Estados , para o fim de ter cada Nação a 
melhor Balança de Commercio , pela attraçSo de di
nheiro e metaes preciosos das outras Nações; consi
derando a cada huma, como a Náo mais veleira, e 
de melhor Piloto, que sabe por destras manobras 
avançar sobre as outras na mesma viagem, e chegar 
felizmente á Porto de melhor mercado. 

Este Escriptor he o advogado das praticas dos 
Governos contra as theorias dos Economistas. Para se 
promover a Industria e Riqueza Nacional, faz tudo 
depender principalmente do Directorio do Ministério, 
e não do interesse dos indivíduos; e por tanto requer 
regulamentos sobre regulamentos. Por isso a sua obra 
ainda presentemente tem a reputação de ser o Livro 
Clássico dos Homens de Estado. Ainda que sem dú
vida cada Paiz tem suas particulares razões para pre
ferir a sua especial policia interna; comtudo he não 
menos incontestável, que , em algumas, tal policia 
h e , em vários pontos, errônea e abusiva; e que em 
todas o progresso das luzes econômicas, e tempos fa
voráveis , tem, pelos respectivos Governos, e ainda 
por força irresistível das cousas, introduzido reformas 
e melhoras das praticas, antes consagradas pelas Leis 
municipaes, e prescripçáo dos séculos; abolidos ou 
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càhidòs em descrédito Regulamentos e Usos , que à 
final se mostrarão prejudiciaes ao adiantamento da In
dustria e Riqueza Nacional. 

Não obstantes estas observações, a obra de Steuart 
he recommendavel, pela abundância das questões eco
nômicas que discute; e especialmente por ser o que, 
em hum discurso profundo mostrou o poderoso influ
xo das Machinas para o progresso da riqueza, contra 
òs prejuízos do vulgo, e ainda de Estadistas, como 
se vê no Liv, L° Cap. 19. Não se pôde deixar do 
íeconhece* que tão rico armazém contribuísse muita 
para a seguinte ob ra , a qual dahi a dez annos, 
vèió dar luz ao mundo sobre objectos do immediato 
interesse da vida social. 

Adam Smith fez epocha,' não menos nos Annaea 
da civilisação, que na Republica das Let ras , com a 
sua grande obra publicada em 1776 = Inquirição 
sobre a Natureza e Causas da Riqueza das Nações, =± 
que adquirio a maior celebridade na Gram-Bretanha* 
Não obstante a opposiçáo, que soffreo do espirito da 
monopólio, que muito ainda prevalecia no pai«, ex
citou a admiração até de grandes Estadistas da Eu
ropa. Òs seus profusos elogios se achão na obra do 
"Ministro de Estado da Prússia , o Conde de Hertz-
•betg *== Discurso sobre a Riqueza Publica, = e na 
do Conselheiro Prussiano Gentz mui acreditada sobre a 
Opulencia da Grif/m-Bretanha, que foi traduzida em 
•Portugal. 

Até o famoso primeiro Ministro de Inglaterra 
pitt, na sua Falia j das mais celebradas no Parla
mento , em 1792 da Proposta sobre o Fundo de 
Amortisáção da Divida Publica, lamentando o fale-
-cimènto de Smith , então suecedido, referindo-se aquella 
Sua obra, diz, que continha extenso conhecimento de Jactos 
particulares, e profunda indagação philosophiva, for
necendo a melhor solução á toda questão eonnexa com. 
a historia do Commercio, ou cem o Systema de Eco-
'nomia Politica. Os dois melhores Juizes Bentham, e 
'Gibbon, hum Juríscónsuho, e o outro Historiador, da 
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primeira ordem da Europa, compendiarão o seu. elo
gio , dizendo, aquelle, qué propusera hum Systema, 

fundado na Rocha da universal benevolência; e este, 
que forte raio de luz sahira da Escócia. 

He indisputável, que Smith se pôde intitular o 
Proto-economista. da Europa, por ser o primeiro que 
elevou a Economia Politica á Sciencia regular, fim-, 
dando a sua theoria em Princípios, estabelecendo 
Theoremas, e deduzindo Çorollarios, quasi com o 
rigor mathematico, e methodo analytico; com muitas 
idéas originaes, judiciosa observação de factos experi-r 
mentaes das Nações civilisadas , e perspicaz critério 
dos Systemas estabelecidos; propondo, depois da dis
cussão delles, o seu que diz obvio e simples Systema 
da Liberdade Natural, em que cada indivíduo , em 
quanto não viola as Leis da justiça, possa.ter a fa
culdade de pôr a sua industria e capital em compe
tência cpm qualquer ©utra pessoa e ordem de pes
soas; , prestando o Soberano igual e imparcial protec* 
ção á todp o ramp de Trabalho útil. 

Mas não obstante se dever reconhecer a sua pree* 
jnhiencia a quantos Economistas lhe precederão, e 
posto que também muito se valesse de suas doutri
nas; não sé pôde comtudo deixar de reconhecer, que, 
entre as suas muitas excellencias , se achão imperfei
ções e erros, e até notáveis incpherencias, difficeis 
de se conciliarem; e que deixara ainda muito por 
descobrir em tão incógnitas e profundas minas, ainda 
jaão bem trabalhadas pela mão da sciencia- •> 

No fim do séculoJ décimo oitavo a Inglaterra pro* 
duzio varias obras sobre matérias de Economia Poli*-
tiea , em que muito se discutirão , com ápprôvação 
e cofttradicção, os principies de Smith. O mais disí-
tíneto foi o seu Biegrapho Dugald Stewart, celebra
do Professor de Philosophia Moral na Univerádade 
déEdimburgo; o qual, na vida que escreveo daquelle 
seu amigo, substanciou a sua liberal. Tiieojdai •;. 'i 

Merece ser enumerado entre os auihores clássicos 
da Sciencia Econômica o famoso Parlamentario Edmund 
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Burhe, que , entre as suas obras , mostrou grandes' 
conhecimentos práticos de Economia dos Estados, es
pecialmente na sua Proposta ao Governo para Refor
ma Econômica; e nos seus escritos contra os funestos 
principios da Revolução da França, com que livrou 
a seu paiz de ser precipitado no chá os das desordens 
e misérias da anarchia e tyrannia. A originalidade 
das idéas deste author se manifesta nos seus Pensai 
mentos sobre a Escaceza , que deo á luz em 1795, 
para alliviar o mal publico de enorme carestia dos 
gêneros necessários á vida , com que foi afHicta In
glaterra. Elle se compraria da instrucção adquirida 
sobre esta matéria. Estando nos"seus últimos dias, foi 
attacado por hum grande Senhor do Paiz, o Duque 
de Bedford , que lhe fez publica censura sobre o 
acceite da Pensão de 3 mil libras esterlinas , que o 
Soberano lhe concedera em remuneração de serviços,-
com sobrevivência ao filho , e que a Coroa dá aos 
eminentes Servidores do Estado. Elle fez a sua victo-
riosa Apologia dizendo: " Quando, desde a mocidadç 
fiz a Economia Politica objecto dos meus humildes 
estudos, esperei sempre que os meus serviços que fiz 
ao Rei e á Nação, senão de algum valor. Desde 
que propuz a Reforma Econômica, esforcei-me em 
converter a minha vida publica em permanente van
tagem da Nação. Não reservei para mim senão a inr 
tima consciência da boa intenção; e não omittí traba
lho algum em animar, disciplinar, e dirigir as habili
dades do paiz para o Serviço Publico, e pôllas na 
melhor via de desenvolverem e ornarem os seus ta
lentos. „ 

Em 1798 se publicou em Londres o Ensaio so
bre o Principio da População de T . R. Malthus, depois 
celebrado Professor de Historia e Economia Política 
no Collegio da Companhia da índia Oriental, que 
fez revolução nas idéas ordinárias sobre as causas da 
Pobreza do Corpo principal de todos os paizes; pro
pondo , como sua descoberta, huma Lei da Natureza, 
até então desconhecida> pela qual (d iz ) a força da 
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geração nos homens e animaes he mui superior e des-
proporcionada á força da vegetação da terra na pro-
ducção das plantas alimentarias; sendo aquella cres
cente na, progressão geométrica 1: 2:,4: 8: 16: 32; &c. 
e esta, na progressão arithmetica 1: 2 : 3 : 4 : 5 : 6 : 
Dahi resulta - (diz elle ) que , dando os homens livre 
carreira ao principio da geração, ou por appetite vi
cioso, ou ainda por cazamento intempestivo, e impru
dente, sem probabilidade de ganharem os consortes 
por seu : trabalho os necessários commodos geraes 
nem tendo economia e previdência do,futuro, nascem 
filhos numerosos, só para serem victimas da indigen-
cia, miséria, e morte prematura, por falta de bons e 
sufficientes alimentos , e dos que os Inglezes chamão 
confortos da vida; e que, - ainda os que sobrevivem 
por. força de sua compleição não obstante a inopia e 
dureza da criação , depois , - por falta de educação, 
obra, e subsistência, se precipitão á crimes, ou contra-
hem seryis e máos hábitos, promptos á seducção dos 
amotinadores, ou conquistadores, para turbarem o 
Estado, e serem satellites dos tyrannos de qualquer 
paiz. Em conseqüência affirma, que o excesso da 
população ( á qué -todos os paizes tendem por força 
irressistivel da dita L e i ) he o maior mal da socie
dade , e a causa da extrema pobreza das classes ínfi
mas, com a qual comparada, todas as outras causas 
das misérias sociaes (como:má© governo, ou erros 
da Administração) são inconsideraveis. O único remé
dio que indica he a restricção .moral, .como expe
diente preventivo do excesso da população, e que 
reduz aos seguintes meios: virtude da castidade; ca
zamento em idade provecta ; reserva. de fundo com-̂  
petente para cada hum. manter a sua prole no gráo 
de decência proporcionada á. sua classe,; hábitos . de 
activa industria, e independência de mercê alheia. Do 
contrario, a natureza inexorável castiga o transgressOu 
de suas Leis com pena de miséria., e morte, tendo, 
por terríveis correctivos. da.excessiva população a fo-
me , peste, e guerra. 

K 
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Em fim sustentou, que todos os Planos, ainda 
os mais plausíveis e bem intencionados, de melhorar 
a sorte dos povos, erão illusorios e absurdos nos go
vernos que promovião o progresso da população , em 
paiz cheio de gente sem meios de subsistência. Com 
esta Theoria , pela qual foi conceituado, até pôr al
guns Homens de Estado de Inglaterra , como o Newton 
da Economia Politica , propôs o seu Plano de gra-. 
dual abolição do intitulado Estatuto dos Pobres, que 
teve origem no reinado da Rainha Izabel; perten-
dendo mostrar , que elle ainda mais aggrava e per
petua , com inexterminavel e progressiva miséria; im-
mensa parte do corpo do povo; dizendo mais., que 
este oneroso imposto de caridade compulsória só pro
duzia inércia ingratidão, e immoralidade. Presente
mente agita-se no Parlamento esta Causa da Huma
nidade , para reforma daquelle Estatuto. 

Muitos Escríptores attacarão este systema como 
paradoxal, deshumano, e até ímpio, por attribuir ao 
Author da Natureza os maiores males da sociedade , que 
abas evidentemente são o effeito da ignorância e ma
lícia dos homens, por falta de inquirição e observân
cia das Leis do Mundo Physieo e Moral; e com es
pecialidade das barbaras e odiosas Leis Civis contra 
a emigração, e communicação leal dos povos de to
das as regiões da terra, as quaes obstão a susten ta
rem com seus trabalhos e esforços das faculdades 
do corpo e espirito a Grande Taíefa Social, para 
troco e dcsfructo dos bens e conhecimentos de todos 
os climas. 

Quatro oppositores sobresahirão; Godwín, Wiey-i 
lana, Grahame, F/nsor: mas as respostas de Malthus 
á seus censores tem augmentado a própria reputação. 
O sobredito Ensaio já foi traduzido na França, on
de também achou panegyristas, e críticos. Só se po
derá fazer juízo certo da verdade do seu systema no 
Estudo VI. sobre a População. Também escreveo com 
originalidade sobre- a Renda da terra em nova The»} 
ria, que se discutirá em lugar próprio. 
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Em Inglaterra no corrente século, ainda qüe não 
se discoutinuassem os estudos de Economia Politica••, 
comtudo não se publicarão senão obras sobre algu
mas partes desta Sciencia, de mais ou menos mérito', 
«em -algum descobrimento importante, ou considerável 
avanço na prática da Administração. Perpetuou-se 
quasi huma veneração religiosa á sobredita obra de 
-Smith, que, não perdendo de celebridade, foi repeti^ 
das vezes reimpressa. São necessárias para os estudio
sos,, que desejarem aprofundar as matérias , as Edi
ções de Plqfhyr, e Buchanan de 1805, e 1815; e 
-deste, 'pelo quarto volume de Notas, com que .se ik 
lustrarão ou fectíftcarão as doutrinas do grande Mes
tre ; bem que as ampliações ou criticas que lhe ft-
-zerão, não são em tudo exactas, ou fundadas. 

Em 1802 se publicou em Londres a instruetiva 
obra de Henrique Thornton. , = Inquirição dja Na
tureza íe Effeitos do Papel de ,Creãito da Gram±Br&-
tanha. He bom -Commentario da 'Theoria de ''-Smithy, 
sobre os Bancos de Circulação. Os seguintes Escripto-
res de Tratados parciaes mais distinetos na elucida
ção dos elementares Princípios da Sciencia , são: 

O Conde Lauderdale na obra que intitulou === 
Inquirição da Natureza e Origem da Riqueza Publi-
ea, <e dos Meios e Causas dqs ^seu augikento. ±= 

O Conde de Liperpool sobre as Moedas. 
•Plaqfair == Inquirição das J^ermanentes Causas 

da Dcclinação e Queda das Nações Poderosas e Opu
lentas; que tem idéas originaes, ainda» que também, 
tabstrusas e eccentricas r principalmente no Liv. 2.°,; que 
•trata das causas interiores da decadência , originada 
da accumulação da riqueza: foi publicada em Londres 
•em TS05. 

Colquh&un, Intendente d # Policia de Londres -J» 
Tratado sobre a Indigencia i •• Melhora da^cpndição dós, 
<pob*eü;, ePremnfàodoS'&-imes: foi puMieado©m48©6. 
•He i também d*g»io de lição o« seu T-ra^o; d» ! Polícia 
da Metrópole, e a^ãistatistim- da ^frm&Bretanha-., '•• 
t IM&O- Whmley -«=»- Kmedò- sofots a Whbotàa-4k 

K ii 
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Moeda, e dos P?*incipias de Commercio: foi publicado 
em 1807. 

He digna de attenção a obra de João Craig de 
1815 = Elementos da Sciencia Politica, — que no 
vol. 2.° e 3.° resumio com clareza a theoria da In
dustria , Riqueza, e Renda Pubüca. 

Entre os Escríptores Economistas Inglezes deste 
século devo mencionar o j i acima citado JurisconsuL-
to Bentham, no seu Ensaio contra as Leis da Usura, 
publicado em 1816, que no presente anno de 1819 
occasionou a Proposta no Parlamento para a revisão 
e emenda de taes Leis, que a experiência dos sécu
los tem mostrado serem inúteis, evadidas, c contra
rias ao progresso da Riqueza Nacional, tendo até 
agora só produzido tratos simulados, exorbitantes in
teresses dos Capitalistas iníquos, e hábitos de. enthe-
saurisação de ricos avarentos, com incalculável perda 
da industria honesta, e activa circulação. Pende a 
Grande Lide no Senado Britannico. 

Em 1817 se publicou em Londres a insigne obra 
*los Princípios de Ecocomía Política, e de Imposição 
Publica, de David Ricardo; na qual, fazendo-se jus
tiça á Smith, comtudo com a maior delicadeza litte-
xaria se criticão algumas doutrinas deste Author, 
e de outros hábeis Escríptores de Inglaterra e França. 

Já acima se fez menção das obras de Malthus. 
Na edição de 1818 defendeo, e amplificou o seu 
Ensaio sobre o Principio da População , e da Renda 
da terra; e no corrente anno de 1819 publicou os 
seus Princípios de Economia Politica , que admittem 
prática apphcação, sem os inconvenientes das Theo-
rias exaggeradas dos Economistas. 

Este Escriptor, quando sobre vi erão na Gram-
Bretanha pela horrída guerra as insuperáveis dificul
dades de pagar o Banco, de Londres as suas Notas 
em dinheiro, se distinguio pelo profundo escripto em 
que propôs engenhoso Plano de se facilitar, a. circu-
lâção do commercio interior por-, novo Systema de 
-Moeda Mercantil em Circulação de Barras;. o seu Plano 
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se: acha em Discussão no Parlamento. Póde-se dizer 
que este Escriptor, depois de Smith e Malthus, he o 
que tem mais adiantado a Sciencia da Economia Po
lítica, de que diz ter posto os Frincipios, deixando 
aos de superior capacidade o traçaUos nas suas impor
tantes conseqüências. * : 

No mesmo anno se publicou em Londres outra 
excellente composição , com o título de Conversaçõs 
sobre a Economia Politica, em que os elementos desia 
Sciencia se expiando familiarmente. São em forma de 
dialogo de huma Mestra á sua Educanda. O fim do 
,Escriptor he mostrar,, que os mais interessantes prin
cípios desta Sciencia se podem pôr ao alcance de to-, 
dos os entendimentos , ainda das pessoas do sexo 
feminino; fazendo estes estudos parte de educação li
beral das destinadas a serem boas Mais de família, 
que tanto com seu exemplo e preceito» podem influir 
na recta Economia domestica, e publica ,• tendo sãag 
idéas das cousas e meios éfficazes da Industria e Ri
queza Nacional. Ainda que o author não se intrometia 
na decisão das mais difficéis questões da Sciencia, 
.comtudo estabelece e discute os seus bons princípios 
com huma espécie de methodo Socratico. Com especia
lidade ensina á optima doutrima sobre a necessidade 
de se conformarem as Leis Humanas á Ordem Social 
estabelecida pelo Creador; fazendo observar á sua pu-
pilla o como são punidas por sancções naturaes e 
inevitaves as infracçÕes desta Ordem. -Elle diz: t s 

quanto mais se estuda a Economia Politica, tanto 
superiormente se descobrem os arranjamentos da or
dem social, para se admirar a Economia do seu 
adorável Author. „ 

Não posso deixar de recommendar, como huma 
das obras que mais tem contribuído em Inglaterra a 

* Neste anno sahio á luz em Pariz huma traducção 
em Francez desta obra, feita pelo nosso Portuguez Cons
tando, tendo Notas originaes de Mr. Sai/. 
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extender os estudos de Economia Politica, o Périodi*. 
co publicado na Universidade de Edimburgo com o 
titulo de Edinburgh Review; por ser hum Jornal Ou
riço publicado desde o principio deste século, em que 
se analysão e discutem as doutrinas dos Escríptores 
de nota, que desde então tem escripto sobre a Scien
cia Econômica. Advirto porém, que ae devem dar 
descontos ás suas opiniões , muitas vezes acres e 
desarrazoadas sobre a Administração de seu Paiz , e 
de outros Estados, transluzindo do vêo do patriotis
mo o, espirito de partido. He não menos instruetiva 
a nova Encyclopedia publicada na mesma Universidade, 
que, posto ainda esteja incompleta, já apresenta opti-
mos Artigos da dita Sciencia. > 

Emfim aos que se quizerem amestrar na Eco
nomia Política, convém que consultem a obra das 
Discussões Parlamentamos do Senado de Inglaterra 
«obre os mais importantes pontos e expedientes dé 
promover a industria, riqueza, e prosperidade das 
Nações, que até 1818 ali se tem publicado em sc-
lecta compilação por T . C Hansard. 
n**: Convém fazer menção honorífica da obra do D». 
Baileau •= Intróducção ao Estudo de Economia Poli-
•tfgâ ~ publicada em Londres em 1811. Supposto este 
/Eseíiptor seja. Froncez, dos- Emigrados da França 
que, d abi -foragidos é expatriados pelas desordens re
volucionárias, acharão asylo em Inglaterra, comtudo o 
-deva pôr riá lista dos authores Inglezes; porque es-
creveo essa obra em Lingua Ingleza, e no Ptologo 
declara viver'tàquelie -Paiz, que diz: ter Tecebido co-
3»o 9Ôa pairim ádoptitm v;Èí bem que sé incline ás 
doutrinas Econômicas dos Livros de sua Nação, com 
tudo mostra, ter-se instruído- nos melhores escriptos 
«dos Eeôaoí&iistas Búbatiaàcos,;re)modestamente conebue 
o seu Prefacio, que a sua ambição Litteraría se li
mita- a se julgar a cua Compilação como -útil Fntr». 
4kwfm<;W Troada iaénãa.de^Adam Smitha 



EeoNQMi! POLÍTICA- CAP. VI. 79 

C A P I T U L O VI. 

Dos Escríptores de Economia Politica da Itália., 

Itália , depois do restabelecimento das Letras, 
mereceo o titulo de Mestra dás Artes e Scieneias t 
e na famosa éra da elevação da Casa Commercial de 
Medicis á hum dos mais Illustres Principados de seu 
Pa iz , contou entre os, seus Escríptores da primeira 
ordem a Nicoláo JMachwaell, ..nascido depois do mea* 
do do século décimo quinto, que se celebrizou pela 
obra á que deo o titulo- de Príncipe. Ahi deo lições 
de Governo político, mais próprias para sustentar a 
tyrannia de usurpadores, do < que o regimem justo ^ie 
hum Monarcha Legitimo, Nada porém escreveo sobre 
o Governo Econômico. Este Author com essa obra, 
e com os seus commentarios da: Historia Romana de 
Tito Livio, tem sido considerado o Mestre dos Es
tadistas Modernos; a os seus péssimos dictames infe
lizmente constituirão a Sciencia ídoareana, dos Esta
dos , em que a natural bondade dos. Soberanos não 
modifica varias recebidas Máximas de Administração. 
O seu nome se constitui© tão celebre e proverbial, 
que ainda presentemente Machiavellismo e Despotismo 
são synonymos. Alguns tem dito que elle só fizera 
disfarçada satyra aos Governos tyrannicos, para os 
fazer odiosos pelo horror de suas Máximas secretas, 
que cohonestão com o titulo de Razões de Estado. Os 
males que tal Escriptor tem feito ao Mundo, são 
bem notórios. 

Supppsto no fim do século décimo sexto se pu
blicassem em Florença, e Nápoles, os escriptos de 
Davanzati e Twbolo, que mostrarão as desordens do 
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Systema Monetário de vários Estados da Itália, pelas 
arbitrarias alterações da Moeda, comtudo não he á 
antiga Senhora do Mundo que se deve a illustração 
da sociedade em Economia Politica, bem que os pri
meiros estabelecimentos de Ensino Publico de Econo
mia Politica forão as cadeiras de Milão e Nápoles , 
creadas pelos respectivos Soberanos , e de que forao 
Mestres os celebrados Beccaría, e Genovesi. 

Depois do meado do século passado apparecerão 
Escríptores Italianos de mérito sobre o assumpto; 
porém7as suas obras são mais demonstrações da irre
gular Economia predominante nas respectivas pátrias, 
do que fontes de instrucção sólida á quem deseja sa
ber a verdade. Taes são Galiani , Gorani , Ver ri , 
Neri, Algaroti, .FUangieri , e os ditos Professores 
cathedraticos. Galliani se distinguio pelos Dialogou .so
bre o Commercio dos grãos, bem mostrando , que a 
franqueza da' exportação promove maior extensão da 
cultura destes gêneros-, e segura a abundância delles 
no paiz, com animação do Lavrador, e racionavel 
mais regular preço ao povo. Smith delle muito se 
valeo, e o cita com a devida honra. A estima que 
se faz na Itália dos estudos de Economia Politica, 
ge manifesta da (Compilação que appareceo em Milão 
das obras dos mais acreditados Escríptores do paiz 
nesse assumpto, com ó titulo de = Scrittori Classki 
Italiani di Economia PoUíiça. 
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C A P I T U L O VII. 

Dos Escríptores de Economia Politica da França. 

A Nação Franceza tem a honra de contar como o 
primeiro author de merecimento em matérias políticas 
e econômicas a João Boãin. Este Juriseonsulto ad-
quirio celebridade pela obra que publicou em 1576 > 
intitulada Da Republica-, que se traduzio em latim, 
para ( como disse) accomodação dos -estudantes de 
Inglaterra, onde foi muito estimada, chegando até a 
dar por ella lições na Universidade de Cambridge em 
1580 , vindo á Londres na comitiva do Duque 
d1 AÍençon. 

No Liv. VI. Cap. 2 e 3 daquella obra tratou = 
Das Finanças , e dos Meios de impedir que as Moe
das se alterem de preço, ou se falsifiquem. •= Suppos-
to não tivesse idéas exactas, comtudo he digno de se 
nomear como o Corypheo da Sciencia Econômica e 
Politica na França. Bacon expressamente o cita nos 
seus Aphorismos sobre as reformas dos Estados, ap-
provando a sua seguinte regra fundamental, que deve 
estar sempre em memória dos Legisladores e Estadistas. 

" Devemos, no governo de hum Estado bem ror-
denado, imitar e seguir ao Omnipotente Deos da Na
tureza , que em todas as cousas procede facilmente, e 
pouco . a pouco; que de pequena semente faz crescer 
huma arvore á sua altura e grandeza, com admirável 
direitura, e em tudo operando de modo tão gradual, 
jque ninguém o sente; e por tranquillos meios unindo 
as extremidades da natureza, fazendo intermediar a 
primavera entre o inverno e verão, e o outono entre 
estas estações oppostas, moderando o rigor de ambas; 

L 
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Usando da mesma sabedoria em todas as outras cou
sas, , de sorte, que, no curso ordinário, não apparece 
operação violenta. ,, 

A França , aindaque começasse o seu renome 
litterario no remado de Francisco I . , comtudo só se 
avantajou em consideração politica depois dos Projectos 
economico-poüticos de Henrique IV. , e Luiz XIV. , e 
com ser entregue a Administração do Estado aos dous 
celebrados Minitros Sully, e Colbert. Mas estes Gran
des Estadistas, pela falta de justas idéas do Systema 
Social (que só vitfao em parte, e não no todo) adopta-
rão , nos respectivos tempos e Ministérios, oppostos 
Systemas de Administração para promoverem a Indus
tria, Riqueza, é Prosperidade Nacional. 

Sully preferio o Systema de Agricultura-, e foi 
mui liberal em çriromõver a circulação,- e exportação 
dos grãos, pela franqueza de seu Commercio, interior 
e exterior. O seu favorito mote era,, que o Corpo da 
Estado se alimentava peles dous ubres da terra, piam. 
tação, e criação. Fallecendo em 1641, deixou Me
mórias compostas em seu retiro depois de desgraça, 
e que intitulou = Econômicos Reaes: = mas ellai» 
contém poucas doutrinas da Sciencia, e miúdas parti
cularidades da historia da Corte. 

Colbert preferio o Systema das Manufacturas e 
Commercio, á custa da agricultura, taxando o preço 
de seus productos, prohibindo a sua sahida, afim de 
baratearem, no mercado interior os gêneros da subsis
tência, e os materiaes das fabricas; no desígnio de dar 
vantagem ás obras da Industria Manufactureira no 
mercado estrangeiro-, e aftrahir o oiro e prata das mais 
Nações á França. Aquelle hrfatigavel Administrador 
encadeou essa mesma Industria com-excessivos Estatu
tos Regidamentarios: porém illustrou o seu Ministério 
promovendo a Marinha da Nação; e , sob os seus 
auspícios, fez organizar o Corpo de Direito Maríti
mo , intitulado == Ordenanças de Marinha, = que 
depois servirão de base ás modernas Regulações aos 
Estados da Europa sobre Contratos e Negócios relati-
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Vos á Navegação. Nada. porém deixou escrito- sobre a 
Economia dos Estados, mas só Memórias da» NegOf 
ciações Diplomáticas, desde o Tratado de Ryswick 
até: o de Utrecht, em que se estabeleceo, como Di
reito Publico da Europa, o Systema Colonial, pfelo 
qual as. Potências se accordarão em reservarem para as 
respectivas Metrópoles o Monopólio do Commercio de 
suas Colônias na America , com forçada^ divisão de 
trabalho restringindo a Industria dos Colonos á cul
tura das terras, e ás artes ordinárias , probibindo-
lhes estabelecer fabricas de mão d' obra superior. Os 
resultados desse Systema se manifestarão á seu tem
po. O credito, á muitos respeitos merecido, deste 
Grande Homem de Estado, occasionou também no 
reinado do Senhor D. José de- gloriosa memória a 
Policia - Regulamentaria do seu incançavel Ministro 
Conde de Oeiras, depois Marquez de Pombal* quan
do" tentou resuscitar e promover as Fabricas Nacio-
naes. * 

Fenel&n, Arcebispo de Câmbray-, quasi no fim do 
século décimo septimo-, destinando- indárècctamente at* 
tacar o errôneo Systema Militar e Mercantil predo
minante na França, e igualmente a estremosa preferen* 
cia que o Governo- dava á Industria Fíanceza- dè modas 
frívoíás á custa de mais sólidos Interesses Nacionaes; 
compôs a celebrada obra, intitulada Aventuras de 
Télemaclicn, que he conceituada por hum compêndio 
da Scieftcia Econômica e politica. -f- Foi este Roman* 
ce huma sorte de prodígio no tempo e paiz em quê 

L ii 
— ' ' ' ' • • ' i i ; .1 i i i i wru i i ii 

* O actual Secretario da Real Junta do Commercio 
de Lisboa, o Senhor José Accursio das Neves,, na sua 
Obra das Variedades tom. I. pag. Í0.1 refere, que este-
Ministro enviara^ ao Tribunal qu^tto tomos da Çollecçãq 
dos Regulamentos dós- Mànufácfúras de Colbert. impressa 
em Paris em 1730 , paTa servh*J de" Directorio dos nosàífSg 
Estabelecimentos. 

t Assim- oi dizem Pkiyftctr, e Siexearti 
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se deo á luz, pelas muitas verdades que ahi se pro
pagarão as mais essenciacs á prosperidade dos Esta
dos ; e , sobre tudo, por se convencer o erro de se 
obstar aos visíveis arranjamentos da Providencia por 
odiosas restricções do Commercio legitimo, e por apre
goar o dever dos Legisladores de estudarem as Leys 
do Mundo Moral, como fundamento e padrão do Có
digo Civil. Então não se tolerava a doce voz da ver
dade, ainda com a melodia de cantos poéticos. A 
.Cabala perseguio o author: deo-se sinistra interpreta
ção ás mais nobres e innocentes passagens da sua 
obra: não se vio nesse Poema prosaico senão saty-
ra do desgoverno da Administração. A descripção de 
Sesostris arguio-se de allusiva ao caracter de Luiz XIV. j; 
de Protesiláo, ao do Ministro Louvois; de Calypso, 
ao de Madama de Montespan; de Eucharis , ao de 
Mademoisclle de Fantanges; de Antipe, ao da Du-
queza de Borgonha. Assim se calumnião os melhores 
servidores do Estado, de exemplar vida, e eminen» 
tes talentos , que o Ceo ás vezes envia para seTem 
os bemfeitores da Humanidade! 

Fenelon sustentou o Systema de preferencia da 
agricultura á todas as mais industrias, que aliás são 
divisões de trabalho, não menos necessárias para o 
universal e útil emprego dos povos, correspondência 
e paz das Nações, e ainda para a progressiva exten
são e melhora da mesma agricultura, a fim da maior 
abundância e valor possível dos productos da . Natu
reza e Arte. 

Depois de bem demonstrar as vantagens do Com. 
mercio. franco estrangeiro, faz índistineta declamação» 
contra o luxo, sendo aliás os artigos de luxo hum grande 
fundo do mesmo Commercio , e os equivalentes do 
troco de Mercadorias Naciónaes. Na ordem natural das 
cousas,, taes artigos, em- ultima analyse, vem a ser, 
ou dons do Ceo nos três Reinos dá Natureza, colhi
dos pela. industria, grata, e admiradbra das obras do. 
Creador; ou artefactos de imitação dessas maravilhai 
pelas forças do engenho e braço humano; reduzindo*-
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se em conseqüência a questão tão somente sobre o 
bom uso , e o relativo titulo dos indivíduos, e as 
suas faculdades de pagar os objectos mais raros e 
preciosos; visto que todas as pessoas não são os na
turaes e dignos consumidores de taes objectos. 

O Author, havendo bem pintado o quadro da 
Navegação e Opulencia de Tyro insinuando que-
todos ps Estados Marítimos podião adoptar a mesma 
liberal policia., assim disserta: 

'*! Mas como ( diz Telemacho á Narbaí ) se po
de estabelecer em Itacha ( reino de seu Pay Úlysses ) 
hum Commercio semelhante ao de Tyro ? ( Respondeo 
Narbal) pelos mesmos meios que alli se estabe-
leceo. Recebei todos os estrangeiros com hospitalida
de „ e cortezia: achem elles franqueza e commodida-
de em vossos portos; sede mui cuidadoso de não ja
mais desgostajlos por avareza, ou arrogância: sobre tu
do , não vestrinjaes, nunca a liberdade do Commercio, 
fazendo-o servir ao vosso próprio immediato ganho. 
Deixai as vantagens pecuniárias do Commercio total
mente aquelles por cujo trabalho o mesmo Commercio 
subsiste, a fim de. que não cesse por falta de suffi-
ciente interesse. Ha mui exuberantes vantagens de 
outros gêneros para engrandecer os Cofres do Prín
cipe , que necessariamente resultão do progresso da 
riqueza , què o livre commercio traz ao seu Estado» 
e o Commercio- he hum gênero de Fonte que se 
perde e secca, quando se desvia de seu canal na-
turalT „ 

Em outro lugar porem com inconsequencia la
menta o esplendor das grandes .Cidades, que aliás 
necessariamente se fórmão nos grandes Portos Marí
timos , e ainda em lugares centraes, para onde na
turalmente confluem e concorrem os productos da. 
terra, e as obras- de industria.,, cultivadas, feitas, e 
trazidas de vasto, circulo de territórios circumvizinhos, 
especialmente, se ha facilidades de circulação por esr 
tradas, r ios, e canaes,, como he do dever dos Go
vernos, Contradictoriamente ás; Leis fundamentaes da 
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sociedade civil , ( a qual he progressiva em Gente , 
Riqueza, Commercio, e Navegação, quando os Go
vernos não turba o o curso natural das cousas, gra
dualmente removendo-se os povos do primordial esta
do . em que os homens, só vivendo dos fructos es
pontâneos da natureza, pouco se multiplicão, e ainda 
menos . desenvolvem as suas faculdades do espirito e 
corpo ) Fenelon pareceo querer dar movimento retro
grado á Nação, e reproduzir ha real scena da vida, 
cm as Nações formadas, as ficções poéticas da ida
de d"1 oiro, que servirão de pretexto á sophistas e 
sycophantas de vários séculos, e paizes, para seduzi
rem os povos com Planos de perfeição ideal de fôr
mas de governo estabelecido, e encherem seus sinis
tros desígnios, apregoando a communidade de bens, 
universal igualdade, e irrestricta liberdade. 

Póde-se fazer conceito do Systema Econômico do 
Author pela seguinte passagem descrevendo os habia^ 
tantés da Bética antiga, huma das Províncias da 
Hespanha. 

" Elles vivem em commum sem alguma reparti
ção de terras; o Cabeça de cada família he o seu 
Rey. Elles não tem necessidade de Juizes ; porque 
cada pessoa submette-se á jurisdicção da consciência. 
Possuem todas as cousas em commum; porque o gâ-
do produz leite , e os campos e pomares produzem 
grãos, e fructos de toda a espécie em tal abundân
cia, que hum povo tão frugal1 e moderado não pre
cisa -de ter propriedade. Não tem lugar fixo- de ha
bitação ; mas , quando tom consumido os fructos, e 
èxhaurido o pasto de huma parte do paraizo que ha-
bitãó, removem as suas tendas para outra: por tan
to não tem opposição de interesses , mas são enlaça
dos por affecto fraternal', sem que haja causa de ín-
terrpmpello. Por este modo rejeitando riqueza supérflua, 
e prazer enganador , conservão paz, união, e liber
dade : por isso todos são lÁmres, todos são iguaes. „ 

" A superior sabedoria, que he- a resultado de 
longa experiência, e de talentos extraordinários •, he 
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entre elles a «nica marca de dietincção; a sophiste-
ria da fraude, o grito da violência, a contenda das 
demandas, o tumulto das batalhas, nunca se ouvirão 
nesta sagrada região, - que os Deoses tem tomado na 
sua immediatà protecção. Esta terra não tem sido 
manchada com o sangue humana; e ainda a do cor-' 
deiro raras vezes se derrama sobre ella. Quando pela 
primeira vez abrimos commercio com estes povos , 
achamos usarem de oiro, e prata para seus arados, 
e empregallos de mistura com o ferro. Como não ti
nhão Commercio Estrangeiro, não precisèvão de moe
da ; quasi todos erão ou pastores , ou lavradores; 
pois não soffrião que se exercitassem senão as artes 
que tendia o immediatamente a satisfazer - as necessi
dades da vida, e por isso era pequeno o numero 
dos artistas ; e além disto ainda aquelles na maior 
parte erão hábeis no exercício das artes necessárias 
ás maneiras de hum povo tão simples; „ 

Em outro lugar -referindo a volta de Telemacho 
â Salento, e o pasmo deste fallando com Mentor so
bre a mudança que achou, depois da sua primeira 
visita á essa Corte de. Idoméneo, diz: 

" Sobreveio algum infortúnio á Salento na minha 
ausência? Desappareceo a magnificência em qüe a 
deixei. Não vejo nessa Capital nem prata , nem oi-
r o , nem jóias; os vestidos do povo são singelos; os 
edifícios são mais pequenos, e mais simples ; as ar
tes desfallecem, e a cidade está como hum deserto = 
Respondeo Mentor com sorrizo = Observaste o esta
do de campo circumvizinho ? Sim, diz Telemacho. 
Vejo que a agricultura tem vindo a ser huma pro
fissão honorífica , e que ahi não ha terreno inculto. 
Intérrompeo Mentor: Que melhor he; huma soberba 
Cidade , brilhando com abundância de mármore, oi-
ro e prata , com os campos do Reino incultos e 
abandonados ; ou as terras do Paiz em estado de 
perfeita cultura, semelhantes ás de hum jardim fru-
ctifero, com huma Cidade em que a decência tomou 
« lugar da pompa ? Huma grande Cidade cheia de 



88 ESTUDOS DO BEM-COMMUM. PART. I. 

artistas, que se empregão somente para afeminar os 
costumes, fornecendo as superfluidades do luxo, cer
cados de campos cheios de pobreza, e faltos de cul
tura , assemelha-se á hum monstro com a cabeça de 
enorme tamanho , unida á hum corpo fraco e mirra-
do, sem belleza, e vigor., nem proporção. A genuí
na força, e a verdadeira grandeza de hum Remo, 
consistem na sua numerosa população, e na abundân
cia de provisões; e ora innumeravel povo cobre todo 
o território de Idomcneo, que he cultivado com in-
cançavel diligencia e assiduidade. O seu Reino se 
pôde considerar .como huma única Cidade. de que 
Salento he o centro; porque o povo, que antes era 
•supérfluo na Cidade , e faltava aos campos , nós o 
tínhamos removido da Cidade para os campos. „ 

Como esta obra que foi admirada e traduzida 
em toda a Europa, também teve diversas traducções 
em Portugal, c a Mocidade facilmente crê com fé 
implícita o que se acha em escritos populares, trans
crevi estas passagens , a fim de mostrar a inexacti-
dão e incoherencia do dito Author, aliás estimavel, 
mas que não conheceo bem o Systema Social, e a 
dependência que todas as industrias tem entre si para 
a Geral Prosperidade , sem que se possa , e menos 
deva , constituir a sociedade civil em condição esta
cionaria dos povos rudes, quaes elle descreve e louva. 

Montesquieu, antes do meado do século desoito 
surgio como Luminar da França , e ainda do Orbe 
Litterario, com duas insignes obras = 1 . » Considera
ções sobre as Causas da Grandeza e Decadência dos 
Romanos = publicada em 1734. = 2.H Espirito das 
Leis = publicada em 174*8 , depois de ter viajado 
pelos principaes Estados da Europa, demorando-se 
dous annos em Inglaterra. He notável, que os sábios 
deste Paiz, com a noticia do óbito de tão illustre 
Escriptor em 1755, levantarão hum monumento á 
sua gloria. 2?' Alembert, fazendo o elogio do mesmo 
na Real Academia das Sciencias de Paris, mencio
nando a circunstancia da viagem á Inglaterra, asse-
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melhou esta Ilha á de Creta, onde Lycurgo, depois 
de viajar pela Grécia, foi estudar o melhor Systema 
de Leis, para vir a ser o Legislador na sua pátria. 

Não sé pôde todavia deixar de dizer, que esse 
Grande Homem, mostrando-se alli Mestre na Sciencia 
Politica , não se mostrou provecto na Sciencia Eco
nômica. Na 2.a obra, dando, quasi em tudo, prefe
rencia aos antigos governos da Grécia, e Roma, ob
serva , entre huns dos seus epigrammas, que âlli só 
se faliava em virtude, e patriotismo; e que hoje só 
se trata de Commercio, Riqueza, e ainda de Luxo. 

Todavia no Liv. 19 Cap. 8 e 9 diz que = " As 
modas são hum objecto importante : á força de se 
fazer o espirito frivolo, augmentão-se sem cessar os ra
mos de Commercio. = A vaidade he tão boa mola 
para hum governo, como o orgulho lhe he perigoso. 
Bens sem numero resultão da vaidade: delia vem o 
luxo, a industria, as artes , as modas , o polimento, 
e o gosto; do orgulho porém de certas Nações nas
cem males infinitos; a preguiça, a pobreza, o aban
dono de tudo , a destruição das Nações, que as ca-
sualidades fizerão cahir nas suas mãos, e até a des
truição de si mesma. A preguiça he o eflèito do or
gulho; o trabalho he huma conseqüência da vaida
de &c. " Os Hespanhoes põem a sua vaidade em não 
trabalhar; e os Francezes a põem em trabalhar melhor 
que as mais Nações. „ 

No Liv. 14 a 17 he acerrimo defensor do influ
xo dos climas nos hábitos de industria, e na condi
ção dos povos , dizendo que, a preguiça e escravidão 
são tão naturaes nos paizes calidos, como a industria 
e liberdade nos paizes frios. A authoridade deste Po
lítico tem feito dizer a muitos, que onde a Nature
za faz tudo para o homem, o homem pouco ou nada 
faz para s i , e ainda menos para seus semelhantes. 
Mas grandes factos históricos, que estão aos olhos 
do Mundo, provão o contrario. 

A regularidade do trabalho e a liberdade civil 
começarão nos climas temperados, e paizes marítimos 

M 
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do meio-dia, isto he , nas terras cm que a Natureza y 
por sua fertilidade , naturaes riquezas, e doçura de 
atomosphera, excita o desejo do gozo , e ajuda me
lhor o braço do. homem, sustentando sem angustia 
a vida, e a industria, pela sua situação e principal
mente onde lhes facilita a communicação com as gen
tes , e a commutação dos gêneros. 

Dahi gradualmente a civilisação se introduzio em 
o Norte por via de conquista, ou pela insensível in
fluencia do commercio. Os Impérios da Syria , Gré
cia , Egypto , e Itália , forão berços dos Civilisado-
res e Soberanos da Europa Septemtrional. Quando se 
descobrio a America, achou-se em intenso gráo a li
berdade nos povos indígenas. Nos climas mais frios 
do Norte e Su l , só se acharão ( e ainda continúão 
a existir ) horridos selvagens ; entretanto que , nos 
mais doces climas entre os Trópicos, cercados do 
mar Atlântico e Pacifico se descobrirão os dous 
vastos Impérios do México e Peru , com subordina-i 
cão Civil, Culto publico em Templos do Sol, cheios 
de culturas, artes, e riquezas, aindaque em immen-
sa inferioridade aos Reinos da Christandadc, onde a 
luz do Evangelho, e das Sciencias, davão aos povo» 
irresistível supremazia, e força d1 armas , para fácil 
subjugação de gente comparativamente rude. 

A índia , que he tão calida, fértil e cheia 
de privativos dons da Providencia, contém immenso-
pôvo industrioso e livre, não obstante as desordens 
de seus Governos ; e não he mais adiantada enr 
civihsação, porque, por immemorial erro econômico 
da Legislação, os povos não tem direito de proprie
dade nas terras, por pertencer o senhorio deílas aos 
Soberanos, segundo adverte o mesmo Author no Liv. 
14 Cap. 6 bem dizendo : = " As Leis das índias 
que dão as terras aos Príncipes, e tirão aos particu
lares o espirito de propriedade , augmentão os máos 
eflèitos do clima , isto he , a preguiça natural. ,, *J 

* Vide supra pag. 25 o mesmo erro que o nosso. Bar-
ros notou na Ilha de.Ceylãp. 
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O mesmo author *, aindaque de espirito liberal, 
não conheceo a essencial importância do natural in-
stincto , com que , èm todos os gráos de civilisa-
ç ã o , se desenvolvem as forças do engenho huma
no , para diminuir o trabalho braçal , e penoso com 
instrumentos, e machinas, que abrevião e aperfeiçoão 
a obra; ppis no Liv. 23 Cap. 5 , afflrma, que nem 
sempre são úteis , como por exemplo, os Moinhos; 
dizendo, que assim se diminue o numero dos braços 
dos trabalhadores, ímpossibilita-se o seu emprego e 
sustento, e se tira a fecundidade das ; terras. Porém 
no Liv. 15 Cap. 8 , reconhece a utilidade das ma
chinas nas Minas , não só para állivio do trabalho 
dos homens , mas também para a superioridade dos 
productos; o que mostra na comparação dos réditos 
das Minas da Hungr ia , trabalhadas com braços livres-, 
e ajuda de machinas, cõm as da Turqu ia , aliás vi-

M ii 

* Sem duvida este insigne Philanthropo, se hoje vives
se , teria retractado muitas das suas doutrinas sobre os 
objectos indicados, tendo melhor informação em ponto 
de factos , por Escriptpres beneméritos do seu mesmo paiz. 
, Mr. Thiery de Menonville na sua viagem ap México , 
que fez em disfarce afim de transplantar a cochenilha 
para as Colônias da França , diz , que aos naturaes do 
paiz não falta industria; mas não tem liberdade, nem <£& 

faculdades necessárias para a exercer. por causa da domi
nação dos Hespanhoes ; e que elles são docéis, fieis, é 
laboriosos, até carregando enormes fardos por muitas le-
goas; sendo porém o geral caracter terem legal submissão í 
mas não baixeza. 

Mr..La Peyrouse na descripção que. se achou de suas 
viagens , fallando dos índios do Chi l i , talvez o paiz mais 
fértil, e ameno 4 ° mundo, compara os seus habitante!? 
^ndigenas aos Árabes, depois que da Europa recebera© 
çavallos, que ahi prodigiosamente se multiplicarão; e 
não duvida affirmar, que he fácil de prever o quanto 
élles serão formidáveis aos Hespanhoes. 

Veja-se a Obra da Historia do Chili por J, Ignaeip 
Molina. 
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sinhas e mais ricas, em que só ha trabalho de escra
vos, e sem tal auxilio. 

Supposto no Liv. 7 Cap. 21 até 23 insinuasse al
gumas máximas sensatas sobre o luxo, commercio, e 
população , com tudo tem outras inexactas, ou errô
neas , que não o constituem Guia segura na instruc-
ção sobre estas matérias. Basta attender-se ao Liv. 20 
Cap. 12, = Da Liberdade do Commercio. = Sem 
mostrar os justos limites desta liberdade , parece, 
com idolatria. ao Governo de Inglaterra, considerar 
por modelo da verdadeira liberdade do commercio a 
forte cadêa com que as Leis abi agrühoão o commer
cio estrangeiro. Elle assim diz : " A liberdade do 
commercio não he huma faculdade concedida aos Ne
gociantes de fazerem o que querem; isso seria mais 
antes a sua escravidão: o que maniata o Commer-
ciante, não agrilhôa o Commercio. No Paiz da liber
dade he que o negociante acha contradicçÕes sem 
numero : elle não he jamais menos atravessado pelas 
Leis do que nos paizes de escravidão. A Inglaterra 
prohibe a exportação de suas láas: quer que o car
vão seja transportado por mar á Capital ; não per-
mitte a sahida de seus cavallos sem serem castrados; 
os Navios de suas Colônias que commerceião para a 
Europa , devem primeiro apportar á Inglaterra. Ella 
grava ao Negociante ; mas hé em favor do Commercio. „ 

No Liv- 14 Cap. 3 diz: = No tempo dos Ro
manos os povos do Norte vivião sem artes; e com 
tudo, pelo seu bom senso arraigado ás grosseiras fi
bras destes climas, se mantiverão com huma sabedo
ria admirável contra a Potência Romana, até o mo
mento em que sahirão das suas brenhae para a des
truírem. = 

Montesquieu teve em vista a obra de Tácito dos: 
Costumes dos Germanos: mas este político bem fogo 
notou a immundicia, preguiça, e falta de civilisação 
desses povos, * por não terem então commercio, ma$ 

" ^ . — — — . — . — — — — ^ — — — — — — — ^ ^ ^ — ^ m — ^ 

* Sordes omnium et torpor; nullus per commercia cuU 
tu$: triste ecelum nisi pátria. 
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hum clima triste, quando estavão nas brenhas: hoje 
não he assim; mas, com a sua actual industria e ri
queza , a Allemanha he quasi senhora da Itália. 

Das precedentes passagens se patentêa não co
nhecer o author o verdadeiro espirito, não só do 
commercio, mas também da civilisação, que se com-
mensura proporcionalmente á distancia em que os po
vos se põem dos matos e desertos, e da aproximação 
com que se avisinhão , e facilitão a mais liberal cor
respondência com as Nações intelligentes , pelo troco 
das producções da Natureza e Arte, compativèlmente 
com a Segurança , e Renda do Estado. 

O bom senso do author com tudo se vê em va
rias outras passagens, de que só indicarei as seguin
tes : Liv. 21 Cap. 6 : " o Commercio, ora destruído 
pelos conquistadores, ora encadeado pelos Monarchas, 
corre a terra; foge donde he opprimido, e repousa 
onde se deixa respirar; hoje reina onde não se vião 
se não gêlos , mares , e rochedos ; e já não existe 
onde antes reinava dominando á todas as Nações. A 
Historia do Commercio he a historia da communicação 
dos homens. 

" He da natureza do Commercio fazer das cou-
eas supérfluas, úteis; e das úteis, necessárias. „ 

" O eflèito do Commercio são as riquezas ; a 
conseqüência das riquezas he o luxo, e a do luxo, 
a perfeição da Artes. „ 

" Os antigos povos que fazião o Commercio tinhão 
todas as vantagens, que as Nações intelligentes con
seguem sobre povos ignorantes. „ 

No Liv. 7 Cap. 4 , diz: = " O luxo he ne
cessário nos Estados Monarchicos: as RepubHcas aca-
bão pelo luxo; e as Monarchias pela pobreza. „ 

Em fim: não menos a perspicácia, que a hu
manidade, do author se vê no seu Principio Funda
mental da Riqueza e prosperidade das Nações, que 
estabelece no trabalho voluntário, dizendo, que nada 

Jazemos bem senão o que fazemos de bom grado, con
forme á natural inclinação; concluindo no Liv. 1 5 , 
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Cap. 8. = " Não sei se he o espirito, ou ô cora
ção, que me dieta, que o trabalho de todas as Na
ções se pôde fazer com braços livres. „ 

Quesnay, sendo de profissão da Medecina , e Me
dico da Câmara d' El-Rei de França Luiz NV. , 
applicando-se aos Estudos da Sciencia Econômica, se 
constituio no meado do século décimo oitavo o Cabe
ça da intitulada Seita dos Economistas desse Paiz. 
Esta se distinguio em discussões vehementes, tanto 
nos Periódicos Públicos, como em escritos regulares, 
em que seus authores, quasi que jurarão nas palavra» 
daquelle Mestre , o qual apregoou , em imitação dos 
Aphorismos de Bacon, as suas Máximas , * em que 
estabeleceo a que intitulou Pliysiocracia ou Governo 
da Natureza, que só em nome differe do Systema 
Agrícola de Sully, e Fenelon. 

Elle tem o grande mérito de reconhecer a necessi
dade de serem as Leis Econômicas conformes ás Leia 
Fundamentaes da Ordem Social estabelecidas pelo Ente 
Supremo. Mas não demonstrou quaes fossem essas 
Leis, e pôs por base da sua Theoria o que os seus 
discípulos denominarão Despotismo Legal. 

Os mais distinetos discípulos da escola de Mr. 
Quesnay forão o Ministro de Estado Turgot, de get 
nio original; e Mirabeau, author da obra = Amigo 
dos Homens, = cujos princípios em pontos capitães 
depois retractou na outra obra da — Philosophia Rural, 
em que explanou mais amplamente a dita Physiocracia. 

Huma observação interessante he digna de no
tar-se nas obras de Turgot, que foi Ministro de Es-» 
tado de Luiz XVI. Elle diz =-. " Huma boa Mo-
narchia he mais capaz de produzir a felicidade das 
Nações, do que toda outra espécie de Governo; por
que ( além de varias razões ) o illustrado Monarcha 

* Eu as transcrevi no meu Compêndio dos Princípios 
de Economia Politica, publicado em 1804: por isso a» 
ijãp. reproduzo aqui. 
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pôde providenciar ao Bem-commum de seus povos, 
conformando-se á opinião dos sábios, sem esperar queV 
se converta em geral opinião do vulgo. „ Esta Ma--
xima todavia não deve ser adoptada na ultima parte 

Sor Estadistas prudentes , que bem advertirem nos 
ous grandes1 exemplos modernos, e recentes, da Al-

lemanha, e França, onde o Imperador José I I . , e 
El-Rei Luiz X V I , errarão, não obstante as boas in
tenções desses Monarchas nas tentativas de súbitas 
e simultâneas Reformas na Economia do Estado, 
ahando-se o corpo do povo sem as luzes mais geraes 
em pontos melindrosos , e ainda nos sábios discórdia 
de opiniões nos expedientes da Bem-commum, que 
podem ser adequados, mas não opportunos, nas cir-; 
«instâncias de cada Estado e Eaiz. O mesmo Turgot % 
que em 1776 aconselhou a El-Rei Luiz XVI. abo
lir as Corporações das Mestranças dos Officios, sem 
prudenciaes preparações , e fez publicar o Edicto de 
sua abolição , * via excitar-se geral clamor dos interessa
dos , que o fez decahir do Ministério, sendo o Soberano" 
obrigado a derogar tal Edicto. 

Muitos Escríptores , depois daquella epocha ,-' 
apparecerão * na França com obras apologeticas, ou 
polemicas, defendendo, ou combattendo a Theoria-
Physiocratica, sem accrescentarem verdade essencial 
á Sciencia Econômica. 

Mt. Canard em 1801 deo á luz em Pariz hum 
Compêndio de Princípios de Economia Politica, em 
que explana a sua Memória, que foi coroada no Ins
tituto NaciónaL Faz honra á este Escriptor, e aa 

* O Senhor José Accursio o transcreve no Tom. I. pag; 
120 das suas Variedades, assim como na pag. 146 o De
creto do nosso Governo de 27 de Março de 1810 que se 
não publicou, e que tem mui prudentes cláusulas, reco-
nhecendo-se pela experiência^ que da repentina abolição, 
de inèongruôs Estabelecimentos resultão ainda maiores 
damnos. 
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Corpo Acadêmico, que justamente apreciou o seu 
trabalho litterario, o ter animo de sustentar o Libt-
ral Systema de Smith ( único Author que alli se no-
mea ) sobre a Franqueza do Commercio, não obstan
te o furor do Governo usurpador, e vão enthusiasmo 
do Povo Francez ( em rivalidade do Povo Inglez con
tra a importação de Mercadorias de Inglaterra; ) hallu-
cinado com a declamatória rhapeodia de Mr. Haute-
•ville, que no primeiro anno do presente século na 
sua obra do Estado da Europa, fez a tentativa ab
surda de provocar huma Cruzada hostil de todas as 
Nações civilisadas contra a Nação, que mais tem pro
movido pelo Commercio , a communicação com as 
gentes, e a commutação das producçÕes de todos os 
paizes, bem que em não perfeita liberal Policia, pelo 
seu Acto da Navegação, que o Governo Britannico 
entende ser necessário á segurança Nacional de hum 
Estado inteiramente Marítimo. 

Este Escriptor de agudo engenho, sendo Profes
sor de Mathematica , tendo sem duvida em vista a 
profunda theoria de Smith no Liv. I. Cap. 10 da 
Inquirição da Natureza e Causas da Riqueza das 
Nações, deo novidade á exposição da mesma theoria, 
assemelhando-a á da Statica, que expõe o equilíbrio 
das forças mechanicas , dizendo no Cap. I. em fim 
do § o == " O equilíbrio das três fontes de renda 
da sociedade civil ( terra, traballio, e capital), he a 
base da Economia Política: á este Principio se redu
zem todas as questões desta Sciencia importante. „ 

Não obstante a liberalidade das doutrinas deste 
Economista, a sua obra tem sido exposta á severa 
critica, tanto na França, como em Inglaterra; não 
só por ter implicado aquella sciencia com o apparato 
de cálculos algebricos que as Sciencias Moraes não 
admittem ; como pelas forçadas deducçÕes, que tirou 
do dito estabelecido Principio. 

Elle não vê na regra dos preços, e Lei do mer
cado , senão lutta de forças entre compradores e ven^ 
dedpres, pertendendo alternativamente supplantarem-se 
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huns aos outros (o que não heexacto); e igualmen
te não vê na sociedade civil senão a theoria de 
Hobbes de guerra de todos contra todos; até dizendo; 
que a guerra he a officina dos grandes trabalhos so-
ciaes; e que, supposto a Natureza não desse directa-
mente aos homens a inclinação de se combatterem, 
mas só a de crescerem , e de se extenderem , com 
tudo he huma conseqüência necessária desta inclinação o 
guerrearem , destruindo os obstáculos que á isso se 
eppÕe. Mas esta doutrina he antiphilantropica, e in
compatível com a sua mesma adoptada theoria da 
franqueza do commercio, que tende a aniquilar as 
eausas das guerras. 

Mr. Migneret em 1802 publicou em 3 vol. a 
sua obra das = Considerações Sobre a Organisação 
Social, em que trata dos mais importantes objectos 
de Economia Politica. He digno de ser consultado, 
por ser o primeiro Economista da França, que; logo 
no Cap. 4 do L° volume estabelece a Religião co
mo a base da prosperidade das Nações , depois de 
organizado o Governo , e estabelecida a Legislação, 
que dê segurança ás pessoas e propriedades. Elle 
justamente louva a este respeito o dito de Platão = 
Hemais fácil edificar humacidade no ar, do que hum 
Estado sem Religião. = 

Este Escriptor, tendo em vista os horridos es
tragos que a ímpia seita dos Anarchistas e Atheos 
havião causado á França , com a infernal tentativa 
de abolir a Religião Christãa em hum Reino que 
sempre se honrou com o titulo de Christianissimo, 
aviva nos seus compatriotas a nobre doutrina do seu 
Grande Político Montesquieu: > 

" Os princípios do Christianismo, bem gravados 
no coração, são infinitamente mais fortes , que a 
falsa honra das Monarchias, as virtudes humanas das 
Republicas , e o temor servil dos Estados despoticos. — 
-Dizer que a Religião não he hum motivo reprimen-
te , porque não reprime sempre, he dizer que as Leis 
Civis, também não são hum motivo reprimente. He 

N 
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mal raciocinar contra a Religião accumular hum ca-' 
talogo de males que os seus inimigos dizem ter ella-
occasíonado, se ao mesmo tempo não se faz a enume
ração dos bens que ella tem produzido. A Religião, 
foi o pretexto desses males, e jamais a sua causa. — 
Cousa admirável ! A Religião Christâa , que parece* 
não ter outro objecto mais do que a felicidade da 
vida futura, faz também a nossa felicidade na vida 
presente. (Esprit des Loix Liv. 24 Cap. 2 e 6.) 

O mesmo, Escriptor accrescenta o seguinte. " Os. 
nossos bellos espíritos, e gracejadores , provavelmente 
acharáÕ inútil este Capitulo; mas os verdadeiros Es
tadistas conhecem toda a gravidade das Instituições 
Religiosas,- e todos os sábios são animados do senti
mento , de que a Religião he a cúpula da abobada 
do Edifício da Prosperidade Publica, e igualmente o 
melhor fundo da felicidade particular. Até Voltaire, 
não obstante o seu espirito frívolo , disse = " Em 
toda a parte onde houver sociedade estabelecida, será 
necessária a Religião : as Leis civis vigião sobre os 
crimes públicos; e a Religião sobre os crimes secretos. „ 

Sem duvida, em quanto todos os homens não forem 
intimamente convencidos disso, e habitualmente obra
rem pelo influxo da idéa , de que ha huma Ordem 
Moral immutavel , estabelecida pelo Ente Supremo 
para o bem da Espécie Humana, e que ninguém a 
pôde impunemente violar; não he possível realisar-se 
a j ustiça, abundância, e paz universal, que a Eco
nomia Politica, com a luz da Religião Christâa, se 
propõe segurar á todo o orbe habitavel, pela franque
ia-' da honesta industria , e correspondência das Na
ções , reciprocando seus bens e conhecimentos, de que 
deve resultar a propagação do Evangelho, e a ado
ração de Deos em espirito e verdade se extender de 
mar a mar, desde os Rios até os confins da Terra. * 

* Psalm. L X X I . 8 seg. XXI I . 27 seg. Cí . 19 e 23; 
* Isaias vefs. Vers. 4 e 5. — Zaehar. I. vers. II. 
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Mr. João Baptista Say he o Escriptor da Frans 
ça neste século, que ahi fez a mais regular obra eco-, 
nomica, a qual intitulou Tratado de Economia Poli-, 
tica; publicado em 1804, de que deo 2.» edição em 
1814. Depois para extender os estudos desta Sciencia, 
deo á luz hum compêndio da mesma obra com o ti
tulo de Catkecismo de Economia Politica em Diálo
gos do Mestre a seu discípulo. Sendo reconhecido o 
mérito deste Escriptor, comtudo não se pôde consi
derar, a sua obra como segura nas doutrinas sobre o 
valor, e a pred/uttiHlídade do trabalho. Até Toaxecè 
não ter consultado ao próprio credito , quando sus
tenta contra Turgot, Steuart, e Smith, o mais ex
traordinário paradoxo , que o trabalho do escravo hè 
mais productivo- que o do homem livre, tendo em vis
ta as colônias da França. Reservando-se esta questão 
para lugar próprio, bastará aqui contra-citar-lhe a au-
thoridade do Author do Espirito das Leis - o qual. 
diz = " Os paizes não são cultivados em razão de 
sua fertilidade, mas em razão de sua liberdade = „ 
e no Liv. X I I I . Cap. 12. diz = " Regra geral: 
podem-se collectar Impostos mais fortes em proporção 
da liberdade dos vassallos ; e he forçoso moderaüos 
á medida que a escravidão augmenta. „ 

Mr. Ganilh, Advogado em Paris, tendo em 1809 
publicado a sua obra dos Systemas de Economia Po
lítica , sendo já antes vantajosamente conhecido pela 
Historia das Finanças , ou Rédito Publico, havendo 
alli feito os mais profusos elogios á Smith , e mos
trado o erro dos Economistas de seu Paiz contra o 
Commercio Estrangeiro; em 1815 deo á luz outra 
obra com o titulo de = Economia Politica, fundada, 
sobre os factos resultantes das Statisticas da França 
e Inglaterra, em que se retracta e desdiz, com sú
bita metamorphose passando de Panegyrista a Anta-
gonista do Sábio Inglez, ' dizendo, que elle na obra 
da Riqueza das Nações só fizera huma theoria atrevi
da, sem fundamento na experiência. 

Reconhecendo a insufficiencia e fallibilidade das 
N ü 
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Statisticas, comtudo aflècta originalidade, em pôr a 
Statistica da sua Nação por base da sua Nova Gbra. 
Admittindo huma ilhmitada liberdade no Commercio 
interno, á impugna no Commercio estrangeiro,, quan
to a importação de manufacturas„ e proâucções idên
ticas do paiz, sustentando o rigor do Systema Mer
cantil , e Colonial, quando alias , ainda que exage-
tadamente, inculca o Commercio, Estrangeiro como a 
principal causa da Riqueza das Nações. 

Ainda que este Escriptor veio mui tarde para 
tirar o credito a Smith, que aliás intitula o Legis
lador em Economia Politica, com tudo, sendo enge
nhoso e dialectico, merece ser lido, e estudado. Em 
lugar próprio se discutirá até que ponto as suas dou
trinas, são racionaYeis , ou paradpxaes. 
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C A P I T U L O VIII . 

Dos Escríptores de Economia Politica de Hespanha. 

A Hespanha , depois do Estabeleeimer.to da So^ 
ciedade Econômica, tem cultivado os estudos de Eco
nomia Politica: mas, prevalecendo na sua Legislação 
as instituições do Governo Feudal, e os rigores dp 
Systema Mercantil, e Colonial, os estudiosos daquella 
Sciencia não podem exprimir seus sentimentos com 
ingenuidade litteraria , e desinteressado zelo do Bem-
commum. Todavia já a Litteratura Nacional se acha 
enriquecida com a traducção que D. Ortiz fez da 
obra de Smith. 

Neste século também appareceo a obra de D. 
Gaspar Melchior Javellanos, que foi Ministro de Gra
ça e Justiça, e Membro do Conselho de Estado de 
S. M. Catholica, com o titulo, de — Identidade do 
Interesse geral com o Interesse individual; ou a Livre 
Acção do Interesse Individual he a Verdadeira Fonte 
da Riqueza das Nações, — Principio exposto em hum 
Relatório sobre hum Projecta de Lei Agraria, diri
gido ' ao Conselho Supremo de Castella em Nome da 
Sociedade Econômica de Madrid.. == He extraordiná
rio ter sido essa obra impressa em Petersburgo. 

Porém, aindaque seja interessante esta obra, com 
tudo está escripta no espirito da Physiocracia dos 
Economistas da França , sendo desfavorável ao com
mercio , cujos elogios o Author attribue ao que elle 
appellida mania das flor entes Republicas da Itália, e 
Allemanha da Idade média. 

O seu principal ôbjecto he promover a agricul
tura da Hespanha, indicando as causas do seu atrazo , 
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Não pertende para esse destino favores positivos do 
Governo, mas só reforma da Legislação Econômica 
e Financial do Paiz, que remova os que denomina 
obstáculos políticos , moraes, e physicos , e faça cessar 
o Systema destroiãor, que tolhe o interesse do bem 
cultivar as terras. Entre os principaes obstáculos elle 
enumera: 1." Estagnação das Herdades em poucas 
mãos: 2.° Taxa dos preços dos seus productos, que 
attaca o direito da propriedade , e impossibilita aos 
lavradores obter o devido frueto do seu trabalho; o 
que também vem a ser contra o interesse dos mes
mos proprietários, porque o produeto da terra natu
ralmente se reparte entre o dono e o' rendeiro : 3.° Al-
Cavála, que exige hum exercito de Fiscaes e Cobra
dores , dando tênue liquida Collecta ao Estado, e fa
zendo enorme oppressão ao povo; visto que tal Im
posto sorprende os fructos desde seu nascimento, e 
os persegue e desfalca na sua circulação, sem jamais 
perder de vista nem largar a preza até o ultimo ins
tante da sua existência: 4.° Baldios das Câmaras, 
que impossibilitão a cultura activa de muitos terre
nos : 5.° Economia Rural defeituosa , pela summa 
ignorância e rusticidade dos Colonos; para cuja me* 
lhora propõe o ensino da gente do campo, ao menos 
nas primeiras letras; lamentando o Author o que elle 
diz deplorável estado da Instrucção Publica do Paiz, 
em que as Sciencias não são meios de inquirir a ver
dade, mas s6 recursos de viver Sçc. 
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C A P I T U L O IX. 

Dos Escríptores de Economia Politica da Suissa. 

A Suissa muito se distinguio na Historia Politi
ca , depois que Necker, Banqueiro, natural do Paiz , 
veio a ser Ministro da França, e -tanto figurou pela 
sua Obra Econômica da Administração das Finanças, 
escrita na língua Franceza. 

Em 1786 Mr. Herreitschwand, Medico do 
mesmo paiz , fez publicar em Londres naquella lín
gua huma obra que intitulou = Economia Politica 
Moderna — Discurso Fudamental sobre a Popula-

Í
ão. * = A theoria desta obra he verdadeiramente 
lum Labyrintho inextricavel de Systemas anômalos, 

com títulos complicados, em que o author ora reco
nhece o mérito do systema de Smith, ora o desluz, 
desacreditando o Commercio Estrangeiro. Elle assim diz: 

" Infelizmente para as Nações da Europa, o 
Systema Político que reina nesta parte do Mundo, 
não permitte á estas Nações o contentarem-se com a 
riqueza real que as suas terras, e os seus homens, 
são capazes de produzir; nada circula jamais no seu 
estado natural &c. „ 

Este mesmo Escriptor em 1796 publicou em 
Londres também na lingua Franceza outra obra in
titulada = Economia Politica e Moral da Espécie 
Humana, que, no fundo, he a sustentação da an
tecedente , tendo de mais no fim hum abstruso Pla-

* Foi traduzida em Portuguez nesla Corte do Rio de 
Janeiro em 1813. 
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no de Credito Publico, que he não menos impraticá
vel. Em fim em 1803 publicou em Paris outra obra 
que intitulou = Verdadeiro Governo da Espécie Hu
mana , dada á luz em Paris : Este pomposo titulo 
assás manifesta a imprudência e arrogância do au
thor ; e não menos apparece a adulação á Nação 
Franceza , e ao seu ( então existente ) Governo Con
sular, que principalmente se vê na pag. 215. 

Mr. Ivernois, natural da Suissa , refugiado em 
Londres pela revolução de seu Paiz, entre varias 
obras (que se traduzirão em Lisboa) publicou em 1810 
huma excellente Dissertação Econômica sobre as van
tagens de todas as Nações pela sua Correspondência 
Mercantil com Inglaterra, em razão da barateza re
lativa das suas mercadorias. Esta obra contém doutri
nas sólidas contra os pi-ejuizos predominantes na Eu
ropa. Delia já dei huns Extractos em 1811 , com o 
titulo de Reputação das DeclamaçÕes contra o Com
mercio Inglez. 

Simonde, Membro do Conselho do Commercio 
do Leman, publicou em Genebra no anno de 1803 
a sua obra da Riqueza Commercial, ou Princípios 
de Economia Politica applicados á Legislação do Com
mercio. He o mais distincto Escriptor da Suissa, 
que mereceo ser citado a par de Turgot, Smith, 
Say, no Prólogo do profundo compêndio daquella 
sciencia de Mr. Ricardo. 
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C A P I T U L O X. 

Dos Escríptores de Economia Politica d? Allemanlia. 

A Allemanha, bem que depois de Leibnitz muito 
se elevasse nas Artes e Sciencias , com tudo , pela 
sua situação, • não se tem podido distinguir no Com
mercio Marítimo, e nem ainda no Commercio terres
tre , não obstante ser o seu vasto território cortado 
de grandes Rios; por causa dos impedimentos politi-
cos, que o antigo Governo Feudal, e a variedade 
de Estados independentes, tem opposto á livre commu-
nicação mercantil dos povos. Felizmente, pelo estabe
lecimento de Feiras em algumas partes, sendo ellas 
grandes pontos de reunião de mercadores e mercado
rias, sob a protecção das maiores Potências do Pa iz , 
facilitando-se as relações commerciaes com os Empó
rios Marítimos da Europa , os Allemães tem já re
cebido o impulso que as obras de Economia Politica 
tem dado á todas as Nações civilisadas. He porém 
digna de mencionar-se aqui a celebrada Liga Ansea-
tica dos Portos e Cidades Livres dos Paizes limitro-
phes, adjacentes aos Mares do Norte, e do Baltico 
(de que ainda hoje algumas existem), que em escu
ros séculos promoverão a civilisação por activo com
mercio. 

Frederico I I . Rei da Prússia, não menos cele
bre nas Armas que nas Letras, foi o Soberano d' Al
lemanha que mais converteo a sua attenção ao melho
ramento da Policia interna de seus Estados, depois 
de consolidados pelo reconhecimento das Potências „da 
Europa. Elle se pôde contar entre os Escríptores da 
Sciencia Econômica, pelas doutrinas que escreveo no 

O 
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tomo V. das suas obras posthumas sobre as Finanças, 
destinando curar as feridas que fizera no corpo polí
tico pelas suas guerras: ahi diz como em apologia: 
wc Os Príncipes se devem mostrar como a lança de 
Achilles, * que fazia o mal, e o curava: se elles 
causão males aos povos, seu dever he reparallos. „ 

Porém , seguindo o systema mercantil predomi
nante na Europa, estabeleceo tão forte economia res* 
trictiva da importação de manufacturas estrangeiras, 
que fez contraste com a Policia mais liberal do vizi
nho Estado da Saxohia, que aliás mais floreceo em 
industria e riqueza, comparativamente ao menor ter
ritório , segundo amplamente expõe o famoso Escriptor 
da Historia da Monarchia Prussiana. 

As obraS sobre a Economia Politica d1 Allemanha 
são menos conhecidas nos outros paizes. As que tem 
adquirido celebridade neste século são as do Conse
lheiro Prussiano Gentz, que apregoou a excellencia 
da theoria da Riqueza das Nações de Adam Smith. 
Huma he = Sobre as Finanças da Gram-Bretanha, = 
de que se fez huma traducção em Lisboa; e a ou
tra he huma refutação da obra Franceza intitulada = 
Estado da Europa = em que Mr. Hauteville em 
1800 tentou preparar os espíritos para admittirem o 
já então meditado Systema do Continente, com o 
pretexto de libertar a Europa de ser tributaria á In
dustria manufactureira e commercial de Inglaterra, •f* 

Na Encyclopcdía Manual, publicada em Leípsik 
com privilegio do Rei de Wirtemberg, no Artigo =» 

* He aqui de notar que sendo de tradição fabulosa 
a cura que a lança de Aquilles fazia, também a unifor
me experiência mostra, que onde os Soberanos amáo 
a guerra, o Estado nunca fecha as cicatrizes de suas 
chagas, que se convertem em ulceras cancrosas, que, 
mais tarde ou cedo , occasionão a atrophia, e gangrena 
no Corpo político. 

t Desta obra já publiquei huus Extractos em 1811» 
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Etonomia Nacional = se menciònão vários Escrípto
res Allemães , que escreverão sobre as matérias de 
Economia Política , depois que a obra de Smith foi 
traduzida em Berlín por Garre e Dorrieii em 1794. 
Alli se diz que desde então começara na Allema-
nha huma nova epoúhá na Litteratura Nacional. Co
mo os Governos exigião impostos, percebeu-se que 
estes só podia© ser mais fácil e seguramente collec 
tados, em proporção que os povos fossem mais ricos 
e de condição prospera. Fixou-se por isso a attenção 
dos estudiosos da prosperidade publica sobre os rectos 
meios de se enriquecerem ós Estados. Então os Es* 
criptores e Estadistas derão conselhos sobre Ôs expe* 
dientes de augmentarem os Estados as próprias,- forças, 
favorecendó-se certas indústrias, e limitando-se outrass 
-. O Redactor do dito Artigo opina, que tudb 
que antes de Smith se dissera, fora, mais hum chãos 
rliapsodicp, do que desenvolvimento de princípios , 
ou solução scientifica dos elementos e causas da Ri
queza das Nações. Reconhece que o sábio Inglez 
abrira o alicerce para se fundar o edifício de huma 
sciencia nova; porem diz, que não fizera hum Sys
tema assás comprehensivo , e puro. Enumerando vá
rios Escríptores d' Allemanha no assumpto , como 
Busch , Schmalr , Krans , Luder , Murhard , Sarto-
rins, Centian von Schlosser, e Voss, ajuiza como 
preeminentes o dito Luder, e o Professor na Univer
sidade de Halla Jacób; e sobre todos o Conde de 
Soden, que em 1806 publicou huma obra em 6 vol. 
com o titulo de = Economia Nacional, ou Ensaio 
Philosophico sobre as fontes da Riqueza do Estado, e 
sobre os meios de a fazer crescer. = Este author 
funda a sua theoria sobre = Princípios Ethícos = 
Princípios Jurídicos = Princípios Physicos. = * 

Oji 

* Não entendendo eu o original Allemão, nem ainda 
se achando traduzida em Francez ou Inglez a obra deste 
Conde, espero dar k luz hum Extracto que me foi pro-
mettido por hum Litterato d' Allemanha residente nesta 
Corte. 
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Cita a outros Escríptores que tem feito conside
ráveis additamentos á este ramo de estudos , como 
Hufeland , Lotz , e. Adam Muller; e conclue dizen
do: = " He agradável ver o grande zelo, e os 

.grandes successos, com que se cultivão em os nossos 
dias n1 Allemanha os mais importantes ramos da Eco
nomia Nacional, e o quanto se augmenta cada vez 
mais o numero dos que honrão esta Sciencia. Mas o 
campo he extenso , e até immensuravel: ainda ha 
muito a fazer para se organizar hum systema inteira
mente satisfactorio. A' causa principal deste afflictivo 
phenomeno, e que produz a infelicidade de fazer 
infructiferas as mais bellas descobertas da nova Theo
ria Econômica, he a indifferença com que a conside-
rão os que a Providencia deo a vocaçtfo importante 
de zelar e promover a prosperidade das Nações, pre
valecendo miserável rotina á verdade demonstrada. „ 
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C A P I T U L O XI . 

Da Possibilidade de Melhoramento no Governo 
Econômico. 

F 'j OI Preceito Político do Governo Theocratíco do 
povo eleito " Não haverá entre vós totalmente indigen
te e mendigo, para que Deos vos abençoe na Terra 
da Promissão. * „ 

Este preceito se constitue hum dever á todos os 
Soberanos que aspirão ao titulo de Segunda Provi
dencia: mas a experiência mostra que o não podem 
desempenhar, sem que promovão devidamente a Ge
ral Industria e Riqueza Nacional ; pois que , sem 
abundante accumulaçáo de bens da vida , não pôde 
haver a competente e constante copia dos fundos ne
cessários ao emprego dos homens capazes de traba-, 
lho , e que devem viver do suor do seu rosto , e 
formar o corpo principal das Nações. 

Ainda que seja inextermiriaveL a pobreza,dta So
ciedade civil , isto he , o estado das classes inferio
res, que não tem terras e capitães para se manterem 
dos seus réditos , e que por tanto são obrigados á 
submetter-se a Lei do trabalho, comtudo he possível 
que não exista a indAgencia e mendicidade, haven
do Leis favoráveis á industria, e exterminadoras de 
monopólios odiosos: porque então haverá o natural e 
indefinido progresso da opulencia, que, sob o influ
xo e directorio da Religião , dará espontaneamente 
com o supérfluo dos ricos o justo supprimento aos 
que não podem trabalhar, ou não achão emprego. 

* Deut. XV. 4. 
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Ver-se-ha no decurso desta obra, que a demanda do 
trabalho , e o seu liberal salário , he em proporção 
dos capitães accumulados. E posto se diga que , no 
estado retrogrado das Nações, he irremediável a mi
séria do corpo do povo , comtudo , a sabedoria dos 
Governos pôde obstar á que a Nação decaia á tal 
estado, que só pôde existir por excesso de popula
ção , calamidade de guerras , ou má Administração. 

Nas Instrucções que he constante haver El-Rei 
da França Luiz XIV escripto para o governo do 
Príncipe Real Herdeiro da Coroa, se acha o seguin
te , verdadeiramente Soberano, Pensamento, e Philan-
thropico Voto: " Se Deos me faz a graça de executar 
tudo o que tenho no espirito , esforçar-me-hei em ele
var a felicidade de meu povo até o ponto, não na 
verdade para que não haja mais pobre , nem rico, 
(porque o talento, a industria, e a fortuna estabe
lecerão perpetuamente esta distineção entre os homens ) 
mas para que, ao menos , não se veja em todo o 
reino indigencia e mendicidade , isto he , (não haja 
pessoa, que não seja segura de sua subsistência por 
hum soecorro ordinário e regulado. „ Infelizmente 
não- se realisou o destinado beneficio pelo Systema 
Militar, que sempre'dominou na França, e pelo 
exterminio da; Industria , . oceasionado pelo Espirito 
Intolerante, que dictou a famosa Revogação» do Edicto 
de Nantes , o qual oceasionou a emigração de centenas 
de milhares de artistas e industríosos* que «acharão 
asylo e emprego em Inglaterra, e em outros Estados 
de Governos Intelligentes dos Interesses Nacionaes. 

Aindaque a Terra seja hum Valle de. peregrina
ção , comtudo o Divino Legislador nos Livros sa
grados promette a riqueza e prosperidade aos povos 
©bservantes de suas Leis , assim como faz a seguinte 
terrível Comminatoria de miséria aos transgressores 
delia =-Eu vos lançarei na indigencia, e sereis mal
ditos com a penúria = * O Propheta Re i , lamen-

* Malach. II. 2. III. 9. 
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tando a ignomínia e assolação do seu reino pela 
guerra de ímpios inimigos, supplica á Divina Mise
ricórdia remédio ao mal , fallando por si e seu po
vo = porque estamos mui pobres — Elle. - nos asse-, 
gura que serão- poderosos e abençoados os povos 
rectos , e que a gloria e as riquezas estarão-, na <casa 
dos que temem ã Deos. * 

A Historia e a experiência mostrão , que os 
povos, pela extrema pobreza , continuão.i no estado 
salvagem ; e por falta de alimentos , e confortos da vi
da , : são anthroppphagos ,.. immoraes ,;• invasores dos 
paizes alheios, de costumes deshumanos er desordenar 
dos, tumultuarios, e revóltosos ; sendo já aphorismo 
do vulgo, que a necessidade não tem lei;,^f e , ao 
contrario, que as Nações são , populosas, civilisadaS , 
florecentes, amantes de seu Governo e Paiz, e cheias 
de espirito publico, e illustrado patriotismo, em pro
porção que ha maior e progressiva Riqueza Nacional, 
melhor dirigida, e mais justamente distribuída. Onde 
prevalece a indigencia, debalde se apregoa a tran
qüilidade e virtude, e ainda a paciência ás Nações. 

He pois necessário inquirir analyticamente os eííi-
cazes meios da progressiva Industria e Riqueza Nacio
nal : ella, onde se adquire, não por conquista, mas 
por industria do povo, assemelha-se á luz do sol, 
que se espalha por immensa circunferência, dando 
calor e vida aos vegetaes e animaes, se algum Pla
neta não se interpõe a obstruir os seus resplendores. 

Presentemente todos os Soberanos se desvelão em 
melhorar a sorte de seus povos ,. com especialidade 
das classes inferiores , por cujas mãos se fôrma o 
fundo da Riqueza das Nações pelo seu trabalho pro-
duetivo: porém he essencial saber até onde a vonta-

* Psalm. LXXVIIT. 8 CXI. 2 - - 3. 
f O Político Tácito bem disse = Egestate ac licentia 

corrupti populi, primum ad discórdias et seditiones, de-
raum ad bella civilia alliciuntur. 
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de dos Soberanos pôde ser efficaz para se guardar a 
ordem da Providencia, e não obstar à ella com im
próprios regulamentos , que turbão o curso natural 
das cousas. 

Cumpre ter sempre em vista a seguinte obser
vação de Buchanan, commentador de Smith = " O 
grande mal da condição do trabalhador, he a pobre
za , quando resulta da falta de sustento , ou de falta 
de emprego. Em todos os paizes se tem feito Leis 
sem numero para o allivio deste mal; porém ha mi
sérias no estado social, que a Legislação não pôde 
remediar: he por tanto útil conhecer os seus limites, 
afim de que , não se pondo o alvo no que he im
praticável , se haja de alcançar o bem que realmente 
está em nosso poder. „ 
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C A P I T U L O XI I , 

Exame das objecções contra os estudos de Economia 
Politica, 

. Inda que presentemente nos Estados mais cultos 
não entre em duvida a utiüdade e a necessidade dos 
estudos de Economia Política; e os Governos illu-
minados se desvelem em conhecer e empregar os 
efficazes expedientes de promover a feücidade tempo
ral de seus povos, cuidando não menos com paternal 
solicitude, por educação religiosa, em preparallos pa
ia a feücidade eterna \ tendo mostrado a historia e 
a experiência, que taes objectos se não podem con
seguir sem o progresso da Industria fe Riqueza da 
Nação, e que também sem elle òs Estados não 
podem ter a conveniente população , independência, 
dignidade, e força, que as suas circustancias possi-
bilitão; comtudo espero nãò pareça importuno discu
tir brevemente algumas objecções que se tem opposto 
contra Ps estudos da dita Sciencia. 

Prescindirei da impugnãção das doutrinas absur
das e desacreditadas dos Pregoeiros da Pobreza das 
Nações, * que dizem ser a garantia da Virtude Pu
blica. Estes sophistas , aflèctando attacar a Physio* 
cracia dos Economistas , conceberão a tentativa de 
introduzir a Isocracia dos Anarchistas, seduzindo os 
povos com vãas expectativas de communidade de 
bens, e igualdade de condições e fortunas; tendo 
com isso muito influído na mania revolucionaria, em 

P 
* - - - -i — 

* Os Coryphêos desta Seita forao Russcau , e Mably 
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que os furiosos demagogos fizerão a Proclàmação de = 
Guerra aos Palácios = Paz ás Cubanas, = para de-
sorganisarem o Systema Social. Restringir-me-hei ao 
exame das objecções dos que menos-prezão os estu
dos econômicos , por os considerarem indifferentes á 
Prosperidade dos Estados. 

Tem-se dito, que: 1." a Economia Politica não 
tem Princípios certos, ou são de difficil, ou variável 
applicação conforme as circunstancias dos tempos e 
lugares: 2.° A Moral, e não a Riqueza, deve ser 
o objecto dos Estudos Públicos; tanto mais que o 
amor da riqueza exalta o egoísmo , e tudo faz ope
rar pelo commercio, que constitue tudo venal; dahi 
resultando o luxo destroidor dos costumes,. e dos Es
tados ; o que a Religião condemna: 3.° Ha discórdia 
•dos Economistas sobre os Princípios e Systemas de 
promover a Industria e Riqueza Nacional: 4.° A prá
tica dos Governos he contraria á theoria inculcada 
por mais liberal e benéfica á cada. Nação e Sociedade. 
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RESPOSTA A 1.* OBJECÇÜOv 

H E incontestável a certeza dos Princípios Fymdá» 
mentaes da Economia Politica geral: a-menor eviden* 
cia está nos seus mais remotos Corollarios, e na 
justa applicação delles ás circunstancias de cada Es
tado , que sem dúvida modificão as regras da Scien
cia. Na presente obra somente se expõe os ditos Prin
cípios, e o que parece mais racionavel Systema do 
Bem-Commum : e não se examinão as particularida
des de cada Paiz, que necessitem a sua Economia 
Politica especial. 

Todas as Sciencias Moraes ainda actualmente são 
sujeitas á dúvidas e difficuldades na applicação dos 
Princípios aos casos occorrentes. Que controvérsias 
ainda ora não ha na Theologia, Politica, Jurispru
dência ? Ainda nas Sciencias Physicas as mais pal
páveis não he exigivel em muitos pontos o rigor das 
demonstrações mathematicâs. Negar-se-ha a utilidade 
e a dignidade da Medicina, porque o Professor deve 
consultar ao clima, e ao caracter do enfermo, usan
do do senso e pulso medico, para o opportuno tratamen
to? Pela mesma razão he necessária muita sabedoria 
e prudência nos Legisladores e Administradores para 
estabelecerem a mais adequada Economia Politica , 
que o respectivo Estado admitta, compativelmente 
com a sua segurança, e salvação do povo, que he, 
e sempre deve ser, a Suprema Lei. 

Convém ter-se em memória a satisfação que So-
lon deo á Grécia, e á Posteridade, dizendo, que " 
não havia dado aos Athenienses as melhores Leis, 

P ii 
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mas sim as que o povo podia supportar. „ Cada Es
tado pôde ter justa excusa pelo mesmo motivo. Os 
Governos illuminados vem muitas cousas dignas de 
reforma ; mas que os hábitos e juizos do povo não 
podem tolerar. He por tanto da epicheia politica 
ceder e contemporizar. Concluirei com a protestação 
que fez no Prólogo da sua obra o author do Espirito das 
Leis = não escrevo para censurar cousa alguma es
tabelecida em qualquer paiz : cada Estado terá suas 
razões com que justifique as suas Máximas de Ad
ministração. == 
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RESPOSTA A 2.» OBJECÇlO. 

A Economia Politica só tem por objecto a Rique~ 
za das Nações, e não a riqueza dos indivíduos : 
aquella he sempre útil , quando he o fructo da ge
ral honesta e pacifica industria dos povos; mas esta 
pôde ser adquirida sem justo titulo, ou mal usada. 
A mesma Riqueza das Nações pôde ser convertida 
á iníquos propósitos pelos seus Regedores~ou Admi
nistradores , para guerras, obras, e despezas infructi-
feras, ou prejudiciaes ao Estado e á Humanidade: 
mas a sua recta producção, e accumulação vem a ser 
o necessário efféito de grande intelligencia, trabalho, 
economia, justiça , e correspondência do corpo dos 
povos, que respeitão as pessoas e propriedades, e a 
ordem civil, e que são as fiadoras da Virtude Na
cional , a qual se commensura e consolida em pro
porção da quantidade e constância da activa coopera
ção de todas as Ordens do Estado no exercício da-
quellas causas productivas dos bens da vida. He im
possível grande Riqueza Nacional, emanada de taes 
fontes, sem grande virtude particular e publica. 

As declamações que se achão nos Escríptores 
antigos e modernos contra a Riqueza, provém de se 
não ter feito aquella essencial distineção entre a opu-
lencia publica e privada; e também porque tiyerão 
em vista as riquezas adquiridas por injustas guerras 
de atrozes Conquistadores, cujas emprezas só tem si
do destruetivas , e não productivas , da prosperidade 
das Nações. A sua riqueza era o fructo da rapina; 
e principalmente da execrável e insaciável fome de 
oiro, com que arrancavao dos paizes conquistados os 
seus metaes preciosos , e as obras primas das artes 
dos adiantados na civilisação, até forçando, como os 
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Romanos, ft dar - sem equivalente . os productos da 
sua agricultura, em fôrma de tributo, para sustento 
do povo conquistador , que aliás sempre continuava 
a viver pobre, e miserável, com precária subsistên
cia carecendo da repartição do aumento diário. Bem 
lhes lançou em rosto o Satyrico Juvenal o terem 
mendigado o pão depois de vencida Carthago. * Sen
do as riquezas assim adquiridas, não podião ter os 
bons effeitos, nem o conveniente emprega e uso, como 
as produzidas pela industria intelligente, e leal cor
respondência das Nações. Dahi resultava a extremosa 
desigualdade das fortunas e condições, e com ellas os 
males do luxo fatuo, e da corrupção dos costumes. 
Ainda ora está por se resolver o Grande Problema 
de huma Legislação, que , bem animando e dirigindo 
a Geral Industria, enriqueça o povo e o Soberano, 
com a menor possível desigualdade das Condições. 

A Economia Politica inquirindo os regulares 
meios do innocente e natural progresso da opuíencia; 
demonstrando as péssimas conseqüências dos odiosos 
monopólios; convencendo o fatal erro de se ter o oi-
ro e prata como a riqueza essencial das Nações; e 
expondo os meios de todos os povos se enriquecerem 
e prosperarem pelo commercio legitimo, sem que o 
beneficio de huns se converta em malefício dos ou
tros; contribue a exterminar a excessiva desigualdade 
dos indivíduos , e as causas das guerras , e a dar 
á todas as Classes e Nações harmonia e prospe
ridade. 

O que se tem dito contra o Commercio, quando 
era desprezado, e apenas exercido por Judeos, escra
vos , e traficantes , não se pôde applicar ás Nações 
illuminadas , que r no progresso do commercio, tem vis
to crear-se a moderna Sciencia do Credito Publico, 
desconhecida dos antigos. -Hoje a experiência mostra 
os prodígios da confidencia estabelecida pelo commer-

* E t mendreatus, victa Cartag+ne, pani*. 
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cio entre os mais remotos povos, diffèrentes em lin-
gua , constituições , e seitas ; confiando-se immensos 
cabedaes á pessoas desconhecidas , e só acreditadas 
pela sua probidade, riqueza, e perícia mercantil. Isto 
seria impossível, se não prevalecesse nos Estados mais 
cultos a importantíssima virtude da boa fé. Nos pai
zes de mais vasto commercio he que se vê a Cariãa-
daãe, e Generosidade em grande, nos freqüentíssimos 
exemplos de quantiosas abonaçÕes gratuitas de -Nego
ciantes á pessoas desvalidas de sua ordem, ou de 
fora delia , e até ( segundo a linguagem da Praças) 
de resurreição civil de arruinados em seus negócios. 
No Estado que mais sobresahe em riqueza pela in
dustria e commercio, como Inglaterra, he que se achão 
os maiores Estabelecimentos CãritativoS , Religiosos , 
Litterarios, e de Bem-Commum; e, ao mesmo tem
po , hum assombroso espirito publico, amor da pátria, 
e respeito ao Governo. As Nações barbaras e pobres 
são as que tem feito os maiores males , e devasta
ções- da Terra. Hoje a Riqueza Nacional he a maior 
Barreira das Conquistas. * A Natureza he a que assoa
lha a magnificência de suas riquezas. Quem não se 
extasia á vista de hum campo bem cultivado; de hum 
vasto Laboratório de superiores artes e manufacturas 
ateis ; de hum espaçoso porto cheio de Navios e 
Embarcações , em que tremolão suas Bandeiras Cos-
mopoliticas , annunciando a força e actividade do Es
pirito Social, e os carregamentos de mil bens da 
vida, fructos da industria, justiça, e abundância 
do paiz? 

A Economia Politica presuppÕe sempre o influxo 
da verdadeira Religião em todas as operações dos 
Estados, afim de terem o competente desenvolvimen
to , e o devido efteito , as qualidades sociaes dos ho-

* Esta matéria será mais satisfactoriamente tratada ha 
Parte X , quando se tratar do Luxo, e das Leis Sumptm-
rias. 
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mens, para a recta producção, accumulação, e distru 
buição das riquezas: mas a mesma Religião não 
condemna indístinctamente a estas ; pois que são 
obras e doações do Creador, ou resultado de inven
ções do engenho do homem, e da perfeição do traba-
balho dos industriosos de todos os paizes, bem que 
se podem adquirir ou desftuctar com abuso, pela igno
rância e malícia, como em todas as cousas creadas , 
aliás em si boas. 

A caridade, rainha das virtudes, não se ptíde 
exercer nos objectos principaes dos supprimentos in
dispensáveis á vida sem preexistente riqueza: o estrei* 
to necessário não se pôde repartir: dous pobres á hu
ma porta nada podem fazer em mútuo auxilio: com 
a abundância do rico he que se pôde soccorrer ao in
digente, e desamparado. O principal fundo da rique
za das Nações consiste na somma dos necessários 
confortos da vida. Sem Riqueza Nacional não ha 
Templos, Hospitaes, Estradas, Aqueductos , e tudo 
o mais que forma a Prosperidade, Defeza, e Potên
cia dos Estados. 

A Religião só condemna ter-se o coração nos 
thesouros, e a alma venal dos aflêrrados aos obje
ctos sensuaes, e bens da vida mortal, sem terem o 
olho em o nosso ultimo e principal destino; e que 
por isso ostenta o, ou sórdida avareza, e vil insen
sibilidade aos males alheios, ou se precipitão e aban
donai) á dissipaçÕes e extravagâncias. Abraham, o Pai 
dos crentes, foi mui rico em oiro, prata, e outros 
bens. * Em tudo porém se deve evitar excesso, e ter-
se justo modo. 

O nosso Salvador no Evangelho recomenda o 
trabalfio, e a economia na parábola de senhor da 
vinha , que até manda aproveitar as espigas disper
sas no Campo. Nas parábolas do Samaritano, e do fi
lho pródigo, mostrou o bom uso da riqueza, e ser a 

* Genes. XII I . 2. 
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pobreza e miséria a conseqüência da inércia , prodi» 
galidade, e vida viciosa: tratou com os ricos , e pobres , 
para o bem de todos: honrou a festim das bodas 
de Cana; reprovou a hypocrisia do discípulo. traidor 
que: invejou o recto uso do balsamo precioso &c, O 
Apóstolo das Gentes deo aos ricos á regra de viver, 
para hão se ensoberbecerem ; nem confiarem no incer
to das riquezas, mas usarem de temperança e bene
ficência ; dictando á todos a gratidão ao Dador de 
tuao , _positiyamentec dizendo , que,, procedendo os ho
mens conforme a Lei da Graça , Deos nos,.dá tudo 
abundantemente para se gozar. * 

No Brasil que o Author da Natureza dotou 
eom tantas naturaes riquezas, e até com diamantes , 
e muitas espécies de gemmas e pedras preciosas, se
ria absurdo, e contrario á evidente causa final de sua 
creação, que se deixassem occultos os seus thesouros, 
e perdidos os dons do Altíssimo, como os balsamos 
nos desertos. Os seus principaes gêneros de exporta
ção são açúcar - cafíé, cacáo, algodão, tabaco, ver
dadeiramente artigos de luxo, por desnecessários á 
vida no rigor do termo, ainda que aliás contribuão 
a fazella doce , e aprazível. Elles «ão os mvedaveis 
rcorrelatívos e equivalentes dos bens da natureza e ar
te dos outros paizes mais adiantados em civilisação, 
que em conseqüência convém, entrar para o circulo 
dos nossos supprimentos e gozos , próprios das Nações 
cultas. Quanto hum Estado he mais novo, rude , e 
•de povos indígenas desacostumados á trabalho regular, 
tanto mais convém serem estes attrahidos para activa 
industria pelo irresistível íman dos artigos de ornato e 
luxo, para se não contentarem com o estreito neces
sário , e inerte descanço. He bem observado pelo 
Economista Inglez James Steuart, que a mais effecti-
va arte dos Europeos de obrigarem sem força nem 
injuria, aos sal vagens da Bahia de Hudson, ao in-

Q 

* Ep. ad Tim. II. Cap. VI. 17. 
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tenso e perigoso trabalho da caça de nmimacs bravfos 
e ferozes, he dar-lhes, em troco das peUekrias, as lin-i 
das amostras de quinquilharia , e as bellas artes da 
Europa. He impossível o progresso da civilisação sem 
Se dar aos povos necessidades factícias. Dizem que a 
importação de artigos de luxo faz sahir todo o nosso 
oiro. Isso não he assim : mas faz cultivar mais ter
ras , e dar sahida á mais dos seus fructos , não 
menos preciosos que o oiro, o qual também he hum 
dos productos da nossa industria, que não se d&râ 
de graça>~ 
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RESPOSTA A 8> OBJECÇXO* 

JL Oãa a Sciencia he progressiva .* as quê hoje são 
mais exaltadas , começarão de rudes elementos. A Eco
nomia Politica ainda jaz na infância,,e grande atra-; 
mo , por impHcar com inveterados usos e Estatutos 
de escuros tempos, e com os interesses de poderosos 
do mundo , que tem preoccupado as Fontes da Rique» 
za, e obtido irracionaes privilégios. Só a Providencia * 
e a lenta aeçáo do melhor dos Reformadores , o 
Tempo , podem trazer os adiantamentos necessários-
A Natureza que deo aos homens o olhar sublime, e 
ó andar direito, não lhes segura a firmeza do passo 
para entrarem na carreira da vida-, senão depois de 
muitas quedas, e continuas experiências do bom e 
nocivo. Assim na sociedade aprende-*se a verdade 
pelos erros <los outros. Provavelmente serão rápidos 
os progressos da nova Sciencia, quando se lhe der a 
competente sede Tias Academias das, -Sciencias, e ain
da mais nas livres Sociedades Litterarias só sustenta
das pelo seu Credito Publico na Republica das Le
tras. Sou da opinião do celebrado Astrônomo La Place 
na sua grande obra do Systema do Mundo : elle as
sim diz: 

" A principal vantagem das Sociedades LitteTa-
riae he o espirito philosophico, á que se deve espe
rar que ellas darão nascimento , e que não pôde dei
xar de se diftundir sobre os vários estudos das Na
ções entre que forem estabelecidas. O estudioso Soli
tário pôde sem receio abandonar-se ao espirito de 
Systema: elle só de longe ouve a voz da contradic-
ção: Mas em huma Sociedade de Sábios, a collisao 
das opiniões Systematicas logo finda em sua mutua 
destroição; ao mesmo tempo que a reciproca eviden-

Q ii 
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cia cria entre os membros hum pacto tácito de não* 
ser-admittir cousa alguma que não seja o resultado da, 
observação, ou as Conclusões de raciocínio mathcnuttico. 
A experiência tem mostrado a quanto estes Estabele
cimentos tem , desde "a eu* origem1, contribuído a 
espalhar a verdadeira philosophia. Dando o exemplo 
de submetter tudo ao exame de severa lógica, tem 
dissipado os prejuízos, que por muito tempo reinarão 
nas • Sciencias , e á que os mais fortes espíritos dos 
séculos anteriores não poderão resistir. Elles tem com 
varonil constância opposto ao Empirismo huma força 
de conhecimentos contra- o qual em vão dissipão a 
sua impetuosidade os erros e enthusiasmos do vulgo, 
que nos antigos tempos perpetuarão sem disputa o-
seu império. Em huma palavra, no seio de taes So
ciedades he que se conceberão as grandes theorias, 
que, não podendo, pela sua- elevação e generalidade,. 
estar ao alcance dos entendimentos do povo, são por. 
isso mesmo dignas de serem animadas , pelas suas 
innumeraveis applicaçÕes aos phenomenos da. Nature
za , e ás artes da Sociedade.. ,y 
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RESPOSTA A 4.» OBJECÇÂO. 

A Prática dos Governos nada prova contra a ver
dade da liberal theoria proposta para a maior Rique
za e Prosperidade das Nações, pelas razoes já ante
cipadas na resposta á l.a ' Objecção. Não se pôde, nem 
deve, reformar tudo , de repente, e simultaneamente , 
precipitando-se as epochas dos melhoramentos públi
cos , que requerem gradual mudança de opiniões, e 
circunstancias favoráveis. O que he justo e adequado, 
nem sempre he opportuno, e exeqüível. 

Os Empíricos e .rotineiros de todos os paizes sem
pre allegarão contra a evidencia das verdades novas 
suas práticas e experiências. Com o futil argumento 
da prática se defendeo a barbaridade , a idolatria, a 
escravidão dos prisioneiros de guerra, e a terrível se
rie de accumulados erros e horrores dos escuros sécu
los , de que ainda ora a Humanidade estremece , e 
-vê em muitas partes cruéis usos e Estatutos. Se fos
sem ouvidos taes dialecticos, os homens ainda presen
temente só habitarião nos matos e desertos. 

Todas as reformas saudáveis, e revogações de 
•Leis por inclytos Soberanos , que se elevarão sobre 
os conceitos do vulgo , e idéas do seu século, forão 
introducção de novas theorias contra immemoriaes 
práticas estabelecidas. Só do meado do século passa
do em diante , tão fecundo em factos estupendos , não 

- cogitados pelos^ nossos antepassados, que innovaçÕes e 
mudanças não se tem feito na Sociedade Civil, es
pecialmente nos mais cultos Estados, em objectos de 
Economia Nacional? Hoje ha já quasi geral prospe-

-cto, ou voto, de universal communicação com as gentes, 
te commutação dos fruços da respectiva da terra e in
dustria. 
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Quando Franklin descobrio a Lei da Electric ida
de , c mostrou o expediente de extrahir os raios da* 
nuvens , até não se admittio a sua Memória Litteraria, 
( se quer para exame ) na Sociedade das Transacçõcs Phi-
losophicas de Londres; ahi parecendo ridículo vêr reali
zada na America a fábula do Promctheu ( que segundo 
a mythologia ) teve a arte de tirar o fogo do ceo,' á 
furto e com ódio de Jove. * A prática e observação 
dos Physicos foi opposta á prodigiosa descuberta, e 
á experiências. Esta foi sempre a sorte de todo o novo 
descobrimento. Mas a verdade , á despeito de seus 
lentos, e embargados passos, á final prevalece. 

Aquelle mesmo Grande Homem, que também 
escreveo Ensaios Econômicos em 1769 apresentou, 
para ser examinado pelo seu Governo dos Estados 
Unidos, hum Plano de Economia Politica, em fôrma de 
Aphorismos, á semelhança dos de Bacon no seu Novo 
Órgão das Sciencias. Tendo influído na constituição 
de seu Paiz, cuja Independência da Gram-Bretanha 
foi depois, reconhecida pelas Potências da Christanda-
de , nella, como Lei Fundamental, se estabeleceo a 
Liberal theoria da franqueza da Industria e Commer-
eio, que tem tão notoriamente contribuído ao espan
toso Phenomeno Moral de hum povo (por assim di-
«er) de dous dias, ostentando em tão pouco tempo 
a mais extraordinária população e riqueza sem exem
plo nos Annaes da Historia. Todavia contra a evi
dencia do facto, que está aos olhos do Mundo, ain
da nos Estados mais cultos se oppõe a prática Euro-
pea á theoria Americana. 

Felizmente outro novo e grande facto já se vê 
admirado na Europa pela Emancipação do Brasil, Li
bertado do jugo do Systema Colonial pelo seu So
berano , que Primeiro nesta parte adoptou a Liberal 
theoria de Smith: e , não obstante os conceitos e 

* Isto 6e refere na-Ediçao recente dada em Londres 
das obras dé Franklin por seu filho. 
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interesses dos abalizados de práticos, e 06 males da 
guerra , todos os inconvenientes da innovação forãp 
ephemeros e transitórios, e são já visíveis e innega-
veis os Benefícios do final resultado de Obra da Pro
videncia. Por isso sente-se em toda a parte o enérgi
co impulso da Geral Industria, e que constitue o 
Brasil como hum Gigante que exulta preparando-se 
a correr a estrada da Opulencía , e Consideração Po
lítica. 

Nunca se contestou a necessidade e prudência 
de se reunir a theoria á pratica, maiormente nos 
Administradores Públicos, que "tem de animar e di
rigir por justos expedientes a Geral Industria nos 
complicados negócios da Sociedade ; mas, em tudo» 
a prática sem theoria he obra sem luz , que só 
occasiona erros , precipícios, e dam nos irreparáveis. 

A verdadeira theoria suppÕe a collecção de Prin
cípios, deduzidos de factos geraes, longamente expe
rimentados por Sábios índagadores; e a nua prática 
freqüentemente he deduzida de factos particulares,, 
mal vistos em limitada experiência de empíricos .e 
interesseiros. Sobre isto convém aqui apresentar a 
doutrina de hum dos Sábios da primeira ordem da 
Europa, Dugald Stewart, celebrado Professor na Uni
versidade de Edimburgo, que na sua eminente obra 
da Philosophia do Espirito Humano tom. I I . Cap. IV. 
Secc. V. pag. 771 assim diz : 

" Os que tem dirigido a sua attenção ás inqui. 
rições connexas com a Riqueza Nacional, dividem-se 
em duas classes'; huns se podem intitular Aritlimetà-
cos políticos, ou Collectores Statisticos; e os outros 
Economistas Políticos , ou Philosophos Políticos. Os 
primeiros reclamão a seu favor a experiência,. e tira-
tão aos segundos como pouco menos de visionários, 
que só tem por si theoria, e que por isso não tem 
direito á credito algum. Mas os factes accumulados 
por taes Colleetores Statisticos são meramente particu
lares resultados locaes, que se não podem bem averi
guar e verificar por todos; e os factos que o Econo-
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ínista político professa investigar, são expostos ao exa
me do Gênero Humano, e tem em conseqüência o 
fundamento dos factos geralmente experimentados , e que 
são da mesma natureza dos que constituem a Lei ge
ral da Physica. Por exemplo os Colonos d1 America 
ãflirmão pela sua limitada experiência , que o tra
balho do escravo he mais productivo que o do homem 
ttvre. Com tudo os Economistas Políticos o negao , 
reconhecendo o facto geral, que o desejo de todo o 
homem de melhorar a própria condição he a mola 
real da industria humana; e, em prova, appellao para 
-a unida voz de todas as Nações, e Idades. „ 

Felizmente já Soberanos illuminados ora prescindem 
desta renhida disputa; e em Públicos Diplomas tem 
reconhecido a importância, e recomendado os conhe
cimentos da Sciencia que tanto influe na Geral Pros
peridade. 

Sua Magestade o Imperador Alexandre, Auto-
•crator da Rússia no famoso Ukase do 1.° de Janei
ro de 1807, em que destinou promover e honrar o 
commercio do seu vasto Império, fez no Art. I I . ex
plicito reconhecimento dos importantes objectos de Eco-

' nomia Política. 
Sua Magestade El-Rei da França Luiz X V I I I . , 

depois do Restabelecimento da Sua Monarchia, de
sejando melhorar os Estabelecimentos Consulares, pe
lo Regulamento de 11 de Junho de 1816 Ordenou 
aos Cônsules, que não só instruão aos seus Alumnos 
nas matérias de Legislação Mercantil e Marítima, 
mas também que lhes facão estudar e analysar as 
mais recomendáveis obras de Economia Politica. 

Do Real Apreço desta Litteratura tem resultado 
posteriormente publicarem-se algumas obras úteis na 
Língua Franceza sobre assumptos respectivos. Distin
gue-se em especialidade a Obra de 1818 do Espiri
to das Assatiações do Conde Alexandre Delaborde, 
que deo hum aspecto religioso á Sciencia Econômica, 
fundando as doutrinas que expende em Sentença?, das 
-Sagradas Escripturas. Ahada que em ,algüns_ pontos 
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talvez seja digno de censura, comtudo o 'menciono 
pela menção honorífica que fez do Estabelecimento de 
Industria da Marinha Grande de Lisboa , onde (diz) 
se reúne 'grande numero de Artistas , para os quaes 
o . Proprietário Stephens erigio hum Theatro, afim de 
licito divertimento dos mesmos, com a bella divisa = 
descançai, porque trabalhastes. 

Concluirei pois com as seguintes observações de 
dous modernos Escríptores sobre assumptos de Econo-> 
mia Politica. 

Mr. de Hogenãorp, Hollandez, em 1817 publi
cou huma obra com o titulo de Systema Colonial da 
França , em que , adoptando a theoria da liber
dade do Commercio contra a prática de todos os 
Governos no Estabelecimento das Companhias Exclu
sivas , e applaudindo o Decreto do actual Soberano 
da Hollanda na abolição de sua Companhia do Oriente, 
que se mostrou fallida em mais «de cento e cincoenta 
milhões de florins, louva a Magnânima Resolução de 
El-Réi Nosso Senhor, na Abertura dos Partos do 
Brasil. 

Mr. Cliaptal} que foi Ministro de Estado na 
França, no principio do corrente anno de .1819, deo 
á luz huma interessante obra da = Industria Fran
ceza = e logo no tom. 1. cap. "2 diz: 

" A trasladação -da Sede do Governo Portuguez 
ao Rio de Janeiro tem deslocado os interesses com-
merciaes da Europa com Portugal; hoje convém di-
rigillos para os ricos paizes -do Brasil. — Este Paiz 
se ha de elevar á alto gráo de prosperidade, comtanto 
que o Commercio permaneça livre. 

He de complacência dos habitantes deste Paiz 
ver a confirmação 3e tão Liberal Systema ( que obsta 
promover-se o Commercio Nacional com extraordiná
rios favores de huma parte do Estado á custa de 
outras partes., e restabelece a justa concurrencia do 
Corpo Mercantil) pela recente Providencia do De
creto de 26 de Agosto do corrente anno ( 1819) 
«xpedido pelo Ministério da Marinha, abolindo o 

R 
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Privilegio, que antes parecera favorável ao Commer*j 
cio de Macau, e que depois se manifestou ser de 
perniciosas conseqüências. 

Isto mostra a verdade da Observação de Hume 
nos seus Ensaios Econômicos. " As mais simples idéas 
da ordem e equidade são sufficientes a guiar o Le
gislador em tudo que respeita a Administração da 
Justiça: porém os Princípios de Commercio são muito 
mais complicados , e requerem longa experiência , e 
profunda reflexão, para bem se entenderem cm qual
quer Estado. A real conseqüência delles he muitas 
vezes contraria ás primeiras apparencias. ,> 

E I M DA PAUTE L 
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ADVERTÊNCIA-

Litigoa da Economia Política aínd&>: não -es* 
tá fixa, como bem notou Mr .Simonde na suai 
Obra da Riqueza Commerçial de 1803 ; ;,e Áspor. 
isso no, fim do Vol. Iv.pag. 342 fez; hum 
Postcripto- com Definições das palavras 'scienti-. 

Jicas., de .que; usou, dizendo* ter estudada 
restringir o numero dos termos desusados/; 
.que foi forçado empregar. —̂  Desde então 
jião, cessarão os progressos daquella Sciencia, 
-que, em proporção das.idéas7 nova»,, também 
.necessitarão expressões novas. : ; 

..••• Não deve por tanto ser estranho, que 
aestes Estudos- tenha usado de igual franque
i a litteraria. J!anto* mais que, a Litteratura 
.Moderna se acha. enriquecida, de palavras e 
•phrases extrahidas especialmente das Lingoas 
Grega, o Latina, que são as fontes da Eru r 

;diçãp. superior; tendo além. disto cada Ramo 
JScientifico sua. particular nomenclatura, de, ter
mos, que, se dizem facultativos, ou technicos, 
jkto he , próprios da respectiva Sciencia ou 
$/kxte. ,_Mas, èm attençãp a íaciUitar o estudo 
da Mocidade , á que se dirige o presente 
trabalho,. á exemplo do referido Escriptor, 
que na Parte I. Cap- 9 pag. 104 enumerei 
entre os Economistas de credito, destino offe-
recer huma Tabeliã semelhante em ordem al
fabética, eomo supplemento dos termos que 
não forem definidos na obra; o que todavia 
só commodamente se pôde executar no fim 
delia, dando o Público favor á Edição. 

Devo huma apologia aos cordatos. Quan-



do em 1804 publiquei efh Lis^òà \ums Prin
cípios de Economia Politica, ahi, ainda que 
elementarmente, propuz a doutrina de Adktn 
Smith, nós pontos capitães, como a mais teà-
Hda para se promover a Industria e Rique
za 'dás Nações* Porém, tendo-se de dia a diá, 
rectíficado as Thétoriàs Econômicas espero 
que se não attribua á còntVadicção e jarfo*-
gància, que, em alguns artigos ^ pra discordo, 
dos Theorèmâs dâquelle Grande Homem > quâ 
ãté 0 Conde de Sódefi h' Allemanha, na sua 
obra de 1806, diz, que todos os sábios á 
huma tiàz aeclámão pelo maior Mestre daquel
la Litteratura. Seja-me pois licito valer 'êt 
prótestaçãõ que o eminente EcoaomiMa In
glez David Ricardo também fez no Prefecíd 
dá súá Obra d'è 1817, 'dizendo, que n postd 
achasse necessário advertir mais pattic&làrinen** 
tè nas passagens dos escriptos dè Smith, em. 
que vê razão de diferir, esperava todavia, 
.que não fosse por isso *suspeit© de não* erA 
commum com todés que reconhecem & im* 
•portaneiâ da Sciencia da Eèoiioímia Politica •, 
participar da "admiração, <què aprofunda obra 
Saquelle celebrado Author iílô justamente 
excita. „ 
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P A R T E II. 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAES DA ECONOMIA 

POLÍTICA, E COOPERAÇÃO SOCIAL. 

C A P I T U L O I. 

Dos Qbjectòs de Economia Politica. 

JujConomia significa a Lei da Casa: Economia Po
lítica * significa a Lei da Cidade, entendendo-se por 
Cidade, em geral, a Sociedade Civil, e qualquer 
Sociedade particular , que se diz Nação , ou Estado. 

Importa saber qual seja a Lei da Casa da Gran
de Família do Gênero Humano , decretada pelo Au
thor da Natureza, para a subsistência, multiplicação, 
e desenvolvimento das qualidades sociaes dos homens, 
e das suas faculdades racionaes, afim de obterem o 
maior bem physico e moral, de que he capaz a sua 
natureza, no actual decahido estado de sua primitiva 
constituição; e consequentemente a possível riqueza e 
felicidade temporal na vida presente. 

S 

* A sua etymologia se deriva dos termos gregos Oicos, 
que quer dizer Casa; Notnos, que quer dizer Lei; Polis, 
que quer dizer Cidade; Politica, que quer dizer perten-'; 
lente á alguma Associação Civil. 
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Sendo, a constituição humana homogênea «m to
dos os paizes, a mesma Lei deve reger em todas as 
Nações, ou Estados, que se podem considerar outras 
tantas Casas particulares , ou ramificações de Famí
lias , oriundas dos mesmos pais. Circunstancias do lu
gar e tempo podem necessitar algumas accidentaes , 
mas não substanciacs, modificações daquella Lei. 

Smith diz , que a Economia Politica se propõe 
dous distinetos objectos: o 1 .* he prover o Governo 
á abundante renda, ou subsistência para o povo, ou, 
para melhor dizer, a habilitallo a promover a mesma 
renda ou subsistência pela própria industria: o 2.° 
he o prover os réditos necessários ao Serviço Publico. 

Por isso a Economia Politica se costuma dividir 
em duas Partes; a L* comptehende a theoria da Ge
ral Industria do povo , e da influencia do Governo 
na sua promoção; a 2.ja a theoria do Serviço e Ré
dito Publico, dé que o mesmo Governo he o Dire-
ctor, Collector, e Dispenseiro. 

Alguns Economistas tem acerescentado huma 3.» 
Pa r t e , que çe denomina Statistiea ». ou Arithmeiica 
Politica.,, que he Arte de bem inquirir, e calcular, 
a actual população, e o adiantamento dos ramos da 
riqueza do Estado; visto que he necessário o seu co
nhecimento, para se saber o progresso da gente e 
industria do paiz, e bem se proporcionrarem os Im
postos , sem se obstruirem as fontes da Riqueza Na
cional. 

Como htím dos deteres dos G/ovemos he o ani
mar e bem dirigir •» industria da povo , e , segundo 
nota o dito Smith ao Liv. IV. Cap. I I . , ha Regu
lamentos, aliás bem intencionados, dos Legisladores, 
que, na verdade, anim;- o certos ramos de industria, 
mas que parecem nío dar a melhor direcção ã Geral 
Industria da Nação , antes desviio capitães e braços 
dos empregos mais vantajosos para os menos provei
tosos ; convém que, no critério de qualquer Lqgisla-
ção^ e* Empreza Econômica, se considerem eimulta-
neamente os dous essencüses requisitas-,, que fazem sa» 
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•periarmente productiva toda a sorte de trabalho, isto 
he , que não só se anime ( e jamais se desanime ) , 
mas também se dé a melhor direcção á Geral Indus
tria; afim de que dahi resulte a maior possível pro-
ducçáo, e renda ao povo. 

Por esta causa defino a Economia Politica a 
Sciencia, da Natureza e causas da Riqueza das Nações, 
em que se inquirem os rectos e efficazes meios de 
bem se animar e dirigir a Industria Geral dos povos, 
conforme ás Leis da Natureza, para se augmentarem 
es productos da terra além dos que a Natureza es
pontaneamente ofFerece , afim da progressiva opulen» 
cia e prosperidade das Nações. 

Os povos civilisados se distinguem dos salvagens, 
em que estes se contentão com os fructos espontâ
neos e óbvios do paiz', em que habitãb ou correm; 
e aquelles alargão a esphera de seus supprimentos , 
multiplicando , pela sua intelligeneia , industria , e 
trabalho, os fundos do que precisão e desejão, e que 
a Natureza dá com escaça mão, ou occulta no seio 
da terra. 

Alguns Estadistas tem dito, que o mais próprio 
ebjecto da Economia Politiea deve ser o promover o 
Governo a População do paiz; porque, tendo-se esta, 
tem-se todo o resto; visto que ella constitüe a força 
dos Estados, e delia depende a multiplicação dos ra
mos de industria, de que emana a Riqueza Nacional, 
e toda a espécie de Obra e Bemfeitoría Publica. Po
rém isto não he exacto , antes vem a ser contra a 
ordem e o curso natural das cousas. A população 
não he a causa , mas antes o eflfeito , da Riqueza 
Nacional, especialmente daquella parte da mesma Ri
queza que dá o necessário e comteodo á vida. Onde 
existe abundante copia delia, cresce proporcionalmente 
a população, pela Lei da Natureza que regula a sua 
multiplicação e robustez. Bem disse o author do Es
pirito das Leis, onde hum homem e mulher podem 
Subsistir commodamente, faz-se hum cuzamento. Pot 
•ante basta que o Governo bem promova a Geral 

S ü 
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Indus t r ia , e Riqueza Nacional, para se ter a maior 
e mais intelligente população, que o Estado admitta; 
o que se mostrará na Parte X . destes Estudos. 

A Economia Politica eomprehende a Economia 
Politica geral, a Economia Politica particular, e a 
Economia Publica.. 

Economia Politica geral tem por objecto inquirir 
o Verdadeiro Systema Social, fundado nas Leis Fim', 
damentaes da Ordem Mora l , isto h e , o Plano Eco
nômico do Creador, e que se d k Economia da Pro
videncia a respeito da Espécie H u m a n a , afim de 
ter os fundos do necessário, commodo, e delicioso a 
vida, além dos que a Natureza espontaneamente pro
duz , e ofFerece na terra e agoas que a cobrem; e , 
em conseqüência, para se poderem es homens multi*. 
pl icar , e bem conviver na sociedade, aperfeiçoando 
os respectivos dotes de espirito, e corpo, quanto he 
compatível com a sua actual constituição ,. evidente
mente decahida de seu primordial estado. 

Economia Politica particular, he a Economia Na
cional de qualquer Paiz independente. Ella tem por 
objecto inquirir os rectos meios de se animar e diri
gir a industria do povo, dando-lhe interesse, habi
to , e amor de trabalho em cada Es tado ; afim de 
augmentar a sua riqueza, e prosperidade, com a 
maior possível segurança, e independência dos outros 
Estados; havendo-se consideração á índole, opiniões , 
costumes, e hábitos de todas as classes, e igualmen
te ás circunstancias locaes, e relações com os paizes 
estrangeiros. Também se diz Economia do Estado o seu 
Governo econômico e político , comprehendendo-se todos 
os Ramos da Administração no, Exercício, da Sobera? 
n i a , immediato , ou delegativo.. 

Distingue-se a Ecmomia Política geral da Econo
mia política particular, em que , aquella, tem por im-< 
mediato objecto a Industria e Riqueza Social, e o 
progresso da Geral Civilisação; e , es ta , tem por 
objecto promover a Industria e Riqueza Nacional pelos 
meios subordinados á segurança, e independenci» d» 
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Paiz; visto que, ás vezes, o .Governo he forçado a 
fazer sacrifícios indispensáveis da riqueza particular e 
pública, para a tranquillidade , Ordem, e salvação 
do Estado. * 

Deve-se porém advertir que, no curso dos presentes 
Estudos, somente se tratará dos Princípios, e Sys
temas da Economia do Estado relativos á Industria 
e Riqueza Nacional. 

Ainda que vários Princípios de Economia politi
ca geral sejão certos, e luminosos, todavia elles con
sideravelmente se modificão e restringem na sua appli
cação ás operações do Governo de cada Nação, pe
la necessidade de se attender ÉS ditas considerações. 

Na verdade , quando ainda os melhores e mais 
incontestáveis princípios especulativos de Economia po
litica se applicáo aos usos práticos da vida civil, 

»elles passão ( por assim dizer) pela densidade -f- dos 
intrincados costumes, hábitos, estatutos, erros, esta
belecimentos , e prejuízos inveterados dos povos; e 
não menos encontra© as violentas paixões, exorbitantes 
pertençÕes, e enormes injustiças,, não só das diversas 
classes dos habitantes, e corporações poderosas, mas 
também das differentes Nações, e Potências, que 
occasionão conflictos de interesses. Por isso não he. 

* Este decàhimento he hum phenomeno afflictivo ; 
m a s q u e , por desgraça da Humanidade, está aos olhos do 
Mundo, e he innegavel á vista dos horrores que se vem não 
só nos povos salvagens e bárbaros, mas até nos civiiisados. 

t O celebrado Política Burke se explica á este respei
to com a feliz comparação seguinte. = " Os principios. 
elementares políticos , ainda os mais verdadeiros metha-. 
physicamente , entrando na massa complicada da Sociedade 
civd , são como o.ã raios de luz , que , passando, por hum 
meio denso, se refrángem, e aparta"© da sua direcção re-
ctilinea. = O Geometra faz os seus cálculos sobre dia-
grammas rnathematicos; mas o Engenheiro e Maehinisía , 
nas obras práticas, attende aos obstáculos e attntos 
physicos. „ 
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sempre possível , ou seguro , applicar, ( cega, indis
criminada , e absolutamente) taes principios , tanto na 
direcção da industria; de cada paiz, como no seu re-
gimen econômico; e , em conseqüência, pôde ser este 
mais ou menos liberal ( sem nota contra a sabedoria 
da Administração) conforme aos lugares, circunstan
cias , e relações com os diversos Povos e Governos. 

He obvio , que huma Nação de povos incultos 
não pôde ter igual economia politica, que huma de 
gente civilisada , e adiantada em artes e sciencias. 
Não pdde também ser exactamente a mesma economia 
politica , em huma Nação onde se acha estabelecida 
a triste Lei do cativeiro, ou da servidão da gleba, 
e em outra onde os povos goza o de plena liberdade 
civil, e fazem bom uso delia. As Nações mediterrâneas, 
e cercadas de povos bellicosos, precisando de maiores 
meios de defeza, e de dirigirem maior porção de sua 
industria para os trabalhos militares, hão ae necessa
riamente ter sua Economia politica de modo diverso, 
e mais restricto, que as Nações Marítimas, e In
sulares , as quaes são menos expostas á perigos de in
vasão, e se podem communicar, e facilmente ser sup-
pridas de tudo por todas as partes da terra. Huma 
Nação antiga , populosa, e de apertado território , 
deve-se reger por Institutos e Regulamentos econômi
cos e políticos , que não podem ter lugar em hum 
paiz vasto, deserto, ou pouco povoado. 

Por não se attender á estas notáveis differenças, 
tem errado Legisladores , e Administradores , que , 
ainda com os mais louváveis desígnios , por espirito 
de imitação , sem a devida circunspecção, nem cal
culo de circunstancias e conseqüências, intentão ado-
ptar economias particulares de alguns Estados, posto 
que de boa , ou melhor , Constituição , na direcção 
da sua Geral Industria, quando aliás estas não po
dem ter cabimento em paiz difFerentemente circunstan-i 
ciado. Até no Systema Planetário, os Astros tem mo
vimento mais accelerado , ou retardado , em as res
pectivas orbitas, em proporção que varião em densi-
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dade, e distancia dò Sol. Estas particularidades serw, 
Vem a escusar as anomalias que se encontra o em paizes 
cultos, e de sábios Governos, que não podem de salta 
reformar antigas irregularidades da Economia politica 
de seu paiz , pela prudente attençáo á rudeza dos 
povos., e circunstancias locaes. Isto se explicará mais 
extensamente, quando se tratar dos vários Systemasf, 
Econômicos. 

A Economia Publica, ainda que ás vezes se 
eonfunda com a Economia Nacional, ou Economia 
da Estado, comtudo em mais especial sentido se en
tende pela Policia Administrativa das Câmaras, ou 
Concelhos, das Cidades e ViUas, que tem a Delega^ 
ção do Soberano para promoverem as artes ordinárias, 
e a abundância dos gêneros necessários, á vida , no 
seu districto. 

Tem-se confundido a Palitiea com a Economia 
política; Ô que tem sido causa do atrazo e desfavor 
desta Sciencia. 

Distingue-se a Economia Politica da Sciencia da 
Política ^ em que esta ( propriamente dita ) tem por 
immediaío objecto o estabelecimento da Soberania, e 
da subordinação civil, a fôrma de Governo, e a Oiv 
ganisação da Força Pública" em qualquer Nação; e 
se propõe conservar e transmittir a Constituição do 
Estado, firmando e extendcndo, quanto he possível, 
o influxo e Poder Nacional sobre os outros Estados, 
Demais: a Política comprehende todas as partes da 
Sciencia do Governo, e consequentemente o estudo da 
Lei das Nações, ou Direito das Gentes. 

Sem duvida a Economia politica he collateralmen-
te. ligada á Politica ; mas a sua esphera he mais 
cireunscripta; pois o seu directo e immediato objecto, 
he promover a Industria e Riqueza Nacional ( do mo
do dito ) ; e o da Politica, he prover á segurança,. 
independência, e força do Estado. Além de que a Po>-
lkica he Baais hum systema de prudência prática, fai-
ltvel, eujeit» á variedade des Aempos, e accidentes 
imprevistos, do que huma theoria regular, fundad* 
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em principios constantes. Hume judiciosamente obser
vou, que nenhuma sciencia humana he mais sujeita á 
erros de péssimas conseqüências, que a Politica; pois 
ainda as suas máximas mais plausíveis na apparencia 
occasionão desordens e desgraças , que até põem em 
perigo os Estados, e ás vezes occasionão a aniquila-
ção dos Governos estabelecidos. Daqui tem resultado 
haverem-se perdido Reinos e Impérios, pelo empenho 
de se tentar engrandecer a sua potência exterior, ou 
alterar a antiga Constituição , Leis Fundamentaes, e os 
Foráes, ou Privilégios da Nação. Ao contrario, nun
ca se perdeo Estado algum, nem deixou de ser rico, 
populoso , e prospero, por executar os capitães prin
cípios de Economia política, que, em ultima analyse, 
se reduzem a = dar o Governo a maior segurança, 
ás pessoas, propriedades, e racionavel franqueza e 
garantia ás convenções, e a mais extensa e liberal 
correspondência mercantil com todo o Mundo. = Estes 
Princípios são applicaves á todas as fôrmas de Governo. 

Ainda que se deva consultar a Politica illustrada 
nos Estabelecimentos e Regulamentos econômicos de 
cada Nação, e seja ás vezes forçoso modificar e res
tringir os Princípios da Economia Politica geral para 
o Bem-Commum do respectivo Estado; comtudo con
vém sempre ter em vista esses Principios , como o 
Padrão fixo, e , por assim dizer, a Estreita, Polar, nas 
operações dos Legisladores, e Administradores; visto 
que a boa ordem, segurança, e independência de ca
da Nação, dependem essencialmente do progresso da 
industria, riqueza, e prosperidade publica. A necessi
dade de subordinar a Riqueza Nacional á segurança 
e independência do Estado, não justifica as monstruo
sas irregularidades, que se vem nos paizes, que mui
to se apartarão dos ditos Princípios; antes a falta de, 
sua observância, seja por más leis, seja por abuso 
dos Executores, insensivelmente diminue as forças vi-
taes da Constituição, e prepara a sua ruína. Da ob
servância dos mesmos Principios depende a Justiça 
Universal. 
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Assim como nas viagens do Atlântico, posto se. 
dem descontos ás experimentadas variações da agulha 
de marear, e ás declinações do pólo, he todavia sem
pre indispensável que o Piloto se governe pelo as-; 
trolabio, e não perca por muito tempo a vista do 
Sol, e de certas estrellas, e que além disto observe 
as capitães regras da Sciencia Náutica, sob pena de 
falsa derrota , e submersão; igualmente importa, que 
os Governos Sábios, quanto mais he possível , se es
forcem , na Economia de seus Estados , por se appro-
ximarem á exacta e constante observância dos Funda-, 
mentaes Principios da Economia Politica geral. Isto 
he mui digno de se notar , para que não se Opine 
ser esta Sciencia mera casuística. 

Ha outro critério infallivel para se conhecer da 
superioridade da Economia politica particular de hu
ma Nação a respeito das outras; e vem a ser , a 
sua Liberal Legislação , e Administração , isto he , 
a estabelecida em modo, que promova o interesse do 
Estado na maior possível harmonia com o das diver
sas Ordens do Paiz, e das outras Nações, e com a 
menor possível restricção da liberdade civil dos povos, 
quanto he compatível com o evidente Interesse Público. 

A Economia politica particular não se deve con
fundir ( o que he freqüente) com a Economia Ru
ral, que tem por objecto a agricultura, nos seus 
diversos ramos de criar, plantar, minerar, pescar, &c. 

A Economia politica geral não examina os meios 
particulares de prosperar qualquer espécie de industria 
útil: isso excede a capacidade de intelligencia finita: 
o maior talento, e estudo não bastaria para bem se 
entenderem e applicarem os meios com que se obtém 
as 'producções da décima parte das Artes mais in
dispensáveis : * ella só inquire os Principios da Civi-

T 

* Cada Ramo de Industria, e Trabalho, particular e 
publico, tem a sua Economia privativa para conseguir 
liam effeito. Assim se diz Economia Commercial, Náu
tica, Militar, Acadêmica, &c. 
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lisação, que se deduzem das Leis Fundamentaes do 
Systema Social, ou Ordem Civil, que a razão e ex
periência mostráo serem os verdadeiros para bem se 
excitar e dirigir a Geral Industria de cada Nação 
afim de se- constituir a mais productiva que ser pos
sa , e os seus fructos serem progressivamente aecu-
mulados, e com a maior rapidez e equidade distri
buídos á todos os habitantes do Estado. 

Deve-se ainda distinguir a Economia politica da 
Economia domestica. Esta tem por objecto a direcção 
da industria de cada pessoa, ou pai de família, em 
modo c;ue possa ter o maior producto do seu traba
lho , ou negocio, com progressivo excedente do seu 
rédito ao seu consumo. Aquella porém não tem por 
objecto a riqueza dos particulares, mas só a riqueza 
da Nação, para a competente abastança de todos os 
membros que a compõem. 

Convém advertir no erro vulgar, que confunde 
a verdadeira economia com a mera parcimônia , e 
menos ainda com a sórdida avareza dos indivíduos em 
accumular bens da vida , e enthesourar o dinheiro. 
Ha verdadeira sciencia tanto em produzir, como em 
saber accumular, e despender. 

O' termo economia presentemente se appliea á 
vários objectos; e se diz = economia de trabalho = 
economia de tempo = para se exprimir a habilidade 
de se fazer qualquer cousa com o menor trabalho, 
e no menor tempo. Diz-se também = economia da 
verdade = para significar a prudência de se commu-
nicar qualquer verdade com circunspecta attenção aos 
homens , tempos, e lugares. Diz-se finalmente Econo
mia da, Providencia, entendendo-se o complexo das Leis 
da Dispensação do Creador a respeito da Espécie Humana. 

As Nações cultas se distinguem, mais ou menos, 
a esse respeito, em proporção que ahi, mais ou me
nos , se conhecem e se guardão aquellas Leis. Vê-se 
visível fluxo e refluxo de população e prosperidade 
em quaesquer paizes, conforme a alternativa de maior 
ou menor observância das mesmas Leis. Nos Estado» 
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principaes da Europa, pela melhor intelligencia e ob
servância das Leis do Systema Sojejal, quasi cessarão 
as epidemias que freqüentemente exterminavao immen-
sa população ; entretanto que na Turquia, pela de
sordem do governo e ignorância dos povos, taes 
flagellos continuão a produzir os seus terríveis efftitos. 
Emfim notão-se paizes naturalmente mais favorecidos 
pela-Natureza-, serem inferiores em riqueza, população, 
e força politica", á outros destituídos de iguaes van
tagens , só pela differença do seu Systema Econômico, 
e menor observância das Leis Fundamentaes do Sys
tema Social. ' 

He vão esperai, que as Nações cresçao em ri
queza, gente, e felicidade, quando não estão conven
cidas da necessidade de conhecer e executar tae» 

. Leis, e exigem que o Eterno- Legislador as. altere 
em favor dos infraetores. O Author. do Espirito das 

. Leis egregiamente argue a temeridade dos que assim 
phantasião. Diz elle " O nosso orgulho nos faz crer, 
que somos entes ass-ás importantes para que o Ente 
Supremo, por satisfazer . a nossa vontade, altere o 
Plano que decretou-. Pensamos que a nossa Nação, e a 
nossa Policia, he a mais predilecta da Divindade. 
Queremos que o Regedor. do Universo seja hum So
berano^, que obre por parcialidades, e que faça gra
das especiaesj declatando-se em favor desta ou daquella 
creatura , ou terra, e que se compraza da espécie de 
gtierra que resulta da beneficência exercida com hum 
Estado em ruinã. de outros. .„ 

A Economia politica da, Nação' que for mais co-
nhecedora e executora das Leis Fundamentaes da Or
dem'Civil "será a mais" productiva de riqueza e pros
peridade dos povos e da estabilidade dos Estados. 

T ii 
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C A P I T U L O I L 

Da Existência das Leis Fundamentaes do Systema 
Social, ou Ordem Civil. 

O Universo creado he hum Systema, organizado 
de partes, qne estão em harmonia entre s i , e com o* 
Grande Todo, e he regido por Leis Immutaveis da 
Ordem Cosmoíogica, que a Intelligencia Eterna de
terminou, e que invariavelmente se executão no Mun
do Physico. A constância e immutabilidade dessas Leis 
he o fundamento de todos os nossos conhecimentos. 
Entrando a Espécie humana naquelle Systema, não 
pôde deixar de ser sujeita á essas Leis, e observai-
las na sociedade civil, para sua própria felicidade, e 
progressiva perfeição de sua natureza. 

Como a Astronomia inquire as Leis que regem 
as orbitas das Astros no Systema Planetário; e a 
Zoonomia investiga as Leis da vida dos animaes; as
sim também a Economia Politica examina as Leis 
que o Author da Natureza estabeleceo no Systema So
cial, ou Ordem civil, para a subsistência, multiplica
ção , e prosperidade dos homens, desenvolvendo elle* 
as suas quaMãüdes sociaes, e faculdades do espirito v 
eorpo. 

Aindaque os homens, pelo dom do livre arbítrio, 
que também lhes foi dado pelo Creador, possa, de 
facto, violar as ditas Leis, e , em conseqüência, es
teja na sua mão escolher entre a prosperidade e misé
ria , ou elevando-se á dignidade de que he capaz na 
escala dos entes racionaes, ou aproximando-e á cate
goria dos irracionaes pelo abuso de suas potências y 
comtudo nenhum pôde assim proceder com impunidade-
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O Creador, rara dar efeito ás tuas Leis , as 
san criou ou-cem penas proporcienaes res grres <?e vio
lação das mesmas Leis. Estas peras são, igrerancia, 
enojo, indigencia, feme, d t r , morte; ou centinuo 
desasecego, • susto , e perigo ca vida, tênue multipli
cação, guerra, instabilidade ias Associações Civis. 
Facilitou porém a observância das mesmas Leis, ian-
do prêmios aos que as persciutão, e se distinguem na 
sua observância, amplifícsndo-lhes a intelligencia, e , 
com ella, o necessário, commodo, e grato á vida; e 
taínbém a sua influencia na prosperidade do próprio 
paiz, e ainda de toda a sociedade civil, desftuctando 
pelo commercio-franco, com muito menos seu trabalho, 
mais abundantes e variados productos da teira e indus
tria dos mais paizes. 

A operação d aquellas Leis, e de suas sancçces* 
penaes, he visível em todos os séculos e Estados. Vê-
mos hoje immensos paizes cheios de matos, pântanos, 
feras , desertos, e barbarismos, onde antigamente exis
tirão Impérios do Oriente e Occidente, que preduzirão 
grandes Mestres nas Artes, e Sciencias, e muito in
fluirão no progresso da civilisação. Ao contrario, vemos 
hoje paizes antes salvagens e incultos, que, adquirindo 
sólidos conhecimentos das ditas Leis , e segurando ps 
respectivos Governos a sua observância cem bons insti
tutos e regulamentos, subirão, cem velocidade accele-
rada, á grande riqueza, população,' prosperidade, e 
potência politica. 
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C A P I T U L O I I I . 

Da Fundamental Lei Econômica. 

O Author dà Natureza deo aos homens, em Com
mum com os irracionaes, os instinctos de sua conser
vação , e propagação; mas, a respeito de exeucellos, 
parece ter disposto Plano diverso , destinando ,, que a 
"subsistência , multiplicação, e prosperidade da- sua Espé
cie , se devessem principalmente á própria- energia men
tal , desenvolvendo-se a faculdade da Intellígencia na 
Sociedade civil, pela fiel Cooperação de seus semelhan
tes. Esta espeeie ds creatiira he muito singular - e 
parece formada de salto, quebrando-se a Cadeia, ou 
Lei da Contiiviiidade, que hfe visível nos outros entes 
dos três Reinos da Natureza. * 

A respeito dós irracionaes , deo á cada es
pécie seu vestido , armamento , e esforço particular , 
para certos- actos conducentes á sua existência, e 
propagação; e os constituio por pouco tempo depen
dentes dos pais, pondo-os logo em estado de busca
rem com o próprio trabalho o nece3sario>/a vida. Tam
bém lhes adiantou o fundo de subsistência, accomo-
daçao, e obra privativa , dandolhes irresistíveis impul
sos para diligenciarem os alimentos e abrigos mais 
adequados á sua constituição; mas só deo-lhes a fa
culdade de os procurar, mas não de os fazerem pro-

* Os limites do3 litophi/tos e zoophytos são domons-
trados pelos Naturalistas no reino mineral e vegetal: po
rem ainda o mús estúpido salvagem he muito superior 
ao Ourangtang. 
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•?u?ir e trocar. Podem tairbem desfíüctar o que éiles, 
ou seus ] ais , tem anteriormente accumulado para o 
próprio sustento e uso, mas não pedem ser, regular 
e grandemente, supprides pelos fiuctcs dos trabalhos 
dos outros animaes, ainda da mesma raça. Pcsto que 
íâguns, sejão capazes de fazer certas obras , todavia 
sempre opérão de modo uniforme, e sem considerável 
adíantairento, derivado da sagacidade e experiência 
dos indivíduos da sua casta. Além disto GS indiví
duos de todas as espécies de animaes, ainda que 
mostrem alguma differença cm cores e figuras, toda
via não manifestáo notável variedade de naturaes gê
nios ou talentos. Em fim todos os seus instinetos estão 
de tal modo regulados , que es, impellem a viver e 
propagar com certeza á seu fim, sem poderem errar 
do destino. 

Porém , a respeito dos homens, o Creador não 
só es fez nascer nús , desarmados, fracos, e absolu
tamente dependentes dos pais , para a subsistência, 
defeza, accomodação, ensino, e confortos da vida, e 
isto por -longo tempo de unenoridade , sendo , entre
tanto que crescem, e adquirem força de corpo e 
espirito, expostos á inclenieneia das estações e climas, 
ao assalto dos animaes, e á dolorosas e fataes expe
riências das cousas -nocivas-á suavida, estardo, por 
assim- dizer, á mercê de todas as creaturas; mas 
também não lhes deo abundante quantidade de bons, 
privativos , e saborosos alimentos (pois em nenhuma 
parte jamais se virão campos de vasta espontânea pro-
ducção de trigo, vinha, oliveira, e substancias escu-
lentas, ou alimentarias; nem tão pouco rebanhos de 
gado manso , nem óbvios -vestidos , abrigos s instru
mentos , e mais bens necessários á própria mantença, 
accomodação, e segurança) , antes os deixou cercados 
de perigos da concurrencia des animaes, que também 
porfião em se manterem do escaço supprimento com
mum, que a terra apresenta. E a iraior desse findo 
natural e commum he grosseiro, e carece de muitos 
preparos e transportes, que senão pedem fazer sem 
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exteriores instrumentos , que achão, ou inventão, an
tes que S3 constitua em estado de ser-lhes útil. 

Deo-lhes porém hum vasto , e quasi inexhaurivel, 
Patrimônio, e , por assim dizer, indefinida herdade, 
em esperança, tanto na Geral Faculdade do Enten-
dimento, como no especial gênio ou talento, com que 
distiuguio a muitos ( senão a todos) os homens. Este. 
Dote capital exuberantemente compensa as ditas des-
avantagens ; e , conferindo aos homens o império so
bre a Terra, os constitue em immensa superioridade,. 
não só sobre os animaes, mas também sobre todos 
os indivíduos da sua própria espécie que não cultivão 
o Entendimento. 

Em virtude deste Dote, podem multiplicar as 
producçÕes vegetaes e animaes necessárias à sua ex
istência , reguíanlo , em exactas proporções , as cul-, 
turas e criações , ainda dos entes da própria espé
cie ; e igualni3nte fazer obras de muita variedade e. 
perfeição, para seus usos, e gozos. Assim podem 
adquirir e accumular, indefinidamente, os supprimen-
tos que precisão e desejão, e consequentemente ter 
riquezas. 

Porém o Creador fez depender o progresso pos
sível da intelligencia dos homens, e consequentemen
te de sua riqueza, e prosperidade nesta vida, de 
huma condição essencial, isto he , de se communica-
rem e cooperarem na cultura das terras , inquirirem 
e observarem as Leis cosmologicas, imitarem as obras 
da Natureza , e viverem em paz, justiça, mutua 
ajuda, e troco dos fructos da respectiva terra e in
dustria; escolhendo cada hum o gênero de emprego 
á que o gênio o inclina , ou racionavel arbítrio faz 
escolher, consultando as naturaes vantagens pessoaes, e 
as circunstancias dos respectivos territórios. Parece 
assim ter procedido a respeito do homem ( que cons-
tituio a Creatura preeminente deste Globo ) á seme
lhança de hum Pai sábio, que, reconhecendo insigne 
habilidade . e extraordinário talento , em algum dos 
filhos , apenas lhe adianta o primeiro tênue fundo, 
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6omo viatico de sua peregrinação, e dando-lhe regi-* 
mento, ou instrucçÕes elementares, para principiar a 
sua vida , e aspirar á grande fortuna , o expede a 
correr o mundo, certo de sua vindoura prosperidade 
e -fortuna, pelo gradual desenvolvimento das potências, 
do espirito e corpo; dando-lhe o conselho de não fa
zer força á ninguém?, salvo em natural defensão ; 
unir-se, quanto mais for possível, á todos os homens 
bons, intelligentes, e prestativos; e manifestar activa 
benevolência á seus semelhantes, desenvolvendo pro
gressivamente a sua sociabilidade, e racionabilidade -
para que todos os instinctos humanos contribuem. 

Para fazer o mais productivo possível o dote do 
Entendimento , o Creador deo, como dotes auxiliares , 
á todos homens os seguintes attributos, e instinctos: 
1." livre arbítrio na escolha de suas acções e oceupa-
ÇÕes: 2.° curiosidade de correrem a terra, examinarem 
as suas producçÕes, e saberem dos successos de seus 
semelhantes: 3.° desejo de gozo, e insaciabilidade de bens 
terrestes: 4.° continuo esforço de melhorar de condi
ção : 5° esperança na sua boa fortuna, para vencerem 
perigos e obstáculos á sua felicidade, e destinadas 
emprezas: 6.° emulação de exceder cada pessoa a seus 
competidores e rivaes, em habilidade e perfeição de 
obra, tendo confiança na própria capacidade: 7." 
energia de industria, em proporção da certeza, ou 
maior probabilidade, de se apropriarem, e livremente 
disporem, o producto do respectivo trabalho : 8.° re
pugnância ao trabalho mechanico , maiormente o du
ro , penoso, contínuo, e contra o seu gênio e ar
bítrio , e muito mais o obrigado pelo poder da Jbrça: 
9.° porfia em diminuírem ainda o trabalho escolhido, 
por via de instrumentos e machinismos, valendo-se das 
potências dos agentes da Natureza, observando o co
rno esta Universal Obreira desenvolve, e exerce as 
s.uas forcas productivas de qualquer efféito: 10.° tim
bre de independência de mercê alheia: l l .° resentí-
Sttjinto de jnjuria para resistirem ao oflènsor: 12.° im-̂  
jpulso de sociabilidade para tratarem cora todos de 
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quem nãó se receia damno, e trocarem reciprocamente 
os fructos da respectiva terra e industria. 

Cada pessoa pôde ser testemunha e juiz da exis
tência, e operação destes geraes attributos e instin
ctos dos homens. E como se achão, mais ou menos, 
explícitos e activos em todos os paizes , em propor
ção do progresso da civilisação e intelligencia , he 
incontestável, que são partes integrantes da Constitui
ção Humana, e que o seu complexo entrou no Sys
tema Social, e Natural Lei Econômica. * 

«íá na Part. 1. destes Estudos Cap. I I I . pag. 4 0 , 
indiquei a que também parece ser Lei da Natureza, 
para desenvolver a sociabiliãade, e racionabilidaãe 
dos homens, a saber, a variedade das producçÕes e 
climas, que funda a dependência Commcrcial de to
das as regiões da Terra. 

* Na Parte XI. destes Estudos se indicarão os methodof 
do Ensino da Natureza, para os homens desenvolverem-
as potências do Entendimento» 
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C A P I T U L O IV. 

Da Lei do Trabalho, 

O Conde de Lauderdah na sua obra da Inquiri» 
ção da natureza e origem da Riqueza Publica no Cap. 
3.° das Fontes da Riqueza, na pag. 183 transcreve 
a Lei penal do Gênesis Cap. 3.°, que o Creador im-? 
pôs aos nossos primeiros pais, e nelles á própria 
descendência , pela culpa original da desobediência á 
Sua Ordem no Paraizo, obrigando-os ao duro traba
lho da cultura da terra, para poderem viver, e mul
tiplicar-se , comendo o pão com o suor do seu rosto. 
Aquella Lei não pôde deixar de ser observada por 
todos os homens, para sahirem do estado salvagem, 
crescerem, cívilisareni-se, e terem grande copia dos 
bens da vida; mas isso suppÕe progressivo desenvol
vimento de intelligencia, e industria, para se descobrirem 
e multiplicarem as plantas que dão o alimento, e ex-
trahirem da terra as matérias das obras necessárias á 
seu vestido e abrigo , e com especialidade , e antes 
de tudo , os instrumentos de cultura, e defeza. 

Da dita Sagrada Escriptura não consta, que por 
aquella pena o espirito humano fosse privado do seu 
nobre dom de ter sido creado á imagem e semelhan
ça da Divindade , de que ( se he licito dizer ) se 
mostra como miniatura neste Globo, cujo império 
lhe foi dado, para o fazer florecer, e aformosear; o 
que se pôde conseguir, se os homens bem- observarem 
as Leis do Systema Social,* reconhecendo o Império 
do Supremo Fundador e Regedor da Sociedade. 

A observância da mesma Lei será mais exacta, e 
consequentemente mais productiva de bens da vida, 

** * — T ,J 
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quanto mais os homens exercerem as suas qualidades 
sociaes , e -faculdades racionaes ; quanto menos Be 
contentarem de viver dos espontâneos poductos da 
terra; e quanto superior diligencia empregarem em 
descobrir e inventar instrumentos, e 'metnodos de 
diminuírem seus trabalhos penosos, valendo-se das 
potências productivas da Natureza, inquirindo as suas 
Leis physicas, e as vias com que ella opera na pro-
ducção dos phenomenos da producção , fôrma , e 
transferencia das cousas. A miséria do estado salva-
gem existe como exemplo de terror aos povos, ven
do-se que nelle não se executa aquella dita primor
dial Lei pragmática, não se cultivando as terras, 
não se communieando os homens, nem procurando o 
auxilio de suas tarefas no que se pôde dizer traba
lho da Natureza. 

Não obstante as desordens que se achão ainda 
no estado civilisado , onde ae qualidades sociaes, e 

faculdades racionaes, não tem o possível desenvolvi* 
mento, a mesma Lei tem mui geral, se não perfeita, 
observância. E posto que, pela inércia do corpo, e 
sensibilidade animal, os mais favorecidos da fortuna 
facão , quanto possão, por evadirem a mesma L e i , 
comtudo, em seus vãos empenhos, e máros empregos 
da própria intelligencia e industria, dando carreira 
ás paixões irracionaes, se não comem do suor de seu. 
rosto, póde-se com razão dizer, que ainda mais p o 
nosamente vivem do suor do seu coração. * 

Sobre este assumpto transcreverei a seguinte pas
sagem de hum excellente Escriptor Inglez WilUam 
Brown, no seu Ensaio sobre a existência do Supre
mo Creador, dado á luz em 1816, que teve o prê
mio de três Juizes eleitos em três Universidades de 
Inglaterra. Assim diz: " A sentença de Deos pro
nunciada contra Adão depois da sua queda = come-
rãs o pão com o suor do teu rosto = tem sido 

* Tácita sitdcmt prsecordia culpa — Juy, sat, I. vers, !&?« 
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executada em toda a sua extensão, aindaque em dife
rentes maneiras , conforme as. differentes -situações e 
circunstancias do Gênero Humano. As classes inferio
res da sociedade, em todos os séculos e paizes , ex-
ecutão litteralmente aquella Lei. Os das classes mé
dias , e , de ordinário, as mais intelligentes, são fe
lizmente obrigadas a fazer escolha de alguma profis
são , que requer applicação , industria , sagacidade , 
conhecimento, e prudência, e que he útil á commu-
nidade. As classes ricas, e elevadas pela sua digni
dade , ou distineção hereditária, sendo excitadas pela 
sua ambição , ou seu dezejo de prazer, a se empe
nharem em emprezas, muitas vezes tomão oecupa-
çÕes mais laboriosas e fatigantes que as tarefas ordi-< 
narias da vida, que lhes extrahem o suor de cada po
ro. Os Príncipes e os Grandes da terra muitas vezest 
emprehendem contendas, guerras, e devastações, que 
os fazem suar mais severamente, que os seus vassallos 
opprimidos pelos mais duros trabalhos. » 
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C A P I T U L O V. 

Das Fontes da Riqueza das Nações. 

O Globo que habitamos, he a real Fonte da Ri
queza da Sociedade; visto que nelle existem os pro
ductos dos três Reinos da Natureza terrestre ; e so 
pôde considerar como o Laboratório e armazém phy-
sico de todas as cousas, e matérias de todas as obras 
que dão a abundância do necessário , commodo, e 
grato, á vida dos homens. 

Divide-se em terras , e agoas. Ainda que as 
terras contenháo os fundos da maior abundância dos 
bens da vida, com tudo os rios, mares , e lagos, que 
as cercão, mui consideravelmente contribuem com pro-
ducçÕes privativas para os alimentos, e outros suppri-
mentos da Sociedade ; além de serem o mais fácil 
vehiculo para a communicação das gentes, e commu
tação dos fructos dos respectivos territórios e trabalhos. 

Vulgarmente se diz, que a Agricultura, Fabricas, 
Commercio, Navegação, Minas, Pescarias, e Salinas, 
são as Fontes da Riqueza Nacional. Mas são mais 
propriamente ramos da Geral Industria , do que as 
Fontes da mesma Riqueza. Póde-se comtudo assim 
intitular, por serem os trabalhos empregados em taes 
objectos os que fazem mais produzir e extrahir das 
teras e agoas as riquezas que o Author da Natureza 
nellas depositou. 

Convém aqui desde já notar o erro dos Econo
mistas da França, quando dizem, que toda a riqueza 
vem da terra. Isto he incontestável verdade entenden-
do-se esta por todo o Globo habitavel, e não só pelo 
território de cada Nação, como os ditos Economistas 
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paredão insinuar; e por isso sustentarão o outro pa
radoxo , que todo o imposto he emfim pago pelo pro-
ductò liquido, ou renda da ter̂ ra dos Proprietários 
de qualquer Nação. Porque, em proporção que huma 
Nação tem mais extenso commercio com as outras Na
ções, e tem superior intelligencia e industria, tanto 
pôde, attrahir com menor quantidade do próprio tra
balho, maior abundância dos productos da terra e in
dustria dos outros paizes, e tanto, pela mesma razão, 
pôde pagar com superior facilidade os encargos dó 
Estado. Isto melhor se discutirá na Parte X I I . des
tes Estudos. 

Mr. Canard na França, e Lord Lauãerãale em 
Inglaterra , dizem ser as Fontes da Riqueza das-
Nações Terra, Trabalho, e Capital. 

Este ultimo Escriptor (pag. 122 e'225) entende Ciar-
pital em sentido restricto, dando< esse titulo somente aoa 
instrumentos de abreviar , e alliviai* os trabalhos dos ho
mens. Diz elle, que o primeiro pá o ou pedra de que o 
«alvagem se apoderou, e empregou para fazer alguma 
obra, foi também o primeiro Capital da respectiva 
tribu; que os capitães das Nações são de igual ori
gem, e fim. Porém Capital he todo o fundo accumú-
lado , que provém da terra , e que tem por causas 
intelligencia, industria, e trabalho. 

Supposto o dito perspicaz Economista Inglez Lau
ãerãale não subisse á original causa da riqueza da So
ciedade , pois que, ainda naquella sua hypothese, o 
capital que explana, he já hum objecto derivativo, e 
mero effèito da intelligencia dos homens; comtudo vio, 
de modo mais explicito que nenhum dos seus precur
sores , o Principio transcendente de Economia Politica, 
observando na pag. 161 , que " ha certo uniforme 
instincto, e constante esforço dos homens em supplanta-
rem, por meio de capital, huma porção de trabalho, 
que aliás se deveria fazer pela sua mão; ou de exe
cutarem por tal meio huma porção de trabalho, que 
está fora do alcance do seu pessoal esforço poder fa
zer ; e na pag. 303 diz: " a universal opulen* 
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cia da Sociedade civiüsada deve-se attribuir á duas 
circunstancias , ambas peculiares e características da Es
pécie Humana: l . a o poder que o liomem possue de 
dirigir o seu trabalho aos objectos de augmentar a 
quantidade, e melliorar a qualidade das proãucções da 
Natureza: 2.a o poder de executar e supplantãr tra-
ballio por capital. = Depois assim reflecte: Como es
tas grandes fontes dos melhoramentos humanos, são 
cpmmuns á toda nossa Espécie, vem a ser interessan
te objecto de indagação averiguar n= Porque todas as 
Nações civilisadas não tem derivado igual beneficio 
deltas ? e quaes são as circunstancias, que retardão a 
progresso da industria em alguns paizes, e guião a 
sua direcção em todos? „ 

A resposta ( digo ) he peremptória — não se tem 
ainda reconhecido, que a Intelligencia he a que dá, 
augmenta, e bem dirige a Geral Industria; e que 
a Intelligencia só se pôde bem desenvolver observan-. 
do-se a Lei da Sociubilidade, que he da Constitui
ção Humana. 
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C A P I T U L O VI. 

Das Causas da Riqueza das Nações. 

ÍNtélligencia, Industria, e Traballio, são as causas 
da Riqueza das Nações; e , nesta ordem ^ se pra-
porcionão os seus effeitos, isto he , a maior abundân
cia do necessário, commodo, e grato á vida. 

A experiência mostra, que a actividade da In
dustria das Nações se commensura aos gráos de sua 
intelligencia., não só no Governo, que, por boa Le
gislação e Administração , anima a Geral Industria, 
mas também no corpo do povo em toda a espécie 
de seus trabalhos , pela sua mais adequada escolha, 
e melhor direcção, com que se diminuem os riscos 
de se mallograr o fim destinado, e se alcança maior 
e mais perfeito producto. Quanto maior for a intelli
gencia desenvolvida em qualquer Nação, ,tantomais 
enérgica será a sua industria, e mais productivo o 
seu trabalho. Então não haverá razão de receio de 
que falte emprego necessário á se obterem os mai* 
indispensáveis e innocentes bens da vida. Isto exige 
explanação. Principiaremos por bem fixar a natureza 
da Riqueza das Nações, e as idéas relativas ás ditas 
causas, que se tem identificado, ou confundido. Pro-. 
priamente Intelligencia he o conhecimento das causas, 
effeitos, e conseqüências das cousas; e bem assim dos 
expedientes de proporcionar fins á meios, para terem 
as emprezas conveniente resultado. Industria he a 
energia e constância dos homens em suas operações 
penosas, para vencerem obstáculos, e não descorçoa-
rem com os perigos e sinistros. Trabalho he o ex
ercido mechanico do corpo, com que se executa» 
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C A P I T U L O VII. 

Das opiniões sobre a Causa Principal da Riqueza-
das Nações. 

O 'S Escríptores Economistas da antigüidade, subs
tancialmente seguidos no século passado pelos Escríp
tores da chamada Seita Physiocratiea da escola de 
Mr. Quesnay, vendo, que a Terra he o armazém, 
fundo, ou manancial, das pruducções de todos os 
reinos da Natureza, e que está por si mesmo conti
nuamente brotando e criando vegetaes, e animaes, e 
compondo substandas úteis á Sociedade , aindaque o 
homem a não cultive; que este não pôde ter os 
gerièro» de subsistência, e os materiaes de quaesqueí 
artes, se os não exttahe daquella matriz; e que á 
população , e a sua occupação, em toda a parte se 
proporciona aos meios de subsistência e obra; estabe
lecerão como Principio Fundamental Econômico, qué 
a Agricultura he a principal causa da Riqueza dai 
'Nações,* e que por tanto o Estado que possuísse mais 
extensas, férteis, e melhor cultivadas terras, teria a 
mais numerosa e robusta gente, e consequentemente-
a maior Riqueza Nacional. 

Outros reflectindo , qiíe a extensão , fertilidade , 
e mais vantagens naturaes da terra, não decidem dá 
riqueza do Estado respectivo, como prindpalmentè 
*Jse vê n* África e America; e que além disto poui 
éas são as prodUcções, que a terra dê logo eúi 
testado de se gozarem ; e que , para a colheita e 
"multiplicação destas mesmas, e muito mais para o 
progresíso d̂a -agricultora, se carece de muitos instro-* 
mentos, que só as artes febrw e tátottfàttmfréi %& 
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Uecêm; e que quasi toda a innumeravel copia de bens 
da terra., de que o homem pôde tirar proveito, re
quer muitas preparações para obter o seu destino, è 
que , sem isso, taes bens serião inutilidades, e não 
riquezas; mostrando-se evidentemente, que a Agricultu
ra he também huma Arte , que se compõe, e he pre
cedida, e auxiliada por muitas outras Artes e Scien
cias ; notando-se finalmente, que os povos dados só, ou 
principalmente, á Agricultura, e artes vulgares, sem 
o auxilio e concurso de innumeraveis úteis ramos de 
industrias e manufacturas superiores e refinadas, fbrão 
sempre mais pobres, e menos civilisados, em compa
ração dos que mais se avantajarãó nestes outros ex
ercícios , que poderosamente influem sobre a Agricul
tura , e todo o gênero de manufacturas; sustentarão 
como Principio Fundamental Econômico, què as Ar
tes e as Fabricas são a principal causa da Riqueza 
das Nações; e que por tanto; o Estado que tivesse 
mais industria fabril e manufactureira, e mais Artis
tas e Fabricantes, daria a Lei á todos os paizes, e 
Imporia real tributo aos respectivos habitantes, OS 
quaes, pelos irresistíveis impulsos da civilisação, serião 
Incitados a lhe demandarem as obras de mil lavores es
quisitos ; e assim obteria elle mèxhaurivel emprego?, 
e supprimento do respectivo povo, e o maior pòssivél 
esplendor, e poder. 

Vários considerando , que os productos da Agricul
tura , Artes, e Manufacturas, tem pouco, e muitas vé~ 
zes, nenhum- valor, quando não tem extenso commercio", 
(terrestre e marítimo) e proporcional numero de seus 
agentes, que investiguem òs lugares das producçÕes 
naturaes e artificiaes, e as transportem dos lugares 
em que abundão para aquelles onde faltão, e se de-
mandão.; alem disto mostrando a experiência de todos 
ps seculps.. e paizes, que o extenso e bom mercadp 
he o que. mais estimula e anima a geral industria 
dos agricultores e artistas de todos os gêneros, para 
Biultiplicarej^ as producçÕes, e aperfeiçoarem as-obras 
respectivas x J$& certeza de, não .> perderem és- fructos 

% X ii 
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de seu trabalho, e serem os empregos dos respectivos 
braços e capitães competeníemente sustentados pela 
segura venda, e convinhavel ganho das mercadorias; 
de sorte que , não havendo quem transporte, e distri
bua onde convém, os gêneros que superabundão em 
huma par te , e se precisão em outra , onde se pódc 
pagar , pelo menos , o seu justo preço, ou o custo da 
producção, logo elles perdem de valor , aniquila-se, ou 
estreita-se, a respectiva reproducção, limitando-se esta 
necessariamente ao consumo do íugar e visinhança, 
apenas com alguma reserva para as faltas extraordiná
rias , de que resulta movimento retrogrado , e acce-
leradamente retardado, da Geral Industria; finalmente 
manifestando-se pela Historia, que ainda paizes peque
nos , pouco populosos , e com tênues meios , só por 
serem marít imos, e se applicarem mais , ou principal
mente , ao Trafico Mercantil , e á Navegação, muito 
se enriquecerão, e subirão á Grande Potência politica 
sobre Nações aliás de grandes e fèrtris territórios, de 
habitantes r numerosos , industriosos, e de muitas 
vantagens naturaes, porém menos inclinados ao Com
mercio , e á Navegação, chegando até a aspirarem ao 
Império do Mar e Terra, sem outros limites que o 
o Oceano, e regiões inhabitaveis *; assentarão por 
Principio Fundamental Econômico que o Commercio 
principalmente o Estrangeiro, he a principal causa da 
Riqueza das Nações; e que por tanto o Estado que 
tivesse maior commercio interior e exterior seria o 
mais civilisado, rico, feliz, e predominante. 

Veio Smith ( que fez epocha na historia dá Sden-
cia Econômica) e subindo á Principio mais compre-
bensivo, estabeleceo, que o trabalho era o fundo 
original da riqueza da Sociedade; e que a divisão do 
trabalho era o efficaz meio que augmentava indefini
damente as suas potências productivas, e com ella 
fazia brotar todas as artes e sriencias. Elle disse L. 

* Imperium Oceano, famam quae terminet astris. Virgi 
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que os antecedentes Escríptores tinhão visto o Syste
ma Social com parcialidade, e prevenção; e que ne
nhuma Nação havia jamais tratado com a devida 
igualdade toda a sorte de industria útil: 2.° que a 
Agricultura , Artes, e Commercio, erão meras divi
sões do trabalho da Sociedade , ou differentes ramos 
de industria; sendo na verdade todos esses exercícios 
mui necessários, ou convenientes , mas ligados entre 
si; porém que, se hum paiz, ou indivíduo, deveria 
antes preferir qualquer daquelles ramos dè industria, 
ou em que proporções, convinha deixar-se isso á vi
gilância do interesse particular. 

Porém ainda resta inquirir: que Principio he o 
que faz ser o trabalho menos penoso, a sua divisão 
mais conveniente para ser a Geral Industria mais bem 
dirigida, e as suas potências mais productivas? 
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C A P I T U L O VIII. 

Da Natureza da Riqueza das Nações.. 

A . Inda que , em senso commum , ninguém confund» 
a riqueza com a pobreza, comtudo nisso estranhamente 
se nota , não menos no vulgo , que nos Escriptores 
de Economia politica, disparidade de opiniões, e conT 
rusâ£ de idéas. He todavia importantíssimo ter-se jus
to ' 'conceito sobre esta matéria; poisque hum dos 
mais prejüdiciàès' erros na Ecónútaia dos Estados he 
a falta de conhecimentos exactos a este respeito. Mui
tos Regulamentos, destinados aliás a promover a Ri
queza Nacional, tem por isso tido perniciosos effeitos. 

Jamais se deve confundir a Riqueza Nacional 
com a riqueza individual; esta pôde ser, e muitas 
vezes he, á custa e com ruina daquella. 

Se se perguntar a qualquer pessoa: que entende 
pela Riqueza Nacional ? responde logo, que riqueza e 
moeda he huma e a mesma cousa; e que cada Esta
do, bem como cada individuo, he rico ou pobre, em 
proporção que tem mais dinheiro, e metaes preciosos 
de oiro e prata, que dizem ter valor intrínseco ; dirá 
que o dinheiro he o intermeio de todos os tratos; he o 
producto preferido, e da geral estimação em todos ot 
séculos e paizes; e que, tendo-se elle, podem-se ter to
dos os mais bens. Tal he quasi a linguagem geral das 
Praças. Não se tem advertido, que essa espécie de 
riqueza faz pequena parte da Riqueza Nadonal: e 
que, no progresso da civilisação, se admittem substitutos 
de papel de credito, com igual ou superior vantagem, 
em proporção da mutua confidencia, e justiça dos 
povos, e açtividade de seu commercio. 
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A Riqueza Nadònal he a abundância dá cousas 
Necessárias, commodas, e gratas á vida, que perten
cem á algum Estado. Ella consiste na somma de to
dos Os bens que se dizem de raiz, e moveis, qué 
constituem a propriedade particular, e publica do 
mesmo Estado. Assim ella cômprèhende a propriedade 
territorial., mobilitír , e toda a sorte ele fundos é 
capitães, que se dizem fixos e circulantes, cujo des
tino he fornecer os artigos do consumo, uso, e gozo 
dos homens , e facilitar a sua futura producção. 

Alguns Escríptores considerão que a Riqueza Na^ 
cionaí consiste na somma das cousas que não são do 
"estreito necessário á vida; visto que ríãò se considerai 
qualquer indivíduo rico, que mal.tem o indispensável â 
existência; o qüe também parece applicavel á qualquer 
Estado.-Na verdade, como a riqueza he hum termo 
relativo, que admitte latitude de mais oü menos, e 
os homens não vivem só do pão , mas também doa 
commodos, e gozos da vida , e até ( como vulgarmen-; 
te se diz) do pasto do espirito *, isto he , da instruc-
ção, que faz desenvolver as qualidades e faculdades 
Sociaes e racionaes; por isso, no calculo da Riqueza 
das Nações, se considera hum Estado mais ou menos 
"rico, em proporção qüe o corpo do povo pôde" ter 
mais commodos, e gozos, e mais facilidades de* ültè-
rior e indefinida accumulação de capitães physicos, 
e scientificos. 

Isto comtudo não pôde obsíar á que se compre-
henda no inventario da Riqueza Nacional aquella 
porção de fundos destinados ao supprimento geral, 
ainda do estreito necessário dos indivíduos das Ínfi
mas classes: não só porque, em todos os paizes, 

* Quanto mais civilisadas saó as Nações, tanto mais 
sentem a necessidade de ler, e instruir-se. Em varias Na
ções mais distinctas da Europa até não se perde tempo 
no almoço e merenda, lendo-se entretanto Periódicos. 
Nas communidades religiosas dá-se alguma imtrucção re
ligiosa no acto do refeitório. 
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taes fundos constituem mui quantiosa somma de va
lores ; mas também porque a razão c a experiência 
mostrão , que, ainda no progresso da civilisaçío, 
não pôde haver regular abundância e certeza desses 
idênticos fundos alimentarios, sem que preexista gran
de somma ele capitães , e de muitos empregos de 
industria dos que vivem das obras de seus braços e 
engenhos , e donde resultão muitas espécies de ri
queza , que abrangem os artigos de luxo, pelas ne
cessárias subdivisões do trabalho entre o Campo e a 
Cidade, cujos habitantes se devem ( por assim dizer ) 
dar as mãos, afim -de que os productos das respe
ctivas industrias sejão os mais convinhaveis, e equi
valentes. 

Os Economistas da escola de Mr. Quesnay dizem, 
que a Riqueza Nacional não consiste na abundância 
das cousas, mas no seu valor venal, isto he, no 
preço que podem ter no mercado interior e exterior, 
Não advertirão, que aquelle valor das cousas , maior ou 
menor, depende da diffieuldade ou da facilidade da 
producção; ou, em outros termos , da maior ou menor 
quantidade de trabalho ; e que as Nações , e igualmente 
os indivíduos, são de tanta mais prospera condição , 
quanto mais podem ter os bens da vida com o me
nor possível custo da producção. 
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C A P I T U L O IX. 

Da Riqueza Essencial das Nações. 

JLRoducto da terra he o fundo primordial e cons
tante da subsistência e industria dos homens, bem 
como dos animaes. Por isso bem se pôde dizer, quê 
os homens são igualmente productos da terra. O seu nu
mero se propordona e limita pela possível quantida
de dos vegetaes -, e animaes, de que elles se nutrem. 
Aquelles productos dão os alimentos da vida, e oa 
materiaes das artes. 

As substancias alimentarias ( que justamente entre 
nós se dizem viveres, porque, sem ellas, os homens 
não podem viver) com razão merecem o titulo de 
Riqueza Essencial das Nações *; pois que são a ba-' 
se de todos os bens da Sociedade , e de sua popu
lação ; sem elles , não ha vida , obra, ou empreza. 
Todos os mais bens são secundários e derivativos: 
só elles são rigorosamente necessários. Tendo-se os 
alimentos , póde-se prover á todos os mais commo
dos , confortos, e gozos das Nações civilisadas: a 
difficuldade está achallos em sufficiènte copia, e boa 
qualidade. A natureza foi menos liberal nas substan
cias alimentarias, e mui pródiga no inexhaúrivel fun-. 
do de artigos em que os homens exerção a sua acti-
vidade para lhes dar fôrmas e transportes convenien
tes aos usos sociaes. Como porém deo aos homens 

y 

* Usei desta phrase, por se achar no Decreto de 14 
de Setembro de 1774 da Creacão do Terreiro de Trigo 
de Lisboa. 
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engenho e arte para multiplicarem os productos da ter
ra , não só os indispensáveis á existência, mas também 
os que fazem as delicias da vida; elles vem a con
seguir resultados tão novos, e tão remotos- do estado 
da natureza inculta, que até era alguns se podcin 
considerar, não tanto os cooperadores , como de al
gum modo ( aindaque impropriamente ) os creadores 
de prodigiosa quantidade de varias substandas, que 
dão o maior prazer e vigor á Humanidade; taes co
mo o vinho , óleo, açúcar, de que a Natureza ape
nas mysteriosamente assoalha simples amostras. 

Não obstante a comparativa escacez da Naturezai 
nos artigos de subsistência a respeito das matérias de 
industria, he comtudo evidente a Divina Bondade em 
beneficio da Espécie Humana, na grande variedade 
com que multiplicou as plantas cereaes e esculentas, 
•além de arvores, e arbustos fruetiferos, como para se
gurar a vida dos homens na diversidade das estações,. 
e climas.. 

Na America parece ter a Providencia sido mai» 
profusa, dando em o Norte a arvore do pão, de 
que ha matarias ; e o pomo da terra * , que desconhe
cido , ou desaproveitado pelos, salvages, aborígenes" 
do paiz, presentemente tem muito augmentado o 
fundo da subsistência dos povos, da Europa. Nos 
jaaizes dos Trópicos he ainda mais visível a Mão doi 
Creador; na concedida riqueza de muitas fruetas sil
vestres , e de plantas bulbosas, que dão o alimenta 
quasi já prompto e palatavel. 

O trigo porém he , par exceHencía , a riqueza» 
essencial dos povos cultos , e leva vantagem na du
ração á toda a espécie de grãos- Diz-se que os pai
zes , cujos, povos vivem, do arrôs, como do principal 
alimento, tem dobradas colheitas, e são mais populo
sos ; porém os quq vivem principalmente do trigo , 
são mais robustos,. e de xsxús. certas searas. Este pro-

Impropriamente se çhamão batatas Inglézas* 
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<hic(» da terra he também o que mais contribüe á 
criação e força dos animaes úteis, e o que dá o 
Mqmor espirituoso mais fortificante e saudável. A sua 
cultura além disto dá salubridade aos terrenos, e fe
lizmente se pôde effeituar em quasi todos os climas. 

Ensor, na sua Inquirição sobre a População das 
Nações, Parte I I I . Cap. I. _ faz as seguintes obser
vações. " Os paizes variáo em proãuctibilMüde dê 
substancias alimentarias. Os Babylonios louvavão em 
canções a arvore das Tamar as : porque { diria o ) lhes 
dava 360 cousas necessárias. Os povos da índia igual
mente elogião pela mesma razão o Coqueiro. Nas 
Ilhas das especiarias o Sago dá ao povo alimen
to para três quartos do anno. Outras espécies de 
alimento varião ainda mais á este respeito , como o 
arrôs, batatas, milho, banana. Ha disputas sobre a 
relativa excellencia das batatas e do arrôs. De todas 
as classes de alimentos vegetaes a banana parece dar 
o maior sustento ao homem. Humboldt no seu Ensaio Po
lítico sobre a nova Hespanha diz, que o mesmo 
terreno plantado de bananeiras dará quarenta e quatro 
"vezes mais substância nutritiva, do que sendo planta
do de batatas. Comtudo a produetibilidade de hümà 
planta não deve ser só a consideração sobre a sua 
preferencia pára o alimento ptmdpai dos povos f, ^se ó 
fructo não he susceptível de guarda e duração por 
longo tempo. As bananeiras são sujeitas a ser derri-
badas nas. índias oécidentaes pelos furacões do Equk 
Hocio. „ * 

Y ü 

* Felizmente no Brasil estes furacões são raros. A* 
bananas além disto, especialmente as grandes, chamadas 
bananas da terra, são susceptíveis de se formarem en» 
passas, que podem ir à Europa, e durar por muito tem-

Sp sem corrupção. Ainda que pouco usadas, são matéria 
e útil manufacíura, para saudável dieta no transporte 

marítimo. Este artigo, ( além de outros ) , he de gtande 
Riqueza Nacional, e íiador de futura indefinida Popu* 
laçáo Brasileu-u. 
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O alimento animal he de mais difficil guarda e 
duração. Daqui vem a importância da arte de sal* 
gar , seccar , e conservar carnes de gado, e toda a 
sorte de pescado. Elle tem muito contribuído para a 
riqueza das Nações. Por isso com razão os Hollan-
dezes levantarão, huma Estatua ao seu compatriota 
Bukeles, que inventou o methodo de bem preparar 
e embarricar arenques, cujas pescarias são lium dos gran
des ramos da Industria e Riqueza Nacional. A sua 
manufactura de queijos, não só pela bondade dos 
pastos, mas também pela sua espedal ema, e con
seqüente durabilidade, fôrma outro semelhante grande 
ramo que circula no Mundo, e em que nenhuma ou
tra Nação compete. Felizmente já ©• Brasil, bem que 
ainda mui falto de industria e-população, tem nos po
vos das Minas Geraes mui considerável fundo desta 
parte da riqueza essendal das Nações, que verosimil-
mente crescerá com a importação da intelligencia e 
industria do commercio franco estrangeiro. 

Do exposto se manifesta: 1.° que he do geral 
Interesse, que as- terras próprias á producçÕes alimen
tarias , e que são perennes fontes da Riqueza Essen
cial das Nações, não sejão monopolizadas por pouco» 
indivíduos de qualquer Estado, mas bem distribuídas, 
pão pú. glebas excessivamente subdivididas , sim em 
proporções convenientes á grandes culturas: 2.° que to
das as restrieções da Legislação Econômica, que , 
directa ou indirectamente, obsíão á abundância dos ar
tigos de alimento, impedem o progresso da população 
e riqueza do Paiz: .3° que he impossível haver em 
algum paiz Estabelecimentos Industríaes, nem ainda 
cuidar-se em negócios civis, em quanto não he certa 
a subsistência do povo , ao menos por hum anno, 
eomo bem notou o antigo Poeta Economista. * 

* Cura parva esse debet 1 itium , fori q u e , 
Cui non sit victus domi in annum repositus» 

ÍJesiod, «— Obras t-Diat*. 
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C A P I T U L O X . 

Da Distineção entre a Riqueza Nacional, Riqueza 
do Estado, e Riqueza Publica. 

Ti Em-se considerado a Riqueza Nacional > Riqueza 
do Estado , e Riqueza Publica-, como syBonitncto^ 
porém cumpre notar as suas difierenças, bem que es
tas duas ultimas entrem na composição da primeira. 

Riqueza Nacional ( como fica dito no Cap. VI. 
e VIII . ) propriamente comprehende todos os territó
rios , e mais bens de raiz e movds da Nação;. e 
consequentemente consiste na abundância de todas as 
suas partes componentes, relativamente á população 
que pôde manter. Assim será maior ou menor a Ri
queza Nacional em proporção que tiver mais abundân
cia de boas terras, capitães, e réditos. 

Riqueza do Estado propriamente he a que está 
na mão do Governo, para o melhor Exercrclo d» 
Soberania; e comprehende o seu Erário, e os Seus 
Estabelecimentos necessários á Religião, Defeza, Ins-
trucção, e Protecção da Geral Industria; as Terras 
devolutas; as Obras indispensáveis, que não pôde 
ser do interesse dôs indivíduos erigillss e mantellas. 

Riqueza Publica propriamente he a porção de 
terras , e obras ,• que são para Logradouros do uso-
commum do povo, como os Bosques e Baldios das 
Câmaras, os Passeios Públicos &c., e que estão na> 
Administração dos Delegados do Governo. 

Sem duvida a Riqueza do Estado, e a Riqueza 
Publica , tendo as convenientes proporções, e sendo» 
bem administradas, em modo que obtenhão o sea. 
fim, muito promovem a Riqueza Nacional: porém? 
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não tendo estes essenciaes requisitos, produzem effei
tos contrários ao destino, dando atrazo, em vez do 
progresso, á mesma Riqueza. Então se verifica a re
gra o que não ajuda, óbsta. 

Assim em huma Nação que tem mais Coutos 
que 'Templos ; mais Obeliscos que Aqueductos; mais 
Columnas que Estradas ; mais Theatros que Hospi-
rtaes*; mais Estancos que Commercios ; mais Arma
mentos que Machinismos para a progressiva repro-
ducção da Industria do Campo e Cidade; tem in-
fallivelmente menor Riqueza Nacional, do que cm 
mais illuminado Systema Econômico. Isto se mostrará 
m Parte X I I . destes Estudos* 
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C A P I T U L O X I . 

Das Partes Componentes da Riqueza Nacional. 

J_ Erritorio, Capital, e Rédito, são as partes. Com
ponentes da Riqueza Nacional: a comparativa abun
dância ou escacez destes três objectos, relativamente 
á população dos Estados, os constitue mais ou me
nos opulentos. Do Capital e Rédito se tratará na 
Parte I I I . destes Estudos: onde se mostrará o seu 
influxo no augmento da Riqueza Nacional : aqui se 
exporá a vantagem de hum bom Território Nacional, 
para a progressiva riqueza e grandeza dos Impérios. 

Já no Cap. V. se considerou o Globo que ha
bitamos como a Fonte dos bens da vida , e da so
ciedade. He pois do evidente interesse de toda a Na
ção independente possuir huma considerável porção dos 
mananciaes desta Fonte. Por isso toda a Trâai., e 
Nação formada, se tem apoderado , ( e reclamado como 
sua propriedade exclusiva ) de huma parte do Globo 
habi tavel èm terra, ou. ilha; o respectivo solo se 
constitue o Território Nacional.. * 

Ainda que a productibilidade dos Territórios de 
cada Nação, quanto á extracção e multiplicação dos 
objectos da escolha dos homens para seu sustento e 
uso, tenha por ímmedíatas causas a- intelligencia., 

* Os Hollandezes dizem , que Deos formara, a terra 
das mais Nações; mas que só elles forrnarão a sua terra, 
que he baixa, alagadiça, e quasi roubada de mares:ad
jacentes , com que estão em continua guerra , oppondo-
Ihes diques para se não submergir o paiz, Talhe, o po
der da industria! 
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industria, e trabalho que exercem para se aproveita
rem dos dons da Natureza, que sem isso fiearilo alli 
occultos ou inúteis á vida humana , com tudo . 
quando estas causas operão com igualdade em dous 
Estados, a riqueza Nacional será maior no paiz mas 
favorecido pela Natureza, não tanto pela sua exten
são , como pelo seu clima doce , e sadio; sua ferti
lidade e variedade de productos de geral uso e gosto; 
facilidade de colheitas; e pela sua situação, que 
também facilite o commercio interno e externo por 
terra e agoa, tendo bons rios navegáveis, e variados 
portos. Ainda mesmo a sua extensão, n;lo sendo esté
ril , ou desmedida, que impossibilite a concentração do 
Governo , e a communicação dos habitantes, he de 
Bumma vantagem, para serem reservados muitos ter,, 
renos para gerações futuras, e não haver receio que 
ao recrescente povo falte sustento e espaço. 

He innegavel que as naturaes vantagens das 
terras de huma Nação tem mui poderosa influencia 
na origem e augmento da sua riqueza. Toda a Na
ção que lutta com grandes desavantagens locaes, por 
mais exaltada que seja a sua intelligencia, e indus-

' tria, não pôde jamais competir . e menos emparelhar, 
em riqueza com outra de mais favorável clima, pro-
dúctiralidade, e situação. Por exemplo Suécia , sen
do mais extensa que a França, he-lhe mui inferior 
em opulencia e populaçã o , só pela qualidade do clima 
e território. A situação he muito decisiva para a 
riqueza, e defeza de hum Estado, e até para esco
lha da Industria mais lucrativa. Hollanda deveo mui
to a sua antiga preeminencia commercial á sua situa
ção no centro da Europa, entre o mar e grandes 
rios navegáveis. Inglaterra deriva boa parte da sua 
riqueza, segurança, e potência, á sua situação insular 
entre a Europa e Ameripa, e até algumas das vantagens 
da Preponderanda Náutica e Influencia Politica. A fer
tilidade e temperatura não menos favorecem eminente
mente hum Paiz, visto que lhe dão a prerogativa de 
pustentar a vida, e consequentemente multiplicai' hor 
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tnens, e bens, e attrahir estrangeiros úteis. Se a In
glaterra tivesse o clima da Laponia, ou d" Arábia 
e Ethiopia, não seria famosa pela sua industria, opu-
lencia, e fé publica. 
f As boas.terras de huma Nação, bem como as 
de cada individuo, se podem considerar em outro 
aspecto econômico, isto he , como machinas de obter 
bens -com menos trabalho, e consequentemente com 
menos custo da producção; -ó que he favorável á 
abundância dos supprimentos do povo, e ao commer
cio estrangeiro; porque se podem vender as cousas 
por menos preço, e assim segurar-se extensão do mer
cado,, e a progressiva reproducção. Isto he hum mo
do de ver e obrar de senso commum; pois até os 
lavradores cujos psedios são fracos, ou menos férteis, 
dizem = a terra não ajuda. = Mr.. Ricardo por 
isso bem diz, que o lavrador de terra fértil -trabalha 
com.melhor maehitía. Já Smith havia usado de igual 
phrase fallando da fertilidade artificial das terras: co
mo di£ no Liv. 2 Cap.. 1. = huma herdade bemfei-
torizada pôde: ser considerada como huma das machi
nas úteis, que facilitão e abrevião o trabalho. = 

Mr. Say também diz,, que a terra he hum po
deroso instrumento. * Isto se deve entender da boa, 
e não da estéril. Passa, em provérbio J== lavfar na 
areia, he trabalhar em vão, 

* Le láboureur enj semant se sert d' un outil puissant 
yui est Ia terre. — Liv. 1. Cap. 2. 
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C A P I T U L O X I I . 

Exame das Opiniões sobre a Natureza da RiquezOr 
das Nações. 

O 'S Sectários do Systema Mercantil opinãó, que 
a Riqueza Nacional consiste na abundância de moeda r 
e dos metaes preciosos de oiro e prata. He evidente: 
terem identificado a parte com o todo ; c o produ-
eto da terra, que principalmente serve para instru
mento do Commercio, e intermeio dos trocos das cou
sas, com as mesmas cousas que dão os supprimento» 
e gozos da vida. 

As Nações que tem mais abundância de ph)du-» 
ctos rudes e manufacturados, de uso e gosto das Na* 
ções civilisadas , necessariamente vem a ter a abun
dância de metaes predosos, que irresistivelmente cor
rem dos paizes em que superabundão de suas minas, out 
elles tefii adquirido pelas operações do Commerdo, para 
os mercados onde se pôde melhor pagar o seu custo 
e valor, pela copia de vários artigos de outras espé
cies de riquezas. Isto, que he demonstrado pela ex
periência das Nações mais industriosas e commercian-
tes , como Inglaterra e Hollanda, que aliás não tem 
minas de ouro e prata, e todavia são mais ricas des
tes metaes que as Nações Mineiras , não as tem. 
desenganado do erro, que ainda presentemente hallu-
eina as Praças. 

Os ditos Sectários, também pelo mesmo prinripio, 
introduzirão a errônea doutrina, que muito prevalece 
no Corpo do Commercio, e qual persuadio aos Gover
nos ser do interesse - do Estado , que , diminuindo-se 
a quantidade dos productos do paiz, que outras Na-



ECONOMIA POLÍTICA, CAP. XII. 179 

çôes âemandão, aquelles tem mais valor, e consequen
temente maior preço no mercado estrangeiro; o que 
faz entrar para a Nação maior quantidade de metaes 
preciosos , ou de mercadorias que a Nação precisa, 
Neste principio se tem fundado as Legislações que 
estabelecerão Estancos , e Privilégios Exclusivos de 
Companhias de Commerdo, á titulo de sustentar pre
ços: o que também se tem extendido ao CommerEh? 
interno ; diminuindo-se assim a possivel abundância 
dos productos da terra e industria do paiz, e conse
quentemente o mais copioso e favorável supprimento 
dos povos. 

Não se tem considerado , que , sendo o objecto 
da Economia Politica augmentar as producçÕes dos 
paizes além das que a Natureza espontaneamente offe-
arece á flor da terra pelo simples trabalho de fácil 
colheita , afim de terem os homens radonavel copia 
do que predsão e deseja o, e eonsequen temente a pros
peridade temporal á que todos aspirão.; h# de in
tuitiva evidencia, que a Riqueza das Nações deve 
consistir na abundância,, e não na escacez das cousas. 
Isto he não menos de senso commum que de voto reli
gioso , que se ha de realizar no tempo e reino do Jus-
;to, em que haverá paz, e abundância de todas-as cousas.* 

A sobredita odiosa doutrina he tanto mais erro-
<nea, e ingrata, por muito diminuir as effeitos da libe-
rralidade da Natureza, e Beneficência do Creador; cu
jos dons gratuitos o avaro e maligno espirito de mo
nopólio , com vil inveja da feliddade da Humanidade, 
xtesaproveita-, e até destroe; como -se tem visto nos 
íhorridos exemplos dados pelos Hollandezes na queima 
das Especiarias d' Ásia , ,e dos Colonos d' America 
-na do Tabaco, quando estes fructos da terra excedem 
a quantidade do consumo ordinário, para não abaixar o 
«•preço na Europa. 

Z ii-

* Psallfi. 71. versT?, Deut. Cap. fj. vérs. 11. Cap. 8. 
Vers. 8. e 9. 
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Infelizmente esta doutrina por cego egoismo he 
seguida pelos proprietários dos productos da terra e 
industria, quando os expõem ao mercado-, desejando 
achallo antes desprovido, do que sobcarregado com 
abundância favorável á todas as classes; afim de se 
prevalecerem da urgência da demanda *,. e; extorqui*. 
rem dos compradores o mais alto preço possivel em 
^dfiiheiro. Por isso até os lavradores lamentãoc como 
infortúnio, e até chamão anno máo, quando o Ceo 
benigno dá colheita extraordinária, e mui superior á dos 
annos communs; mas elles antes es timão menor quan
tidade de seara, que exige menos despeza, e rende 
maior somma de moeda; do que aliás resulta carestia, 
fome, e miséria na maior parte do povo; vindo a 
-ser o ganho dos productores á custa dos consumido
res , sem que a Nação adquira hum só átomo de ri
queza. Então ha simples transferencia da moeda da 
mão dos compradores para a mão dos vendedores: 
«stes lucrão quanto aquelles perdem,. no que pagão de 
mais do que pagaria» na ordem natural das cousas. 

Os Sectários do Systema Physiocratico da escola 
de Mr. Quesnay, em parte, cahirao no systema 
opposto dos Sectários do Systema Mercantil, negan
do ao dinheiro e metaes precioso» a qualidade de ri
queza, dizendo os mais exaggerados discípulos daquella 
escola ( como Raynal, e outros, ). que a moeda não 
7ie riqueza, mas só representação' é signal de rique
za; por unicamente servir para. fadlitar o trafico e 
.giro do commercio, e não para supprir os povos com 
artigos necessários e commodos á vida; e , em parte 
sustentarão a exposta errônea doutrina, dizendo, que 
a Riqueza Nadonal consiste. ao valor venal das cou
sas , e não na sua absoluta abundância. Até acerescenta-
,rão o novo erro, decidindo, que a barateza das COUJ-
sas, ou O bom mercado, não he favorável ás classe» 
inferiores do povo. 

• • 

* Carência, real, ou phantastica, dos compradores. 
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Eis as Máximas 18 e 19 do Systema dê Mr. 
Quesnay. :; 

" Não : se faça abaixar o preço das producçÕes 
e mercadorias dentro da Nação; pois o seu commer
cio com os estrangeiros , viria então a ser desavanr

r 

tajoso á mesma Nação.- Quanto maior for o valor 
venal das mesmas cousas, tanto mais amplo será^lg/ 
rédito.' Abundância e não valor, ou pouco valor, naó 
he riqueza :. falta e carestia he miséria; abundância 
e alto preço he opulencia. „ 
;, " Não•„se, imagine, que o bom mercado seja dé 
vantagem ao corpo do povo; porque o seu baixo 
preço , faz abaixar o salário das classes inferiores; 
diminue-lhes os commodos da vida; procura-lhes menos 
occupações lucrativas , e aniquila o rédito dá Nação. 

, Os Sectários de-Mr. Quesnay na França, firma
rão as seguinte». regras. _• 
. * '.'Estabeleçamos como principio, que o valor venal 
Jbe a ;basecde toda a riqueza, e que o seu augmeh-
t o , vem a ser augmento de riqueza. — Quanto he 
x); valor". venal dos productos da terra, tanto he o 
rédito. Abundância e falta de valor não he riqueza. 
Xscacez e carestia he miséria; abundância e carestia 
he opulencia. -i— O "bom mercado^ não he vantajoso 
ao ínfimo povo, * 
i Este fatal erro tem influído nas opiniões, e Leis 
de Estados aliás illuminados, em que os Legislado
res se tem persuadido, que a escacez, ( e a conse
qüente carestia e o alto preço, ainda dos artigos de 
subsistência) dá estimulo á industria do povo, e 
muito anima e extende a agricultura. No mesmo 
principio se funda a Legislação , . que, prohibe a ím-

* Posons maintenant en príncipe, que Ia valeur vénale 
est Ia base de toute richesse; que son accroissement est 
accroissement de richesse. — Telle est Ia valeur véna
le, tel est le revenu. Abpndance et non valeur n' est pas 
richesse. Disette et cherté est misére. Abbndance et che**-, 
té est opulence. — Le bon marche des denrées n' esfc 
avantageux au petite peuple. — Philosophie Rurale pag. 
116, 162, 127. 
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portaçío de trigo, e de outros artigos que fazem con-
currencia, e occasionão abundância e barateza dos 
productos da terra e industria do paiz; e consequen
temente a diminuição do seu valor venal, ou preço 
do mercado em dinheiro; e isto até pela razilo, appa-
rentemente especiosa , e de intenção benevola dos 
Soberanos, de segurar o emprego o mais lucrativo 
aos braços e capitães da Naç;io; e , ao mesmo tem
po , dar-lhe independência das Nações estrangeiras, e 
dos caprichos de seus Governos , principalmente nos 
supprimentos-* dos artigos necessários, c principaes 
commodos da vida. 

A experiência mostra que em todos os séculos 
e paizes , em igual bondade dos gêneros , a bara* 
teza foi sempre o motivo de preferencia nos merca
dos ; que ella, sendo o effdto da abundância, he tam
bém o penhor do socego e contentamento dos povos, 
é o estimulo de uniões conjugaes, e era consequen-
da do progresso da população, que, sendo bem mau-
tida, faz , a força dos Estados.. 

Os ditos Theoremas do dito Mestre, e os Commcn-
tarios de seus discípulos , tem tantos erros qUantos são 
os assertos „ com que dogmatizão como principios, 
sendo só paradoxos. Elles temem as vastas colheitas co,. 
mo calamidades, de que o povo vem logo a ser vi-
etima, pela desanimação da cultura : não advertem 
( ou nunca o bem virão e reconhecerão ) no principio do 
equilíbrio dos interesses do produetor e consumidor, 
pelo qual o supprinento médio se propordoila ( com 
transitórias fluetuações do mercado) á demanda méditf, 
das necessidades e faculdades de pagar dos povos. He 
-por tanto chimerica a hypothese de constante e 
nodva superabundanda, que causa tal medo pânico 
de ruina dos produetores, c de miséria dos povos; 
pois, havendo franqueza de commérdo, se pôde ex
portar o excedente do annual consumo ordinário, com 
certeza de extraeção, e convinhavel valor.venal pela 
lei do bom mercado ; ou se pôde reservar, para a 
abundância cie hum anno supprir a escaçez de outro. 
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C A P J* T U L o X I I L 

Princípios Econômicos' de Mr. Quesnay. 

K A historia da Economia Política aconteceo o 
mesmo singular phenomeno, que na historia d' Ame
rica, em que!: adquirio maior celebridade, não o pri
meiro Descobridor , mas o segundo investigador , que 
deo por seus escriptos extensão de conhecimentos, 
sobre os respectivos importantes objectos. 

Christovão Colombot foi quem fez õ Projecto de 
descobrir o Mundo Novo, é que, sendo hum pobre. 
Piloto, que promettia reinos, teve a felicidade de pri
meiro observar em desconhecido Oceano a variação da 
agulha de-,marear, e de achar a Ilha de Cipango, 
vizinha ao incógnito Continente. Porém Américo Ves-
pueio teve a gloria de dar o seu nome á esta Gran
de Parte do Globo, que depois geographiea e .mais 
«cientificamente descreveo, sem què as tentativas de 
enthusíastas deste - século tenhão podido transmudar a 
America em. Cólumbia.v •<-

Mr. J Quesnay ( de que acima fallei ) sendo filho 
de hum lavrador ãa 'França, e depois..Primeiro Me
dico d"ElRei Luiz XV. , ' e que seguio. os vestígios 
de Mr. Gournay., foi quem adquirio celebridade no 
seu paiz, e em todo o Orbe, como o Patriarcha da 
Seita dos Economistas, ou Escola Physiocratica, pela 
Obra, que appareceo nos últimos annos da sua vida 
eom o titulo de Physiocracia, ou ào Governo o mais 
avantqjoso, ao Gênero Humano. • ••< 

Turgot, e Mably, Escríptores de grande nomea
da na França, attribuem á João Cláudio, Senhor 
de Gournay, o fundo original das doutrinas de Eco» 
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nomia Politica da França, que derão melhor derrota 
aos que se aventurarão a procurar o verdadeko rum» 
da Opulencia da Sociedade. Aquelle Mr. Gournay, 
homem extraordinário no século e paiz que o produ-
zio, sendo filho de hum Commerciantè, -e Intendente 
do Commercio ( Emprego a que foi elevado em 1751) 
£jjjfüe» primeiro contra as regras e práticas de sua 
Nação, onde o^Commercio estava. encadeado de mui
tos modos, se animou a propor saudáveis reformas na 
Economia do Estado ( não na Politica do Governo) 
afim do progresso da Riqueza Narional ; ficou esque
cido , sendo desacreditado, por innovador, tlieorista, 
e author de = Novo Systema == quaado aliás a sua 
theoria eia fundada, -não só . cm plano bom senso, 
mas também na experiência de muitos annos em ma
térias de Administração de Commercio, onde observou 
os péssimos effeitos das restricções desnecessárias, com 
que se achava .entorpecida e agülhoada' a < circulação 
dos trabalhos e capitães, contra o gênio da açtiva e 
industriosa Nação Franceza. 

Os Principios do Píojecto Econômico de Mr,. 
Gournay se reduzião á que os únicos deveres do Go
verno a respeito do Commercio erão: 1.° Dar á todos 
es ramos de industria a liberdade de que estavão 
privados peios prejuízos de bárbaros tempos, e pelos 
Systemas dos Administradores Públicos, e Legislado
res, influídos por ardilosos pertendentes, que só pro» 
movião os seus interesses particulares, tendo errôneos 
conceitos .do Bem-Coramum : <2,° Facilitar o exerci ei o 
da industria, e do engenho á todos .os membros do 
Estado, excitando a maior competência entre os ven
dedores de quatsquer mercadorias, e segurando assim 
a sua maior possível perfeição e barateza: 3.° Admit-
tir a maior conourrenria dos compradores , abrindo 
aos vendedores o mais extenso possivel mercado, co
mo o único meio de animar a reproducção, que des
te modo vem a obter o seu justo prêmio f ao mais 
racionarei preço, -igualmente benéfico aos produetores 
e consumidores; 4.° Remover todo o obstáculo ao pro-
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grosso da industria, afim de não ser privada da sua 
natural recompensa. 

Sobre estas bases- Mr. Quesnay * depois fundou a 
sua Physiocracia, de que já dei idéa na pag. 94 da 
Par te I . destes Estudos.; os seus Prindpios se redu
zem aos seguintes: 

1.' A unidade do Governo, isto h e , a CojjjáJÉui-
çao Monarchica, he a mais própria para se prorfiW^i* 
a Riqueza das Nações : 2.° O Direito da Propriedade, 
tanto das pessoas, como das ter ras , e das suas pro
ducçÕes , rudes , ou manufacturadas, deve ser sagrado 
e inviolável; e consequentemente deve o .Governo con
ceder plena liberdade á toda a sorte de útil industria, 
e commerdo , como -natural conseqüência do Direito 
da Propriedade: S° Deve promover a Instrucção P ú 
blica t para que a Nação saiba entender os , seus ver
dadeiros interesses , .que são conformes aos do Sobe
rano. 4.° A terra he a fonte d a Riqueza das Na
ções , e consequentemente a Agricultura he a que 
multiplica todas as producçÕes de subsistência. dos 
homens , e das matérias das Artes ; e por isso a 
Industria Agrícola he a que deve ser preferida , <e 
a mais animada, por todos os Governos. 

- — - ' . . "I - ' t ( " r — . . • 

"* "Aqui sò transcreverei as seguintes das 30 Máximas 
em que compendiou o seu Systema Physiocratico. Nos 
meus Principios de Economia Politica, publicados em 
•Lisboa em 1804 Cap. 4 e 6 , se acha mais explicita ex
posição*, l.a A Authoridade Soberana seja única, e su
perior á todos os individuos da Nação, e á todas as ém-
prezas injustas dos particulares : 2.» A Nação seja instruí
da nas Leis geraes da Ordem Natura l , que cònsti* 
Auem o governo evidentemente o mais perfeito: 3.a A 
Propriedade dos bens territoriaes, e das riquezas mobi-
4ares , ou circulantes , deve ser segura-aos legítimos possui
dores ; porque a segurança da propriedade he- o funda* 
anento essencial da ordem econômica da Sociedade: 4.3 

•Mantenha-se huma inteira liberdade do Commercio ; poig 
que a Policia .do Commercio interior e exterior, a mais 
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Ainda que os indicados Principios , por nimia--
mente geraes , abstractos , e incompletos , sejão in-
sufficientes para firmar solido Edifício da Prosperida
de das Nações, comtudo menciono a substancial dou-" 
trina dos ditos Mr. Gournay, e Quesnay, para des
vanecer a sinistra impressão , que Monopolistas tem 

porfc^o, em propagar no publico, fazendo indistinet» 
WflSafa ( e até a mais fementida calumnia ) a todo» 
os Economistas; sem distinguirem os ditos principae* 
Cabeças da Escola Physiocratica, e os seus immedia-
tos discípulos , que estabelecerão por fundamentos do 
seu Systema a Monarchia, a Agricultura, a Proprie
dade , a Franqueza da honesta tnãustria, e correspon
dência dos povos, principalmente no interior de cada 
N a ç ã o , considerando derivarem-se da Ordem Natural 
e Essencial da Sociedade. * 

E m justiça devem-se separar estes Economistas do» 
Sequazes de Russeau , Mably , Linguet , Mirabeaw 
( o filho -f-) e dos mais incendiarios antagonistas do» 
mesmos Economistas, á quem procurarão ridiculizar, 
afim de levarem avante o seu Machiavellico Projecto 
de desorganisar a Ordem Social, apregoando as van
tagens da Pobreza das Nações; da Communidade dos 
bens ; da Republica de Lycurgo; da Seita de Epicu-
r o , tão destruetora de toda a moralidade e rel igião, 
reduzindo tudo á interesse particular, como o único 

segura, . a mais exacta, e a mais proveitosa k Nação, e 
ao Es tado , consiste na plena liberdade de Commercio. 

* Isto he especialmente exposto na Obra , que t em 
este titulo de Mr. Mercier de La Iieviere, Intendente que 
foi da Martinica: ahi ihexpugnavelmente se demonstra a 
importância da Lei da Propriedade, para extensão da 
Industria e Riqueza Nacional, e a inevitável desigualda
de das condições, e fortunas que dellas resulta no Esta* 
do Social. 

f Não convém confundir com o Marquez de Mirabea» 
( P a i ) Author mui respeitável pela suas obras do !=S Atui» 
go dos Homens •=: e Philossphia Rural, cj 
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movei dos actos humanos; afim de arruinarem as 
Monarchias legitimas, e fazer revolução nas Proprie
dades ; introduzindo em conseqüência a anarchia, e 
ochlocracia, ou governo tumultuario do povo, que a 
Historia mostra, por fataes experiências., ser o mais 
feroz tyranno, quando traidores e machiavellistas dtv 
magogos , com vil lisonja, põem em suas mãos o 
poder político. Hum dos pertendidos adeptas TfgpB-ar* 
fernal Grande Obra, assim revelou o mysterio caba-
listico = Foi a Ante-sala, que tentou entrar no Salão. 

Raynal, hum dos declamadores daquella S e i t a , 
quando sobreveio a desordem da . França , sendo con-
widado pela, fatalmente celebre, Assemblea Nacional, 
a entrar no Synedrio Revolucionário, se esconjurou 
contra os Coryphêos da Cabala Isiocratica *,, procla-
madores da falsa liberdade e igualdade; e quasi des
cendo á sepultura, lhes fez o vaticinio da ordem na
tural das cousas., que o Despotismo os esperava, se 
os Architectos de ruínas abandonassem a Auihoridaãe 
Tutelar da sua Monarchia. *f-

A A ii 

* Jamais les conceptions hardies de Ia philosopbie n 'ont 
-,été presénteé par nous com me Ia mesure rigoureuse des 
"actes de Legislation. Vous ue pouvez nous attribuer sans 
-erreur ce qui n ' a pu resulter que d 'une fausse interpre-
tation de nos príncipes. Et comm.ent n* êtes vous 
•paz epouvantés de 1' audace et du succes des ecrivains, 
;qui profanent le nom -de patriotes? Ils veulent fnire du 
peuple le plus feroce des tyrans. L' Europe etonnée vous 
.Tegarde: Y Europe , qui peut etre ebranlée jusques dans 
«es fondaments par Ia propagation de vos príncipes, se in
digne de leur exaggeration. , -. Le depotisme nous attend, 
si vous repoussez Ia proteciion, tutelaire de V autorité royale. 
- - Adresse de Mr» 1'Albé Raynald à TAssembleè Nacional, 
Vide Bibhotheque de L' Homme Public tom. 13 pag. 162. 

"j" Mr. Mazeres na sua excelleute obra , publicada em 
-Paris em 18tô com o titulo ü Influencia da doutrina de 
•Machiavel sobre as opiniões, maneiras, epolitica da Fran
ça durante a Revolução, «e que lhe pôs a epigraphe de 
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Verdade h e , que a intitulada Seita dos Econo» 
mistas, pelos commentarios dos discípulos do sobre-
dito Mes t re , introduzirão no original Systema para
doxos , e absurdos Econômicos, que não só destruirão 
o credito da doutrina , mas perpetuarão, por suas 
fxaggerações , as antigas animosidades e antipathias 
T J a ^ n a e s entre França e Inglaterra ; por insistirem 
4*>*«BPclistincção de lugares c circunstancias ) na pre
ferencia da Agricultura á todas as mais industrias 
úteis da Sociedade, que aliás, necessária e indissolu-
velmente, são entre si ligadas , para ser o maior pos
sível o resultado do trabalho de qualquer Nação ; 
vaãmente decidindo, que só era productivo o trabalho 
das terras , por dar hum producto liquido , que cons
titue a renda dos senhorios, da qual se paga á todos 

Montesquieu. " Ha causas geraes , sejão moraes, sejão phy. 
sicas, que operão em cada Monarcnia, e a elevào, man
t é m , ou precipitão „ não imputa a Catastrophe Revolu
cionaria aos Economistas ; visto que só desejarão a esta
bilidade da Constituição Monarchica, e o progresso da-. 
Industria e Riqueza Nacional; mas sim aos furiosos- e 
despejado» Sectários do Systema de Epicuro, e de Ma-
chiavel; eujos Cabeças forão depois as victimas das pró
prias monstruosidades, tendo mais que trágico fim as 
suas nefarias vidas, e infandas traições á seu Rei e Paiz. 
Aquelle Escriptor bem nota a cegueira e ignominia 
dos facciosos, a quem Deos quiz perder , abandonando-o» 
ao seu reprobo senso, e brutal Cynismo ; tendo grande 
numero dos habitantes da França ( salvos os seus Catões 
e Thraséas ) cahido na mais horrida imraoralidade e io-
religião; e até os presumidos de philosophos, tão inferio
res aos Bacons, Newtons , Lockes, Bossuets, Paschaes,, 
Fenelões ( sábios não menos pios, que originaes gênios ) 
jactando-se de lançar o ridículo sobre todo o estudioso 
das letras, que professa F é , e ainda só o Deismo. O dito 
Mazeres cita as passagens em que até o mesmo Machiavel 
reconhece a necessidade da religião, e a excellencia ào 
Christianismo na pureza do seu Fundador, para subsisti* 
rem e prosperarem os Estados, 
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os artistas, commerciantes, e Empregados públicos 
do Estado: que , em conseqüência, todos os mais tra
balhos da Sociedade erão estéreis; que só as Nações 
de grande território erão Nações Proprietárias; e que 
as outras, que se davão ás artes e a commercio, erão 
Nações Salariadas, de precária existência, riqueza , r • 
força politica; que o commercio era de incoijgj^^rar 
vel proveito ás Grandes Nações , q u e , pela exí.3£BfrJ* 
do Es tado , e numero dos seus povos, se constituem 
independentes pelos próprios recursos interiores, e tem 
por isso natural predomínio, ou influxo nas mais Na
ções circumvisinhas. 

Sem duvida estes dogmáticos e superficiaes asser-^ 
tos , aindaque não contribuíssem á Revolução da Fran
ç a , comtudo derão pretexto aos Usurpadores do Go
verno , não só á mil extravagâncias econômicas de 
seu paiz, que destroirão Riquezas Nacionaes accumula-
das de séculos : mas até por fim ao chamado Syste
ma do Continente, á que bem se pôde dar o epithe-
to de Policia de Theomachia; por que se fez a in
sana tentativa de cortar a Communicação Commercial 
da Europa com as três Partes do Mundo , contra a 
ordem da Divindade, que , por sua adorável provi
dencia , concedeo á Nação Portugueza a gloria de des
cobrir , e á Nação Ingleza a fortuna de communicar, 
com tão prodigiosa correspondência Mercantil. * 

* O ultimo derribado Dynasta abertamente dizia ser a 
obra de Machiavel o único livro que se podia ler; e re
sumia todo o seu Credito Econômico e Político aos apho
rismos , que poder e dinheiro erão tudo, e que o mais 
era chimerico ; e que só podia haver erro, mas não cri
me , nos Governos, se , para terem aquelles bens, ainda 
os mais impios meios se coroassem de bom successo. 
Elle também lisongeando-se do que dizia ser seu 
Grande Pensamento do dito Systema do Continente, pro
clamou ao Universo, que a França era a Potência Do
minante, por só depender dos orvalhos do Ceo, e dos 
ubres da terra desse fértil e genial paiz, e pensou as-
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Permittio o Eterno Regedor da Sociedade, que 
a Paz Geral poses se fim ao dito Systema do Conti
nente, Dão menos desorganisador da Civilisação, que 
o Systema destruetor das Monarchias e Propriedades 
da Cafila Epicurea e Machiavcllica, que tanto eclyp-
jsou, nio somente a antiga e honorífica Lealdade, mas 
t^SueaJ1 a s"^da e bella Litteratura da Nação Franceza. 

m^^'Mr. S,'ty, no Discurso Preliminar da sua Obra 
( á muitos respeitos Cí-timavcl) , pag. !1 c seg., ain* 
daque com razão diga, que os primeiros Economistas 
do seu paiz, discípulos immediatos de Mr. Quesnay, 
tem direito á geral gratidão e estima, por haverem 
proclamado verdades importantes, dirigindo a attenção 
dos que desejão o Bem-Commum á objectos de utili
dade publica; e que os seus escriptos são favoráveis 
á severa moral, e á liberdade racionavel; comtudo 
diz, que " lendo-se a Smith, como merece ser lido, 
rcconhece-sc, que , antes de apparecer a sua Obra em 
1776, não havia Economia Politica „ bem que antes 
delle se tivessem divulgado muitas obras econômicas 
na França, Itália, e Inglaterra; dizendo na pag, 46, 
que esses escriptos, em que se achão felizes primicias 
daquella sciencia, não podião conduzir á hum grande 
resultado; porque não era possivel conhecer as causas 
da Opulencia das Nações, não se tendo idéas claras 
•sobre a natureza das riquezas: era necessário conhe
cer o fim antes de buscar os meios. „ 

Sendo justa esta reflexão pelo que fica exposto 
no Cap. antecedente , ainda mais se manifestará a sua 
verdade na Parte III. destes Estudos, onde ver-se-ha, 

sim supplantar a Gram Bretanha , que , em mais ra
zão se considerava superior em Opulencia, e Prepon
derância Politica, por isso mesmo que não se afferra» 
va á gleba da própria Ilha, e , por via do commercio 
estrangeiro, e perícia náutica, era habilitada a desfru-
ctar os mimos da Natureza e Arte, de todos os eli

minas , e territórios. 
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que e mesmo dito Say também não tivera idéas cla
ras da natureza da Riqueza das Nações, que ensina 
consistir no valor venal das cousas, sem fazer a 
distineção de Smith entre valor em uso, e valor em 
cambio; vindo em conseqüência a estabelecer o pró
prio Systema no mesmo erro dos Economistas France-
zes. Para com alguma ordem se conhecer o progtójjjso 
do espirito humano na dita sciencia, proporei a sWbs-
tancia das doutrinas econômicas do Grande Gênio da 
America, que escreveo antes de Smith, com approxi-
mação á liberal theoria deste sábio da Escócia. 
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C A P I T U L O X I V . 

Dos Principios Econômicos de Franklin, 

A Inda que FranMin não fosse celebrado na Re
publica das Letras por Fundador de Nova Escola de 
Economia Politica , mas sim como insigne estudioso 
da Physica experimental, e descobridor da Lei da 
Electricidade, comtudo he digno de entrar na histo
ria do progresso daquella sciencia; por se mostrar de 
seus escriptos, recentemente dados á luz mais comple
tamente em Londres , ter sido também versado nos 
estudos da mesma Sciencia; e ser notório o seu in
fluxo , no Systema * da franqueza de industria e 
Commercio, que he Lei Fundamental das Constitui-

* O Sr. José Accursio no tom. 2 das guas Varie* 
áades pag. 89 bem diz: es He porque tem hum Syste
ma , e sao invariáveis na execução delle, que os Esta
dos Unidos d' America crescem diariamente em povoação 
e riqueza, com rapidez que espanta, s Comtudo na pag. 
30 indica a absurda tentativa, que , depois da Paz 
Geral em commum espirito de partido doa Estadog 
da Europa contra a importação de manufacturas Ingle-
zas , se formou alli a Sociedade anti-social, de que 
forão membros os Ex-Presidentes, Adams, Jcffersorn, e 
Madison, para não ge fazer uso de taes mercadorias ; 
o que em breve se desfez por si mesmo pelo Novo 
Tratado de Commercio do Governo com Inglaterra. Já 
semelhante aberração de seu Systema se vio na passa
da Legislatura do Paiz , no seu que ainda mais espan* 
ta Acto de Não-Importação, Tanto he difficil guardar num 
Systema ! 
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çbes dos Estados Unidos d' América, e que visivel
mente em tão pouco tempo , se mostra ter sido a 
principal causa da sua prodigiosa opulencia e população. 
» Como os Principios Econômicos desse Gênio ex
traordinário , que, de Impressor e Gazeteiro, se ele
vou á preeminencia politica, e deo lições recommen-
daveis á propósitos práticos dos negócios da vida,., .as 
quaes são menos conhecidas , sendo aliás no geral V 
instructivas e sólidas (bem que ás vezes com alguma 
pardalidade ao Systema Physiocratico dos Economis-i 
tas da França ) achando-se no Reino do Brasil adop^ 
tado o dito Systema da franqueza da industria e com
mercio pela sua Nova Liberal Legislação; e , pela 
vastidão de seu território ainda inculto e marítimo., 
elle tem manifesta analogia com o do Norte d' Ame
rica ; considerei que não devia preterir nestes Estudos 
de expor as capitães doutrinas de Economia politica 
do dito Escriptor, que são muito mais admiráveis por 
serem alli divulgadas ainda antes que Adam Smitli 
desse á luz a sua Grande Obra, que pôs as verdadei
ras bases da Riqueza das Nações. 

Franklin em 1769 ( como já indiqud na Parte I. 
destes Estudos pag. 126 ) apresentou ao seu Governo, 
para serem examinados 4 os seguintes Themas. 

^Propostas para serem examinadas no Congresso de 4 
de Abril de 1769-

" 1.° "Todo o alimento ou ^subsistência para o 
Gênero Humano, vem da terra, ou das agoas. „ 

" 2.° Os necessários da vida que não são alimen
tos , e todos os outros artigos de commodidade, tem 
os seus valores estimados pela proporção do alimento 
consumido durante o tempo em que empregamos em-
procurallos. „ 

" 3.° Hum pequeno povo com largo território 
pôde subsistir das producçÕes da natureza , sem ou
tro trabalho mais do que o de colher os yegetaes, e 
caçar os animaes. „ 

BB 



J1Ô4 ESTUDOS DO BEM-COMMUM. PAKT. I I . 

.. 4.° Huma povoação numerosa , cora hum pe^ 
queno território, acha estes artigos em copia insuffi-
ciente; e , para subsistir - deve cultivar a terra para 
fazella produzir maiores quantidades de alimento ve
getal , próprio para a sustentação dos homens, e doa 
animaes, que "intentão comer. „ 

" 5.° Deste trabalho nasce grande crescimento de 
provisões, de alimentos vegetal e animal, e de ma-
teriaes para vestido , como o linho , láa, seda, &c. A 
superfluidade destes artigos he «queza. Com esta ri
queza pagamos o trabalho empregado cm edificar as 
nossas Casas , Cidades &c. , que por tanto vem a 
ser tão somente subsistência assim transformada. „ 

" 6° As Manufacturas são tão somente outra, 
fôrma, em que a convertem as ditas provisões de 
subsistência , e que erão iguaes em valor ás manu
facturas produzidas. Isto certifica-se considerando , que 
o manufactureiro, de facto , não obtém de quem o 
emprega, para o seu trabalho, mais do que a mera 
subsistência , incluindo o vestido, fogo, c abrigo da, 
casa ; cujos artigos todos derivão o seu valor das 
provisões consumidas no tempo gasto em preparallos. 

" 7.° O produeto da. terra, assim convertido em 
manufacturas, pôde ser mais facilmente levado á 
distantes mercados, do que antes de tal transfor
mação. „ 

" 8.° O Commercio justo he o em que os va
lores são permutados com igualdade dos gêneros, in-
çluida a* despeza do transporte. Assim se á hum In
glez custa em Inglaterra certa quantidade do trabalho 
e despeza para produzir huma medida de trigo, co
mo custa á hum Francez na França para produzir qua
tro canadas de vinho, então estas canadas serão justo 
troco por aquella medida, encontrando-se aquelles. 
produetores á meia distancia com os seus gêneros pa
ra fazerem o cambio. A vantagem deste justo Com
mercio he que huma e outra Parte augmenta o nu> 
mero dos seus gozos, tendo em lugar de trigo só, oa 
de vinho só } o uso tanto do trigo como do vinho. » 
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<e 9* Se o trabalho e a despeza de produzir os ge-
toeros 6ão conhecidos ás respectivas Partes que com> 
merceião, o troco, no geral, he sincero e igual. Se 
são conhecidos á huma parte somente, o troco hé 
muitas vezes desigual, pois que a intelligencia tira 
a sua vantagem da ignorância. ,, 

" 10.° O -que transporta mil medidas de trigo 
para vendellas fora do Paiz, provalvelmente não a t 
-cançará tão grande proveito dellas, como se primeiro 
tivesse convertido o trigo em manufacturas, dando 
-Com elle subsistência aos ebreiros durante o tempo 
*la producção das mesmas manufocturas -. pois, com© 
ha muitos methodos de expedir e facilitar a mãè 
d ' obra, Dão geralmente eonhècidos ; e os estrangeiros 
que não tem taes manufacturas, ainda que bem coi-
mheção a despeza de produzir o trigo, ignoráó os 
abreviados methodos do trabalho ààé mesmas manu
facturas , e por isso suppÕe ter-se Dellas empregado 
mais trabalho do, que realmente houve, São mais 
facilmente enganados sobre o -seu valor, e induzidos 
a pagar mais por ellas do que honestamente valem, j , 

" 11.° Assim a vantagem de ter manufaéturás 
*m hum Paiz não consiste, segundo commummentè 
se süppÕé, em exaltar o valor dos materiaes brutos de 
•que -são formadas; visto que, posto eerta porção dé 
Unho. que vale seis pennys , depois valha vinte 
shellings quando se manufactura em renda, com tu
do a causa deste maior valor he., porque^ além 00 
linho, tem custado dèsanove shiflings e «eis pènnys 
no valor dos artigos de -subsistência, que foráo adian
tados ao manuíàctureiro durante a obra Porém a van
tagem das manufacturas h e , que as provisões, estan
do em figura de manufacturas, podem ser levadas mais 
-facilmente á mercados fórâ do Paiz; e por este meio 
os nossos Commerdantes mais facilmente engánáo aos 
Estrangeiros. Onde se náó fazem rendas, poucos são 
juizes do valor dellas, e o importador pôde pedir, è 
talvez obter, trinta ou mais shilüngs, por huma obra 
que sé lhe custou vinte. » 

BB ü 
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" 12.° Finalmente parece não haver senão três 
vias para a Nação» adquirir Riqueza: a l-.s por guer
ra , como fizerão os Romanos, pilhando aos seus vi
zinhos conquistados: isto he roubo: a 2.a por commer
cio, que no geral.,, he enganando: a 3..11 por agricul
tura ; o único honesto meio, pelo qual o homem re
cebe real augmento da semente lançada á terra, em 
huma espécie de continuo milagre obrado pela mão 
de Deos em seu favor, como prêmio de sua innocen-r 
te vida, e sua virtuosa industria. ,,. 

O mesmo Escriptor no Ensaio dos Pensamentos 
sobre assumptos Commerciacs, tem sãas idéas, ainda 
que também não. exactas, insinuando o bom emprego 
do tempo, economia nas despezas, exterminio da in-r 
digencia. Póde-se fazer conceito pelas seguintes pas-. 

" Tòdós que vivem , devem ter subsistido: a sub
sistência custa alguma cousa» O que hc industrioso, 
produz pela sua industria alguma cousa que he o 
equivalente delia, e paga pela sua subsistência: por
tanto elle não he de pezo á sociedade; O preguiçoso 
he á cargo- da sociedade; porque faz huma despeza». 
sem dar compensação. ,, 

" Sem duvida todos os gêneros- de emprego não 
podem continuar sem interrupção; mas nos intervallos 
se pôde fazer obra de fiação v tecido , meias; cuja 
.somma he mui vantajosa ao Estado; porque se pôde 
collectar todo o produeto desses fragmentos de tem
po no trafico, das familias, que usualmente dão oceu-
pação ás mulheres.. A somma de todos estes fragmen-
.tos, no curso do anno,. he mui considerável para 
cada familia, e ao Estado proporcionalmente. He pois 
muito proveitoso seguir o divino preceito no milagre 
da. multiplicação do pão ás turbas ,. referido no Evan
gelho " Ajuntai os fragmentos, para que nada se prer 
ca. „ Tempo Derdido, he subsistência perdida; e 
em conseqüência he thesouro perdido. „ 

" He excellente o dito de hum Imperador da 
China, s Desejava, se fosse possivel, que não.hoj* 
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vesse preguiça no meu Império; porque, se . nelje 
ha alguma pessoa preguiçosa, outra sofírerá frio, ou 
fome. „ = O trabalho dividido ao publico por todo 
o individuo , não sendo executado pelo preguiçoso'; 
naturalmente vai cahir sobre os outros na parte que 
elle devia fazer , e estes necessariamente padeceráÕ 
pelo sobrecarrego do próprio trabalho. 

" O povo commum não trabalha por gosto . mas 
por necessidade, a barateza dos mantimentos os faz mais 
preguiçosos : então fazem menos obra; e crescendo 
proporcionalmente mais a carência e demanda dellas, 
o preço se augmenta. Ao contrario, a carestia dos 
mantimentos. obriga ao manufactureiro a trabalhar 
mais dias , e mais horas; assim se faz mais obra 
que iguala a sua usual demanda; em conseqüência a 
mão d1 obra fica mais barata, e também as manu
facturas baratêão. ,,. 

Sobre a distribuição das riquezas,, elle assim mos
tra, como o rédito annual de huma Nação he recé-. 
bido pelasi classes dos trabalhadores pobres.. 

" Os ricos não- trabalhão huns para os outros ; 
os seus alimentos., vestidos ? moveis ,. edifícios , orna. 
tos, e tudo o mais, que elles e suas famílias usão •, 
e consomem, são productos, e obras da industria e 
mão dos trabalhadores , os quaes . em conseqüência, 
são, e devem continuamente- ser, pagos dos salários 
de seus trabalhos, empregados em extrahir da terra 
taes productos, fabricallos,. e trazellos ao mercado. 
Na paga de taes salários se despendem os réditos 
dos ricos; e igualmente dos mesmos réditos se pagão 
as provisões, e vestidos para a Tropa e Marinha 
da Nação, seus armamentos,, munições., bagagens, e 
mais Despezas Publicas. Se alguns Proprietários gasj» 
tão menos dos seus réditos , outros gastão mais delles > 
e> assim a differença he compensada.. 

Aindaque huma parte da despeza dos ricos seja 
em artigos de producçÕes e manufacturas estrangeiras > 
comtudo. como, para elles existirem, he precizo' > 
que se paguem aos trabalhadores pobres das outras. 
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Nações , que exercem as respectivas industrias, que 
as produzem, he também forçoso, que, para aquelles 
6e comprarem, primeiro Se paguem aos trabalhadores 
Nacionaes os seus salários para a colheita e fabrica 
de equivalentes productos da Industria Nacional. Até 
os mendigos, os doentes dos Hospitaes, e finalmente 
todos os que são mantidos pela caridade, vivem de 
huma porção dos réditos da Nação. 

Pelo que he evidente, que os ricos de qualquer 
paiz não podem ter o que precisão e desejão, sem 
pagarem aos pobres trabalhadores da sua Nação, com 
os réditos de seus prédios e capitães , ao menos, o 
salário necessário a poderem elles viver. „ 

Sobre a franqueza do Commercio assim diz: = 
" Talvez, por via de**regra, seria melhor que o 

Governo não se intromettesse com o Commercio, se
não para protegello, deixando-o seguir o seu curso. 
A maior parte dos Estatutos dos Príncipes e Estados 
para regulação, direcção, e restricção do Commercio, 
são, no meu parecer , erros políticos, ou enganos de 
ardilosos , que tem illudido os Governos com repre
sentações de seu interesse, figurando ser o seu obje-
eto de Bem-commum. 

Quando Colbert convocou hum Ajuntamento de 
antigos Negociantes da França, e lhes manifestou o 
desejo de se prestar á seus conselhos sobre os expe
dientes de bem promover o Commercio Nacional , a 
resposta delles foi = deixai-nos fazer. = „ 

***" A máxima de hum sólido Escriptor da Nação 
Franceza, mui provecto na Sciencia Politica, = não 
governar demasiado = he talvez de mais utilidade 
applicando-se ao Commercio, do que á qualquer outro 
interesse publico. 

Seria a desejar que o Commerdo fosse livre pa
ra todas as Nações do Mundo, bem como entre as 
diversas províncias de hum Reino: assim todas terião 
mutua communicação , e mais supprimentos e gozo». 
Se as províncias de hum Estado não se arruina* 
pela franqueza de seu Commercio, também as NaçÔej 
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não se arruinarião por igual franqueza. Nenhum!*, 
Nação jamais se arruinou pelo Commercio estrangeiro ?i 
ainda apparentemente o mais desavantajoso. Porque, 
onde livremente se exportão e importa o os productos, 
supérfluos de hum paiz, em huma e outra parte se 
excita a industria , e se produz a abundância, para, 
equivalentes recíprocos. Se unicamente se permittisse. 
comprar as cousas necessárias , os homens só traba-
lbarião restrictamente para terem o preciso á esse, 
effeito. „ 

" O producto dos outros paizes não se pôde 
obter senão, ou por fraude e rapina, ou dando-se 
em troco o producto da nossa terra e industria. Se 
temos minas de ouro e prata, o ouro e prata se po
dem chamar o producto da nossa terra. Se as não, 
temos , só poderemos haver esses metaes dando em 
troco outro qualquer producto da nossa terra e in^ 
dustria. Quando assim adquirimos, elles realmente 
vem a ser o producto da nossa terra e industria, 
só em differente figura. „ 

No Ensaio sobre o luxo diz, 
" Ainda não tenho meditado sobre o remédio-

para o luxo. Não sei, se , em hum grande Estado r 
elle he capaz de remédio; nem se o mal he tão 
grande como se tem figurado. Supponha-se incluída; 
na definição de luxo = toda a despeza desnecessária = ; 
eonsidere-se , se em hum grande Estado se podei» 
executar as Leis Sumptuarias para evitar essa des
peza ; e se, no caso de se poderem executar, o po
vo , no geral, seria mais rico, ou feliz. Por ventura 
a esperança de qualquer indivíduo ter algum dia fa-, 
culdades para comprar e gozar objectos de luxo, não 
he grande estímulo á industria e trabalho ?• Não he 
possivel que a despeza em taes objectos produza ain
da mais valores do que ella consome, e que, sem o 
dito estimulo , o povo seria preguiçoso, e inerte, 
como naturalmente he inclinado a ser ? A' este pro-, 
posito lembra-me a seguinte anecdota. „ 

Q Mestre de huma Chalupa, que navegava eu-
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tre Philadelphia e Cabo Maio, fez-me hum serviço, 
pelo qual nrio quiz paga. Minha mulher- sabendo 
que elle tinha huma filha , fez-lhe o mimo de hum 
toucado de nova moda. O Mestre, passados três an
nos contou perante hum amigo e patrício o quanto: 

a sua filha apredara o mimo, e o quanto este custou 
caro á terra; pois, quando ella appareceo eom o tou
cado em huma companhia , foi tio admirado por to
das as raparigas, que se resolverão a fazer muitas 
encommendas para Philadelphia de iguaes toucados , 
cuja importância não custara menos de cem libras. O 
amigo respondeo-lhe: não contaes toda a historia. A 
verdade he , que esse toucado nos foi tle vantagem ; 
porque servio de estimulo ás nossas raparigas para 
fazerem luvas de lãa, afim de as venderem em Phi
ladelphia , e com o seu preço comprarem ahi toucados 
e fitas; e essa industria continuou, e se adiantou a 
muito maior valor do que a importância da primeira 
despeza. Assim estou mais reconciliado com o luxo; 
pois que, naquelle exemplo, não só as raparigas de 
Cabo Maio fora o mais felizes e industriosas por te
rem beilos toucados, mas também as de Philadelphia, 
por serem suppridas de boas luvas. 

Nas Cidades Marítimas se adquirem riquezas pe
lo Commercio. Alguns dos que se enriquecem, vivem 
bem sem gastarem todos os seus réditos; e assim 
reservão capitães para seus herdeiros. Outros, que só 
ambidonão ostentação de riquezas são extravagantes 
nas suas despezas, e se arruinão. As Leis não po
dem impedir isto: e talvez essa prodigalidade não he 
sempre hum mal para o publico. A moeda mal gasta 
por hum pródigo, ou temerário, pdde ser ganhada 
por hum industrioso e prudente, que sabe o como 
bem a empregue. Ella pois não se perde. Hum vai
doso perdulário edifica huma belía casa, orna-a com 
rieos moveis; viye com sumptuosidade; e em poucos 
annos vê-se sem capital, nem rédito-: mas os pedrei-, 
ros f carpinteiros, ferreiros, e todos os outros hones
tos industriosos, que vivem frugahnente de seus offi-
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cios, pela despeza daquelle indiscreto tiverão empre
go , com que mantiverão a si , e as suas famílias; enfr 
consequencia do que também os lavradores forão pa^ 
gos dos artigos de subsistência, e matérias das obras" 
respectivas , e forão animados a continuar nas suas 
lavras: por fim, havendo justiça na terra, a proprie
dade do dissipador passa para melhores mãos. Na ver
dade , em alguns casos, certas espedes de luxo podem 
ser de malefício publico, assim como também o podem 
ser certos máos procederes dos indivíduos. Por exem
plo : se huma Nação exporta o seu gado c linho , 
e importa em troco o vinho e cerveja des estrangei
ros , quando aliás a maior parte do povo vive só 
de máo alimento , e traz vestidos esfarrapados em 
que differe do fatuo , que deixa morrer de fome a 
sua família, e vende a própria roupa para se embebe-

. dar ? Aindaque , vendendo os nossos comestíveis por 
esses e outros artigos supérfluos, tenhamos abundân
cia de vários suprimentos , e gozos , comtudo , se. 
fossemos mais frugaes - seriamos mais ricos. Quanto 
trabalho se desperdiça em construcção de Navios para 
se hir á Ásia, África, America, a buscar caffé, chá, 
açúcar, ~&c.! Estes artigos não se podem chamar ne
cessários á vida, pois os nossos antepassados viverão 
bem sem elles. „ 

" Lançando-se a vista á roda do Mundo , vê-se 
a milhões de indivíduos empregados em fazer nada, 
ou a fazer cousas íguaes á nada, quando se compara 
com a falta do necessário, e conveniente á vida. O 
grosso do commercio, porque,pelejamos, e nos destrui-
mos huns aos outros , não he senão o producto do 
trabalho de milhões, esbaforidos por adquirirem super-
fluidades , com grande risco, e perda de vidas nos 
transportes do mar. „ 

" He todavia de consolação reflectir , que, no 
todo a quantidade de industria, e prudência do Gê
nero Humano excede a quantidade de sua preguiça, e 
indiscrição. Isto se mostra pelo augmento de bons 
edifícios, de terras cultivadas, e de cidades populosas 

CC 
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cheias de riqueza, por toda a Europa, quando aliás, 
poucos séculos antes, só se achavão nas costas do Me
diterrâneo ; e ora temos estes bens, não obstante as 
furiosas guerras continuamente movidas ? que muitas 
Vezes destroem só em hum anno mais obras do que 
se podem construir em muitos annos de paz. „ 

Franklin diz: " Está calculado por Arithmeticos 
Políticos, que, se todos os homens, capazes de tra
balho , trabalhassem quatro horas por dia , todo o 
Gênero humano poderia conviver em paz, e abundân
cia; e que a industria e o constante emprego do po
vo , são os grandes preservativos da moral e virtude 
das Nações. „ 

" Nes Paizes centraes, remotos do mar, e cujos 
fios são pequenos, grande miséria haveria no povo 
nos annos de más colheitas, se o 'Governo não des
se providencia» para haverem Celleiros públicos, bem 
fornecidos de mantimentos. Antigamente, antes de ser 
a navegação tão geral , como ora he , e não haven
do tantas embarcações , e tão bem estabelecidas cor
respondências commerciaes , até os Paizes Marítimos 
soffrião grandes apertos por más colheitas. Porém tal 
he presentemente a facilidade de comraunicação entre 
estes Paizes, que, sendo o Commercio sem restricção, 
este não pôde deixar de procurar para qualquer delles 
supprimento sufficiente. O Governo que for tão im
prudente , que ponha as suas mãos sobre os artigo» 
de subsisténda importados; prohiba a sua exportação; 
•ou obrigue a vendeUos por preços taxados , o povo 
necessariamente soflrerá fome; porque os Commerdan-
tes evitarão os seus portos. No Estado porém em que 
houver certeza de ser sempre livre o Commerdo , e 
que o Commerciante nelle he o absoluto senhor do 
seu gênero, como na Hollanda, sempre ahi haverá 
mipprimento racionavel. 
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C A P I T U L O XV. 

Observações sobre os Principios antecedentes* 

F> Ranklin, dando o epitheto de industria virtuosa 
á cultura das terras , e á vida dos lavradcres , in* 
nócente vida, parece não considerar as mais occupa-
çõcs indispensáveis da sociedade na mesma linha de 
Conta, mas antes como sendo os respectivos trabalha
dores destituídos de innocencia e virtude, ou como 
sendo-lhes estas qualidades menos naturaes , oü mais 
diíBceis. 

A pura Verdade he , que a mão de Deos sempre 
obra em ajuda do trabalho dos homens , que da o 
necessário, cómmodo, e delicioso á vida, conforme ás 
suas Leis, se estes as entendem, e bem applicão pa
ra os precisos supprimcntos * e innocentes gozos. Na 
Agricultura, operão e coadjüvgo o braço dos homens 
as Leis da Vegetação; nas Manufacturas , as Leis 
da Mechanica, pelo uso dos instrumentos e mahinas 
de abreviar, facilitar, e aperfeiçoar as obras: no Com
mercio e Navegação, as Leis do Movimento , do 
Systema Planetário, do Magnetismo &ç. O mesmo he 
em todos os trabalhos e ramos de industria de extra-
hir e colher os productos da terra, dar-lhes as fôr
mas necessárias para os usos da vida, e transportar 
os productos rudes, ou manufacturados, dos lugares 
em que superabundão, excedendo ao consumo de seus 
habitantes ( e que por isso não terião valor em cam
bio ) para os lugares em que faltâo, e se demandão, 
tendo os seus habitantes a faculdade dê pagar o seu 
preço necessário da producção e transporte. 

cc a 
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Na Agricultura , propriamente dita , não podem 
rructificar os trabalhos sem os instrumentos necessá
rios de rotear os matos , abrir as terras, segar as 
searas; e sem se edificarem casas de vivenda, ter uten
sílios e moveis domésticos ; o que suppõe prévios 
conhecimentos de se extrahirem os metaes das minas, 
e se praticarem as artes elementares fabris, sem que 
não ha povoações civis , hem Villas e Cidades. No 
progresso da Civilisação, a Agricultura só se exten-
de e florece com o descobrimento e uso de engenho
sas Machinas Hydraulicas, Mechanicas, e Pyrotech-
nicas &c., que suppõe prévios conhecimentos das Leis 
dos fluidos, do ar , do fogo &c. 

O mesmo se pôde dizer das pescarias e salinas, 
com que tanto se tem augmentado os fundos so
ciaes , para mantença dos homens , preventivo da 
corrupção dos vegetaes e animaes úteis, e dos despo
jes destes, como lãas, pelles, cebos, e outras subs
tancias , que inteiramente serião perdidas para a Hu
manidade , ou se converterião em sua destruição, 
apodrecendo , se innumeravel gente não se oecupasse 
em inquirir os usos das cousas ( que são obras do 
Creador) observando as Leis de que depende a sua 
existência , conservação, e o bom uso. 

A falta de exacção nas idéas econômicas se cor-
rigio em parte pelo bom senso do author - que, nos 
seus ditos Ensaios, reconhece as vantagens dos mais 
ramos de trabalho útil, e activa industria. Por exem
plo : elle diz quem pesca Ivum peixe , extrahe das 
agoas huma peça de prata, bem como o que lança a 
semente na terra, he recompensado com a colheita de 
quarenta vezes maior quantidade; diz que a Agricul
tura e Pescarias são grandes fontes da riqueza de 
seu Paiz. 

Quando falia contra as prohibiçoes do commer
cio , ainda em tempo de guerra com o inimigo, 
diz = " os commerciantes , que por seus negócios 
promovem o bem commum do Gênero humano (tão 
bem como . os lavradores e pescadores, que trabalhão 



ECONOMIA POLÍTICA CAP. XV. £08" 

para a subsistência de todos ) nãó deverião jamais ser 
interrompidos, ou molestados em seus negócios, mas 
gozar da protecção de todos os Príncipes em tempo de 
guerra, igualmente como em tempo de paz.-,, 

" Nas Transacções de Commercio, não se deve 
suppôr que, semelhante ao jogo, o que hum parcei
ro ganha, e outro parceiro necessariamente perde. O 
ganho á cada hum vem a ser igual. Se hum indiví
duo tem mais trigo do que pôde consumir, mas care
ce de gado', e outro indivíduo tem mais gado, mas 
carece de trigo, o troco he ganho á ambos; e por 
elle se augmenta o fundo commum dos confortos da 
vida. „ 

Logo o Commercio , não se faz ( no geral) en
ganando , como diz Franklin. Antes , ao contrario, 
o Commercio, no geral, he justo , e não de engano; 
pois, com fraude, e a não prevalecer a boa fé nos 
Commerciantes, o Commercio não se pôde extender, 
e prosperar. Em nenhuma outra classe se vê tão vas
ta e usual confidencia e boa fé reciproca , que nas 
dos Commerciantes, que até se correspondem com as 
pessoas e regiões as mais distantes, entregando-lhes mu
tuamente immensos cabedaes, sem nunca se verem, 
nem conhecerem senão pelo seu credito. 

Aindaque a intelligencia tire sempre vantagem da 
ignorância , comtudo, quando o importador estrangeiro 
alcança de hum povo rude por alguma mercadoria, 
cujo valor não sabe, exorbitante preço, superior ao 
seu custo de se produzir e trazer ao mercado, e o 
racionavel ganho do vendedor ; esta vantagem he só 
temporária , e de breve duração, ondev o Commercio 
he franco á todas as Nações; porque, além de ser o 
interesse do comprador «omprar pelo menor preço, re
gateando , pela regra que dirige a todos os indivíduos 
nos seus negócios = no que vós cuidaes, cuidamos, 
a concurrencia dos competidores na venda, quasi sem
pre , estabelece a igualdade do Cambio, e reduz o 
valor, ainda das mais finas mercadorias,' ao seu pre
ço necessário, do menor custo da producção., sem a 
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que não pôde haver mais reproducção, c commercio 
dellas. 

Também FranhEn não he exacto na importância 
subalterna que dá as manufacturas, como só de valor 
equivalente aos materiaes, da obra, e ao dos artigos 
de subsistência necessários aos obreiros ; porque não 
eomprehendeo a parte do preço das mesmas manufa
cturas correspondente ao justo interesse do Capitalista 
que adiantou o capital, isto he os fundos de propor
cionados materiaes, instrumentos, subsistência» ( ou do 
dinheiro com que se paguem,) e correo os riscos da 
obra , e venda. Além de que, não havendo a scien
cia mui variada, e mui superior á necessária para a 
agricultura ordinária, não exístirião, ou não se repro-
duzirião em grande copia, os mesmos productos desta. 

De mais: quasi em todas as culturas ha fabricas 
eellateraes, e inseparáveis ; por exemplo : as do tri
go , oliveiras, vinhas , que trazem annexas os Moi
nhos , e Lagares., para logo, sem perda de tempo , 
bem se manufacturarem os seus productos em as no
vas fôrmas de farinha , azeite , vinho. A cultura da 
cana de assucar está no mesmo caso, e demanda co
nhecimentos superiores de Statica , Hydrostatica , e 
Chimica, para a manufactura do assucar, agoaardente, 
refinaria. Finalmente as Nações mais adiantadas nas 
artes manufactureiras são necessariamente mais populo
sas , instruídas, e civilisadas, do que onde só existe, 
ou prepondéra, a agricultura com as artes ordinárias; 
por haver nellas incomparavelmente maior divisão de 
trabalho, e desenvolvimento de talentos; e conseqüen
te indefinida extensão de empregos lucrativos, e bem 
equilibrados, para o sustento da Geral Industria. 

Em taes Nações, o espirito da invenção se des
perta e exalta para continuas obras novas, e mais 
perfeitas; o que não he tão fácil na agricultura, pela 
rusticidade dos communs lavradores, sempre rotineiros 
e de espirito indodl, refractario, e resistente á intro-
ducção de qualquer novidade em seus methodos de 
trabalhos, e moda da vida. Havendo melhor direcçãa 
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da industria, e mais oportuna distribuição do traba
lho em cada subdividida ramificação delle, dahi resuh. 
tão continuas descobertas das mais engenhosas machi
nas , que poupão tempo e braços, e dão a maior eco
nomia á todas as tarefas, para haverem mais copio-
sos, perfeitos, e baratos productos; valendo-se os ho
mens dos Agentes da Natureza, como ar, fogo, agoa, 
metaes &c., para se aproveitarem da sua potência e 
ajuda em próprio beneficio. 

Assim as Nações manufactureiras de liberal Go
verno não só tem gente sobeja para os empregos, 
mas também maior certeza e segurança dos productos 
do seu trabalho; por serem feitos ( por assim dizer ) 
debaixo dos asylos das Casas e Fabricas, "e por isso me
nos interrompidos, e mais independentes da inclemencia 
das estações, que, segundo os annos máos, destroem 
as esperanças do lavrador. Além de que podem, com 
« producto do trabalho de dez homens do próprio 
Pa iz , comprar o producto do trabalho de vinte on 
mais homens dos Paizes com quem commerceião, ten
do ao mesmo tempo superior justo ganho e certeza de 
extracção em vários Estados , e preferencia no mer
cado , sem força e injuria de ninguém ; dando ao 
mesmo tempo os compradores à vantagem de mais 
copioso , perfeito , e barato supprimento , do que se 
tentassem a sua producção sem iguaes meios. 

São incontestáveis as vantagens da Agricultura 
nos seus principaes ramos de plantação e 'criação, 
principalmente dos vegetaes e animaes necessários á 
subsistência e ajuda dos trabalhos da sociedade, sem 
excluir a mineração dos metaes e extracção dos 
fossis de mais geral uso nas artes ordinárias. 

Sem dúvida, em terras vastas, incultas, e fér
teis , os trabalhos na Agricultura constituem a mais 
natural, e ainda necessária, occupação do maior nu
mero de pessoas, segundo acontece em Estados de 
novas Colônias, pela barateza das ditas terras, e pe
quena população : nestas circunstancias, nenhum em
prego de capital pôde ser mais productivo, se o Paiz 
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he Marítimo , e o Commercio franco com os estran*. 
geiros, que, sendo mais adiantados nas artes supe
riores , pela antigüidade de seus estabelecimentos , e 
multidão de industriosos, podem comprar os productos 
rudes, dando á estes pela sua exportação, hum valor 
que aliás não terião. 

Franklin pensava bem attentas as circunstancias 
do seu paiz; mas em estado mais adiantado de civi-
lisação, a generalidade da sua doutrina não he ap-
plicaveL 
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C A P I T U L O XVI . 

Discussão das doutrinas dos Economistas deste Século, 
sobre a differença entre a Riqueza Nacional e In

dividual , e entre Riqueza e Valor das Cousas. 

J A acima fiz menção das doutrinas do hábil Eco
nomista Inglez, o Conde de Lauãerdale, na sua Obra 
da Inquirição da Natureza e Origem da Riqueza Pú
blica; aqui ora indicarei outras que são notáveis pela 
sua singularidade. Diz no Cap. 2 . , que não se acha
va em parte alguma a definição da riqueza; e consi
derando a Riqueza Pública por synonima de Riqueza 
Nacional, decide ser a característica differença de hu
ma e outra , em que a Riqueza Pública = consiste 
em tudo que o homem deseja como útil ou agradá
vel ; e a riqueza individual = consiste em tudo que 
o homem deseja como sendo-lhe útil e agradável, 
mas que existe em algum gráo de escacez. 

Este Escriptor sustenta haver constante opposiçao 
entre a Riqueza Pública e a Riqueza Individual; e 
que huma não pôde existir senão á custa da outra: 
eEe contesta a que diz ser ordinária definição da 
Riqueza Pública, como consistindo no aggregaão das 
riquezas dos indivíduos que compõem a Nação. * 

DD 

'* Esta até foi a opinião do celebrado antigo Orador e 
Consnl de Roma. — Neque solum nobis divites esse volu-
mus, sed liberis, propinquis , amicis, maximèque reipu-
blicse : singittorum enim facvltatcs et copies , divides sunt 
eicitatis. — Cie. OfF. Liv. III. C. 15. 
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He de admirar, que o dito Estadista Inglez, alíús 
bem refutando o erro dos Economistas Francezes , de 
que acima ee tratou no Cap. X I I , comtudo recahis-
se substancialmente no mesmo desvario; por não dis
tinguir a riqueza dos indivíduos, que provém de al
gum monopólio , da que he adquirida por honesta in
dustria sob a Lei da concurrencía. 

Reconhecendo o absurdo dos ditos Economistas 
que disserão consistir a Riqueza Nacional simultanea
mente na abundância e carestia, que aliás ( segundo 
diz ) são tão incompatíveis como o calor e frio, faz 
as seguintes observações. 

" O senso commum do Gênero Humano se sub-
levaria contra a proposta de augmentar a riqueza 
de qualquer Nação, creando a escacez de alguma mer
cadoria geralmente útil e necessária ao homem. Por 
exemplo: supponha-se hum paiz possuindo abundância 
dos necessários e commodos da vida, e cheio das 
mais puras correntes d' agoa: que juizo se faria do 
entendimento da pessoa que proposesse como meio 
de augmentar a riqueza de tal paiz, o crear a esca
cez d" agoa, cuja abundância aliás justamente se con
sidera como hum dos maiores bens de qualquer Esta
do ? Supponha-se ser possivel crear tão grande abun
dância de qualquer espécie de alimento como existe 
a de agoa: que se pensaria do conselho dev quem re-
ccmmendasse ao Governo, que, sobrevindo escacez e 
carestia desse gênero, não se providenciasse á intro-
ducção da possivel abundanda de víveres? „ = 

Até aqui discorre bem este Escriptor. Porem de
sorienta-se da verdade , e ainda do senso commum , 
nas asserçÕes seguintes, em que não dá caracter de 
riqueza á quantidade dos productos da Natureza e 
Arte, mas á escacez que lhe exalta o valor venal, 
ou preço no mercado. Assim diz': 

" Se a Natureza desse á alguma Nação, ou a 
Arte lhe podesse procurar, tal abundância, que qual
quer indivíduo podesse sem custo apoderar-se de quan
to precisa, ou deseja, os cidadãos que a compõem, 
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possuirião o maior possivel cumulo de f bens; ainda 
que', em taes circunstancias, he impossível que qual* 
quer cousa do paiz alcançasse o attributo de riqueza; 
pois que então, partidpando todas as cousas de hu
ma abundância igual á da agoa e do ar , serião logo 
destituídas do valor, ou da possibilidade de constituir 
alguma parte da riqueza individual. Os habitantes de 
tal paiz, tendo assim abundância de tudo que o ho
mem pôde desejar, viriáo , sem a possibilidade de 
possuirem riquezas , a gozar de toda a opulencia, 
e dos «mibrtos da vida, que as maiores fortunas 
poderião segurar. Na dita hypothese , diminuindo-se 
essa abundância, he obvio, que a Nação se empo
breceria; mas, por tal diminuição, se daria valor ás 
cousas do uso ou do desejo dos homens, e conse
quentemente se crearião riquezas individuaes, „ 

*' Ninguém pôde duvidar, que a abundância do 
trigo he o mais importante artigo da Riqueza Nacio
nal , e que a sua escacez he o mais triste sympto-
ma da miséria do povo: comtudo não he menos cerT 
t o , que a diminuição do producto do trigo em algum 
paiz, augmenta o valor e preço do mesmo trigo; e que, 
sendo a sua producção augmentada só na décima par
te mais do que exige o seu consumo ordinário, logo 
o preço do trigo desce no mercado a metade de seu 
valor, segundo a experiência dos Negociantes práticos 
no respectivo commercio. „ 

•" Em proporção que se augmenta a riqueza dos 
indivíduos, pelo augsnento do valor de alguma mer
cadoria de que estão de posse, a riqueza da Nação 
he geralmente diminuída ; e em proporção, que se 
diminue a massa das riquezas individuaes, pela dimi
nuição do valor de alguma mercadoria, a Opulencia 
Nacional he geralmente augmentada- „ 

" Este Principio (conclue elle ) he tão bem en
tendido por todos qne tem interesse de tirar vanta
gem delle , que só a impossibilidade de geral COIMQ 
hc que protege a riquesa pública contra a rapacidade. 
dos possuidores da riqueza particular; pois. que, onde 

DD ii 
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esse colloio he possivel, logo se vêm os fataes effei
tos da disposição dos indivíduos de augmentarem a 
sua riqueza á custa, ou com diminuição, da Riqueza 
Nacional. „ 

Isto exemplifica pela economia da Companhia 
Hollandcza d' Ásia a respeito das suas Especiarias, 
e das Colônias Europeas a respeito do seu Tabaco; 
e ainda da Policia de França no reinado de Luiz XIV, 
que limitou a cultura das vinhas, para se levantar o 
preço dos respectivos productos , pela diminuição de 
sua quantidade. 

David Ricardo na sua insigne Obra de 1817 dos 
Principios de Economia Politica he o Escriptor que 
no Cap. 28, fundando-se na doutrina de Smith, deo a 
genuína definição da Riqueza das Nações, dizendo 
consistir, pura e simplesmente, na = abundância dos 
necessários, ccmmodos , e gratos da vida. -= Elle assim 
refuta a opinião diversa. 

" Por se confundirem as idéas de valor e rique
za , he que se tem affirmado, que , diminuindo-se a 
quantidade das cousas , isto he , dos necessários, com
modos , e gozos da vida humana , se augmentão aa 
riquezas de hum paiz. Isto seria innegavel, se o 
valor fosse a medida das riquezas ; visto que pela 
escacez, isto he , pela diminuição da quantidade das 
cousas, necessariamente tem alta o seu valor venal: 
( ou preço do mercado ) porém se a riqueza consiste 
( como na verdade he ) na abundância dos necessários 
commodos, e agradáveis á vida, então he evidente, 
que não pôde ser augmentada pela diminuição da 
quantidade de taes cousas; pois, por causa dessa di
minuição, cada indivíduo vem a ter menor porção 
para seu uso, e as mesmas cousas não se podem dis
tribuir á maior numero de indivíduos do povo, como 
aliás seria possivel havendo maior abundanda. „ 

" Sem duvida vem a ser mais rica a pessoa que 
obtém a posse de huma cousa de valor, e que se 
acha em pouca quantidade - se , pela venda delia, 
pôde adquirir mais artigos necessários, commodos, e 
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agradavds á vida; porém então esse favorito indivi-. 
duo: se constitue mais rico á custa de todos os ou-» 
tros, que ficão privados do -supprimento de huma 
porção de taes artigos, que o possuidor da cousa 
escaça á si attrahe. „ 

" S e a agoa for escaça ( diz o Conde . de Lau-
derãale) e exclusivamente possuída por algum indiví
duo , as riquezas deste se augmentarião; e se a Ri
queza Nacional fosse o aggregado da riqueza indivi
dual , também pelo mesmo meio se augmentaria a Ri
queza Nacional. „ 

" Porém isto suppõe antes o monopólio aV agoa, 
do que a sua escacez, e consequentemente dahi resul
tará o máo effeito de todo o monopólio. Sem dúvida 
se augmentaráÕ as riquezas do indivíduo que tiver o 
monopólio d' agoa; pois que, nesse caso , cada pes
soa , para ter esse supprimento necessário, será força
do a dar maior porção dos sens bens; por exemplo, o 
Lavrador dará maior porção dos seus fructos ; o 
CJapateiro maior porção dos seus çapatos; e todos os 
mais indivíduos maior porção dos respectivos réditos , 
do que aliás daria o, se não houvesse tal monopoüo, 
e lhes fosse livre ter a precisa quantidade d'agoa por 
nada. Assim todos os membros da Nação se tornão 
mais pobres, pelo sacrifício que são obrigados a fazer 
das suas riquezas; e o monopolista d1 agoa vem a 
ter ganho, em proporção da perda dos seus conci
dadãos. „ 

Mr. Say na sua citada Obra de Economia Polí
tica no Liv. 2. Cap. 4. (edição de 1814 ) pag. 38 
em nota diz , que o inteiro Livro do Conde de Lau-
ãerdale he fundado na proposição errônea, que a es
cacez de huma mercadoria, que ãiminue os recursos 
da sociedade, augmenta os dos particulares, pelo 
augmento do valor que vem a ter a mesma mercado
ria na mão de seus possuidores. Assim ( diz este 
Economista da França ) estabelecendo-se hum só prin
cipio em falsa base, cahe toda a obra, e se escu
recem as idéas, em vez de se acclararem, 
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Porém á este mesmo Escriptor se pôde no as
sumpto applicar e retorquir a sua própria censura, e 
sentença; pois que, nem assignou a exposta categó
rica razão que invalida a opinião do Economista In
glez ; e elle mesmo se mostra incoherente, por ter 
confundido as idéas, aliás mui diversas, do valor 
em uso, e valor em cambio, (isto he valor de utilida
de , e valor de mercado) vindo assim ( no fundo) 
a sustentar o erro dos Economistas do seu paiz, que 
considerarão consistir a riqueza, não na quantidade, 
e conseqüente abundância e barateza dos productos , 
mas na sua carestia, e conseqüente alto preço na 
venda; visto que toda a sua obra se funda na base 
do valor venal das cousas , qual se vê estabeledda 
logo no Liv. 1." Cap. l .° , e que confirmou no Liv. 2.° 
Cap. 1." §. 2 . , assim dizendo : 

" Temo-nos elevado á consideração importante, que 
a riqueza consiste , não no producto em si mesmo ; 
( pois que elle não he huma riqueza , se não tem 
hum valor ) mas no seu Valor. „ 

" O valor das cousas se fixa pela luta entre os 
que fazem a demanda e a qfferta: se esse valor se 
estima em moeda , chama-se preço: — a demanda 
se augmenta, á medida que o producto baixa de pre
ço, e elle cahe ao nivel das faculdades de maior nu
mero de consumidores. ,, 

" Como as riquezas dos particulares sobem por 
gráos insensíveis dos mais pobres aos mais ricos; em 
tudo onde ha venda e compra, quanto mais tem alta, 
ou baixa, os preços, tanto as cousas se põem ao al
cance ds menor , ou de maior , numero de consu
midores. „ 

No Liv. 1." Cap. 7.°, fallando dos bons effeitos 
das machinas, que multiplicão e barateão os produ
ctos, diz judiciosamente na pag. 57 : " Pôde parecer 
paradoxo, mas não he menos verdaddro, que a clas
se dos obrdros he de todas a que tem mais interesse 
aos.inventos dos processos que poupáo a mão d1 obra; 
visto ser essa, e toda a classe indigente, a que goza 
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mais do baixo preço das mercadorias, e soffre mais 
pela. sua carestia. „ 

Logo a Riqueza Nacional, e consequentemente a 
prosperidade dos povos, que resulta da quantidade , e 
abundância de seus supprimentos, e innocentes gozos 
da vida, será maior, á medida que se multiplicarem, 
e, em conseqüência, baratearem , os productos com o 
menor possível trabalho dos hcmens, ou, ( segundo a 
phrase do mesmo Say ) menor custo da producção, pela 
extensão da intelligencia da Humanidade; cujos produ
ctos se poderáÕ augmentar indefinidamente pelo progresso 
da civilisação , o qual occasionará novos inventos de 
machinas, e processos engenhosos. Estes augmentaráÕ 
a copia dos que Mr. Say chama dons gratuitos da 
Natureza, como o ar , agoa, e luz do sol, os quaes. 
certamente são riquezas, que tem muito valor em uso, 
mas ordinariamente nenhum valor em cambio, isto he , 
na sua venda e compra no mercado. A abundância 
dos productos, e a mesma razão de terem custado 
pouco, ou nenhum, trabalho dos homens, não lhes ti
ra, antes melhor constitue, o seu caracter ãe riqueza. 

Mr. Say diz, que he mui pequeno o numero dos 
dons gratuitos da Natureza, e que quasi tudo o que 
compõe a Riqueza das Nações, he producto do traba
lho dos homens; e que o valor de cada producto 
consiste na respectiva utilidade, e no preço que por 
elles se dará em troco. 

Mas se as cousas tivessem valor venal no seu 
troco em proporção de sua utilidade, seguir-se-hia 
que, quanto mais se multiplicassem as cousas úteis 
que os homens precisão ou desejão, tanto maior seria 
o seu preço no mercado. Mas a experiência está posi
tivamente em contrario : pois o effeito immediato, e 
infallivel, da multiplicação das cousas úteis he a di
minuição do seu preço, e a extensão do consumo, 
pondo-se ellas, em virtude da abundância, e da ba-, 
rateza, ao alcance de maior numero de pessoas, isto 
he , de suas faculdades de pagar; e isto ( nos casos 
ordinários ) com a vantagem de ter o productor mm 
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segura venda, e , em conseqüência, constante estimulo 
para a reproducção; assim coincidindo o interesse do 
industrioso e do povo. 

Se a Natureza em todos os tempos e lugares 
fosse tão liberal e profusa, que desse abundância das 
que Mr. Say chama riquezas naturaes sem trabalho , 
e isto na copia, fôrma, e situação, que os homens 
precisão, e desejão, taes cousas, por mais úteis que 
fossem, não terião valor venal, á semelhança do ar , 
luz, agoa; e cada indivíduo teria igual faculdade e 
facilidade de desfructar sem custo os bens da vida, 
havendo-os do inexhaurivel fundo commum. Comtudo 
he evidente, que, nessa hypothese, as cousas terião 
muito valor em uso, e nenhum, ou pouco, valor em 
cambio, e os homens possuirião a maior riqueza pos
sivel com o menor trabalho possivel. 

Sem dúvida a Natureza não he mui dadivosa ao 
homem salvagem, e ignorante, ainda das que Mr. Say 
chama riquezas naturaes ; e não dá inteiramente de 
graça os seus thesouros aos homens civilisados. Porém 
não he menos certo, que ella continuamente coopera 
com os homens, fazendo-lhes a mais penosa parte de 
suas obras , para os alimentar e enriquecer, em 
proporção que elles melhor conhecem os usos das 
producçÕes da terra, e sabem proporcionar os seus 
trabalhos ás qualidades dos terrenos , e aproveitar-se 
das forças de que o mesmo Mr. Say chama agentes 
naturaes, desenvolvendo as faculdades radonaes e so
ciaes , em observância das Leis do seu Divino Author. 

Por isso, no progresso da civilisação ( á que se 
não podem assignar limites ) o Entendimento humano, 
sendo o constante Interprete, Ministro, Sócio, e Dis-
penseiro da Natureza, está continuamente fazendo es
forços ( e já os tem feito mui felizes, e prodigiosos ) 
em descobertas de utds producçÕes, terras férteis, e 
grandes machinas de poupar tempo e trabalho, para 
multiplicação e abundância de todas as cousas: e bem 
assim, pela sciencia da navegação, e construcção de 
estradas, e outras obras maravilhosas, faz aproximar 
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artifidalmente as distancias dos paizes, para a facili
dade , multiplicação , e barateza de toda a sorte de 
bens. Assim a reunião das íhtelligencias na bem sus
tentada Cooperação Social, tende a augmentar a Li-
beralidade da Natureza, com diminuição do penoso e 
perigoso trabalho dos homens, para dar-lhes a abun
dância de todas as cousas úteis, com o menor possi
vel valpr venal das mesmas. 

EE 
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C A P I T U L O XVII. 

Da Producção e Economia: Dos Productores e 
Consumidores-

O Constante propósito da sciencia da Riqueza da» 
Nações he inquirir os meios da maior producção, e 
da melhor economia no consumo e emprego dos bens 
da vida. Convém pois ter claras idéas do que he pro
ducção e economia; pois que ha sobre isso confusas e 
prejudiciaes noções. 

Producção he propriamente algum fructo ou ex-
tracto da terra , dos intitulados três Reinos da Na
tureza , vegetal, animal, e mineral. Quando ella he 
obra , pura e exclusivamente, da Natureza, se diz 
producção natural; e quando para ella coopera o 
homem com a sua intelligencia, industria, e trabalho,, 
se diz producção artificial 

Porém, em mais lato sentido, na Economia Po
litica também se entende por producção qualquer obra 
e mercadoria, com que a mão do Jiomem dá fôrmas e 
transportes á quaesquer ditas producçÕes extrahidas do 
seio da terra, ou das agoas que a cobrem, para os 
usos da Sociedade: estas espécies de producçÕes or
dinariamente se dizem productos industriaes e commer-
ciaes, cujo valor se fixa e realisa em algum objecto 
visivel , vendável , e durável : e aquellas fôrmas e 
transportes são, em quasi todas as producçÕes da 
terra, naturaes e artifidaes, absolutamente indispen
sáveis , ou convenientes, para obterem o destino, e , 
sem isso, serião inúteis. Por tanto em boa razão me
recem o titulo de producção: tanto mais que gemprç 
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a Natureza he a real Productora nessas mesmas di
tas obras e mercadorias. 

Mr. Say distingue a producção em material e 
immaterial. Aquella he toda a que he visível, e mais 
ou menos durável, em algum objecto physico; esta 
he a que resulta de todos os serviços de manifesta 
utilidade, ou complacência dos homens , mas que não 
se fixa e realisa em objecto transmissível, como 
por exemplo, a voz do orador, a ária do cantor, a 
harmonia do instrumentista, a defeza do soldado &c 
bem qué taes obras pereçao no mesmo instante de 
sua execução. Porém esta matéria se tratará na 
Parte IV. em que se analysará a doutrina de Smith 
«obre o trabalho productivo. 

A Economia , não se deve entender no sentido 
vulgar, pela mera parcimônia dos homens em não' 
gastarem e consumirem, mas aecumulârem e guarda
rem , quaesquer productos da natureza e arte,' ou de 
entbesourar em dinheiro è metaes preciosos, coarctandoi 
os seus necessários supprimenfos, é ínttoCentes gozos ,-
por espirito de avareza e mesquinhez, e não 'de frtf-. 
gulidade e previdência. Ha também animaes qüé tem 
este instincto de accumulação. 

Nos homens porém o géttuáno espirito de ecotió-
mia se exerce, tallto em saber pbüpar, como em sa
ber despender; ella he o effeitò de sua intelligencia j 
com que, pelo medo de falta, e pela esperatfça de me
lhora , vê as diíficuldades de subsistência no futuro, e 
a perspectiva de riqueza possivel, para prover com-

Í
ietentemente ao que precisa e deseja. O lavrador que 
anca semente á terra , parece , á primeira vista , fazer 

acto de loucura ao avarento e abarcador, que acharia 
melhor tello em eelleiro: porém, se bem o emprega 
na lavra , e vê depois em devido tempo . como re-
suscitada, pela reproducção de maior seara, manifes
ta-se homem de boa economia , e ter augmentado a 
sua riqueza. O mesmo he se, em vez de o dar gra
tuitamente á pessoas que nada fazem, o emprega em 
.sustentar a artistas, que lhe fabricão edifícios, moveis > 

EE ii 
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vestidos , e quaesquer outras bemfeitorias e obras, 
com que pôde melhor extender a sua lavoura, guar
dar os seus fructos, e quaesquer productos rudes da 
terra, e dar-lhes as fôrmas e transportes que lhe» 
exaltem o valor - e segurem o mercado, afim de re
embolsar com lucro as despezas da cultura, e ser 
animado á sua continuação. 

Por isso os Economistas distinguem o consumo 
estéril do consuma reproductivo* Aquelle consumo des-
troe, e este augmenta as riquezas, tanto dos indiví
duos , como dos Estados. Por isso quem sustenta mui
tos criados e parasitos, empobrece; quem sustenta 
muitos artistas e marinheiros , enriquece. 

Todos os homens fazem consumo,, visto que não 
podem viver sem consumir algum producto da nature
za e arte; porém nem todos fazem hum consumo re-
productivo, e outros até fazem consumo- destructivo. 

Por isso convém distinguir entre os meros consu
midores, e os productores de qualquer sorte. Aquelles 
são os que não fazem trabalho algum útil, que, di-
rectamente contribua para haver abundância de rique
zas, antes devora o os fructos do trabalho alheio, sem 
dar equivalente: estes são os que fazem algum traba
lho de espirito ou corpo , que, mais ou menos re
motamente , influe na producção e accumulação doa 
bens da vida; e que por tanto merecem ter nellea a 
partilha competente á sua Cooperação. 
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C A P I T U L O XVI I I . 

Da Cooperação Social. 

\jOoperação Social he a Companhia entre a Natu
reza e a Humanidade, e entre os indivíduos e Es
tados entre si, para reunião de /suas faculdades e 
.forças de espirito e corpo em todas as Partes da ter
ra , afim da maior producção das riquezas , e possivel 
multiplicação e prosperidade da nossa Espécie. 

Não pôde entrar em dúvida a existência desta 
Companhia , e da Lei da Sociabiliãade, estabelecida, 
para a sua devida extensão, pelo Regedor do Univer
so. Mas em verdade se pôde dizer, que a Natureza 
entra para a Companhia com todo o capital; visto 
que somente em seu seio existem os thesouros da 
subsistência e opulencia , e as potências productivas 
de toda5"-as.. cousas, pela energia operativa das Leis 
do Creador; e que a Humanidade só entra para a 
mesma Companhia com sua intelligencia, industria, e 
trabalho, para se aproveitar dos fundos da Natureza, 
valendo-se dos respectivos agentes physicos, animados 
ou inanimados, e facilitando com seu auxilio as pró
prias forças e operações, afim de obter os bens *>que 
precisa ou deseja, com o menor tempo , incommodo, 
e perigo. 

A Natureza, por ordem do seu Divino Author, 
he a que produz e dá tudo: a mão do homem só 
pôde dar fôrmas e transportes aos productos naturaes 
para os usos da Sociedade. 

Em todas as circunstancias da Sociedade, a Na
tureza coopera com o homem em quaesquer obras e 
empresas. Quanto a Natureza fizer mais, e o homem 
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fizer menos, nas occupaçÕes de que resulta abundân
cia do necessário, commodo, e grato á vida, tanto 
será superior a civilisação, riqueza , e prosperidade 
do Gênero Humano. 

A Natureza coopera com mais brevidade, efRca-
cia, e profusão , em beneficio dos homens, em pro
porção que são mais intelligentes de suas leis, e sabem 
empregar os agentes physicas nas tarefes sociaes. 

Porém esta grande social obreira he mais tarda, 
e menos liberal, na producção dos fundos do subsis
tência , do que nos de todas as outras sortes de sup-
primentos; porém , em compensação, ella limitou noa 
homens as reaes precisÕcs do alimento á estreita ca
pacidade do estômago ; entretanto que lhes plantou 
no espirito indefinido desejo de gozos dos bens que 
fazem a vida aprazível. Por isso no estado civilisado 
os homens fórmão para si próprios as que se dizem 
necessidades factícias, que são vivos aguilhões da in
dustria , para vencerem a inércia da matéria, e a 
sensibilidade animal, que obstão a pôr em movimen
to o trabalho necessário, e fazer estudo dos meios 
de se desenvolver a intelligencia. Além disto o ho.. 
mem he a única creatura da terra que tem a facul
dade e habilidade de dar artifirial fertilidade aos cam
pos , para obrigar a Natureza a dar-lhe abundância de 
producçÕes de alimento e gozo, em copia de que não 
se conhecem os limites. 

Tudo que he pura obra da Natureza , he dom 
gratuito : só tem valor venal, e se exige equivalente 
no mercado, pela parte que contém trabalho do ho
mem: aliás, nos casos ordinários ninguém o paga, 

Logo que se descobrem terras novas fertds, ou 
a intelfigenda humana por quaesquer traças e invenções 
acha mais expedientes de multiplicar productos da Na. 
tureza e Arte em menos tempo e trabalho , necessa
riamente baixa o respectivo valor venal, em beneficio 
da Humanidade. Isto amplamente se mostrará na Par
to I I I . 

Por sabia Economia da Providencia, para reci-
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proco beneficio, e doce" vinculo de mutua correspon
dência , e liberal dependência dos Estados , a Natu
reza diversificou as suas potências productivas, para 
supprir aos homens com certas espécies de riquezas , 
no seu estado rude , ou manufacturado, em vários 
paizes e climas, dando aos respectivos habitantes suT 

periores facilidades e vantagens nas operações respecti
vas para adquirirem taes riquezas, que os habitantes 
dos outros paizes podem invejar, mas não poderáô 
tolher, nem competir, devendo só desfructar por via 
do commercio, trocando-as por outras equivalentes pror 
ducçÕes, para que a Natureza também lhes tenha da
do privativas especialidades. 

Se os homens attendessem e guardassem a dita 
Economia , elles poderião assaz multiplicar a própria 
espécie ( nos limites da razão) convivendo em paz e 
abundância, sendo a Cooperação Social bem sustenta
da em todas as regiões habitaveis da Terra. M a s , 
por desgraça do evidentemente decahido estado da 
Constituição Humana , os povos, e seus Governos, 
tem adoptado economia contraria á da Providencia : 
por isso ha tanta pobreza , miséria , e ; guerra; e os 
homens pc-rfião em vãas empregas,, e se matão, sem 
fructo, de penosos trabalhos desnecessários , seja por 
ódio de inimigos, seja por fatuo espirito de abarcamento. * 

A theoria da Cooperação Social, e da conseqüên
cia judiciosa Divisão do trabalho, isto h e , conforme 
aos dons de cada território, e aos talentos dos indivíduos 
de que se tratará , ( na Parte IV. destes Estudos ) não 
he de especulação theoretica, mas de já visível apro-
ximativa prática no actual progresso do Commercio do 
M u n d o , que dá justa esperança (também fundada na re
ligião -f- ) de que se irá gradualmente extendendo, e 
se universalisará até os confins do Orbe. 

* He adagio Portuguez *±j Quem muito abarca, pouto 
aperta, s 

f Far-se-ha hum só rebanho, e hum só pastor. — Evan
gelho de S. João, 
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Pois o homem ,. não só he animal gregario, co
mo algumas espécies de animaes que vivem em com
panhia; mas he essencialmente social; visto que não 
pôde subsistir, e menos gozar quanto deseja, sem ex
tensa companhia de seus semelhantes: os mais fortes 
aspirao a extendella por conquista e dominação; e os 
mais intelligentes , pela correspondência mercantil e 
litteraria. 

Ainda que, segundo a expressão de hum philoso-
pho, a natureza do homem seja mais inexplicável que 
a Hydra da fábula, e pareça ter em si inextermina-
veis principios anti-sociaes; com tudo os dotes e fa
culdades da falia, canto, rizo , lagrima ; desejo de 
communicar seus pensamentos e aftectos ás mais re
motas distancias , e desfructar os bens de todos os 
climas; a curiosidade de saber dos successos históri
cos, de antigos e remotos povos, passados, e contempo
râneos; commum senso moral, e facilidade de reciproco 
ensino; provão até a evidencia, que o Author da Na
tureza não deo debalde taes attributos, e que virá epocha 
em que se realise a universal amigável Cooperação Social. 

He muito de notar , que os homens tem mais 
exaltado espirito de honra, e timbre nacional, em 
proporção que pertencem á Estado mais extenso e 
populoso , isto he , onde he mais sustentada a sua 
cooperação em todos os ramos da Geral Industria, e 
tem maior correspondência mercantil e litteraria com 

-todo o Mundo. Então parecem sentir as forças da* 
reunidas faculdades de toda a Espécie Humana, 
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C A P I T Ü L O X I X . 

Da Ordem Natural da Cooperação dos Homens na 
Origem e Progresso da Sociedade. 

O Celebrado Professor Malthus no seu Ensaio sobre 
o Principio da População, * fez o seguinte breve , 
mas luminoso, quadro da origem e progresso da so-
dedade civil na sua ordem natural. 

" Será para sempre verdade, que o producto su
pérfluo á mantença dos cultivadores das terras ( en-
tendendo-se estes no seu mais lato sentido ) , mede e 
limita a existenda do numero de pessoas, que não 
são empregadas no trabalhe das mesmas terras. Em 
todo o Mundo o numero dos Artistas, Commercian
tes , Proprietários, e mais pessoas que se occupão em 
varias profissões dvis e militares, se deve exacta-
roente proporcionar aquelle producto supérfluo, e , pela 
natureza das cousas, não pôde crescer alem delle. „ 

" Se a terra fosse tão escaça do seu producto, 
que obrigasse a todos os seus habitantes a trabalhar 
para terem o absoluto necessário á vida, jamais po-
derião existir artistas, e outras classes de industriosos. „ 

" O primeiro commercio da terra com o homem 
fiai hum presente voluntário. não na verdade mui 
largo, mas sulfidente , como fundo para sua subsis
tência , até poder procurar maior copia. Porém este 
poder só lhe foi dado exercer com effeito naquella 
qualidade de terreno, que he capaz de produzir mui
to maior quantidade de alimento, e materiaes para 

F F 

* Additamento ao Liv. 3. Cap. 8. Edição 5. de 1817.. 
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vestido e edificio, do que he necessário para sustentar, 
vestir, e acccommodar as pessoas occupadas na cultu
ra desse terreno. Essa qualidade he o fundamento de 
se obter tal producto supérfluo , e particularmente dis
tingue a industria empregada sobre a terra. 

" Em proporção que o trabalho e o engenho do 
homem exercido sobre a terra tem augmentado aquel
le. producto supérfluo, dá-se descanço á maior numero 
de pessoas, para .se.empregarem em todas as invenções, 
que embellezão a vida civilisada ; ao mesmo tempo 
que o desejo dos cultivadores das terras de se apro
veitarem, dessas invenções, continuamente os estimula 
a augmentarem o dito producto supérfluo. 

Este desejo na verdade se pôde considerar quasi 
como absolutamente necessário, para dar á tal produ
cto supérfluo o seu conveniente valor , e para animar 
os cultivadores das terras para fazerem mais extensa 
colheita do mesmo producto. Porém, ainda assim, a or
dem da precedência he esse predueto supérfluo; pois 
que primeiro se deve adiantar huma porção dos 
fundos necessários á subsistência de quaesquer artistas, 
arites que estes possão completar a sua obra; e ne
nhuma sorte de industria pôde dar hum passo, sem 
que os cultivadores das terras colhão. delia maior 
quantidade de produetos do que precisem para o seu 
consummo. „ 

" Portanto,, aindaque o Commercio e as Manufactu
ras sejão necessárias á Agricultura, comtudo a Agri
cultura ainda he mais necessária ao Commerdo e Ma
nufacturas. „ 

Esta doutrina mostra a Acção e Reacção entre os 
primeiros trabalhos dos homens, e as suas invenções 
e industrias posteriores. Nella se reconhece a impor
tante verdade que o descanço he necessário ás inven
ções , e aos conseqüentes melhoramentos sociaes; sen
do impossível, que, em quanto os homens_ fazem tra
balhos mechanicos, como os animaes, para obterem os 
productos da terra indispensáveis á vida, possão sabir 
do. bruto estado salvagem. 
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Porém o Author não fez a conveniente discrimi
nação entre os gráos dos effeitos do trabalho original, 
e dos subsequentes desenvolvimentos da intelligencia , 
para saberem os homens , por assim dizer, forçar a 
Natureza a lhes dar melhores, e maisJ extensos presen
tes voluntários, tendo menos penoso trabalho , e o 
maior possivel tempo de descanço, para poderem fa-
.aer meditação e estudo sobre as obras e Leis da Na
tureza, afim de imitarem aquellas, e se valerem das 
potências productivas da Terra, e dos Agentes da 
mesma Natureza. 

F F * 
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C A P I T U L O X X . 

Observações sobre a Primeira Causa da Riqueza 
das Nações. 

_Dam Smith, logo na Introducção da sua Obra 
pôs a Intelligencia Humana por base do seu Syste
ma ; dizendo ( fosse por modéstia ou dúvida ) que a 
real Riqueza das Nações, isto he, a abundância dos 
productos de sua terra e trabalho, qualquer que seja a 
extensão e fertilidade do seu território e clima, pare
ce depender mais da habilidade, destreza e prudên
cia , com que o seu annual trabalho he , no geral, 
applicado, do que do numero das pessoas empregadas 
em trabalho útil. 

Esta grande verdade que transluz em muitas par
tes da sua doutrina, o Author prova com dous ded-
sivos factos, que estão aos olhos de todo o Mundo. 

O 1.° he o quadro comparativo do estado sal va
gem com o estado civilisado: alli, posto que os sal-
vagens facão muitos trabalhos penosos, e mortíferos, 
com tudo vivem miseravelmente, e até obráo deshu-
manidades , expondo á morte os seus velhos e me
ninos , por não poderem sustentallos, em razão de 
sua crassa ignorância, ainda que aliás habitem cm 
vasto e fértil terreno : aqui porém ainda que muita 
gente não trabalhe, e muita outra devore e estrague 
os fructos do trabalho alheio; comtudo he tão grande 
o annual producto do paiz, que até os indivíduos das 
classes ínfimas, sendo frugaes e industriosos, não só 
tem a subsistência segura, mas também muitos com
modos e gozos da vida. 

O 2.° fâcto he o estabelecimento de Colônias de 
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Nações civillsadas em paizes vastos, desertos, e fer-> 
teis, qué (diz o dito Smith) avanção para riqueza, 
e grandeza mais rapidamente que qualquer outra A^ 
sociação de Homens: porque os fundadores de taes 
Colônias logo ahi introduzem as Leis da Ordem Ci
vil , e os conhecimentos da Agricultura, Artes e Scien» 
cias; vantagens, que os salvagens e bárbaros jamais 
podem ter de próprio accordo, ainda no decurso de-
muitos séculos. '•> 

Porém o mesmo Smith, ainda que no L iv . l . Cap. 8. 
comprehendesse no exercício das faculdades do homem 
o trabalho do corpo e do espirito, comtudo attribue 
todas as vantagens da dvilisação e opulencia ào seu 
favorito Principio da Divisão do Trabalho; o qual 
todavia parece que só procede para os casos ordinários, 
e não para os grandes melhoramentos da Sociedade , 
como espero mostrar na Parte IV. 

Elle estabelece o theorema , que a riqueza das 
Nações só pôde crescer em duas vias: ou augmen-
tando-se o numero dos trabalhadores productivos, ou 
as potências productivas dos mesmos trabalhadores, 
qúe diz consistirem na judiciosa distribuição dos em
pregos da geral industria, e no invento e uso das 
melhores machinas de abreviar e aperfeiçoar os pro
ductos da Natureza e Arte, salvando tempo e traba
lho, e que diz serem obras de profundo pensamento, e fe
lizes esforços do engenho humano. No §. final do dito 
Liv. 1. Cap.8. considerando a Sociedade como huma Gran
de Companhia, e Officina do Laboratório dos homens, 
conclue que, quantas mais cabeças houverem a pensar, 
tanto he mais verosimil que novas machinas se inven
tem , para se fazer muito maior quantidade de obra 
com proporcionalmente menor trabalho. 

M. Canard nos seus Principios de Economia Po
litica , que, no principio deste século, forão coroados 
pelo Corpo Litterario do Instituto Nacional de Parts, 
he o Economista que mais distinctamente declarou ser 
a Intelligencia dos homens a primdra Causa da Ri
queza das Nações, attribuindo ao mero trabalho cor-
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poral só o minguado supprimento do estreito necessário' 
á vida, que a Natureza lhes prepara. Assim diz no 
Cap. Io. §• Io . 
Í " A Natureza, dando á todo o ente sensível ne
cessidades e faculdades, quiz que elle trabalhasse para 
a sua conservação, e ao mesmo tempo lhe deo para 
ella os meios. As necessidades do animal se limitão a 
comer o sustento que a Natureza ttie tem preparado, 
e o seu trabalho se limita a buscallo. „ 

" Tal hè o homem no estado salvagem: o seu 
trabalho se limita á caça, ou á busca do que lhe ho 
necessário para o seu sustento, e passa o resto do 
seu tempo na ociosidade. Mas recebeo, em dote supe
rior ao animal, o desejo dos gozos supérfluos, e a 
intelligencia necessária para os procurar. A ' sua acti-
vjda.de. pois, e ao seu trabalho, se deve a grande 
differença, que separa o homem civilisado do homem 
salvagem. 

Este engenhoso Escriptor, que assim tão compre-
hepsivamente sobio á original Causa da Riqueza das 
Çíações, bem que no theor da sua Obra reconheces-* 
se assaz, que as differenças das inclinações e faculda
des dos homens também occasionão a diversidade de 
sjia -industria, economia, e riqueza, quasi que perdôo 
de vista Q Principio da Intelligencia, e só fez longa 
analyse do Principio do Trabalha nas suas principaes 
yamifiGaçÕes, attribuindo á este a opulencia da socie
dade. . He porém de incalculável importanria estremar 
os distinctos effeitos ou influxos da Intelligencia, In
dustria, e Trabalho. 

http://vjda.de
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C A P I T Ü L O X X I . 

Das Provisões da Natureza, e Instituições da Socie
dade, para os trabalhos necessários dos ho

mens , e energia da Cooperação Social. 

Ai .Inda que presentemente já - seja bem recebida a 
opinião, de que a Riqueza das Nações não depende 
tanto da extensão e intensidade dos trabalhos mecha-
nicos , como da intelligencia com que he animada e 
dirigida a Geral Industria; e por isso a habilidade 
dos que fazem a inspecção e direcção das emprezas e 
obras particulares e publicas, se reputa de summa 
importância para a abundância e perfeição; dos pro
ductos respectivos * ; comtudo, como, pela Economia 
do Author da Natureza, espedalmente- no actual de
caindo estado da Constituição Humana, he forçoso 
haverem certos trabalhos necessários, para se obterem 
os bens da vida - sem que os homens não podem 

•*• Por juizo do Gênero Humano , em todas as grandes 
emprezas e obras, o feliz resultado se attribue, nãò áoá-' 
obreiTos e cooperarios communs , mas á intelligencia de 
quem as animou e dirigío. Assim a Descoberta d' Ame
rica só se attribue á Colombo ; as "Victorias aos Generaes; 
os Templos aos Architectos; a Riqueza das Nações aos 
bons Governos &c., quasi esquecendo-se, e preterindo?* 
se os nomes dos milhares de pessoas que coopevaião 
para o bom êxito das Expedições, Artefactos, e Eco
nomia Pública. Ainda que nada se faz no corpo pby-
sico sem os braços, e todavia as melhores obras se at-
tribuem á cabeça i assim se ajuiza no Corjpo Politicó;J 
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subsistir, nem convenientemente multiplicar-se; e toda
via , em todos os séculos e paizes , pela inércia do 
corpo, e sensibilidade animal, repugnetn ao trabalho 
penoso e continuo, e por isso os mais fortes e intel
ligentes procurão, quanto podem , subtrahir-se á Lei do 
trabalho, e impor sobre os mais fracos e ignorantes 
o pezo das tarefas de maior gravame e menos lucro; 
o Regedor da Sociedade provêo effícazmente aos tra
balhos necessários, pela Lei da existência. — Lei da 
melhora de condição. —« Lei da propagação e do amor 
paternal... 

A Lei da existência tem as mais fortes e uni-
versaes effeitos, ainda nos animaes. A necessidade de 
comer, para se poder subsistir, força a todos os ho
mens aos trabalhos necessários a obterem e conserva
rem vasta copia dos artigos de alimentos. Parece que 
a Natureza ( como se notou no Cap. 16. ) foi menos 
liberal á Espécie Humana em lhes formar obviamente 
esses artigos na superfície da terra , e os expôs á 
lutta da concurrencia com os animaes , que também 
forcêjão em se manter do escaço superficial fundo 
commum; afim de lhes dar poderoso estimulo para 
os trabalhos necessários a obterem abundância dos 
mantimentos , e em conseqüência o descanço necessá
rio a desenvolverem as faculdades do espirito. Sem 
Isso, cahirião no torpor dos salvagens, e jamais sa-
hirião do seu estado, ao mesmo tempo feroz e iner
te , contentando-se com os fructos silvestres , e com 
precário, e máo comer, habituados á viver á maneira 
dos brutos. 

A' necessidade de viver accresce o incessante 
esforço de melhora de condição, o qual apoiado da 
esperança de fortuna, e riqueza ( bem que só se rea
lize em poucos indivíduos , que tirão as melhores 
sortes na Loteria da vida ) he a mola real da in
dustria humana, e de immensa força subsidiaria á 
Lei da existência, com que cada pessoa he vigilante 
sentinella para bem guardar o deposito da existência, 
aspirando de mais a fazer boa figura na sociedade. 
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Smith diz, que ella opera no Corpo Civil, como o 
occulto principio da vida dos homens, que anima to
das as suas operações, e até repara as desordens na 
economia animal, para ter em saúde e vigor o corpo 
physico , e prevenir' a sua dissolução. 

O desejo de felicidade domestica, com que quasi 
todos es homens , executando a Lei da propagação, 
aspirãb a ter filhos que lhe succedão , e , de certo 
modo representativo, perpetuem a própria existência % 
e bem assim o intenso amor paterno, que excede a 
todo o affecto de que he susceptível a natureza hu
mana; eoncocrem eficazmente â se fazerem os traba
lhos .necessários para o sustento da prole. Por isso se 
xê em as Nações mais cultas assombrosa scena de 
actividade em todas as classes, e idades, só varian
do as occupaçÕes ; dizendo-se de muitos individuos, 
quando exercem empregos de seu gosto, que traba-
Ihão por gênio. 
< ;• As boas Instituições Civis podem contribuir a 
fazer alcançar os destinados effeitos as expostas Provi
sões da Natureza. As mais effíeèzes são a Lei da 
Propriedade T .e a Lei do Matrimônio , que segura© 
aos trabalhadores a competente partilha dos: fructos 
de seus :itrabaihos, e aos cônjuges os direitos da tu
tela e honra da família, que unem e cóncentrão von
tades e forças, dando ao corpo do povo o mais vi
vo interesse de se fixar aos Lares Nacionaes , e re
sistir á violência de inimigos, internos e externos;, 
constituindo a principal Potenda Civil, e a que o ce
lebre Político Inglez Burke intitula = barata defeza 
das Nações. = Crescendo de dia a dia a accumula-
ção de capitães, que forneçáo gêneros de subsistên
cia , materiaes de obras, e intrumentos das artes, 
sempre se achará .quem antes queira trabalhar que 
morrer; * porque, segundo bem diz -o nosso Épico: 

Tudo obriga a vital necessidade. 
" GG 
k - — ' ' : •• * — 

* O Apóstolo ,dajs Gentes, .deo a Regra tampem para 
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Observa-sô nos Estados, em proporção dá sua 
civilisação, e conseqüente maior observância das ditas 
Leis ( sendo fortificadas pelo . influxo da Religião ) 
que os industriosos da classe Ínfima e média tem 
mais razão de se queixar de falta de emprego, do que 
o Público de falta de supprimento da demanda dó 
trabalho; principalmente quando a população se des-
proporciona aos capitães necessários a dar emprego-
aos que estão promptos a trabalhar. 

Experimenta-se nas grandes Fabricas-, onde se-
paga aos obreiros em proporção da obra feita, que 
elles se matão de trabalho , para terem mais lucro. 
Na China, o mais populoso Império do Mundo, nâo-
ha preguiçosos e vadios; e os obreiros e- serviçaes: 
correm á porfía pelas ruas com os instrumentos de 
sua arte a offerecerem á rebatinhas aos viandantes os 
seus prestimos e serviços:; e se. contentao.com mui 
tênue salário, que mal lhes sustenta a miserável vida.. 

Finalmente, se o- Governe facilita a Instrucção 
Pública, dá racional franqueza ao commerdo, não 
obsta à emigração da população excessiva, e estimula 
o espirito de empreza., jamais podem-faltar no Esta* 
do os trabalhos necessários. j 

Vê-se pois- não ter fundamento a commum queixa 
que sé faz da que se diz natural indolência e pre
guiça dos homens, a quem- aliás a Natureza deo tan-» 
tos excitam entos para a vida activa. Ainda os pode
rosos do mundo, que se considerão isentos da Lei do 
trabalho, procurão, por evitar a pena do enojo e té
dio • á vida,. se dão ao exercício da caça, picaria, 
milicia, &c. 

Sem dúvida ha grande diffieuldade de pôr em 
movimento o trabalho regular em povos salvagens, 
bárbaros, ignorantes, e habituados á vida odosa, ou 
de salteadores. Só a Religião lhes pôde dar o primeiro o 

os operários da Igreja — quem não quizer trabalhar, 
não coma. -*=; Paul» Th es.. II. C. 3. vers. 10. 

http://contentao.com
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acertado impluso; * mas também só a sabedoria politica 
lhes pôde extender o possivel adiantamento com justas. 
Instituições, que conciliem os ânimos, e lhes excitem 
,os desejos dos confortos e gozos da vida , e decoroso 
t ra tamento , para não se contentarem com o estrato 
necessário. 

Mr. Canard diz., que o salvagem limita o traba-
ího á caça do -necessário ao seu sustento , e que pas
sa o resto do seu tempo na ociosidade* -J- Mas quem-
não vê a razão natural disso , na falta de conheci
mento dos usos das cousas, na falta de segurança de 
"vida, e do fructo de seus trabalhos? • 

Sendo hoje a Inglaterra huma das Nações mais 
distinctas peía açtiva industr ia , e ordem civil dos 
«eus habitantes, era antigamente tão cheia de povos 
preguiçosos e inertes, que não se pôde ler sem des
gosto e horror a sua Legislação para reprimir os va
d ios , vagabundos, e violentos. A falta de estabilida
de do Governo, de riqueza da Nação, e de sciencia 
das classes superiores e médias erão as principaes 
causas do mal. Smith demonstra que a industria de 
todos os paizes não pôde exceder a proporçáp dos, 
seus capitães, ainda que mui populosos sejão. 

G G ü 

* He reconhecido pelos melhores Pol-iticos , que dos 
primeiros Reis de Roma N u m a , corn o estabelecimento 
da Religião, fez incomparavelmente mais que Romulo e 
,os outros successor.es para a fundação do Império., e 
persuação dos ladrões do. La.cio á terem vida regular, 
He notório e inestimável o serviço dos Missionários no 
Brasil no original Plano das Aldêas dos Índios. 

f Preguiça do Bran.l passa em axioma aos que só 
vêm as cousas na superfície; os de boa razão acharão 
a causa principalmente na antiga ignorância dos colo
nos ; na Lei do captiveiro dos Índios; e Africanos; na 
falta de franqueza de communicação das gentes , e 
commutação dos gêneros; na pr.ohibição da industria 
manufactureira. Felizmente ora os tempos são outros, 
e vê-se já em todas as partes surgir a actividade. 

http://successor.es
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Elle assim diz no Liv. 2. Cap. 8. " Os nosso» 
pais erão preguiçosos por falta de sufliciente seguran
ça e animação da industria-, pois,, conforme ao vulgar 
provérbio, he melhor descançar por nada, do que tra
balhar por nada. 

Por tanto nos paizes em que ha notável habito 
de preguiça e inércia nas classes inferiores., não se 
pôde deixar de considerar que ahi ha grave defeito' 
nas Leis Econômicas, e na Administração; ou menos 
exactas idéas nos offícios de Religião em sustentar os* 
que não trabalhão de algum modo para o Bem-com
mum ,* pois, no geral, todo o mundo, para ao menos-
ter que comer, fará esforços á contribuir com algum» 
trabalho útil a sustentar a Cooperação Social.. 
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C A P I T U L O X X I I . 

Da Differença entre os productos do trabalho do Cor" 
po, do trabalho do Espirito, e do traballio 

da Natureza* 

jL^.Inda que Smith reconhecesse a cooperação' dos 
différentes trabalhos do Corpo, dó Espirito, e da 
Natureza, para a producção das riquezas da Socieda* 
de , comtudo não analysou distinctamente os seus re
sultados : convém pois notar as suas principaes diífe-
renças na Economia da Sociedade. 

Aquelle Escriptor diz no Liv. 5. Cap. 1. — " O 
espirito humano faz parte do Grande Systema do Uni
verso, e parte mui productiva dos mais importantes 
effeitos.. Todo o homem no estado rude faz, ou hé 
capaz- de fazer, quasi todas as cousas, que qualquer 
outro homem faz, ou he capaz de fazer. Cada pessoa 
tem considerável dose de conhecimento, engenho, e in
venção; mas raro he o que a tem em algum grande 
gráo. „ Mas tem havido esses homens raros , que , 
parecendo ao vulgo ( como diz o mesmo Smith no 
Liv. 1. Cap. 1.) que nada fazem, por se não emprega
rem em occupação especial de trabalho mechanico, 
exercendo todavia os seus espirites f em comparar as 
relações dos innumeraveis trabalhos da sociedade, tendo 
para isso descanço, e gênio, tem entendimentos agu
dos em extraordinário gráo-.. A' estes se devem oá 
grandes inventos e melhoramentos de toda a sorte. í 

Os productos que verdadeiramente se podem con
siderar como effeitos do mero trabalho corporeo sem? 
ajuda de bons instrumentos e machinas, e sem a me
lhor ordem e distribuição dos empregos, que a intd-
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ligencia descobre, e applica, são sempre mingoados , 
grosseiros , e incapazes de accumulação considerável 
e durável, que assegure para o futuro grande e pro
gressiva copia de commodos, e delicias da vida. Além 
disto elles se podem medir por hum padrão uniforme. 
Assim dous homens de igual robustez, e commum ha
bilidade, poderão fazer no mesmo tempo, pouco mais 
ou menos, igual ou semelhante quantidade de obra, 
com as meras forças de corpo ; as quaes por isso 
( nos casos ordinários ) terão igual valor no mercado. 
Sobre esta observação Smith no Liv, 1, Cap. 6 esta
belece os seus principios sobre o valor das cousas; e 
ella também serve a demonstrar o erro econômico de 
se preferir a industria que custa mais trabalho e 
tempo, e consequentemente mais incommodo e dispen-
dio desnecessário , poríiando-se em fazer produzir ou 
fabricar no paiz certos productos, antes do que com-
prando-os aos estrangeiros que tem para a sua pro
ducção ou mão d' obra privativa opportupidades, na
turaes e locaes. O Author da Natureza por isso, como 
se tem notado ( e nunca assaz he de repetir ) variou 
talentos , climas, producçÕes, e situações, que habili-
tão os habitantes das terras respectivas a ter certas 
culturas, e a fazer certas obras, com menos trabalho, 
e com mais fructo e proveito, e poderem por isso efteu 
tuar seus trocos com igualdade de custo e valor do tra
balho necessário á respectiva obra, e remessa ao mercado, 

Mas, se dous trabalhadores forem de intelligen-
da desigual, ou hum empregar somente a destreza 
de suas mãos, e toda a força de seu corpo, entre 
tanto que o outro usar de instrumentos e machinas 
( em que está a virtude e força da Natureza ) ou fi
zer a mão d1 obra com melhor direcção do trabalho; 
logo se rompe o natural equilíbrio dos valores dos tra
balhos mechanieos, e ,os respectivos productos serão 
mui desiguaes em tempo, quantidade, belleza, e du
ração. A's vezes a obra dâ intelligencia he quasi de 
instantâneo effeito, e não pode haver medida que 
commensure a sua effíeacia. 
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Quantas vezes acontece estarem povos e indivíduos 
por muito tempo, e ainda por séculos, trabalhando 
na agricultura , artes , commercio, milícia, e quaesquer 
espécies de empregos , sempre de modo mui cançado-, 
rotineiro, informe, e pouco productivo, e até ás ve
zes perdendo todo o destinado fructo do trabalho; e 
se apparece hum Mestre, ou pessoa mais hábil, e 
notando o erro no manejo, mechaníco, ou dá o ins
trumento , ou ensina o methodo competente, logo, de 
súbito, desapparecem todas as difficuldades que antes 
se tinhão por invencíveis; e só huma lição, receita, 
e idéa inspirada, occasiona o fazer-se dahi em dian*. 
te a obra com prodigiosa: differença de tempo, som-* 
ma, e perfeição? Até a terrível obra da guerra, se 
deve á boa estratégia, e táctica , isto he á superior intel
ligencia em conduzir e dispor as forças para derrotar 
os inimigos.. Enthusiasmo e valor cego nada, ou qua
si nada, vale contra a Arte-Militar, e superior in*. 
telligencia do Capitão, que 'oommanda na batalha, e 
he ajudado na cooperação das intelligencias dos Cabos 
subalternos , e, veteranos disciplinados, 

Muitas descobertas rias Artes. e Sciencias tem pro» 
duzido prodigiosos effeitos econômicos, e mudado a 
fade da terra, excitando, mui extensa e energicamenr 
t e , a geral. industria, e multiplicando indizivèlmfente 
( por assim dizer ) a productibiliãade da tarefa social, 
trazendo proporcionalmente immensa diminuição de tra
balhos , e mais descanço , para meditação, e estudo 
das sciendas, que dão innumeraveis artigos de riquezas 
e commodos da vida, antes nem conhecidos , nem 
cridos, nem possíveis só com o trabalho do corpo. >•. 

A falta de grandes Mestres nas Artes e doutri
nas , pelos obstáculos á instrucção, máos methodos 
de trabalho , e monopólios existentes , que destroem 
e impossibilitão a justa emulação de excellencia nos 
empregos, he a causa da difficuldade de se aprende* 
rem com presteza e aperfeiçoarem todas as artes e 
sciencias, que aliás infinito • concorrerião para diminui, 
ção do trabalho penoso, e para a incomparavelmente 
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superior abundância das producçÕes. Não he por falta 
de quem aprenda , mas de quem saiba , e bem en
sine , que ainda se -vê a sociedade tão carregada de 
trabalhos mechanicos, forçados, dolorosos, e mortíferos. 
A quantidade que ora se emprega, não he absolu
tamente necessária, mas só o efíeito do actual atrazo 
de conhecimentos, que he proporcionalmente maior 
onde predomina captiveiro, e despotismo, que amor-
tizão as faculdades mentaes, e até enervão as forças 
dos corpos. 

Os productos do mero trabalho do corpo , nã« tem 
proporção ou só a tem incomparavelmente inferior , 
aos productos que verdadeiramente são o efíeito do 
trabalho do Espirito , e operações da intelligencia , 
<om que os homens se aproveitão do trabalho da Na
tureza , isto he, das suas potências productivas, para 
se obter com o menor incommodo, tempo, e risco, 
a maior e mais perfeita quantidade de obra. 

Smith no Liv. 2. Gap. , S. diz, que, na Agri
cultura , a Natureza trabalha, com o Jiomem, e que 
a sua qbra, sendo gratuita, e nada custando á este , 
todavia he igual ao do mais robusto trabalhador ; e 
que , nas manufacturas , a mão do liomemfaz tudo, 
e a Natureza nada: dahi concluio , que o trabalho 
d1 Agricultura he mais productivo que o das manu
facturas , e commercio. ' I 

Isto não he exacto. A Natureza trabalha sempre 
com o homem , ainda que de differente modo; pois 
nunca os homens estão fora da mesma Natureza, 
mas exercem as próprias faculdades em companhia com 
a mesma, isto he , com auxilio das suas potências 
productivas, que ella desenvolve nos elementos, e 
quaesquer agentes physicos, e nos instrumentos de 
que nos servimos, em que estão as forças da mesma 
ííatureza. Por ventura a Natureza não trabalha com 
es homens quando navégão , e se valem de velas, 
ventos, e apparelhos náuticos ? Não trabalha com no«-
co, quando fazemos aqueductos , reprezas d1 agoas, re-
puchos, moinhos de vento, bombas.de vapor, forna? 

http://bombas.de
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lhas, instrumentos e machinas de muitas sortes, pa
ra as operações de todas as Artes? A differença só 
está no modo do trabalho da Natureza, pela' qualida
de daacção , que -esta faz em virtude de certas leia 
da vegetação ; -nas «outras Industrias se examináo e 
applicão as mais Leis physkas da mechanica, elasti-
ddade , hydrostatica, &c. A Agricultura sem machi
nas da invenção dos liomens pouco produz. 

" Mr. Ricardo, contestando a «obredita doutrina 
de Smith no Cap. 3 . pag. <64< *e seguintes.., diz.: 

" Por isentara a Natureza nada faz para o homem 
nas manufacturas ? São nada .as potências do vento e 
d1 agoa, que movem as nossas machinas, e assistem 
á navegação:? Não são dons da Natureza a gravidade, 
d? atmospnera, e a elasticidade do vapor d' agoa pela 
acção do fogo, que (nos habilita a fazer o trabalho 
com as mais estupendas machinas ? Semelhantes effei
tos da matéria do calorico se produzem em derreter 
e amolgar os metaes ; e da decomposição d1 atmos
pnera nos processos da tinturaria , e fermentação. 
Não ha espécie alguma de manufactura , . em que a 
Natureza não dê assistência ao homem, e muito «coo
pere com elle generosa e gratuitamente., „ 

" Onde a Natureza tem limitados, poderes í rpom© 
•nas terras fracas ) o homem, que nellas trabalha, faz 
mais com o suor do seu rosto, e ella faz menos no seu 
auxilio. O contrario se quando a terra he fértil. O 
•trabalho da Natureza he pago, não quando ella fez 
muito, mas quando ella faz pouco, em ajudar o tra
balho do homem. Em proporção que ella he mais par-
ea nos seusx dons aos homens, exige maior preço pela 
sua obra: onde ella he magnificamente benéfica., então 
aempre trabalha de graça. „ 

A proporção entre a parte da producção e co
lheita dos bens da tetra, eu das obras das mãos dos 
homens, correspondente ao que se pôde chamar tra
balho da Natureza; e a parte ou efieito real da mes
ma producção e colheita., que se deva considerar pro
cedida do trabalho do homem; estará sempre na ra> 

H H 
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zão diieeta da quantidade da intelligencia deste no-
exercido da sua industria. 

Assim o trabalho da Sociedade será o mais pe-> 
zado, perigoso, e pouco productivo de bens da vida r 
no estado sal vagem e bárbaro, isto he r no- estado dm 
mais crassa ignorância r ou menor possivel intelligen--
cia humana, em- que consequentemente he menos, aju
dado pelo trabalho da Natureza. Será mais fádl', me
nos penoso, e superiormente fructifero, segundo os: 
gráos de intelligencia adquirida no progresso da civi* 
lisaçáo. Será facillimo ,, aprazível , e de mais certo, 
proveito, quanto a- intelligencia dos- homens for mais 
e mais exaltada, pelos conhecimentos das obras e Leis 
physicas , e mais justa, e harmonicamente se commu-
nicarem seus conhecimentos, e se auxiliarem, nos res-< 
pectivos empregos,- dirigindo mais judiciosamente a 
geral industria,. usando,, quanto mais fôr possivel, de: 
instrumentos e machinas, que lhe augmcntem as pró
prias forças. Então o trabalho, que he indispensável 
aos homens , será antes hum suave emprego,, grato 
exercido, e passatempo, do que hum esforço penoso 
do corpo; ou se aproximará cada vez mais aquelle 
justo modo, e allivio,. com as convenientes proporções 
de descanço, que he o objecto do voto geral. 
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C A P I T U L O XXIIL 

JExame da opinião dos que dttribuem â Mão ão hoi 
mem a riqueza da Sociedade/, e a differença 

da sua industria «sobre a dos animaes. 

T, EM-se dito, que a causa da superioridade dos 
homens sobre as creaturas brutas em procurarem os 
bens da vida., e fazerem ftão variadas obras de que são 
capazes-, he a qualidade da sua mão, por ser este 
o mais perfeito órgão dos animaes conhecidos. 

-Mas que pôde fizer a mão dos homens, tão pe* 
quena , sensível-, e delicada, se não-obras propordonál* 
mente pequenas, e que exijáo poucas forças ? Com ella 
se caçarão ;as feras e animaes bravios ? Cavar-se-ha á 
terra dura ? Seccar-se-ha a pantanosa ? Derrubar-se-hão 
as florestas? Arrancar--se-hão -os 'troncos e raizeS d' ar* 
•vores que vegetao por séculos ? Penetrar-se-há hum 
penhasco, e mina de ferro ? Desmoatar-se-ha liuma 
•serrania ? Abrir-se-ha h-um canal e porto ? Voltar-sei 
ha hum rio do seu leito ? Adornar-sè-ha hum Navio 
para querena ? Pescar-se-hão Cetáceos, e tantos mons
tros marítimos ? 

A mão dos homens , ainda ajudada das alavancas 
de seus braços, e columnas dos pés, apenas serve 
para colher e transportar alguns bens da terra de fa» 
«il extracção, e pouco pezo, e para dirigir os instru
mentos do trabalho, applicando-os aos objectos de .in
dustria pelas ,.vias ,que a intelligenda descobre, e or7 
dena, mais apropriadas ao destino. Pôde consequen-
temeute .empregallas em operações de leve fadiga, re-, 
sistencia, e dor. .Com ella.apenas poderá pintar, es-» 

H H ü 



f*M ESTUDOS DO BEM-COMMUM. PÀRT. ir. 

crever , esculpir , oppor-se ao inimigo , tocar instru
mentos músicos &c. H e visível que , em todo o caso, 
carece de penna, pincel , e differentes apparelhos, e 
armamentos, que a intelligencia subministra. Porém, 
sem grandes machinas, he impossível que a mão do 
homem faça- as grandfes obras que se aclião nos pai
zes civilisados &c. Por isso em todos os paizes de 
salvagens achão-se imniensas matas virgens, vastas ter
ras álagadiças , insalubres , pestiferas , e inhabitaveis. 

Pela evidenda e experiência destes factos, até 
os próprios salvagens. se esforção par desenvolver e 
exercitar a sua intelligencia , procurando ou inventando 
machinas, para colherem fructos silvestres de arvores 
al tas , e para caça , pesca, defeza, e outros ministé
rios , fazendo armadilhas, e laços: para sorprenderem 
os animaes , ainda no silencio da noite , a fim de 
pouparem trabalho, tempo, e risco, e obterem maio
res productos de sua industria; porfiando, por huma 
sagaddade instinetiva., em-que a Natureza trabalhe para 
e l les , para vencerem os obstáculos que á cada passo 
encontrão , e que sem isso serião- insuperavds , ou 
lhes trarião mais perigo , e mui pouco supprimento *-, 
descanço, e gozo. Quanto os homens mais se civili* 
s ã o , e adquirem superior intelligencia, tanto mais se 
desvelão neste empenho, e tanto mais alcanção os 
Objectos de seus desejos , augmentando a mesma in* 
teÜigencia , inquirindo os meios e recursos de bem 
empregar o seu tempo , aproveitando-se do traballio 
da Natureza, descançando e gozando o mais, e tra* 
balhando e incommodando-se o menos possivel. En
tão não só armão as mãos- com mil sortes de machi-
nismos, mas também armão os olhos, e os mais or± 
gãos superiores^ para extenderem a sua esphera de acção; 

J — i — i 

* He bem conhecido na historia dò Brasil,, que as in
cursões que os índios bravos fazião. contra os que pene-
tí-avão o interior do paiz, não erão tanto destinadas a 
resistir-lhes, e tirar as suas vidas, como a se apoderarem 
doe instrumentos de ferro, que Levarão. 
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Quanto o Astrolabiò, Telescópio, ,&c. tem ajudado a 
vista dos homens para obterem conhecimentos da maior 
utilidade, e em conseqüência bens da vida! 

Observe-se a facilidade , com que presentemente 
pela accumulação das- intelligencias dos Newtons , e 
Cookes , e de muitos outros Sábios e Artistas , que 
tem inventado úteis instrumentos, e os melhores me
thodos de trabalho. hum Navio, por exemplo, hoje 
com pouca gente, e esta com muito descanço e di
vertimento no mar ( fora alguns dias de tormenta , 
que a intelligencia, arte, actividade, e o habito, fa
zem menos sensivel, e menos perigosa ) dá volta ao 
Globo , e traz mil bens antes desconhecidos , e que 
seria impraticável transportallos por terra sem muito 
tempo, iinmenso custo, risco, estrago, e.innumeravel 
multidão de braços. Observe-se o como elle se, volta 
no mar, e promptamente se mette em hum Dique, 
para se lhe dar concerto &c. Note-se o como, pela 
arte da engenharia, se fazem minas soterraneas, e ter
remotos artificiaes, e se destroe n' hum instante, pela 
explosão da pólvora, huma pedreira, para dar vasto 
material á muitas obras; e como, com o soccorro de 
machinas chfferentes, se arrancão. ou decepão arvores, 
levantão-se enormes pezos,. serrão-se madeiras, penhas^ 
cos, metaes, para se obterem incalculáveis productos 
da Agricultura, e Artes &c.: considerem-se os effeitos 
que resuttão de taes operações, em que se poupa 
tanto incommodo, tempo, e risco, e que serião im
possíveis , ou inconsideraveis, se unicamente se empre
gasse o trabalho e a força do corpo com todos os 
seus membros , ainda que cada indivíduo fosse hum 
Centimano da fábula : attendão-se ás portentosas Ma
chinas Filatorias , e á outros já usuaes Artefactos de 
Hydraulica, Mechanica, e Chimíea &c.; e será evi
dente , que a solitária mão, de-homem, he só destina
da para poucas e tênues obras de destreza, mimo, e 
prazer; e que a intelligencia, e não o trabalho, he 
a primitiva, principal, e a mais poderosa causa da 
riqueza da Sociedade, 
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He também aqui muito de observar, que, quam 
do os homens, imitando as obras, e melhor conheceu» 
do e obedecendo, ás Leis do Creador, se valem do 
trabalho da Natureza, logo as mesmas obras assoalháo 
os caracteres, não só de força e productibilidade, mas 
também de brevidade, e perfeição, de que a mão do 
homem não he capaz; como, por exemplo, na Ty-» 
pographia, cujos prodígios ninguém hoje admira, pela 
sua vulgaridade , e porque não se reflecte como era 
devido. Em hum dia tirão-se com facilidade mil exem
plares de hum manuscrito , de que alias qualquer escre-» 
vente o mais versado na tachygraphiu * não faria dez 
em igual tempo , e menos com a belleza e exacção 
da imprensa. Vê-se o mesmo nas obras de moldes, 
estamparias , chapas, cunhos, moedas, botões &c. As 
Nações adiantadas em intelligencia tem outras innu-
meraveis producçÕes naturaes e artificiaes, que abso
lutamente não existiria o , e menos na quantidade} 
belleza, e barateza , que vemos em vestidos , casas , 
moveis, se se esperasse o seu fabrico e supprimento, 
só , ou principalmente, da mão dos homens. 

Por isso ha huma distanda incommensuravel en
tre o sal vagem e os animaes, á proporção que a in
telligencia se augmenta, com especialidade em conti
nuas invenções de machinas de trabalho com que se arma 
a mão- para as operações econômicas. Por esta raz;io he 
que, no descobrimento d' África , e America, os Eu-
ropeos parecerão- aos Africanos e Americanos creatu-
ras de espede superior, e quasi Semideoses. 

He de esperar que, com o progresso da intelli. 
gencia, os homens descubra o ainda mais maravilhosas., 
machinas, e potências de poupar incommodo, tempo, 
risco, e obterem riquezas com maior descanço; e que 
o Eterno Dador de. tudo- se lhes mostrará mais e 
mais benigno e dadivoso, á proporção que mais se 
aproveitarem do trabalho da Natureza, desenvolvendo 

* Arte de escrever em abreviatura. 
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EíOgressivameníe, " em leal cooperação. de seus semb
lantes', as faculdades do entendimento, isto he , se* 

gundo se mostrarem cada vez mais sociaes e racionaes, i 
ou , em outros termos mais imitadores das obras , -e 
ôbserrantes das Leis do Creador, 

Que machinas ainda resta o á descobrir com-: ò 
progresso de estudos das Sciencias naturaes í Kuns 
examinando as Leis da vegetação, e outros as Leis da 
gravidade, elasticidade, fluidez, electríddade, magne* 
tismo &c., podem achar obras e forças da Natureza, 
Com que augmentem prodigiosamente a fertilidade das 
terras, e se aventurem á emprezas econômicas as mais 
úteis á multíplícaçfi o dos bens de toda a espécie, 
- Infelizmente até agora as invenções dos homens 
ém machinas de facilitar, e abreviar trabalho, e èm 
meios de fazef produetiva a sna industria, tem sido 
mais distinctas nas artes de destruir, que nas de pro-t 
duzir: e nestas, mais em preparar e transportar os 

Í
roductos da terra, do que na grande arte de extrai 
illos desta matriz commum, e principalmente os que 

dão o alimento, que são a base da viday e de to* 
dos os empregos;, supprimentos , gozos, e valoresi 
Todavia na Gram-Bretanha já se vê notável appro* 
ximação nesta parte; pois- he reconhecido ser a Na?» 
çãq que está, ainda na sua agricultura, a mais provida 
de machinas; e por isso também he notória a rela* 
tiva superioridade des respectivos productos a respeito 
das mais Nações; o que a habilita a sustentar actual-
mente, pelo fundo do próprio território dos três rei
nos unidos , nãalló-Xi<a- grande- população de mais 
de 16 milhões de habitantes (o que parece incrível na 
respectiva extensão de território) mas também a in
sistir em fazer tão grandes cousas , e despezas , de 
que não ha exemplo nos Annaes históricos. 

Os antigos sábios, vendo as admiráveis Obras e 
invenções da intelligencia dos homens, chamando Ma-
crocosmo , ou Mundo grande , ao Universo creado , 
com razão denominarão ao homem Microcosmo , tra 
mundo pequeno; por parecer encobrir e representar em 



248 ..ESTUDOS »O BEM-COMMUM. PA-AT. ir. 

miniatura o milagre da Creação, desenvolvendo con
tinuamente os germes de invenção, que estava o encu-
bertos, e como depositados, occultos, e quiescentes em 
seu espirito. 

Ainda que muitas obras da Sociedade sejão feitas 
á mão , e parece que necessariamente a exigem, to
davia ha razão de esperar, que no progresso da in
telligencia indizivelmente se diminua a sua necessida
de , ao menos na quantidade que ainda ora se vê. 
Quem antes da descoberta da typographia, creria 
ser possivel escrever-se tanto, e com tanta brevidade 
e perfeição, sem proporcional numero de mãos de 
escreventes ? Quem, antes da descoberta da Machina 
Filatoria, consideraria possivel fazerem-se tantas fiaçÕes 
e musselinas, sem as centenas de milhares de mãos 
que hoje se dispensai»? Se o linho e a lãa, por não 
ser o seu fio de igual ductilidade, não tem recebido 
nas respectivas obras os prodigiosos melhoramentos das 
fabricas de algodão , he verosimil, que virá tempo 
em que a intelligencia humana, por novas invenções 
e machinas, vença as actuaes dificuldades , para 
augmentar os productos das obras daquellas matérias, 
e fazellas com menos tempo e trabalho. O mesmo 
convém esperar do progresso de todas as industrias 
dos que na phrase do Economista Sagrado só =s= espe-
rõo nos suas mãos. -s= * 

F I M DA PAETÊ II . 

* Eccles. Çap. 38. Vers. 35. 
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S A T I S F A Ç Ã O » 

A Inda que os tempos não sejão favoráveis 
aos Estudos Econômicos, estando os espíri
tos distrahidos com as Scenas Politicas do 
Antigo e Novo Mundo, consultando cada 
qual ao seu negocio, prescindindo do inte-v 
resse Nacional, e Social; comtudo, por cum
prir o promettido, offereço esta Parte III, 
por ora somente quanto a Secção l.a da 
Theoria da Geral Industria. 

Não presumindo de razão pura, e sen
do necessário contradizer á erros acreditados, 
foi preciso recorrer á autíioridade de Escrí
ptores que tem por si a Republica das Letras : 
por isso a discussão se extendeo á mais do 
que desejava, impossibilitando-se comprehent 
der satisfactoriamente em breve compêndio 
as varias e importantes matérias alli annun-
ciadas. 

Não he de admirar a indifferenca, com 
que se olhão, ou se desattendem, as theo-
rias da Sciencia Econômica» quando até no 
Paiz que se preza de ser a Pátria de Eco
nomia Politica, ainda ora se fazem acres diâ-
tribas no Parlamento Britannico, sobre priií-* 
cipios de transcendente importância á occu-* 
pação e subsistência de numerosas • classes 



•do Reino Unido; e até o celebrado Profes
sor Malthus na sua recente Obra de = 
Principios de Economia Politica, considerada com 
vista a sua Applicação Prática reconhece, e diz 
na Introducção pag. 5. que o presente período 
parece ser impropicio â publicação de novo Trata
do Systematico sobre Economia Política; e qüe 
he de melhor conselho tratar separadamente 
as differentes matérias-, que admittem duvi-
<la ; para que -, depois de serem expostas ás 
discussões do Publico, appellando-se para a 
experiência, haja ojíportunidade de se se
parar o verdadeiro do falso , e se possão 
por fim combinar as differentes partes em 
k m systema coherente , que produza o$ 
mais úteis resultados práticos. 

Acjuelle insigne Mestre bem alli adver
t e , que " a Sciencia da Economia politica 
he essencialmente prática, e applicavel aos 
Gommuns negócios da vida civil; e que ha. 
poucos ramos dos conhecimentos humano» , 
em que as falsas doutrinas possão fazer mais 
mal, e as justas mais bem. — Se o estu
do das Leis da Natureza he interessante em 
todos os ramos-, e ainda as Leis Physica* 
|>or que se governa o as mais distantes par
les do Universo, sobre que aliás he impos
sível á qualquer homem ter a mais leve 
influencia, são comtudo racionaveis e nobres 
objectos de curiosidade; as Leis que regu-
lão os movimentos da Sociedade Civil sãe 
incomparavelmente mais dignas da nossa at
e n ç ã o ; tanto porque se implicão com pbr 
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jectos sobre qup todóâ os «lias e horas; tra
tamos, como porque os seus effeitos são 
continuamente modificados pelo arbitria hu
mano. „ ; 

Este Escriptor prescindio de ex^ôf vá
rios fundamentaes: princípios, por os presup*-
pôr sabidos* visto escrever para o Público 
Inglez ,. que desde 1776,. em que se pu-
feiicou a Magistral Obra de Adam Smith. 
vê correntes; os- seus Priíbcipios Econômicos „ 
e mui geraes os estudos desta Sciencia, ain
da no Corpo do Comnaíerçio, que ãiias tanh 
ta opposicão fez por muitos annos á sua 
nova doutrina, e que já se acha tão desa-* 
busàdo do velho Systema Mercantil, que 
tem requerido e obtido» e ainda está, com 
instâncias maiores, requerendo» a revogação 
de inconvenientes Leis de tempos? menos il-. 
lustrados, que tanto havião restricta a leal 
correspondência das Nações, impedindo-se , 
eom malina industria,-x o progresso reciproco 
do Bem Commum. 

- O Brasil não está em iguaes circunstan
cias: o que he já axioma fora dos Trópicos „ 
ainda se reputa paradoxo na Zona Torri-da;.. 
e posto que teve a,felicidade,,que lhe eon-> 
cedeo a Divina Providencia,, de se fazer nelle 
pela Nova Legislação a Tentativa Econômica 
de se pôr em prática a theoria de) Smith 
com tão visíveis prósperos resultados, con
tra as dominantes opiniões da Europa ( on
de , na verdade pela antigüidade de estabe
lecimentos, e complicação de. interesses das 

^2 u 
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Nações, e Ordens do Estado, não he pruden
te , nem talvez praticavel tão liberal Policia ) 
ainda o espirito de monopólio porfia em sus
tentar crassos erros, que só se podem ex
terminar com discussões explicitas, e ainda 
importunas. Por tanto farei o que devo, e 
posso não desistindo do propósito de plan
tar na corrente do Rio algumas estacas da 
prosperidade do Estado , na esperança de 
que darão fructo á seu tempo. Cumpre além 
disto que nesta serena parte do Novo Mun
do se divulguem e discutão as Theorias Eco
nômicas dos mais abalisados Mestres dos Pai
zes que mais tem concorrido para o pro
gresso da civilisação de hum e outro He-
«nispherio. 

Convindo á Mocidade a Lição Pátria dos 
Clássicos Portuguezes, também me vali das 
doutrinas do nosso Padre Antônio Vieira, que 
já citei na Parte I. Cap. III. pag. 51 , e 
á quem o seu Biographo o P André de Barros 
intitulou — Novo Apóstolo do Brasil; — por 
ter com exemplar zelo posto as bases da 
civilisação dos índios, hum dos essenciaes 
objectos da Economia do Estado, sendo cons-
tituido pelo Senhor D. João IV. Superior das 
Missões. Também foi na Bahia o Introductor 
da Arvore da Canella, e da Pimenteíra da 
índia. Isto he digno de se memorar para a 
Historia da Industria Agrícola. 

O Brasil deve particular veneração á 
este Homem extraordinário, cujo espirito foi 
ÊÍG heróico1, que, depois de empregado em 
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Missões Diplomáticas nas principaes Cortês 
da Europa , só anhelava a vir doutrinar os 
Indígenas deste Paiz, depois da Restauração 
da Monarchia, como se manifesta da seguin
te Carta datada de Roma, que nos trans-
inittio o dito Biographo: " o que unicamente 
desejo, he ver o Reino unido, fiel, e obediente; 
os meios de conservação promptos e bem applica-
dos ; e para mim, acabar o resto dos dias na 
minha Missão. 

O mesmo Biographo assim elogia ao seu 
Heroe: *' Ao Padre Antônio Vieira creou Deos 
na esphera dos Homens Universaes, homem 
para todas as horas, e para todos os Em
pregos, ou as matérias fossem de Politica, 
ou de Estado, ou de Guerra, ou de Econo
mia da Republica. A todas raiava promptà 
a sua luz, e a todas abarcava a sua com-
prehensão. Nas suas obras se vê retratada 
aquella grande alma, cheia de noticias pre
cisas á hum Conselheiro fiel; e desinteressa
do, imagens que respirão vida, e infundem 
espíritos, e ardor de coração a quem as ler. „ * 

Ainda que ora a Sciencia Econômica es
teja mais adiantada comtudo nestas obras 
se encontrão muitos Pensamentos expressos 

* Neste conceito, aindaque não tão excessivo, estava o 
Excellentissimo Marquez de Aguiar, que na sua Tradue-
ção do Ensaio da Critica, e Epístolas Moraes de Pope., 
transcreve em Notas a que elle intitula admirável pintura 
que o Padre Vieira faz da Divisão do Trabalho, e BéUas 
Artes fyc. 
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com singular felicidade, e dignos de atten-
jpão: tanto porque deo apparencia de novi
dade ainda á lugares communs, como por
que, em nobre enlace, reúne geraes princí
pios econômicos e políticos aos dictames re
ligiosos, que servem do correctivo á má in
dustria, e ao abuso da riqueza. Por isso 
aqui transcrevi varias passagens sobre a Boa 
Industria , Divina Liberalidade , Energia do 
Trabalho» Podia incorporar muitas outras ; 
mas só podem ter lugar por Appendice. 

Sobre os desvios de entendimento e etf-
tilo de que tem sido notado , he justo atten-
der ao juízo de Bacon: " Não ha belleza 
tão excellente, que não tenha alguma estra
nheza nas proporções. „ Em sua honra baste 
ora dizer, que elle ensinou o systema, não 
menos philanthropico, que evangélico, q u e " 
nunca alguém pede para si melhor ao Ser 
Supremo, do que quando pede para o Bem 
Commum do Povo , e Utilidade Universal 
do Gênero Humano. * Oxalá os indivíduos e 
Estados se conformassem á esta Máxima na 
sua economia particular» e publica! 

* Tom. 9. Sermões pag. 74 e 75» 
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P A R T E II I . 

THEORIA DA GERAL INDUSTRIA; E DO VALOR; 

CAPITAL; RÉDITO; INTERESSE, E EQUI

LÍBRIO DOS EMPREGOS, 

C A P I T U L O L 

Das Opiniões sobre a Industria. 

-A Boa industria lie supplemento da Omnipo» 
tencia; e o que faz Deos por Todo-poderoso, fazem 
Os homens por mui industriosos. „ Assim bem dia 
hum dos nossos insignes Clássicos. * 

Tem-se usado com ambigüidade tio termo Indus
tria, e dahi se originou hum dos Systemas de Eco
nomia Politica, que ainda ora inimiza os Estados, -ou 
muito coarcta a leal correspondência , e Cooperação 
Social da Humanidade-; e em conseqüência impossibili
ta a observância do Bem-Commum , e obsta á pro
gressiva Riqueza e Prosperidade das Nações. Tanto 
he certo , que, por desgraça, nomes, e erros regem 
a Sociedade-, e com elles se tem muito imposto e 
prejudicado á Espécie Humana ! 

KK 
* • ' • " — ' • • • ' - - • • i m i — • • • > - - i i i m* I M - . I • - , W M — — > 

* Vide Vieira abbreviado tom. II. pag. 354» 
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Industria, no sentido ordinário dos Economistaír,*; 
e Estadistas, significa a tarefa de hum paiz exercida 
nas mãos <f obras engenhosas, e nos artefactos de lavôr 
mais refinado* Assim se diz, que huma Nação tem 
muita industria, quando tem muitas Manufacturas e 
Fabricas, á que, como por excellencia, se tem dado 
q titulo- de artes e emprezas industriaes, denominan-
do-se pela mesma razão Nações industriosas as que 
se distinguem em Estabelecimentos dessa natureza. Até*-
se tem personificado o. Gcnio da Industria , restrin-
gindo-se ao recineto e laboratório das oíficinas; como 
se o espirito de invenção se amortizasse ao ar livre 
dos Campos,, Mares, e Portos da Terra, onde aliás 
também se vêm os prodigios. da Intelligencia Huma
na nas Artes e Machinas ligadas á Agricultura, Mi
neração , e Náutica, que presuppoem muitos conheci
mentos das Obras e Leis da Natureza. 

Em conseqüência disto, se tem adoptado a PoliV 
cia de restringir com onerosos Direitos , ou obstar-
com prohibiçõfes: absolutas , a importação de manufa
cturas estrangeiras , ainda de matérias produzidas no 
próprio paiz ; e obstar á sabida dos artistas -,' e dàa 
ditas matérias ;- perque ( dÈzem ) no primeiro caso , 
a industria estrangeira prejudicaria á industria nacio
nal; e , no. segundo caso, os estrangeiros adquiririão, 
novos mestres, e ramos de industria; e talvez depoitf 
vjrjão a faaer-lhe nociva concurrencia, ou seriamos 
tributários á industria dos outros paizes. Assim ( afíir-
máo y. se retém o dinheiro no paiz, e o Estado mui
to se enriquece, e dá certo e vasto emprego ao po
vo. Eis a causa de tantos ciúmes mercantis > e ani-
mosktades nacionaes, que tem oceasionado terrivei» 
guerras! * Não se tem advertido ( no que aliás era 

* Por estas gaJimathias vio-se até neste Século, intitulada 
de luzes , o que se presumia ser cabeça da Nação de super-
lativa- industria-, ir com exereito de mais de quinhento» 
mil homens, invadir a Rússia.; por admittir o Imperador 
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obvio e simples ) que também exercem muita e admi
rável industria os que se empregão na Agricultura, 
Mineração, Commercio, e Navegação, e em quae&-
quer outros ramos de trabalho ütil em adquirir bens 
-da vida. 

He incontestável., que a Industria Mamifactureirá 
se pode elevar á gráos de variedade e belleza á que sè 
não assignão os limites , pelas indefinidas subdivisões dè 
trabalho , de que he mais susceptível qfle as outras es
pécies de industria ; e que em conseqüência oceasios-
íia o desenvolvimento de muita intelligencia e habi
lidade no corpo dos povos artistas. Mas tâãnbem a 
sua elevação e perfeição necessariamente presuppÕe su* 
yèrabundante accümulâçáo de riqueza, e progresso de 
Bupernumeraria população, que não .acha emprego no 
agro, o no mar. 

Também se entende o termo Industria, como em 
geral, synonimo de trabalho; e se chama industridsé 
a qualquer constante e activo trabalhador. Usasse igual
mente daquelle termo pára expressar a agencia doá 
-que não trabalhão na agricultura , nèhi tem terras ^ 
fiem capitães que lhe dem réditos , ainda que aliás 
prestem serviço útil k Sociedade. Estes ( diz-se ) vi.-
vem de industria, * 

K E il 

jftlexahdfe, só ém NaVios Neutros, ; algumas" cartegáçõeá 
de Mussêllinas Inglezas, e de Mercadorias d'Ame-frcá, 
como se o caso fosse de irrupção das fabuladas Amazo
nas. Mas a neve , saraiva, e o espirito das tempestades, 
que cxecuíuo a Ordem da Providencia, destroirão a 
demência, 

* Até se toma este termo á má parte, para significar 
a astucia mal i na , e insidiosa dos ratoneiros , e bulroíes; 
e então vem a ser synonimo de fraude e velhacaria. As-
«rm se éhr furta rfe imhrstriti o q-ue mr -feito sem fbrça-j 
e só por insensível destreza4 Diz-se Cavalleiro- dè indústria 
o q ü e , sem ter rendas, com arte e manha faz deápezai 
«om» os ricos* Também se eflteftde por sagacidade dè" 
intriga politica, como se expressa Machiavel DiâôbFév 
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Smith muitas vezes usa do termo Indústria GOII» 
a mais comprehensiva generalidade, para exprimir íto. 
da a espécie de trabalho. Assim diz " A Policia de 
algumas Nações tem. dado extraordinário favor á in-
dustria do campo, e outros á industria das Cidades. — 
Ha algumas sortes de industria, ainda as do mais 
baixo gênero, que não podem ser exercidas senão em 
huma grande Cidade , por exemplo, a de hum ma-
riola. Em alguns empregos , a mesma quantidade de 
industria dará difFerente quantidade de producto. No 
Liv. l.° Cap. 11. expõe ties qualidades de productos, 
que a industria humana tem poder de multiplicar, ou 
não, ou com certos, limites.* 

Na verdade , o termo Industria deve ser appliv 
eavel á toda espécie de- útil. emprego de braços e ca
pitães; e com razíío se diz industria rural, mineira, 

fabril, mercantil, náutica, 8cc., para exprimir o tra
balho empregado, em quaesquer ramos d' Agricultura, 
Artes, Commercio , Navegação, &c. He necessário que 
todas essas industrias cooperem, se auxiliem , e ( por 
assim dizer ) se dêm as mãos, para hum Estado pros
perar , quanto he possivel nas circunstancias do paiz. 
Mas todas essas espécies de industrias, para serem 
productivas , suppõe no trabalhador, obreiro > e indus-
trioso, especiaes gráos de intelligencia no objecto dag 
operações respectivas, e pela qual combinão c propor» 
çionão meios á fins, e prevem, e obtém resultado* 
úteis.. 

Liv. 3. Cap. a. , designando a habilidade com que hum 
Príncipe de menor força pôde desfazer a Confederação 
de muitos mais poderosos s usando hum poço de in
dustria. A 
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C A P I T U L O I I . 

Idêa clara da Industria. 

Ndustria propriamente significa a energia do anima. 
e constância dos homens nas tarefas da sociedade ; 
isto he a diligencia e activiãade de qualquer pessoa 
em adquirir os bens da vida, fazer alguma obra , ou. 
proseguir algum prqjecto, com intensidade e pêrseve^ 
rança, não desanimando com os riscos, e sinistros, 
•antes redobrando os esforços nos máos successos, re
petindo as tentativas, e sustentando o que se diz 
espirito de empreza, na esperança da boa fortuna. Nes
te sentido, a industria se oppÕe á inércia, pregui-' 
ça, e cobardia; e exprime a porfia dos homens em 
vencerem os obstáculos que se oppõe aos seus pro-
jectos, a fim de conseguirem o fim proposto; * pois 
que , em todos os empenhos humanos . ha mais ou 
menos, o perigo de se mallograr o destino. Ella cons^ 
titue, por assim dizer, o executivo da ordem do EST 
pirito. Todos os empregos e negócios da Sociedade 
lhe devem grande parte do seu bom êxito. 

Porém ainda que tal energia proceda de acto de 
espirito, todavia, para ser recta e productiva de ri
quezas , deve ser allumiada e dirigida pela recta in
telligencia; aliás degenera em azafama , e destempe-» 
rada actividade; e vem a ser mera operação de ins-
tincto, e impulso da natureza animal. Também os 
entes da creação bruta manifestão sua especial indus-

. * Vide Estudos Part. I. Cap. VII. pag. 80. Part. I L 
Cap. VI. 
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tna na economia de procurarem o necessário á vida, 
e á sua prole-, e em fazerem certas obras: nisso se 
distinguem as formigas, abelhas, c os castores. 

A Intelligencia se differença da Industria , em 
que aquella hé 0 éffeito da faculdade de entender ; 
e esta da potência de obrar , que o espirito exerce 
sobre algum exterior objecto visível. Mas a industria 
pode existir se-m recta intelligencia, e em hum gráo 
mui activo, e violento, á semelhança das feras. 

Industria, sem a competente intelligencia direcèo-
f *, muitas vezes sò produz turbulência, e vãa porfia. 
Ha gente que muito se afadiga, tudo move, e poiu 
to ou nada faz, ou só faz males, ainda com as 
melhores intenções; por que a sua industria não he 
dirigida por entendimento esclarecido. Isso acontece , 
quando, conforme a expressão do Hei Sábio, os ho
mens não procurão , arttes desprezão a instrucção , 
è vivem erradios da verdade sem o Sol da intellu 
gencia. * 

Ha indivíduos, povos, e governos enérgicos, in-
düstriosos, e mui trabalhadores, e activos em procu
rar os bens da vida, e reger os Estados, destinan-
do-lhes prosperidade, e todavia, por falta de luzes, 
isto he , de verdadeiros è vastos conhecimentos das 
Leis e Obras da Natureza : das Artes e Sciencias 
ttaís elevadas ; das causas , effeitos, e conseqüência^ 
remotas das cousas physícâs, e das acçÕes humanas, 
e consequentemente de feita de boa ordem no regi* 
Men, e de providencia no futuro; são pobres, e atra
cados , e , por mais que trabalhem, e se cancem, 
pouco adiantão, ou, como entre nós vulgarmente se 
diz, o seu trabalho não luz.'Além disto ha industrias 
destruetivas, como as dos povos bárbaros, e guerrei. 
ros. Estas nada produzem, antes aniquilão a actual 
producçãD das riquezas, e impossibílítão a futura, 

O nosso Historiador Barros, ( que na Parte I. 

• J t i t!f"í i m i t i íii.« I I Í I i i 

* Sap. Cap. 5. Vers. 6. 
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desteè Estudos Cap. 3 pag. 14 enumerei como o pri
meiro Economista da Nação ) na descripção que na 
Liv. 1. Dec. 1. Cap. 16 faz do caracter do nosso ce
lebrado Infante D. Henrique , que projectou e obteve 
a Descoberta dos paizes incógnitos d' África, distinguiox 
bem . a Intelligericia e Industria , notando os dous 
distinctos actos desse insigne Príncipe Lusitano, quan
do diz = não lhe faltarão pensamentos de altas empre
zas , e obras de generoso animo; mas teve muita inA 
dustria e prudência para conseguirem prospero fim v 
tendo com virtuosa, porfia, muita constância e fé, na 
«speitançat que o seu. espirito favorecido de Deos lha 
promettia. &c. „ : ^ 

A Ord. do Reino Liv. 4. tít. 44. §. 9. faz a 
differença entre a industria e a intelligencia, quando 
diz, que " poderá muitas vezes a industria, e saber, 
de algum ( dos Sócios ) ser de mdr valia, e provei
to para a Companhia, que o cabedal que os outros 
metterem ; e assim será justo, que este tal tenha mais 
no ganho, e menos na perda. „ 

Achão-se na Sagrada Escriptura bem distinctos 
os caracteres da intelligencia e industria na Policia 
Econômica, com que o celebrado José do Egypto 
aconselhou ao Rei o prevenir nos annos das exube
rantes searas os effeitos da carestia e fome dos annos 
de má colheita. = Provêja o Rei hum varão sábio e 
industriosp, a quem constitua com o poder de segu
rar por todo o império a abundância da subsis
tência. * = 

Não se deve jamais perder de vista, que a in
dustria he operação mui distincta da intelligencia tu
telar e illuminante de todas as tarefas e emprezas: 
ella propriamente ( como tenho dito, e importa repe
tir ) he a energia e constância com que se fazem os 
actos humanos relativos á aãquisição dos bens da vida: 

* Provideat rex virum sapientem et industrium Sfc. Gen, 
Cap. 41 Vers. 33. 
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perém as suas potências productivas se proporcionai» 
á medida das luzes do entendimento com que he di
rigida. Terá mais productiva industria, e consequente
mente maior riqueza, a Nação em que mais predo
minar o espirito de invenção, a extensão de intelli
gencia, e a perícia de bem se apphcarem as habili
dades dos indivíduos aos usos e negócios da vida. 

Todavia, por me conformar á linguagem estabe
lecida , freqüentemente no curso destes Estudos usarei 
da phrase = producto da terra e industria = para ex
primir toda a sorte de Riqueza Nacional, consideran
do a Industria no sentido igualmente comprehensivo 
das operações da Intelligencia, 
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• C A P I T U L O I I L 

Doutrina de Mr. -Svmonde-, e Say,, sobre a Industria. 

M, _R. Sirnonâe, logo no 1. Cap. de sua Obra da 
Riqueza Gammercial diz = Nós perdemos facilmente 
de vista, 'nos bens -de que fazemos uso, a industria 
qúe os creou. = Mas este modo de "exprimir he in-
exacto , por ser methaphòrico ; visto que o homem 
não tem faculdade de crear, mas -só ^e- dar formas 
e mudanças de lugares ás substancias -creadas pela 
Natureza, valendo-se da potência e ordem das opera
ções da mesma, que a faculdade intellectual persGru-
ta , e applica para os usos da Sociedade. Ho certo 
quê os homens fazem obras maravilhosas , que tem 
•apparencia *de -«reação, tomo o vinho, liquores espi-
•rituosos-, azeite, açúcar, -vidros , esmaltes , cristaes &c. 
Mas estes productos são effeitos das virtudes produ-
•ctivas das -differentes partes da terra, e dos Agentes 
da Natureza , cujas obras e leis a intelligencia dos 

jiomens observa, e faz appliear em seu beneficio, ten
do antes visto , por assim dizer, os desenhos, que a 
Infinita Intelligencia assoalha no Mundo visível. 

Mr. Say -no Liv. 1. Cap. 1. da ««a Obra, sem 
directamenté definir o termo Industria, jestabelecendo 
aliás sobre ella toda a sua doutrina econômica, defi
nindo todavia no mesmo Liv. 1. Cap. 7. o trabalho, 
como sendo a acção seguida para executar alguma 
das operações da Industria, ou somente huma parle 
destas operações - diz na pag. 1 0 , que toda a industria 
não consiste se não no uso que se faz dos Agentes que 
a Natureza ofíêrece, 

LL 
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No Liv. 1. Cap. 4. distingue a Geral Industria 
em Industria Agrícola , Industria Manufucturcira , e-
Industria Commerciante; e comprehende os trabalhos 
respectivos á esses três princípaes ramos de empregos, 
econômicos, dizendo que " toda a espécie de Indus
tria se compõe de theoria, applicação, e execução. ,,. 
Mas não faz satisfactoria analyse das quotas desses 
ingredientes, e da influencia de cada hum delles,. na 
producção das riquezas. „ O sábio ( diz elle ) estuda 
a marcha da natureza: o agricultor, manufactureiro, 
e commerciante, se aproveitão dos conhecimentos des
tes , e os applicão para crear productos úteis; os obrei
ros communs são os que trabalhão segundo as direc-
ções que outros lhes dão. Huma Nação só he per
feitamente industriosa,. quando he eminente nestes três 
gêneros de operações. Se he inhabil em alguma dellas, 
não pôde obter os productos que são os resultados de 
todas as três. „ 
< • • • Vê-se que este egrégio Escriptor ,. inglobou no 

termo Industria as operações da intelligencia, da açtiy 
viãade, e da mão dos homens, que aliás são distin
ctos em natureza e efíêitos; como se expôs na Part. I I , 
Cap. 22, convindo fazer a discriminação de actos tão 
differentes, que correspondem á outros tantos princi
pios essenciaes da Constituição Humana, que se com
põe das : distinetas faculdades do racional, animal, e 
corporal. 

Annexandò porém ao termo Industria huma idéa 
complexa das ditas três operações do espirito e cor
po , com razão pôs na primeira ordem a da intelli
gencia. Diz na pag. 42 ( em nota;) que " as luzes náo> 
só são indispensáveis aos bons suecessos da Industria,, 
pelos soecorros directos que ellas lhe prestãd; ma? 
também que. lhe são favoráveis, por diminuiretn ft 
império dos prejuízos. — A ignorância he afferrada- á 
rotina, inimiga de todo o aperfeiçoamento.. * „ 

* Diz no mesmo lugar, que os negros da Costa 
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O mesmo Author com tildo não attribue o pro
gresso da Riqueza das Nações, tanto á intelligencia) 
dos sábios j como á perícia dos directòres e executores-; 
das emprezas e obras econômicas, principalmente nas 
da Industria manufactureira;; o que na pag. 41 y ex
emplifica especialmente com Inglaterra, dizendo, que (< 

deve as suas immensas riquezas, menos ás hizèS dos 
seus sábios ( bem que os tenha mui recommendaveis ) 
que ao talento notável dos seus fabricantes nas appli-
«açÕes utéis , e de seus artistas na boa e promptar 
•execução. * „ 

L L ii 

<d' África tem muita astucia , e são ágeis, bem -execu
tando os exercícios do oorpó, e o que depende do tra
balho das mãas; mas parecem pouco capazes -das pri-r 

rneiras operações da Industria. Devia indicar a obvia"' 
causa a 73 falta dé instrucçãó ;=*,,. 

* O 'celebre Lord Kames nos seus Esboços da Soxiè-; 
dada Civil, -fallando do-elogio què Montesquieu no seu EÍ, 
Espirito das leis S3 fez de Inglaterra^ nota, que -estCj 
Author não dissera -o melhor, e vem a ser, que , -em 
menhum paiz estarão., como alli , tanto em acção as -ps 
F A C U L D A D E S M E N T A E S ;=*> 

Quem poderá desconhecer, que as riquezas de In-! 

gflaterra , e a actividade itídustriqsa dé seu povo j são 
principateenté" o efíeito d a Intelligencia Nacional, que" 
Tesulta de varias suas prríicipaes Leis , que' dão supe
rior segurança ás pessoas e propriedades, e constante 
pfeteeção- á G«i*al-industria-; e não menos da multidão 
-de seus sábios da prinveira ordem, que tanto tem in-
fluido., eoni suas luzes bem propagadas, nos melbora* 
mentos Econômicos, Políticos, « Moraes da Nação? 
•Quem não attrirmiria a.regularidade idos movimentos 
d o relógio á central insensível acção da mola real, e á 
habilidade do relojoeiro ? -

O'Historiador Gibboti, fazendo elogio do actual So 
feerano, justamente conta,» entre os'factos gloriosos do 
•setí governo, as varias Expedições que tem feito ^para 
viagens scientificas de Exploração á"roda; do Globo, o 
que suppõe no pau estudos e conhecimentos, da sólida 
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Mas isto he contrario ao que o mesmo Escriptor 
diz justa e felizmente em outro lugar , que o sábio 
põe na circulação immensa quantidade de sua merca
doria ; o que bem manifesta que a intelligencia lie a 
causa da maior possivel productibilidade das operações 
humanas. 

E qual h e a razão dessa característica distineção r 

que Mr. Say figura privativa de Inglaterra ? Smith-
no Liv. 4. Cap. 3. diz a verdade,. que tanto el la , 
como a França , são Nações rieas, e industriosas, e 
que os respectivos Fabricantes e Commerciantes com
petem em habilidade e actividade. Donde pois vem a 
differença na opulencia, senão da primeira indicada 
causa, guardadas as proporções, da população? 

Pitt em huma. das celebradas fallas no Parla
mento em 1792 diz: " A Prosperidade de Inglaterra. 
deriva da industria e energia do paiz; pelo modo. 
de extender toda a espécie de manufacturas, abbre-
viando o trabalho cem invenção e applicação de ma
chinas antes desconhecidas; e pelo seu altográo de cre
dito , que lhe dá preeminencia mercantil, pela duplicada 
operação , de facilitar e extender as transacções dos 
Commerciantes no mercado nacional , e de adquirir; 
proporcional superioridade nos mercados estrangeiros* 
Accresce. o espirito de empreza dos nossos Commer
ciantes em explorar incógnitos paizes,, e extender a 
nossa Navegação e Pescarias. „ 

Litteratura. Mr. Say vê os effeitos, e não assigna as 
causas. No lugar citado nota , que os. Inglezes, não 
obstante o orgulho nacional tem a arte de proporcio
nar as suas manufacturas e mercadorias ao gosto dos 
povos. Não he isto a Intelligencia dirigindo a Industria r 
dando luzes á Nação, para bem entender seus interes
ses? Isto h e , na phrase Franceza (savoir faire) saber 

fazer. Faz parte da sabedoria de hum paiz o reconhe
cer a conveniência de se amoldarem os Commerciantes-
e Fabricantes aos usos , e caracteres das Nações , e de-
«piaesquer paizes.. 
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Faltou á este Grande Homem de Estado subir 
ao Principio que mais influe nesse descripto phenome-
no político, o qual só começou a distinctamente ap-
parecer depois dos Newtons, e Lockes; da Sociedade 
das TransacçÕes Philosophicas; e da Sociedade para 
a Animação das Artes, Commercio, <$fc. 
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C A P I T U L O iv; 

Idéas de Mr. Chaptal sobre a Industria. 

O Conde Chaptal, hum dos sábios da primeira or
dem em Cbimica, tendo sido por muitos annos Ins-
pector das Fabricas em França, na obra que em 1819 
publicou com o titulo de = Industria Franceza — 
justamente comprehendendo na generalidade do termo 
Industria todas as operações da Agricultura, Fabri
cas , e Commercio , propõe logo no principio a se
guinte Grande Verdade. 

u A faculdade do entendimento, com que o ho
mem foi dotado pela Intelligencia Suprema, o impel-
le sem cessar a descobrir, e aperfeiçoar , e á esta 
faculdade devemos os progressos successivos da civili
sação. Os três ramos de prosperidade publica, Agri
cultura , Manufacturas, e Commercio, são industrias 
que se enlação entre si com relações intimas, que 
não se devem separar. „ 

Ainda que a Sociedade da Animação da Industria 
Nacional da França ( que o dito illustre Escriptor 
promoveo ) que destinou á annual Exposição dos Pro
ductos da Industria Franceza, comprehendesse esses 
três ramos do emprego do povo ; comtudo tal he a 
força do habito, e dá commum nomenclatura, que, 
no Decreto de 13 de Janeiro de 1819 de El-Réi 
Luiz X V I I I . , approvando este Soberano aquella Ins
tituição , restringe o termo Industria ao sentido vul
gar. = Temos pensado, que a exposição periódica dos 
productos das nossas manufacturas, e das nossas fa
bricas , seria hum dos meios mais efficazes de animar 
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as • artes, excitar a emulação, e de accelerar os pTOi 
greásos da Industria óçt: — 

O mesmo Chaptal reduzindo a Industria á tre)5 
classes, não enumera a exercida na Mineração, Sali
nas, e Pescarias; que também são grandes fontes ás 
riqueza, e objectos de energia e actividade nas econô
micas operações da Sociedade; salvo se, virtualmente 
as cpmprehendjEO no termo geral de Agricultura; o 
que todavia não he do sentido ordinário, nem se 
vê exemplificado, ainda, em leve menção, nos Diploi 
mas relativos á dita Instituição. 

Tenho insistido neste objecto ( talvez com tediosa 
prolixidade ) porque presentemente o thema e brado 
geral he de animar a Industria Nacional, debaixo da 
vista estreita de promover as manufacturas de cada 
paiz, com exclusiva das obras estrangeiras, e com 
preferencia aos outros, não menos necessários , ramos de 
industria do campo e cidade, para que o páiz tem na
turaes proporções, Por ora no, Brasil são prematuros 
os projectos de activos especuladores , até intentando 
alguns , alias bons servidores do Estado, fazer , por 
assim dizer , invasão- de fabricas neste ContinenT 
t e , ainda tão despovoado- o fértil. Sóppdem-pmspemj 
as Fabricas auxiliares da Agricultura , e Marinha , 
que por ora devem ser (e não podem deixar de ser ) 
os nossos principaes Laboratórios, e Officinas de tra
balhos prodüctivos, sendo sem effeito, ( e só desvio 
de capital ) todas as tentativas de precipitar com for
ça as epochas de ulteriores melhoramentos, conyindo, 
ainda por longo tempo, contentarmo-nos com as pre
ciosas plantações nas margens das grandes costas e 
rios, e com as Minerações e Pastarias no interior. * 

* He notável, que, no Periódico Portuguez Annaes das 
Sciencias e Artes Tom. V. logo no principio assim se fa
ça contraste entre a Industria e Mineração do oiro. s « 
A industria he a única base sólida da riqueza das Nações. 
Estancão-se as minas do oiro e da prata; mas não se es-
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tancão os recursos , e actividade do gênio industrioso — 
desfez-se como o fumo diante da boa razão e da philoso-
phía a antiga máxima perigosa, de que a Natureza linha 
dado o metal precioso á humas Nações para comprarem 
com elle a industria das outras, „ 

Então nao entra por nada no Templo da Industria a 
energia do mineiro, e do meohanico, hydraulico, e cht-
mico, que dá es processos dos complicados trabalhos da 
Mineração dos metaes preciosos, e de sua purificação ? 
He iuconsideravel a industria dos Artistas que lhes dão 
os feitlos para moeda, baixella, douradura &c. e se 
desapreciará a industria dos que extrahem das Minas a 
matéria dessas obras ? Ha de a Nação que tem rica» 
minas desses e de outros metaes, não fazer os engenho
sos trabalhos para a sua extracção e applicação aos 
usos da Sociedade ? Hum» cousa he darem os Gover
nos extraordinários fayores á esse ramo de industria ru
ral que contém a peior e mais arriscada de tòdus a» 
loterias, como diz Smith, sendo os indivíduos assás ex
citados ' p e l a c u b i ç a , e temerária esperança da boa for
tuna áapplicarem á elle seus braços e capitães.; e ou
tra cousa he excluir da classificação da Industria huma 
espécie de trabalho que he também conveniente e ne
cessário ao progresso da ciyjlisaçío. 



ECONOMIA POIITICA. CAP. V. 273 

C A P I T U L O V. 

Dos Primcipaes Estímulos da Geral Industria. 

Necessidade de viver, e a anciã de melhorar de 
condição, são os principaes estímulos da Geral Indus
tria : aquella he universal em todos os homens, que 
não tem réditos de terras , e de seus capitães, e 
que compõe a maior classe dos trabalhadores de todas 
as Nações formadas, e dá a segurança de abundante 
producção do necessário e commodo á vida; e esta, 
se não he tão extenso, he comtudo não menos activo 
excitamento da emulação de excellencia, para os que 
tem engenho menos commum fazerem esforço e porfia 
em barateza e perfeição de suas obras, e para inten
tarem projectos, e proseguirem nos exercícios das mais 
árduas occupaçÕes nas Artes, Sciencias, e Emprezas 
da Sociedade. Os Economistas dão ao segundo estimu
lo preferencia ao primeiro para o progresso da civi
lisação e riqueza , e a intitulão a mola real da In
dustria Humana. 

A força do primeiro estimulante não se pode 
melhor assoalhar do que na seguinte exposição do 
nosso Orador Vieira. 

" Na terra pôs Deos a mesa aos homens . e he 
cousa tio digna de agradecimento, como de admira
ção , que de seis dias, em que creou o mundo, em
pregasse os três maiores, e mais fecundos só em pro
ver esta mesa. Tudo quanto nada no mar, tudo quan
to voa no ar , tudo quanto nasce, ou pasce na ter
ra , são os simples , que produzio a natureza, para 
que delles compuzesse, e temperasse a arte o sus
tento , e regalo do homem. As espécies, que se 

MM 
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contém debaixo destes quatro gêneros vastíssimos, tão 
varias na formosura, tão exquisitas nos sabores, c 
infinitas no numero, excedem 6em limite a capacida
de do gosto, e dos outros sentidos. E que discurso 
ha , que não pasme na consideração do poder, magni
ficência , e grandeza, com que mais parece quiz Deos 
enfastiar o appetite humano com a superfluidade da 
mesa, que fartar a necessidade com a abundância ? „ 

" A maior pensão, com que Deos creou o ho
mem , he o comer. Lançai os olhos por todo o mun
do , e vereis que todo elle se vem a resolver em 
buscar o pão para a boca. Que faz- o lavrador na 
terra cortando-a com. o arado , cavando , regando , 
mondando, semeando ? Busca pão. Que faz o soldan
do na campanha carregado de ferro , vigiando , pe* 
leijando, derramando o sangue ? Busca pão. Que faz 
o navegante no mar içando , amainando , sondando , 
lutando com as ondas, e com os ventos ? Busca pão. 
O mercador nas casas de contratação passando letras, 
ajustando contas, formando companhias? O estudante 
nas Universidades tomando postulas , revolvendo livros , 
queimando as pestanas ? O requerente nos tribunaes, 
pedindo , allegando , replicando , dando, promettendo, 
anullando? Busca pão. Em buscar pão se resolve tu
do , e tudo se applica ao buscar. Os pobres dão pe
lo pão o trabalho , os ricos dão pelo pão a fazen
da , os de espíritos generosos dão pelo pão a vida , 
os de espíritos baixos dão pelo pão a honra, os de 
nenhum espirito dão pelo pão a alma, e nenhum 
homem ha , que não dê pelo pão, e ao pão, todo o 
seu cuidado. Parecevos , que tenho dito muito ? Pois 
ainda não está discorrido tudo. „ 

" Tirai o pensamento dos homens, e lançai-o por 
todas as outras cousas do mundo, achareis, que to
das ellas estão servindo a este fim, ou pensão do sus
tento humano. A este fim nascem as nervas, a este 
fim crescem as plantas, a este fim florecem as arvo
res , a este fim produzem, e amadurecem os fructos-, 
a este fim trabalhão os animaes domésticos em cas», 
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a este fim pascem os mansos no campo, a este fim 
se crião os sylvestrcs nas brenhas, a este fim os do 
mar, e os dos rios nadão em suas águas ; em fim 
tudo, o que nasce, e vive neste mundo, a este fim 
vive, e nasce. Que digo eu o que vive, e o que 
nasce ? Os elementos não são viventes, è a este mes
mo fim cansamos , e fazemos trabalhar aos próprios 
elementos. O fogo nas forjas, e nas fornalhas, a água 
nas levadas, e nas azenhas, o ar nas vellas, e nos 
moinhos, a terra nas vinhaá, e nas searas, e até o 
Sol, e a Lua, e as estrellas não deixamos estai 
ociosas desta pensão ; porquê o que todos aquelles 
orbes celestes -fazem andando em perpetua roda, e 
voltando sem nunca descançar , he produzir - e tem
perar com suas influencias o que ha de comer o ho
mem. Ha mais para onde subir ? Ainda ha mais. Su
bi do Ceo acima até ao mesmo Deos , e achareis , 
que elle he o que mais occupado está , que todos 
em nosso sustento; porque todas as outras cousas 
cada huma trabalha- em s i , e Deos, ainda que sem 
trabalho, obra em todas. De maneira, senhores, que 
a occupação do Ceo e da terra , e de todo este 
inundo, a maior pensão, o maior cuidado, e o 
maior trabalho dos homens he buscar pão para a bo
ca ; pois isto he porque todos trabalhão. „ 

" A necessidade, a pobreza, a fome, a falta do 
necessário para o sustento da vida he o mais forte , 
o mais poderoso, o mais absoluto império, que des-
poticamente domina sobre todos os que vivem. Não ha 
cousa tão difficultosa , tão árdua , tão repugnante á 
natureza, a que a não obrigue, a que a não renda, 
a que a não sujeite, não por vontade, mas por for?-
ça, e violência, a duríssima, e inviolável lei da neces
sidade. „ 

" A necessidade he a que leva o soldado á guer
ra , e a escalar as muralhas, onde vendo cahir huns 
a ferro, e voar outros a fogo, avança com tudo, e 
não desmaia. A necessidade he a que engolfa o ma-, 
rinheiro nas ondas do Oceano : ellas com os naufra-
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gios á vista , e elle com tal ousadia, que metido 
dentro em quatro taboas se atreve a pelejar não só 
com os ventos , e tempestades, mas com todos os 
elementos. A necessidade he a que mete, ou preci
pita o mineiro ao mais profundo das entranhas da 
terra, e sem temor, que as mesmas montanhas, que 
tem sobre s i , caião, e o sepultem, elle lhe vai ca
vando as raizes, e sangrando as veias. Finalmente 
com mais ordinário, e geral desprezo da vida, e da 
saúde, quem faz, que o lavrador não tema os regelos 
do inverno, nem o segador as calmas ardentes do es-
tio , nem o pastor os dentes do lobo, e do urso, e 
em muitas partes as unhas do leão , e do tigre , se
não a necessidade ? E posto que huns , e outros tan
tas vezes perecem em tão conhecidos perigos, a mes
ma necessidade com implicação manifesta da própria 
conservação he a que para sustentar a vida os obriga 
a perder a mesma vida. Até o pobre, e atrevido la
drão , que desde o primeiro passo, com que salteou 
os caminhos, começou a caminhar para a forca, se 
ao pé delia lhe perguntão quem o trouxe a tão mi
serável estado , responde com o laço na garganta, 
que a necessidade. E para que ninguém se admire 
deste grande poder da necessidade sobre todos , a ra
zão he , diz o provérbio, porque todos os outros po-
deres são sujeitos ás leis, e só a necessidade não 
tem lei. 

" Fez Deos este mundo em fôrma circular, co
mo a mesa, ou tabela redonda dos Pares * de França, 
para evitar a contenda dos lugares, não sendo justo 
que desigualasse o lugar os que tinha feito iguaes a 
natureza. Mas todo o homem neste mundo deseja 
melhorar de lugar , e nenhum se acha em tal posto 
por levantado , e accommodado que seja, que não 
procure subir a outro melhor. He própria esta incli
nação da natureza racional , como se fora razão, e 
não appetite. Adão na terra tendo o absoluto domí
nio de todas as creaturas dos três elementos, não 
coube, nem se contentou com hum império tão vas» 



ECONOMIA POLÍTICA, CAP. V. 277 

to, e em huma corte tão deliciosa, como o Paraíso, 
também quiz melhorar de lugar. E que filho ha des
te primeiro pai , de que todos nascemos , que não 
herdasse delle a altiveza sempre inquieta desta mes
ma paixão ?", O letrado, o soldado, o fidalgo, o ti
tulo , o de"' grande nome, e o que não tem nome, 
com o cuidado , e desejo nunca já mais satisfeito , 
nem socegado, todos trabalhão , e se desvelão por 
adiantar - e melhorar de lugar. Só parece , que de-
viáo viver isentos de semelhante sujeição os que dei
xarão o mundo, e professão o desprezo delle; mas lá 
os segue , e sujeita o mesmo mundo a que lhe pa
guem este duro, e voluntário tributo. „ 

" No principio do mundo deitou o Creador a sua 
benção aos animaes, e ás plantas: disse-lhes a todos , 
que crescessem: mas nota a Escritura, que tudo isto 
foi cada creatura conforme a sua espécie. Contente-se 
cada hum de crescer dentro da esfera do talento, que 
Deos lhe deo, e logo conhecerão todos, que tem 
benção, cada hum no seu elemento. No ar conten
te-se a andorinha com ser andorinha ; e que maior 
benção , que poder morar nos palácios dos Reis ? No 
mar contente-se a remora com ser remora; e que 
maior fortuna, que sendo tamanina , pôde ter mão 
em huma náo da índia ? Na terra contente-se a for
miga com ser formiga ~, e que maior felieidade, que 
ter o celleiro provido para o verão, e para o inver
no ? Mas por todos os elementos se adoece de me
lancolia ; porque nenhum se contenta com crescer 
dentro da sua espécie. A andorinha quer subir a 
águia: a remora quer subir a balêa: a formiga quer 
inchar a elefante. Como cada hum se não mete, 
e se não mede dentro da sua esfera, ainda que seja 
cipreste , que tantas vezes vê seus troncos sobre os 
altares, náo pôde viver contente. Não digo, que não 
trate cada hum de crescer , mas conheça cada hum 
o que he : e depois cresça conforme a sua espécie: 
desenganemos, que o crescer fora da própria espécie 
não he augmento, he monstruosidade; porque o crês-
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cer nos que o merecem he crescimento: o crescer noa 
que o não merecem , he crescença, c o crescimento 
he grandeza, e a crescença he lealdade. „ 

" Andão os homens cruzando as Cortes, revol
vendo os Reinos, dando voltas ao mundo, cada hum 
em demanda das suas pertençÕes, cada hum para se 
introduzir ao fim de seus desejos , todos aos encon-
trões huns sobre os outros, os olhos abertos, a por
ta á vista , e ninguém atina com a porta. Andais 
buscando a honra com os olhos de lynce. E sendo 
que para a verdadeira honra não ha mais, que hu
ma porta, ( que he a virtude) ninguém atina com a 
porta. Andaivos desvelando pela riqueza com maia 
olhos , que hum Argos , e sendo que a porta certa 
da riqueza não he acerescentar a fazenda , senão di
minuir a cubiça, ninguém atina com a porta. An
daivos cansando por achar o descanso, e sendo, que 
não há , nem pôde haver outra porta para o verda
deiro , e seguro descanso, senão accomodar com o es
tado presente, e conformar com o que Deos he ser
vido , não há quem atine com a porta. „ 

" Olhem os homens para as outras creaturas sem 
uso de razão, e não queirão ser ingratos, e soberbos 
contra Deos, quando todas ellas, grandes, e peque
nas , o louvão, lhe dão graças pelo que delle rece
berão. Se o rato não quer ser leão , nem o pardal 
quer ser águia , nem a formiga quer ser elefante , 
nem a rã quer ser balêa; porque se não contentará 
o homem com a medida do que Deos lhe quiz dar ? 
E que seria, se nem os leões, nem as águias, nem 
os elefantes, nem as balêas se contentassem com a 
sua grandeza, e. huns se quizessem comer aos outros 
para poder mais e ser maiores ? Isto he o que que. 
rem, e fazem continuamente os homens, e por isso 
os altos cahem, os grandes rebentao, e todos se per
dem. Os instrumentos, que creou a natureza, ou fa
bricou a arte para serviço do homem, todos tem cer
tos termos de proporção, dentro dos quaes se podem 
conservar, e fora dos quaes não podem. Com a car-
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ga demasiada cahe o jumento, -rebenta- o canhão, e 
vai-se 0 navio a pique; por isso se vem tantas qué^ 
das, tantos desastres, e tantos naufrágios' no • mundo. 
Se a carga for proporcionada ao calibre da peça, ao 
bojo do navio , e á força, ou fraqueza do animal,' 
no mar far^sé-ha viagem, na terra far-se-ha caminho, 
e na terra, e no mar tudo andará concertado. Ma? 
tudo se desconcerta, e se perde, porque em tudo 
quer a ambição humana exceder a esfera, e propor
ção do poder. „ 

" Só quem quer menos do que pôde, he sempre 
poderoso, porque quem quiz quanto podia, encheo a 
medida do seu poder, e não pôde passar dahi; porém 
quem quer menos do que pôde , sempre pôde mais 
do que quer. „ 

" Daqui se segue, que o rico, que quer mais 
do que pode, he pobre; e o. pobre, que quer menos 
do que pôde, he rico: o rico, que quer mais do que 
pode, he pobre; porque lhe falta o mais, que quer; 
e o pobre, que quer menos do que pôde, he rico ; 
porque lhe sobeja o mais, que pôde. Assim no Io en
sinou a mesma natureza, mestra de nossas acçÕes, 
quando nos provéo dos instrumentos, medindo-os com 
ellas. Porque dispôs a natureza, que a mãoN fosse maior 
que o coração , e o coração hum, e as mãos duas ? 
Porque o coração he o instrumento do querer, e as 
mãos do poder: no coração está a deliberação da von
tade , e nas mãos a execução das obras; e ordenou, 
que a mão fosse maior, que o coração, e o coração 
num, e as mãos duas, para que sempre podessemos 
mais do que quizessemos, e nunca queiramos tanto, 
quanto podemos. Oh se os homens entendêssemos esta 
politica natural, e domestica, e nos persuadíssemos a 
ella, quão descansada seria esta vida, que nós pelo 
desgoverno da nossa vontade , e pelos excessos das 
nossas vontades fazemos tão cansada, e trabalhosa ! * „ 

* Os amantes da Litteratura Nacional releVaráõ o trans
crever estas passagens deste nosso antigo Clássico, que 
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supposto o não enumerasse na Parte I. destes Estudos 
entre os Economistas Portuguezes, por ter sido a sua 
primazia na Oratória, comtudo he certo que nas suas 
obras mostra sólidos conhecimentos economico-politicos. 
Tenciono offerecer huma Selecta de seus pensamentos no 
assumpto, que são instructivos pela moralidade e phra-
seologia, ainda que expressos ao estilo do tempo, princi
palmente extrahidos do Vieira Abbreviado. 
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C A P I T U L O VL 

Doutrina de Smith no assumpto antecedente. 

!SJ >EM dúvida a necessidade he forte e incessante 
aguilhão dos trabalhos necessários. Todo o indivíduo 
como disse o Poeta Lyrico de Augusto , he indócil 
em tolerar a pobreza, e porfia em sahir da indigen-
cia; e muitos até se lanção á remotos e procellosos 
mares , ( como elle diz ) três e quatro vezes impune
mente, anhelando á riqueza. 

Já na Parte I I . destes Estudos Cap. 2 1 , indi
quei alguns effeitos das três Grandes Leis naturaes 
que dão sólida garantia á Geral Industria = Lei da 
existência = para cada hum como vigilante sentinella^ 
guardar o posto da vida: — Lei da melhora de con-' 
dição = para aspirar á distineção no. seu usual em
prego,, ou; á superioridade de gráo e predicamento na 
ordem civil , por especial prestimo, e excellencia de 
obra = Lei dã propagação = para perpetuar a sua 
prole, e manter , pelo menos, estacioiiario o numero 
dos peritos no respectivo particular officio e mister da 
Sociedade. Aqui exporei algumas doutrinas de Smith 
que expôs , com a sua ordinária perspicácia, as se
guintes verdades práticas, que não convém jamais, 
perderem-se de vista no governo econômico. 

Elle bem observa no Liv. 1 Cap. 9 e 10, que 
a necessidade de viver obriga as classes dos trabalha
dores, , communs , á se sujeitarem ás penosas tarefas 
que dão o necessário e commodo á vida pelo mais* 
baixo salário possivel, nas circunstancias do tempo e 
lugar, estando quasi sempre á mercê dos que tem 
terras e capitães, e que fazem a demanda do trabalho, 
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de que adiante se tratará. Também com razão nota o 
pânico temor, e até a deshumanidade, dos Legislado
res , que accumularão leis cruéis para prevenir os col-
loiqs dos obreiros e criados contra as classes superio
res, taXando-lhes os salários; pois he impossível que 
durem as suas combinações ; porque ainda os indus-
triosos e frugaes , maiormente onerados de famifia, mal 
podem- ter considerável fundo de reserva para subsis
tirem poucos dias independente de novos salários; e 
portanto, sem força, nem injuria, em breve recebe
rão & dura lei dos Proprietários e Capitalistas; raroB. 
sendo os jornaleiros de campo e cidade que antes 
prefirão morrer, que trabalhar, ou a se exporem átr 
penas das Leis, commettendo as desordens que pro
vém da inércia e desoccupação. 

Nos paizes adiantados em civilisação, em que a 
industria fez flncapé , onde até he moda o assíduo 
trabalho, e ignomínia o inerte ócio, como por ex. 
efnpló , naHollànda, e Inglaterra , a necessidade fam; 
usual á toda a pessoa o ter emprego, e o costume re
gula a direcção do trabalho aos canaes mais úteis nas 
circunstancias do paiz. Isso seria ainda mais visível 
e benéfico, se a Policia da Europa deixasse Hvre a 
escolha da honesta industria, o que ainda não se vê 
em parte alguma. 

O mesmo Smith attribue á dita Lei da melhora 
ãé condição o singular efféito, de não só promover oet-
adiantamentos da riqueza, industria, e prosperidade 
das Nações, mas até de resistir aos erros da Legis
lação , e desgovernos dos Administradores, com tan
to que o Governo guarde inviolavelmente o direito da 
propriedade em todas as classes , para ninguém ser pri
vado do fructo de seus trabalhos; assim o exem
plifica no seu paiz, dizendo no Liv, 4. Cap. 5. == ** 
A segurança que as Leis da Gram-Bretanha dão á 
toda a pessoa para gozar dos fructos do seu próprio 
trabalho, he por si só süfliciente para fazer que qual
quer Estado floreça, não obstante o seu errôneo Syg-
tema de Regulamentes••> qüe f estringera a industria' e » 
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Commercio, O natural esforço de todo. o indivíduo de 
melhorar de condição, quando se deixa desenvolver 
com liberdade e segurança, he tão poderoso principio, 
que, deixado á si só, e sem algum auxilio, he ca
paz, não somente de elevar a Nação á riqueza e 
prosperidade, mas até de vencer as muitas impertinen
tes obstrucçÕes , com que a imprudência de varias Leis 
humanas muitas vezes Comprime o elasterio daquella 
mola. E no Liv. 5. Cap. 9. accrescenta : " Assim 
como o corpo humano parece conter em si algum 
-desconhecido principio de preservação, capaz de pre
venir, ou de Corrigir, á muitos respeitos os máos 
effeitos de irregular modo da vida dos desordenados,; 
assim também o corpo político pôde florecer e pros
perar ainda sem o exacto regimen da perfeita liber
dade e perfeita justiça; porque o natural esforço que 
todo o indivíduo continuamente faz de melhorar de 
sua própria condição he hum principio de preservação 
capaz de prevenir, e corrigir á muitos respeitos, os 
máos effeitos da Economia política dos Estados, .aliás 

-parcial, e oppressiva. Sem duvida tal defeituoso regi
men mais ou menos retarda, mas não he sempre 
capaz de totalmente fazer parar, o natural progresso 
da Nação para a riqueza e prosperidade, e ainda 
menos de lhe dar retrocesso. No corpo político a 
.sabedoria da Natureza tem felizmente antecipado am
pla provisão para remediar muitos dos máos effeitos 
Üa insania e injustiça dOs homens, dia mesma manei* 
ia que provêo á saúde do corpo physico para reme-; 
diar as desordens da preguiça e intemperança. •„ 

O dito Smith no Liv. 1. Gap. 8. também mos-; 
tra contra a errônea opinião mui commum entre os 
Capitalistas e Estadistas, que a liberal paga do tra
balho he forte estimulo, não só da propagação, mas 
também da industria do povo, e necessariamente < con
duz á rápida e progressiva riqueza; o que se expe
rimenta em novas Colônias ;de paizes vastos e férteis-; 
e trabalhados por mãos livres. Grande exemplo ora 
ae vê n\ America do Norte. Aquelle Author bem dkt 
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" A liberal remuneração do trabalho, assim co
mo anima a propagação , também augmcnta a indus
tria. Os salários do trabalho são o acoroçoamcnto da 
industria , a qual , bem como toda outra qualidade 
humana, melhora em proporção da animação que re
cebe. Abundante subsistência augmenta a força corpo
ral do trabalhador , e a lisonjeira esperança de me
lhorar a sua condição , e findar os seus dias talvez 
em commodidade e fartura, anima a exercer a sua 
robustez com a maior intensidade. Assim vê-se que 
em Inglaterra onde he melhor pago o trabalho, se
rem os obreiros mais activos , diligentes , e expedi
tos : e ainda que alguns facão abuso, dissipando os 
ganhos dos primeiros dias da semana , e vivendo 
inertes nos outros dias , isso não he • geral : antes , 
ao contrario , alguns, sendo pagos liberalmente cm 
proporção de maior obra feita , se sobrecarregão de 
trabalho , e arruinão a saúde, e constituição. Quasi 
em toda arte os respectivos obreiros são sujeitos á 
•alguma particular enfermidade pela excessiva applica
ção. Nos paizes em que o Governo permitte empre
gar em algumas obras os soldados ( que aliás são a 
classe da gente menos capaz de hábitos de regular 
industria ) he freqüente estipularem os seus Comman-
dantes dos Emprezarios que lhes não dem salários 
além de certa medida, para não se arruinarem com 
o trabalho. „ 

No Liv. 3. Cap. 1 e 3 tem excellentes observa
ções sobre este assumpto. 

" Ordem e bom governo, e , com este, a liber
dade e segurança dos indivíduos , fazendo cessar a 
violência dos antigos oecupadores das terras, fôrão as 
causas da industria e riqueza nas grandes Monarchias 
da Europa. Os homens, em quanto se achão em hum 
ostado sem defeza de Governo protector, naturalmen
te se contentão com a sua necessária subsistência; 
visto que o adquirir mais, só serviria de tentar a 
injustiça dos seus oppressores. Ao contrario, quando 
estão seguros de gozar dos fructos da sua industria, 
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naturalmente se esforçáo em melhorar a própria con
dição , e adquirir náo somente as cousas necessárias , 
mas também as conveniências e elegâncias da vida. ,, 

Póde-sc aqui accresccntar a observação que a 
commum queixa principalmente dos obreiros de ma
nufacturas contra as Machinas , he por lhes tirar a 
matéria do trabalho, que aliás ardentemente offerecem. 
Do que tudo he evidente a calumnia que os Mono
polistas e violentos ainda presentemente fazem contra 
o corpo dos povos em Nações cultas arguindo-qs 
de inertes e preguiçosos , quando só reclamão o de
vido fructo de seus trabalhos. 

Smith no já citado Liv. 1. Cap. 9. com origina
lidade indicou outro Principio estimulante da industria 
activa , que excita os espíritos enérgicos á projectos de 
ganhos extraordinários, e Estabelecimentos de impor
tância. Elle alli observa que " a insaciabiliãaâe de 
bens tem sido assas notada por todos os Moralistas, 
mas que a esperança da boa fortuna, e a confiança 
na própria habilidade e felicidade , tem sido menos 
advertida , sendo aliás ( se he possivel ) ainda mais 
universal. „ Elle demonstra a sua influencia transcen
dente nos negócios da Sociedade nos exemplos dos 
arrojados especuladores de novos commercios , e pro-
jectistas de novas emprezas econômicas', as mais ár
duas e arriscadas de se mallograrem; na temeridade 
dos' que fazem expedições marítimas sem requerer se
guros, desprezando os tão graves perigos do mar; 
dos soldados voluntários em tempo de guerra, tendo 
a perspectiva de mais certa dureza, e perda de vi
da , do que de adiantamento em honras e riquezas; 
dos que se aventurão a entrar em profissões litterarias 
difficeis , em que por hum que prospera , ordinariamen
te desenove desaproveitão seu tempo, fundo, e estu
do ; no furor das Loterias, e jogos, em que a maior 
parte da gente perde, e se arruina. 
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C A P I T U L O VII. 

Da Divisão do trabalho, ou da Distribuição dos Em
pregos da Sociedade. 

N, A Parte I I . destes Estudos, indiquei os funda
mentos da Lei da Sociabilidade, é os geraes effeitos 
da Cooperação Social: agora farei mais explicita ana
lyse desse Principio , que he a base da theoria de 
Smith para o progresso da Industria e Riqueza Na
cional. 

Cada pessoa , por maior que seja a sua intelli
gencia , industria, e força de corpo, pouco, ou qua
si nada, pôde fazer, para adquirir pelo próprio tra
balho o necessário, e , muito menos os commodos e 
gozos da vida, á que aspira, sem a companhia e aju
da de seus semelhantes. A experiência mostra que, 
quanto esta companhia e ajuda he mais fiel, e constan
te , e cada campanheiro mais trabalha no objecto do 
seu gênio e arbítrio, tanto o respectivo producto he 
de maior quantidade, e de melhor qualidade. Se al
guém, por mais habilidoso e robusto que seja, ten
ta applicar-se á muitos objectos, e faz variedade de 
obras, logo experimenta a sua incapacidade e impo
tência, e o producto dos seus trabalhos he pouco e 
grosseiro. 

Por isso, desde a origem da Sociedade, os ho
mens procurarão ter differentes occupaçÕes , e repar
tir entre si os trabalhos , unindo seus engenhos e 
braços , para obterem melhor o bem-commum , era jus
ta partilha do producto da industria dividida, e 
combinada. 

Pela divisão do trabalho applicando-se qualquer 
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pessoa â hum só emprego, ou á poucos objectos, 
economisa, poupa tempo, incommodo , e risco ; con
centra mais a sua attenção ; faz-se destro e perito: 

nas operações mechanicas respectivas , e adquire su
periores gráos de intelligencia na sua obra, propor
cionando meios á fins em mais estreita esphera 
do escolhido ramo de industria, e por isso se cons
titue capaz dp obter maior e mais' perfeito producto.-

Na ordem natural da Soeiedadfe , cinco são as; 

causas que influem na divisão do trabalho: l.a a 
differença dos sexos : 2.» o gênio ou particular ^pro
pensão e habilidade dos homens para certas éccupa--
çÕes , empregos, ou offieios: 3.^ as Vantagens espèciaes; 

das terras, em qualidade, e situação, para darem cer
tas producçÕes com maior abundaricia, e com menos' 
trabalho: 4.a as necessidades e circunstancias dos in
divíduos : 5.a a policia dos Governos. 

A primeira divisão do trabalho , ou distribuição" 
de empregos, he indicada pela natureza, que distin-
guio os sexos. O homem e a mulher naturalmente,' 
pela organisâção corporal, e differença de forças, tem' 
differentes qfficios-: aquelle , pelas forças superiores ,' 
he mais próprio para os trabalhos do campo, e em 
objectos dé mais cansaço e perigo ; e está para os' 
trabalhos de criação de filhos, administração doniesti--' 
ca, e obras de maior delicadeza, e vivacidadé dé 
phantasia. Só os salvagens e bárbaros invertem esta 
ordem. 

Em todos os estados da Sociedade, todo o indi-j 

viduO, se Etãò acha obstáculo, espontaneamente se 
emprega nos trabalhos sobre objectos que são confor
mes ao seu especial gênio, ou talento, isto 'he , suá 
inclinação ou habilidade natural, que he visível em' 
muitas pessoas desde a infância. Isso indica especial 
inspiração, e mánuducção da Natureza. A differéncaí 
das vantagens dos climas e territórios também deteiv 
termina mui geralmente a escolha e repartição dos 
trabalhos. Porém a necessidade, as circunstancias dos1 

indivíduos, e a policia dos Governos, occasionão di-* 
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visões de trabalho , que muitas vezes são contra as -
indicações da Natureza, e dahi provém grande dimi
nuição da possivel recta industria, e riqueza das 
Nações. 

Acha-se a divisão do trabalho na origem dos 
séculos descripta na Sagrada Escriptura ( o mais an
tigo monumento da Historia da Sociedade) nos dis
tinctos empregos de Abel e Caim, sendo aquelle pas
tor, e pste agricultor. Depois do dilúvio apparece 
Noé cultivando a vinha; e Esahu e Jacob, filhos do, 
Patriarcha Isaac, vivendo de diversas occupaçÕes; aquel-, 
le da caça, e este habitando em tendas, o que 
suppõe exercício de artes sedentárias. Os descenden
tes de Ismael , filho espúrio de Abrahão , formarão, 
outra divisão do trabalho , isto he - o emprego do. 
commercio, ou a oecupação das pessoas que transpor-
tão de huns paizes á outros cousas de valor , para, 
f̂ upprirem as faltas reciprocas dos povos: e he notá
vel que já então infelizmente existisse o trafico de 
escravatura, sendo o innocente Joseph trahido e ven
dido por seus Irmãos aos Mercadores Madianitas, que 
o levarão a mercado ao Egypto. 

O desígnio da Natureza na ineffavel variedade 
de gênios, climas, territórios, e: productos, eviden
temente foi o designar as respectivas mais úteis di
visões de trabalho, afim de unir os homens em so
ciedade , e mutua dependência, para abundância de 
mútuos supprimentos e gozos, removendo motivos de 
çonflictos, e vãas porfias, não tendo nenhum indiví
duo e paiz tudo que precisa e deseja; mas podendo 
ter tudo copioso, e mais perfeito em racionavel par
tilha , por via do troco, conforme ao seu titulo na 
cooperação á tarefa social. 

A civilisação da Sociedade começa com as três 
grandes divisões de trabalho: a saber: l.a dos empre
gados em colher os productos da terra: 2.a dos em
pregados em dar fôrmas á estes productos para os 
usos sociaes : 3.a dos empregados em transportar e 
distribuir os productos supérfluos , rudes ou manuf%-
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eturados, de huns lugares para outros onde recipro-, 
camente se demandem , ,e melhor se paguem com 
proporcionaes equivalentes; Estas três divisões do tra
balho fórmão os três principaes ramos da Geral In
dustria de todas as Nações , isto he , Agricultura 9 
Manufactura , . Commercio, Na Agricultura , se çom-
prehendem a Criação de animaes; Mineração ; Pes-̂  
carias ; Salinas: Na Manufactura, todas as Artes de 
laboratório manual,. ordinárias, e superiores, que se 
dizem Be lias Artes, como Pintura, Esculptura &c. 
No Comercio , o transporte por terra e agoa , com 
todas' as Industrias annexas á Navegação em Rios, 
Canaes , Lagos , e Mares. 

Porém no pogresso da população e civilisação, 
outras classes. se fórmão. com separação de empregos, 
ou divisões do trabalho , para suppnrem varias, geraes 
prècisões da Sociedade. As principaes são: l.a dos 
Homens de estudo , que não se applicão á trabalho 
mechanico , mas sim ás sciencias :. Jk;a dos Militares, 
que não trábalhão nos ditos, três ramos de empregosy 
mas só vivem da profissão das armas, para obstarénv 
á violência,: dos que tentão turbar os exercícios dâ 
industria útil de todas as pessoas, ou invadir as ter
ras , e riquezas: ,3,a dos Empregados no Serviço do 
Estado em outras Repartições Públicas; 4,a dos que, 
supprem aos divertimentos da Humanidade, que fa
zem a vida alegre, e doce, suavjzão os trabalhos do 
toda a espécie, e assim animão a sua .periódica reno
vação;, taes são os Músicos, e os Actores de Theatro,. 

• ; Cada huma das indicadas divisões de trabalho 
he susceptível de indefinidas subdivisões, p estas crês-, 
çem com o número dos indivíduos, diversidade de ta
lentos, variedade de vantagens, circunstancias do* 
paizes, e necessidade dos obreiros. 

Assim se estabelecem as povoaçÕes , que vão 
gradualmente crescendo em villas, cidades, e Nações., 
Então apparecem innumeraveis profissões e particula
res modos da vida.-•; , ., , i 

-A Agricultura he talvez o gênero dé. industrk 
0 0 
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meno9 susceptível de divisões de trabalho. As Arte» 
e Manufacturas são capazes de huma variedade illi-
mitada; pois que também são infinitas as turmas que 
te podem dar aos productos da terra para os usos 
sociaes. As mais ramificações de industria podem ter 
muitas subdivisões, e cada huma fazer a oecupação 
de hum só homem por toda a vida. 

Ainda que tenha sido reconhecida em todos o» 
tempos a necessidade da divisão do trabalho, comtudo 
Smith foi o primeiro Economista que , por singular 
analyse , demonstrou os prodígios da mesma divisão 
logo no Cap.. 1. do Liv. 1. da sua obra da Riqueza 
das Nações, começando as. suas Lições pelo quadro 
magnífico que ahi faz dos maravilhosos effeitos da 
distribuição das diversas partes de qualquer operação 
econômica. 

Os exemplos que elle indica da Fabrica de alfi-
Detes, e de pregos, dão bem a ver as vantagens da 
divisão do trabalho. Nestas Fabricas, cada obreiro só 
fez certa porção da obra, e a sua industria se limita 
á huma ou duas operações mui simples» A Fabrica 
de alfinetes tem vinte artistas separados: hum corta 
o arame; outro faz a ponta, diverso a cabeça; e as
sim -os mais. Em huma que só tinha dez differentes 
obreiros i, se apromptava por dia mais de quarenta e 
oito mil alfinetes, cabendo mais de quatro mil á cada 
obreiro; Se qualquer delles trabalhasse em todas as 
partes da obra, talvez não faria dez alfinetes por dia, 
e sem dúvida não tão perfeitos. O ferreiro cujo an-f 
prego he '*ó fazer pregos, pôde fazer mais de mil por 
êías, porém, -ainda sendo o melhor artista de obras 
deste metal, não feria a décima parte de pregos, 
não sendo aceustumado á esta simples operação, a 
não sabendo usar das machinas que se emprega© em 
tal manufactura. Isto mesmo, mais ou menos, acon
tece em todas as artes. Da judiciosa divisão dos em
pregos, «u, em outros termosy distribuições de obreiro» 
em todas as artes e sciencias, resulta haver a maior £ 
saais perfeito eopia dos proütca» de cada espécie de 
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industria da sociedade, com menos tempoí etrabalho; 
e daqui emana a geral abundância, e opulencia, qw 
se observa nos paizes civilisados. 

Cada Nação sé pôde considerar como huma Gran-. 
de Officina de industria, onde ha innumeraveis divi
sões de trabalho, em que os obreiros mutuamente se 
ajudão, ainda que não estejão debaixo do mesmo te* 
Cto: as partes das obras de huns servem para comf 
pletar as obras-dos outros: sem. isso, não existirião 
-tantos productos da Natureza e Arte quaes se vem 
em as Nações cívilisadas. 

Quanto cresce a população, tanto mais, todas as 
classes de trabalhadores • se sobrecarregão de obreiros » 
e tanto proporcionalmente sé augmenta o producto do 
trabalho, e , com o seu augmento, a barateza do 
lespectivo salário , como todos experimentao. Então 
superabundão obreiros supernumerarios, que não achão 
emprego, ou, pelo menos, hum tênue salário que lhes 
faculte o poder viver de sua obra,..,Nesta angustia, os 
mais necessitados e engenhosos se esfqrção em fazej: 
«obras mais perfeitas, para obterem maior valor no 
jnerçado, e preferencia na venda; ou vão diligenciar 
por descobrir alguma producção da Natureza que se? 
já útil , e que possa ser demandada , e paga pelos 
ricos. Eis logo apparece algum antes desconhecido 
*amo de industria , e hum producto , ou mais per-
ffeitò, oü novo, na sociedade. Assim vão appareceny 
•do continuamente os artigos chamados de luxo, que , 
£va ultima analyse , são os efléitos de , novas desco
bertas de producçÕes úteis e agradáveis da Natureza „ 
ou obras da intelligencia humana , parte, precedidas 
ido especial gênio , ou da emulação da excellencia, 
e parte, da necessidade dos obreiros. Se os indivíduos 
.das classes inferiores t»ão tivessem este recurso ,-. ou 
inorreríão de fome , ou se desatin&rião. á enormidade^. 

-He ;jevidente pois que os. artigos de.hixo são escolhi-
,-dae. obras do ;tesBeador» qu preparadas para os usos 
ioocentes da vida, pela grandeza do «ngenfco, ,é perfei-
ijÇão do trabalhe do homem; ou .effeito de expediente 

0 0 "ü "" 
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preventivo de morte do obreiro, ou de desordem da 
Sociedade. 

Por isso se convence o absurdo das vagas declama. 
ções contra o luxo. Os que pois condemnão as cou
sas do luxo, repelíém os dons do Creador, inutilizão 
cs talentos naturaes, attacão pela raiz os elementos 
da melhora da Espécie humana; e, tirando aos indns-
triosos das classes pobres os meios de viver, lhes dão 
sentença capital, ou os impellem a fazer perturbar 
ções na sociedade, por falta de honesto emprego de 
seus engenhos e braços. 

No progresso da população, e civilisação, appa-
rece mui grande número de não empregadas pessoas j 
a ; saber, dos que são destinados a prestar serviços 
pessoaes de utilidade, ou só de mero prazer, aos ou
tros , cuja obra porém não se realiza em objecto vi
sível , mas o seu efféito perece no mesmo instante, 
ou em pouco tempo depois de feita. Taes são as 
obras dos criados de servir , dos músicos , cômicos , 
dançarinos &c. 

' "Smith diz, que a agricultura talvez não tem feito 
maiores progressos, porque não he tão susceptível de 
divisão do trabalho como as manufacturas. 

A divisão do trabalho he não menos necessária 
nas Sciencias, que nas Artes. Aquellas consistem no 
estudo das Leis e Obras da Natureza, historia, e 
economia da Sociedade , e , em geral, de tudo que 
se dirige a desenvolver e aperfeiçoar as qualidades 
sociaes, e as faculdades racionaes. Os que não se ap^ 
plicão com especialidade á htím só ramo das scien
cias , e affectão de Encyclopedistas, são, por via de 
regra , mais pedantes que sábios. • Ainda os maiores 
Gênios Litterarios se dão com preferencia á alguma 
repartição de estudos, para adquirirem nelle eminên
cia. Os mais estudiosos apenas: se elevão' á medíocre 
dade. Tem-se observado que a divina Arte de cu
rar se tem assâs adiantado, depois que' se separou a 
Medicina da Cirurgia, Chimica, Pharmacia, Veteri
nária; e cada ramo destas divisões, se subdividiu em 



ECONOMIA P O L Í T I C A , CAÍ . VII . &9S 

•outros q u e , por si só , são capazes de occupar a vida 
de hum homem de talento. Tão immenso he cada 
objecto de Arte e Sciencia! 

A divisão do trabalho nas Repartições do Regi-
men Político he não menos essencial á Arte das Ar
tes de reger os homens, sendo a distribuição judicior 
samente feita. 

H e indizivel a concurrencia dos que entrão na 
cooperação social, e os maravilhosos effeitos da di
visão do trabalho em toda a sociedade, considerando-
se esta como a Universal Officina da Industria hu
mana em todos os paizes, para dar existência ainda 
ás que se reputão mais grasseiras producçÕes das ar
tes ordinárias, Smith no Livro L Cap. I . mostra a ne
cessidade em que os homens civis estão da Coopera
ção de grande multidão de seus Irmãos. Eis o pai
nel admirável com que analysa a sua doutrina com 
exemplo práticos. 

i( A grande multiplicação das producçÕes de to-
^as as -differentes artes , em conseqüência da divisão 
do trabalho, he a que oceasiona, em huma Nação 
bem governada *, a universal opulencia, que se ex-
tende até as ínfimas classes do povo. Então qualquer 
obreiro tem huma grande quantidade da sua própria 
obra a dispor, além da que precisa para si mesmo; 
e todo o industrioso, estando éxactamente na mesma 
rituaçáo, he .̂ assim habilitado a trocar grande quan
tidade dos productos dp próprio trabalho, por numa 
grande quantidade, ou ( o que vem a ser a mesma 
cousa ) pelo preço de grande quantidade dos produ
ctos dos trabalhos dos outros. Aquelle suppre a estes 
abundantemente com o que precisão, e estes o sup-
prem amplamente com o que necessita; e assim a 

* Note-se o como Smith justamente limitou a sua the-
se ; pois em Nação não bem governada, ha pouca ou má 
drrisão de trabalho, e consequentemente menos activa 
industria, e progressiva opulencia. 
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geral abundância se espalha por todas as diffcrentc* 
ordens da Sociedade. „ 

" Observe-se o supprimento do mais ordinário 
artífice, ou jornaleiro, n1 hum paiz civilisado, c que 
está em progresso de industria e riqueza; e vcr-sc-
ha, que excede todo o calculo o número de pessoas, 
parte de cuja industria, ainda que mui pequena, foi 
empregada em procurar-lhe esse supprimemento. Por 
exemplo, hum collête de pano ordinário de lã, de que 
se veste o jornaleiro, ainda que pareça grosseiro e 
áspero , he o producto do reunido trabalho de grande 
multidão de obreiros. O pastor, o tosquiador. o car-
dador, o tintureiro, o fiandeiro, o tecelão, o lavan-
deiro, o alfaiate, com muitos outros , devem todos 
ajuntar as suas diflèrcntes artes, afim de se comple
tar aquella producção grosseira. Além disto, quantos 
íiegociantes , e almocreves se empregarão em trans
portar os materiaes de alguns desses obreiros á ou-
.tros, que muitas vezes vivem em partes muito distan
tes do paiz! Quantos constructores de navios, mari
nheiros , fabricantes de velamos e cordoalha, devem 
ter concorrido para se transportarem as diflerentes dro
gas de que o tintureiro faz uso, que muitas vezes 
;vem das mais remotas regiões do mundo! Que varie
dade de trabalhos he também necessária para se £aze>-
,<rem os instrumentos dos Ínfimos desses obreiros! Sem 
iallar em tão complicadas, maquinas, como do navio, 
que transporta os ditos materiaes , do moinho do la-
vandeiro , ou ainda do tear do. tecelão; considere-se 
-somente que variedade de trabalhos se requer para 
formar-se tão simples maquina como a tesoura com 
-que o pastor tosquia a lã ? >0 mineiro, o construetor 
•da fonsalha P f i r a fundir. o ,metal; o que accende o 
carvão de que se faz uso na fundição; o que fez os 
tijolos 4 o ladrilhador; .o obreiro que assiste á forna
lha i o artífice do . moinho; o ferreiro; devem todos 
ajuntar as suas diferentes artes, afim de se produzir 
tal tesoura. Examinandó-se na mesma maneira todas 
as differentès partes de, seu vestido, ou moveis domes-
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t icos; a grosseira camiza de l inho; os çapatos, a 
cama, _e todas as dífferentes partes que a compõem; 
todos os utensílios da cozinha, em que „prepara os 
seus viveres ; o carvão de que faz uso para este efíei
to , cavado das entranhas da ter ra , e conduzido para 
elle de remotos mares e paizes; todos os moveis de 
sua meza, facas , garfos, colheres, pratos de barro e 
e estanho; as differentes mãos empregadas em prepa
rar o seu pão , é ã sua cerveja; as vidraças, quç 
deixão entrar calor e luz , e que o defendem de ven
to e chuva , com todos os conhecimentos e artes ne
cessárias para preparar esta bella e feliz invenção, 
sem a qual os paizes frios não poderião dar habitação 
tolerável; juntamente com os instrumentos de todos 
qs obreiros empregados em produzir todas estas diffe
rentes: commodidades; se , digo, examinarmos todas 
estas cousas, e considerarmos quanta variedade de 
trabalho, se emprega' em cada huma dellas ; nos con
venceremos , q u e , sem assistência, ou cooperação de 
muitos milhares de inãividuos, até a mais baixa pes
soa de hum paiz eivilisado não seria provida dessa 
mesma trivial accommodação, que falsamente imagina-' 
mos ser mui fácil e simples. Na verdade ella pôde 
parecer tal , comparando-se com o extravagante : luxo 
dos grandes; mas talvez seja não menos verdade, 
que a. accommodação de hum Príncipe Europeo nem 
sempre excede tanto a de hum paisano industrioso e 
frugal, como a deste excede a de muitos Reis Afri-
canos. * 

* N. B . Como heide freqüentemente citar passagens 
de Smith, e todavia não he possivel transcrever todas, 
que aliás contém a sua magistral doutrina com os toais 
enérgicos termos, refiro os Leitores para a edição da 
Traducção Portugueza da Riqueza das Nações, dada á 
luz em 1811 nesta Corte, por Bento da Silva Lisboa, 
Oíficial da Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros. 
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C A P I T U L O VIII . 

Do Principio que occasiona a divisão do trabalho, C a 
constitue benéfica á toda a sociedade. 

A faculdade do troco he o principio que occasiona 
a divisão do trabalho. O homom he a única creatura 
do Globo que tem esta faculdade. Em virtude delia, 
pôde contratar com seus semelhantes, fazendo ajuste 
de commutar com elles huma espécie de trabalho 
próprio por outra espécie de trabalho alheio, e, cm 
geral, huma cousa por outra. Em nenhum animal se 
observa esta faculdade. Tem-se visto aos da mesma 
Ou differente espécie concorrerem a fazer preza do 
idêntico objecto á que os impelle igual instihcto ; e 
se a quantidade he pouca, e alguns são mais fero
zes e valentes , a contenda se decide com violência 
pelo mais forte, o qual exclue Os mais fracos. 

No rude estado da Natureza, o salvagem tam
bém usa de igual força contra os seus semelhantes, 
que concorrem em necessidade, e anciã de possuir 
alguma cousa; e , nos paizes pouco avantajados em 
civilisação , os homens procedem como os animaes , 
e antes são dispostos a roubar os fructos dos trabalhos 
dos qutros, do que a trocar entre si por amigável ajus-, 
te qs bens que tem adquirido. Porém, em proporção 
que s,e adianta a intelligencia , os homens experimen-
tão , que usar de força para adquirir os bens dos 
outros, bc» pelas conseqüências, expediente precário, 
trazendo resistência e perigo, pela confederação do» 
fracos contra ps fortes, para defenderem suas pessoas, 
e os fructos da sua industria, afim de não serem 
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©brigados a trabalhar para os outros , nem dar-lhes os 
respectivos productos , senão por livre ajuste. 

Ainda quando os fortes temporariamente trium-
phem , comtudo logo se vê que o trabalho dá pou
cos e grosseiros productos, c a pobreza e miséria he 
mui grande no povo, de sorte que os mesmos vio
lentos tem riqueza inconsideravel. Então a razão e 
experiência mostrão , que, trabalhando todos no que 
cada hum melhor sabe e pôde, "sê  a respectiva terra, 
pela sua qualidade e situação, facilita o produzir, e 
trocar certos bens da vida, qualquer industrioso faz, 
com menos tempo e trabalho, mais obra e mais per
feita , e ganha commuttando o supérfluo producto do seu 
trabalho. Então o interesse vem a ser reciproco , e 
se põe em equilíbrio , pelo cambio de equivalentes > 
ajustado por mutuo accordo. 
- Este expediente não aggrava a ninguém, e uti-

lisa a todos os cooperadores. nos variados ramos de 
industria. Os homens, tendo a certeza de não sereni 
molestados , antes livres, em fazer taes accordos, ficão 
habilitados a bem dividirem e subdividirem, em paz 
e justiça , os seus trabalhos ; e por isso a sua di
visão se' òpéra em ramificações indefinidas , conforme 
o pogresso da opulencia , e população. Então o sys
tema de convenção se estabelece na sociedade, e se 
manifesta a superioridade dos seus bons effeitos sobre 
o systema de violência, com que se obriga aos ho
mens a trabalharem á beneficio" do forçador, ou sé 
lhes roubão impunemente os fructos do seu suor. 

A civilisação, com riqueza, e maneiras doces, vem 
a~ ser erri todos os paizes maior, onde a systema de 
convenção ajuste , e commercio , supplanta b syste-* 
ma de força , injustiça , e rapina ;" ou , ao menos y 
onde elle predomina , e as Leis castigão com rigor 
os forçadores das pessoas , e propriedades, e man
tém a santidade das convenções de boa fé. 

Pela faculdade do troco he que' os talentos na-< 
turaes, ou adquiridos, dos homens se constituem"prò-" 
•du.ctiv.os, e úteis á toda sociedade. Os animaes não 

P P 

http://�du.ctiv.os


298 ESTUDOS DO BEM-COMMUM. PART. III . 

tem essa prerogativa; e por isso não são perfcctiveis, 
e só podem viver do immediato producto da respe* 
ctiva espécie de trabalho, que adquirem, ou cncelíci-
rão , como acontece especialmente ás formigas, abe
lhas , castores: ainda que alguns tenhão superior vi-
veza, ou habilidade adquirida por experiência própria, 
ou pelo ensino dos homens, comtudo a força do cão 
de fila não he sustentada pela Iigeireza do cão de 
caça, nem pela sagacidade do cão de fralda, nem 
pela docihdade do cão do pastor, por não se po
derem unh* taes dotes em hum fundo commum, Nunca 
se vio aos animaes entrar em clara combinação para 
se aproveitarem mutuamente das privativas vantagens 
huns dos outros, Porém nos homens, os mais disse-
melhantes talentos e habilidades podem ser , e são , 
de reciproco auxilio e proveito; pois os diffèrentes 
productos dos respectivos talentos, em virtude da ge
ral disposição ao troco , contrato , e cambio, podem 
( por assim dizer ) ser levados á hum mercado commum, 
onde cada indivíduo pôde ir comprar qualquer por
ção que precisa do producto dos trabalhos e enge
nhos- dos outros homens. 

A disposição ao troco e ajuste se manifesta ain
da entre os meninos. Se os homens não tivessem a 
faculdade do troco, não poderia haver divisão do 
trabalho; e se as leis não facilitassem o uso das 
convenções honestas, ou não obrigassem á guardar a 
fé dos contractos , não se poderia fazer essa divisão 
da maneira extensa e proveitosa que se vê nos povos 
civilisados. 

Se os homens não tivessem a dita faculdade, 
não podendo trocar entre si os productos supérfluo» 
do respectivo trabalho escolhido, serião obrigados a 
fazer mais variados trabalhos, para se supprirem dos 
seus variados fructos: então seria a somma dos pro
ductos muito inferior em quantidade e qualidade, do 
que aliás seria havendo extensa divisão de trabalho, 
isto he , sendo os diffèrentes empregos repartidos por 
mm diffèrentes obreiros; Não haveria em conseqüência 
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•íntre elles o mutuo auxilio, e variado supprimento , 
liem aquella suave dependência econômica e mercantil, 
que constitue mais vasto e firme o espirito de so
ciedade. 

Se as Leis não facilitassem as convenções justas, 
nem segurassem a fé dos contractos, a divisãeJdo tra
balho se restringiria ao número de poucas pessoas 
racionaveis, que bem entendessem as vantagens, e 0 
recto uso da faculdade de fazerem entre si o troco 
de serviços , e bens. Ora , eomo esta faculdade só 
se acha nos homens, dando aliás muitas espécies, de 
animaes indícios das faculdades de intelligencia, e 
falia, e só por meio delia he que bem pôde crescer 
indefinidamente a divisão do trabalho, e .conseqüente» 
mente a intelligencia , opulencia, e prosperidade da 
Espécie humana, segue-se que tal faculdade he sin
gular característico da nossa natureza, * que ella 
entrou no Plano Econômico do Creador para a Cons
tituição Social; e por tanto^rectamente se pôde Inti
tular o homem, o animal trocador. 

Darwin na «ua Zoonomia disputa a verdade des^ 
te Principio , e diz, que os animaes também fazem 
entre si trocas. Mas não apresenta hum só facto de
cisivo para sustentar este paradoxo. E ainda quando 
fossem reaes convenções as apparencias de troca que 
elle indica nos cãeszinhos , sendo tão insignificantes, 
não bastão a contestar a verdade de Smith. 

Playflair, em nota que fez ao Cap. 2. do Liv 1. 
da Riqueza das Nações, também contesta aquelle Prin
cipio , dizendo , que a primeira divisão do trabalho 
só se originou da necessidade , e não da differença 
dos talentos, nem de alguma propensão ao troco, 
nem de algum racionavel calculo de vantagens. Diz 
que os meninos e salvagens são antes propensos a 
tomar o que desejão por força, do que a fazer en
tre si troca de numas cousas por outras ; e qué as 
Nações só fazem troca, quando não podem obter 
com torça o que pertendem. 

Contra isto digo que os salvagens e os povos 
P P ü 
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bárbaros são as crianças da civilisação. Por isso pou
co trocão, e são mais propensos ao roubo. Por essa 
mesma razão tem pouca divisão de trabalho, e con
sequentemente pouca intelligencia e riqueza. Testemu
nhas os Á r a b e s , Barbarescos, e Cafres. Ainda os 
Conquistadores intelligentes reconhecem , que , para 
conservar as conquistas, he necessário franquear o 
Commercio. 

Smith não insiste em ser innato o instincto do 
troco, e só propõe o principio de modo problemáti
c o , sem decidir se elle he hum natural eorollario do 
uso da razão. Qualquer que seja a origem do facto, 
o resultado he certo para o Bem-commum da Socieda
de. H a Geral Beneficio, onde a faculdade do cambia 
he mais desenvolvida, e menos restricta por Leis civis, 
sendo só regulada pela Moral Universal. H a Geral Ma
lefício , onde ha menos Cambio, isto h e , correspondência 
Mercantil de todas as Nações. Testemunhas sejão os 
horridos males do intitulado, e ora felizmente extin-
c t o , Systema do Continente, em que desfechou a Im->. 
pia Revolução da França com a enthronisação do. 
seu Déspota Militar.. 
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C A P I T U L O IX. 

Do Principio que amplifica ou limita a divisão 
do traballio. 

A Extensão do mercado he o principio que ampli
fica a divisão do trabalho; e a estreiteza do merca^ 
do, he o que limita a mesma divisão, e em conse
qüência i diminue , e proporcionalmente impossibilita , 
os seus benéficos effeitos. 

Como ninguém faz trabalho meehanico senão por 
necessidade de viver , ou de melhorar de condição ; 
e ninguém quer trabalhar em vão , e perder o fru
cto do seu trabalho , segue-se que , por exemplo , o 
ferreiro que poderia , em hum lugar, fazer trezentos 
pregos por dia, ou hum çapateiro trezentos çapatos 
por anno, só pôde applicár-se única e constantemen
te ao emprego de fazer pregos , ou çapatos, tendo 
a certeza de que não perderá o total producto do 
seu trabalho , isto h e , que terá sempre pessoas que 
lhe demandem e paguem competentemente toda essa 
quantidade ( de obra , ou ( em outros termos ) , que 
tenha certos e muitos compradores que venhão á sua 
loja, ou vão ao mercado geral, procurar tal artigo. 
Quanto pois for maior a certeza e o número destes 
frequezes, isto he , quanto for maior a extensão do 
mercado, tanto com superior gosto e affinco os ditos 
artistas continuarão a fazer pregos e çapatos , e ad
quirirão maior perícia, e destreza, para fazerem sempre 
as suas obras em menos tempo, e com maior perfei
ção ; e tanto também, pela concurrencia dos compra-
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dores, à respectiva obra será melhor paga, e em con
seqüência esse ramo de industria se sustentará, e ani
mará para fazer progressos cm quantidade e perfeição. 
Então os ditos obreiros, com o bom preço dos seus 
pregos e çapatos , poderá õ comprar variados artigos 
dos supprimentos que carecem feitos por diversos in-
dustriosos ; e assim acharão constante interesse em 
perseverarem nos seus empregos, com reciproca e effe-
ctiva demanda; sendo os productos da industria de 
huns o preço equivalente dos productos da industria 
dos outros. Ao contrario, senão houver a constante 
annual certeza de taes compradores, aquelles obreiros 
limitarão a factura dos pregos e çapatos somente á 
quantidade demandada, isto h e , á estreiteza do mer
cado; e em conseqüência se applicaráõ á diffèrentes 
empregos, para com os productos dos seus vários tra
balhos adquirirem os respectivos supprimentos que pre
cisão ou desejão. Então as suas obras, ainda que va
rias em objectos, serão de menor quantidade e belleza, 
e na mesma proporção se diminuirá a riqueza do 
paiz. 

O exemplo dos ditos artistas he applicavel aos 
empregos de toda a sorte de trabalho útil. Em pro
porção que o mercado he mais extenso, resultando 
dahi mais perseverança de todos os ramos de traba
lhos, divididos e subdivididos, e consequentemente 
mais emulação e porfia dos competidores e excellen-
cia de obra, todos os productos da Geral Industria, 
podem ser mais perfeitos e baratos aos consumidores, 
que, em conseqüência, terão mais certos, variados, 
e melhores snpprimentos e gozos. 

Como pois a extensão do mercado amplifica, e 
a estreiteza do mercado limita, a divisão do traba
lho , segue-se que, no primeiro caco, augxncn ta-se a 
intelligencia e opulencia da sociedade, e , no segundo 
caso, se diminuo huma e outra cousa. 

Logo tudo que em hum paiz obsta á indefinida 
extensão do mercado, isto he , a haver o maior possi
vel número de compradores das producçÕes da terra 
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e industria do mesmo paiz, vem na verdade a obstar 
ao progresso da civilisação, e prosperidade do mesmo 

* Talvez pareça ás pessoas de entendimentos compre-
hensivos ter sido demasiadamente explicita a demonstra
ção do antecedente Principio, por ser elle quasi de intui
tiva evidencia. Mas entendi ser importantíssimo, ainda 
que me exposesse á censura, o attrahir fortemente a atlen-
ção dos Leitores communs á esta doutrina; pois que he 
mui pouco advertida no povo, e aliás he a base da theo
ria da Liberdade do Commercio % que se desenvolverá na 
Parte X. 
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C A P I T U L O X. 

Dos Requisitos á Extensa Divisão do Trabalho. 

*/JLi \/JL Ccumulação de Capital, e Progresso da Popular 
ção, são os prévios requisitos necessários a haver con
siderável divisão do trabalho ( que mereça tal nome ) *,' 
e a extensão da mesma divisão á elles se proporcio
na. Da theoria do Capital adiante se tratará : aqui 
indicarei o preciso á prova da these proposta. 

Os capitães que , ( na phrase de Smith ) põem 
em movimento a industria, dando o fundo para a 
mantença do trabalho, e emprego do povo, são artigos 
de alimento, materiaes das artes , instrumentos do 
trabalho. No adiantamento da civilisação he também 
indispensável para o mesmo effeito outra espécie de 
capital, que consiste em casas de vivenda, officinas 
de laboratório, e armazéns de reserva dos productos: 
sem todos esses capitães , pouco ou nada valem as 
Imbiliãades dos indivíduos, que o dito Smith no Liv 2. 
Cap. 1. justamente enumera como hum dos mais im
portantes capitães de qualquer paiz. 

No rude estado da Sociedade, a Natureza he a 
que offerece os primeiros capitães: sem elles, os ho
mens , não só não poderião fazer obras, mas até nem 
poderião subsistir. Como se poderia trabalhar e viver, 
sem, ao menos , poderem supprir a pensão do comer, 
nos artigos alimentares óbvios na superfície da ter
ra? Como se poderião colher os fructos silvestres das 
arvores altas , e surprender os animaes na caça e 
pesca resistir á feras e invasores , sem alguns ins
trumentos, achados, ou inventados, de vara, forquilha, 
seta, laço, fisga, anzol? Comesüveis, instrumentos, 
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e armamentos, e depois vestidos, utensílios, e abri
gos domésticos, são , não só os primordiaes, mas tam
bém os constantes e variados capitães de todas as 
Nações, que devem preexistir para a sua subsistên
cia , defeza, e indispensáveis commodos e empregos 
da vida. 

Pela certeza de sufficiente copia destes fundos 
he , que, na origem da sociedade, se podia realisar 
a divisão do trabalho. Então he que os salvagens 
tiverão a opportunidade de exercer a sua intelligen
cia e industria , seguindo o impulso do respectivo 
gênio, e natural inclinação; applicando-se huns, só á 
caça ; outros só á pesca; vários á fabricar arcos e 
flexas , diversos á fazerem cabanas e canoas ; certos 
á prepararem pelles para vestidos; alguns á colherem 
ps fructos da terra, e extrahirem páos,, pedras, bar-
ros, para materiaes d1 obras de seus usos. A mani
festa dureza e malleabiKdade dos metaes havia de 
inspirar-lhes , depois de terem mais conhecimentos , 
a industria pastoral, mineira, e fabril, para as prepara
ções respectivas. Por isso, na Sagrada Escriptura * se 
achãq expressamente designados os nomes e empregos 
dos malleadores. e artistas de todas as obras de co
bre e ferro, logo que se estabelecerão povoações se
dentárias dos povos já habitantes em tendas; o que 
jsuppõe algum já notável gráo de adiantamento sor 
ciai , e superior ao estado de gehte salvagem e nô
mada, de vida inteiramente vagabunda. 

Por este expediente cada industrioso se habilita 
a ter maior quantidade, e melhor qualidade do proT 

'dueto do que precisa, com os seus esforços de espirito, 
e corpo, e amigavelmente troçar entre si, por cambio 
de equivalentes de tempo e trabalho, em justa re
ciprocidade, os mútuos supérfluos da obra respectiva, 
isto h e , que excedem as próprias, carências, para 
seu uso e consumo. 

Q'Q' 

* Genes. Ca»..4. 
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""•'Pòr' tal divisão dò trabalho, póde-se em Vfjrdndt 
flizcr, que começa o estado de sociedade, paz, tt 
commercio y e que ninguém vive para si sô. 

' -He evidente que ninguém se pôde applicnr ã 
hum -só gênero de emprego , para do seu producto 
tirar o supprimento do que precisa, ( menos do qué 
deseja) sem qüe, no entretanto que completa a sua 
obra,' e alcance por troco o valor da porção que nã'o> 
necessita, ou de toda ella, de antemão exíatão accumula* 
do» em seu poder - ou no de algumas outras pessoas 
de quem as compre, os referidos capitães. 

No estado cívilísado se verifica a mesma razão , 
e com extensão maravilhosa: por exemplo, htim tece--
lão não se pôde empregar somente em fazer tei«9 de 
panno de Unho , e lã , sem que , em quanto faz a» 
suas obras, e as vai vender no mercado para rece
ber o seu preço, pelo menos do custo da producção? 
seja por troco de outros artigos produzidos por vários 
índustríosos, seja na moeda do paiz, para as comprar 
quando quizer; existão antecipadamente em seu po* 
der , ou no de quem o emprega c assaltaria o trabalho, 
proporcionados fundos de alimento , materiaes, e instru
mentos do fabrico, além de casa de morada, officina 
de laboratório, e guarda do producto do seu trabalho. 
O mesmo se pôde dizer de todas as outras espécies 
de industrias, oecupações, Artes e Fabricas ( em pe* 
queno e grande ). 

Consequentemente he manifesto que , pela natu
reza das cousas , a accumulaçãor do capital precede á 
divisão do trabalho; e não pôde esta divisão Ser con
siderável , recrescente, e vasta, senão em proporção dos 
ditos prévios e simultâneos fundos accumulados ; nem 
pôde jamais exceder esta proporção: digo simultâneos; 
porque he necessário que todos os fundos enumerados 
preexrstão e concon-ão ao mesmo tempo, para se pôr 
em movimento a industria activa; e de variados ob
jectos , principalmente a Industria Manufactureira, e 
consequentemente a Intelligencia e Opulencia da Na
ção que nella sobresahe. Ainda que a copia dos artt» 
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•gos de alimentos seja • o: primei«a feqmsito. "*& ojsdem 
dos capitães, todavia se , pelas circunstancias loeaes 
do paiz, ou per sua má Economia pública, ahi não 
coexistem as quantidades necessárias., em deridas pro> 
porções, dás outras espécies de capitães, eomprehen-
dendo-se Q que vulgarmente se diz cahedÁl por exçei-
lencia, isto he , « fluetíuanjte capital mercantil de mosv 
da me t alli ca, he impassível que tal paiz tenha a in
dustria de que aliás seria capaz pela. fertilidade de 
suas ternas, e antigüidade de estabelecimentos. T a l , 
por exemplo r he a Polônia,, que tendo exuberante tri? 
go, todavia he pouco industriosa, e pobre, por fal
ta de snfficienjte copia destes outros fundos , e con.. 
esquente penúria de variadas habilidades para as in
dustrias superiores. i 

.He porém de notar, q»e esta ultima .espécie de 
capital, que também se deno»»na capital circulante 
(que he mais instrumento da cambio:, do que instru
mento da trabalho-) ainda que seja mui conveniente 
nos contratos diários, para facilitar os trocos., comtudo, 
não he essencial, e absolutamente indispensável á por
em movimento a Geral Industria; antes, no pregres» 
ao da Civilisação, muito se dispensa, pelo &esa.\Sjubsd» 
tato do papel de credite-, que faz as idênticas fincçÕes 
do dinheiro corrente, e vem a eqüivaler á nova e 
melhor machàia, que exclue e faz cessar a, inferior, 
como de menor effèitõ- para o destino. Isto porénfc 
9Ó $e verifica havendo grande augmento na intelli
gencia e riqueza das, Nações, que extende em vasta 
esphera, a moralidade e confiança pública , e as fa
culdades de p&gar, desempenhando-se ,a fé dada. nas. 
convenções. . Eníão a moeda confidemial he mais emr 
pregada d» que a moeda meta£S£,a>,, nas maiores ope
rações, da Tndusíria, psinciptajmente da fodjUí&teia Ma*?, 
iivüiàctiífeira, e. M«ea»tü; e vew a ser nãp. menos 
represeiítaRte de toda a espeeie de prí^uçção^e prpn 
priedade. No Estado em q»e ha. afeundascja dos câ . 
pàfcaes referidos, ainda qjae não tejjfeão minas, pwprias 
•de ©iro, e prata, teade p/wépa e x ^ b ^ a i ^ xç -

QQ ü 
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productos. da Industria National, para comprar estes 
méíaes ás Nações mineiras, não podem deixar de 
também adquirir a porção que precisem para seu 
cambio, e mais1 usos dos, povosr cultos. 

. He tàmbem de advertir, que os artigos de sub
sistência, não admittindo substitutos, sendo de menos 
liberal producto da terra, sendo o capital primeiro na 
ordem', dos bens da vida, se devem considerar ser 
propriamente os findos da mantènça do trabalho. Ha-> 
vendo estes , não he difiicil obter os mais capitães , 
e "dar emprego ao povo: onde náo existem em pro
porcionada copia ao número dos habitantes de algum 
paiz, he impossivel dar-se á todos os indivíduos obra 
e subsistência ; e em conseqüência muitos não terão 
outra, alternativa, senão de expatriarão, ou morte. 

O Progresso da População he o outro requisito 
para extensa divisão de trabalho. 

Quanto maior he o numero dos indivíduos em 
algum paiz, não só nelle ha muitos talentos naturaes, 
ou gênios diffèrentes em inclinações á especiaes em
pregos , mas também ha braços supernumerarios que 
não achão occupação nos estabelecidos ramos da Ge
ral Industria. Estando estes sobrecarregados de obrei
ros, a necessidade de huns , e o espirito de inven
ção, e de melhora de sorte em outros, aguça os en
genhos ; e impellindo-os pelos dous pungentes aguilhÕes 
do temor e esperança, os dirige a achar canaes de 
exerci cio de suas faculdades, seja aperfeiçoando os-
antigos lavores, seja fazendo obras novas, seja desco
brindo algum desconhecido, útil, ou agradável produ
cto da Natureza , afim de ganharem o seu pão, ou 
obterem maior remuneração de seu suor, e esforço 
intellectual. Assim ( como já se indicou no Cap. 8. ) 
se vão formando successivas divisões e subdivisões de 
trabalho, e infinidamente se extendeiri em proporção 
dos ditos fundos accumulados, sem terem outros limi
tes senão a falta de capitães, e a estreiteza do mercado. 

Acharei, ou farei caminho, foi a divisa do ce
lebrado Bacon, que, depois de perder o grande Em-
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prego de Chanceller de Inglaterra, se deo inteiramen
te aos estudos, philosophicos, e fmprehendeo a sua 
Grande Obra do Novo Órgão das Sciíjncids, a quem 
hoje a Humanidade tanto deve os grandes actuaes 
adiantamentos, não só nas Sciencias, mas também nas 
Artes as mais importantes. Guardadas as proporções, 
isto mesmo he o que por instincto praticão tcdos os 
que não tem empregos de que bem viváo. Assim nos 
paizes populosos cada vez mais se abre maior hpri-
sonte de novos empregos de industria iitil. Então he 
que se emprehendem , e se podem emprehender com 
fructo, grandes Fabricas, Canaes, e outras semelhan
tes Bemfeitorias Públicas de, Campo, e Cidade. Sem 
grande população , taes emprezas são impossíveis , e 
as suas tentativas se mallográo. 

Daqui porém não se segue qne huma grande po
pulação seja hum bem absoluto, e que sempre cons
titua a força dos Estados. Isto só he verdade, se 
ella he o effeito da riqueza da Nação, e se propor
ciona aos meios de subsistência, que o paiz pôde pro
duzir, ou comprar dos estrangeiros. Boa população 
presuppõe o seu inseparável correlativo, isto he , Ac-
cumulação de capital, adequada a pôr em movimento 
a geral industria, e dar competente mantença ao tra
balho. O excesso da população vem, sem isso, a ser 
hum mal horrível, como se mostrará na Parte X. 
destes Estudos. 

Finalmente, ainda que a grandeza de população 
seja prova de fertilidade das terras, e de considerá
vel regularidade no governo estabelecido, comtudo 
não decide de proporcional industria útil. Ha paizes 
que tem numerosa população, como na África, e que 
todavia tem pouca industria productiva; e por isso oà 
povos vivem em pobreza e ociosidade, ou se desatinão 
á emprezas destructivas de guerras e conquistas. As 
principaes causas são, falta -de extensão de mercado; 
e falta de segurança das pessoas e propriedades, 
em razão de estabelecido cativeiro e despotismo. 
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C A P I T U L O X I . 

Doutrina de Smith, sobre os efeitos da Divisão 
d& Traballio. 

.Inda que o exposto nos Capítulos antecedentes, 
seja ( no fundo ) huna transumpto da doutrina de 
Smith , paraphraseado para nuas fácil intelligencia dos 
estudiosos , conatudí) pareceo-me útil transcrever aqui 
algumas das próprias passagens de sua magistral obra, 
prela energia dos termos, e importância das: elucida
ções , e por serem as bases: da liberal theoria da fran
queza da- industria, e amigável oorrespaoMlencin das Na
ções , que elle estabelece o com tanta philanthropia e 
p-ofumdidade. 

" No rude estado da Sociedade, em que não ha 
divisão de trabalho, em que raras vezes se fazem os 
trocos, e em que cada pessoa prove á tudo por si 
mesmo, não he necessário que de antemão se aceumu-
le fundo adgwm,. arfim- de avançarem os negócios da 
mesma Sociedade. Toda a pessoa então se esforça em 
supprir pela própria industria as sua3 carências, nas 
íxsasiões em que vão oceorreado. Quando tem fome, 
*sá c*Ç*J' ? quando o seu vestido se destroe, veste-se 
da <pme do primeiro animal grande que mata; e 
qaamdo à sua cabana começa a arrumar-se,, a repara, 
como bem. pôde, com madeira e terra da vizinhança. 

«• Mas, quando a divisão do trabalho he extensa
mente introduzida, o producto do trabalho de qual* 
quer 'honem nã» pôde «upprir senão wui peque» 
parte das suas carencia3 : a maior parte dellas he 
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swppriãa pelo .'proêueto do tidUraílio dos miras fav 
mem, que éüe compra com o producto do seu proptí* 
trabalho , ou { o que vem a, ser o mesmo ) com o 
preço de tal producto. Mas esta compra -não pôde ser 
feita ee não ao tempo em que -tal -producto seja com
pletamente feito, e vendido: Consequentemente deve 
de antemão estar accumulado cm a!guma parte hum 
fundo de diffèrentes gêneros , que seja ^siifficiente <a, 
mantéilo , e snprillo com os materiaes de sua obra \ 
ào menos até o tempo em qne a complete , e venda. 
Hum tecelão , por exemplo , não se pode inteiramen
te applicar ao sen particular emprego , sem que d« 
antemão se ache accnmulado, seja em seu poder, seja 
no dê outra pessoa, hum fundo sumeiente a mantêllo, 
e suprillo com os materiaes e instrumentos de suft 
obra , até que acabe e venda a -sua teia. He eviden^ 
té que esta accumulação deve preexistir , antes que 
applique a sua industria por tão longo tempo ao seu 
particular emprego. 

-'** Como pois , conforme a natureza das cousas -, a 
accumulação do fundo deve preceder á divisão do tra
balho, segue-se, que o trabalho só pôde ser cada vez 
mais subdividido, ( e consequentemente mais producti
vo , e aperfeiçoado ) á proporção que o fundo da 
sociedade for previamente mais e mais âccumulado. 
A quantidade de materiaes sobre que o mesmo nú
mero de pessoas pôde trabalhar, augmenta-se em gran
de proporção,, segundo o trabalho vem a ser mais « 
mais subdividido; e como então as operações de cada 
obreiro se vão gradualmente reduzindo á : maior gráo 
de simplicidade, também muita 'variedade de novas 
machinas vem a ser inventada, para facilitar e ftbre*-
viar estas operações. Quanto pois se adianta a divisão 
do trabalho , para dar constante emprego á igual nu
mero de obreiros, tanto se deve previamente accuimt-
lar igual fundo de provisões , e igual fundo de ma* 
teriaes, e instrumentos. Ora-o numero de obreiros em 
cada ramo de emprego , em geral, se augmenta com 
a divisão do trabalho nesse ramo; ou , para melhor 
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dizer , o augmentto do seu numero he o que os ha
bilita a se classificarem e dividirem nessa maneira. 

" Como a accumulação do fundo he previamente 
necessária para produzir este grande augmento nas 
potências productivas da trabalho, assim também a 
mesma accumulação naturalmente tende á tal melho
ramento. Pois, qualquer pessoa que emprega o seu 

findo . em manter trabalho, necessariamente deseja 
empfegallo em modo, que produza a maior quantida
de de obra possivel. Elles por tanto se esforça em fazer 
entre os seus obreiros a mais conveniente distribuição 
dos empregos respectivos , e fornecer-lhes as melhores 
machinas qus pôde inventar, ou comprar. A' este res
peito , as suas habilidades se proporcionão, no geral, 
á extensão do fundo e ao numzro das pessoas que 
pôde empregar. Pelo que a quantidade da industria 
em cad-Jt paiz , não só se augmenta com o augmen
to do fundo que sustenta a mesma industria , mas 
também , em conseqüência deste augmento , a mesma 
quantidade de industria vem depois a produzir muito 
maior quantidade de obra. 

" Como a possibilidade de trocar he que occasiona 
a divisão do trabalho , assim a extensão de tal di
visão he sempre limitada pela extensão dessa possibi
lidade , ou , em outras palavras , pela extensão do 
mercado. Quando o mercaío he mui pequeno, nenhu
ma pessoa pôde ter estimulo para se dedicar inteira
mente á hum só emprego, por falta da possibilidade 
de poder dispor por troco toda a parte supérflua do 
producto de seu trabalho, que excede ao próprio con
sumo , por iguaes parte do producto que precisa do 
trabalho dos outros homens. 

" Ha algumas sortes de industria, ainda de ínfimo 
gênero , que não se podem exercer senão em huma 
grande cidade. Hum mariola, por exemplo, não pôde 
achar emprego e subsistência em outro lugar senão 
em grandes povoações. Huma pequena villa he para 
elle, mui estreita esphera; ainda o ordinário mercado 
da cidade náo he assàs extenso para dar-lhe constante 
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oecupação. Nas pequenas povoaçoes dispersas em hum 
paiz tão deserto como o norte da Escócia, todo o 
lavrador he carniceiro, padeiro , e fabricante de cer
veja, para si, e para a própria família. Em taes si
tuações , difficilmente podemos achar ainda hum fer
reiro , carpinteiro , ou pedreiro , em menos de vinte 
milhas de outra povoação do mesmo trafico. As famílias 
dispersas, que vivem em distancia de oito ou dez mi
lhas, devem-saber executar por si mesmas maior nu
mero de pequenas obras, para as quaes em paizes po
pulosos se requereria a assistência de obreiros diffèrentes. 
Os obreiros do campo são quasi em toda a parte obri
gados a se applicarem á todos os diffèrentes ramos de 
industria, que tem mais semelhança entre si , de sor
te que se empreguem quasi na mesma sorte de mate
riaes. No campo, hum carpinteiro trabalha em toda a 
sorte de madeira , e hum ferreiro em toda a sorte de 
ferragem ; o primeiro não só he carpinteiro , marci-
neiro , entalhador, e ainda esculptor , mas também 
fabricante de carros , arado , e outras obras : os em
pregos do ultimo ainda são mais variados. He impos
sível haver o officio de fazer pregos nas mais remotas 
partes do interior do paiz. Em o norte da Escócia 
taes obreiros, á razão de mil pregos por dia , pode
rião , em trezentos dias de trabalho no anno , fazer 
trezentos mil pregos: porém, em tal situação , seria 
impossível o vender-se ahi hum milheiro delles , isto 
h e , o dispor-se da obra de hum só dia. 

i( Como por meio de transporte pòr agoa se abre 
mais extenso mercado á toda a sorte de industria, do 
que poderia por si só dar o carreto por terra , por 
isso sobre as costas do mar , e ao longo das margens 
dos rios navegáveis , he que a industria de todos 
os gêneros naturalmente principia a se subdividir e 
adiantar; e só depois de muito tempo he que estes 
melhoramentos se extendem ás partes interiores do 
paiz. Huma carroça, acompanhada por dois homens ,r 

e tirada por oito cavallos , em quasi seis semanas , 
leva e traz entre Londres e Edimbuigo quasi quatro 

RH 
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toneladas de merca ferias. Quasi no mesmo tempo hum 
navio, navegado por seis ou oito homens, e costean-
do entre os portos de Londres e Leith , muitas vezes 
leva e traz duzéntas toneladas das mesmas mercadorias. 
Por tanto seis ou oito homens , com ajuda do transporte 
d1 agoa, podem levar e trazer no mesmo tempo igual 
quantidade de mercadorias entre Londres e Edimbur-
go, como cincoenta grandes carroças acompanhadas de 
cem homens , tiradas por quatrocentos cavallos. Por 
mais barato que seja o frete de terra, não pôde fa
zer tanta conta ; por dever-se carregar nella a man-
tença desses homens, e cavallos, além da gradual de
terioração destes animaes; entretanto que, sobre a mes
ma quantidade de mercadorias transportada por agoa, 
somente se carrega a despeza da mantença de seis ou 
oito homens, e a diminuição do valor de hum navio 
de carga de duzéntas toneladas em cada viagem, 
com o valor do maior risco , ou da differença de 
seguro entre o transporte da terra. Como somente 
poderião ser transportados de hum á outro porto o» 
gêneros pouco volumosos, cujo preço fosse muito con
siderável em proporção a seu valor, os respectivos 
habitantes não poderião fazer senão huma pequena 
parte do commercio, que presentemente existe entre 
ôs mesmos , e , consequentemente , não poderião ter 
senão huma pequena parte do incitamento á industria 
que agora tem. Por isso pouco ou nenhum commer
cio ha entre as distantes partes do mundo. Que mer,. 
cadorias poderião supportar a despeza do carreto por 
terra entre Londres e Calecut ? Ou se houvessem 
algumas tão preciosas , que podessem supportar essa 
despeza, com que segurança poderião ser transporta
das por meio dos territórios de tantas Nações barba
ras ? Aquellas duas cidades comtudo presentemente 
fazem entre si mui considerável commercio: e dando» 
se reciproco mercado ás respectivas mercadorias, tam
bém dão muito estimulo á industria de ambos os 
lugares. 

" Sendo pois taes as vantagens do transporte 
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por agoa, he natural, que os primeiros adiantamen
tos das artes e da industria se fizessem onde tão 
commodo transporte abrio á todo o mundo mercado 
ao producto de toda a sorte de trabalho; e que taes 
adiantamentos muito mais tarde se extendessena ás 
partes interiores de qualquer paiz. Estas partes não 
podem por longO tempo ter outro mercado para a 
maior quantidade de suas mercadorias senão o do 
paiz que está ao redor dellas, e as separa da cesta 
do mar, e dos grandes rios navegáveis. As colônias 
do Norte da America item estabelecido as suas cultu* 
ras constantemente nas costas do mar, e ao longo das 
margens dos rios navegáveis. 

" As Nações , que , conforme as historias mais 
authenticas , parecem ter sido primeiro civilisadas , fo
rão as que se estabelecerão nas costas do Mar Medi
terrâneo. 

" O Egypto parece. ter sido o primeiro paiz, 
em que a agricultura, e as manufacturas se augmen-
tarão em gráo considerável. O Egypto superior náo 
se extende senão acima de poucas milhas do Nilo; 
e no Egypto inferior este grande rio se : reparte em 
mui diffèrentes canaes, que, com a ajuda de pouca 
arte , parecem ter dado coramunicação , por transporte 
de agoa, não só entre asIgrandes cidades, mas tam
bém entre todas as villas consideráveis; quasi da mes
ma maneira como os rios Rheno e Mosa a fazem 
presentemente na Hollanda. A extensão e facilidade 
desta navegação interior foi provavelmente huma das 
principaes causas de se ter muito cedo civilisado o 
Egypto. A 

" Os adiantamentos na agricultura e manufacturas 
parecem semelhantemente ter sido de muito grande an
tigüidade nas províncias de Bengala nas índias Oricn taes, 
e em algumas das províncias orientaes da China. Em 
Bengala, o Gânges, e outros grandes rios diffèrentes, 
fórmão grande numero de canaes navegáveis, da meŝ -
ma maneira como o Nilo no Egypto. Nas píovincias 
orientaes da China também vários rios fórmão por seus 

RR ií 



316 ESTUDOS DO BEM-COMMUM. PART. III . 

diffèrentes ramo3 huma multidão de canaes , que* 
pela communicaçáo de huns e outros, dão huma na
vegação interior muito mais extensa do que a do Ni
lo , e Ganges , ou talvez do que a de ambos reu
nidos. 

" Todas as parte interiores d' África , e Ásia, 
que estão em distancia considerável dos Mares Euxino 
e Cáspio, a antiga Scythia , a moderna Tartaria , e 
Sibéria, parecem, em todas as idades do mundo, ter 
ficado no mesmo estado , em que presentemente as 
achamos. O mar da Tartaria he hum Oceano enre-
gelado , que não admitte navegação; ainda que al
guns dos maiores rios do Mundo corrão pelo meio 
deste paiz, todavia estão em mui grande distancia 
huns dos outros, de sorte, que não podem dar com
mercio e communicação na maior parte delle. Na 
África não ha as grandes bahias como os Mares Bal-
tico e Adriático na Europa, e os Mares Mediterrâ
neo e Euxino na Europa e Ásia , e os Golfes da 
Arábia, Pérsia, e índia, Bengala, e Sião na mes
ma Ásia, para se fazer o commercio marítimo entre 
as partes interiores deste grande Continente. Também 
os grandes rios d' África estão em mui grande dis
tancia huns dos outros; e por tanto não podem oc-
easionar alguma considerável navegação interior. Além 
disto o commercio, que huma nação pôde fazer por 
meio de hum rio que não se reparte em grande nu
mero de ramos ou canaes, e que corre em território 
estranho, antes que chegue ao mar , não pôde ser 
muito considerável: porque está sempre no poder das 
Nações que possuem os territórios adjacentes, impedi
rem a communicação entre o paiz superior e o mar. 
A navegação do Danúbio he por isso de mui pouca 
utilidade aos diffèrentes Estados da Baviera, Áustria, 
e Hungria , em comparação do que seria, se algum 
delles possuísse todo o seu curso até cahir no Mar 
Negro. 

" Quando a divisão do trabalho he assás estabe
lecida , só mui pequena parte das precisÕes de qual-
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quer homem he supprida pelo immediato producto do 
seu trabalho. Elle suppre a maior parte das mesmas 
trocando a parte supérflua , isto h e , a que excede as 
necessidades do seu próprio consumo, por iguaes par
tes que precisa do producto do trabalho dos outros 
homens. Toda a pessoa assim vive do troco, e vem 
a ser , de algum modo, hum commerciante; e a 
Sociedade então se constitue propriamente huma Com
panhia de Commercio. 
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C A P I T U L O X I I . 

Do Abuso da Divisão do Trabalho. 

A, _Inda que o Principio da divisão do trabalho se
ja da mais transcendente efficacia para o progresso da 
industria e riqueza , comtudo elle pôde ser , e tem 
sido, pernicioso pelo abuso, que produz effeitos con
trários ao destino, não sô atrazando, em vez de pro
mover , a civilisação, mas também occasionando vio
lências , e misérias. Isto acontece , quando a divisão 
do trabalho não se faz conforme ás intenções e leis 
da natureza, mas he arbitraria, forçada , e excessiva. 

A divisão do trabalho só se pôde considerar ra-
cionavel, ou conforme ás intenções e leis da natureza, 
quando he inspirada pela differença dos sexos, im
pulso do gênio de cada indivíduo, e particulares van
tagens das terras, pela sua fertilidade, situação, e 
privativos productos. Então aquelle expediente opera 
os seus prodígios para o Bem-Commum da Sociedade. 

Quando o serviço dos homens se confunde com 
o das mulheres , e estas são espoliadas dos seus 
naturaes oííicios, perturbando-se logo a ordem da 
distribuição dos empregos , os caracteres humanos se 
confundem , e pervertem. Nos paizes de salvagens e 
bárbaros , as mulheres são forçadas ao trabalho das 
terras; e nos Estados que se dizem cultos, ainda 
ellas se vem empregadas em penosas tarefas; entre
tanto que os homens se occupão em bordados, lavô-
res, desenhos, e artefactos de melindre, e primor, 
que aliás estão exigindo a delicada mão feminil, e a 
viveza de sua phantasia; do que resulta grande fal-



ECONOMIA POLÍTICA, CAP. XII. $19 

ta- de - meios decentes de viver á quasi metade ãp 
Gênero Humano. 

, He certo que o corpo dos trabalhadores de todas 
as Nações faz a divisão do trabalho pelo arbítrio dos 
pais, que naturalmente dirigem os filhos para os mo
dos de vida, ou oflicios mechanicos , que os mesmos 
exercem: porém, sendo assim determinado por força de 
lei , como acontece na índia, tirando-se o direito da 
escolha; d' arte, se aniquilão muitos naturaes talentos , 
que são visíveis ainda na menor idade. Talvez seja 
esta huma das maiores causas de se acharem alli es-
tacionarias as artes, e haver tão pouca intelligencia 
e civilisação, e , por assim dizer, tão geral atonia de 
forças physicas e moraes, que os povos de tão vasto 
paiz cedem facilmente á qualquer invasor. 

Quando a divisão do trabalho he forçada pela 
Policia Econômica , que reúne empregos naturalmente 
separaveis , e separa outros naturalmente connexos, 
então se obsta á natural distribuição das industrias; 
do que resultão grandes inconvenientes. Por via de 
regra, todo o indivíduo, por seu interesse, se em-

Í
irega no officio que escolheo, e que lhe he mais 
ucrativo, e não o abandona, nem reúne outros, 

gem necessidade , e só o faz pela experiência dev lhe 
ser impossível convinhavelmente subsistir do seu úni
co escolhido modo de vida. O senso commum já di-
çtou o provérbio. = Homem de muitos officios e 
negócios não será hábil em cousa alguma, nem adqui
rirá riqueza = . A regra deve ser a extensão do mercado. 

Os Estatutos das Corporações das Mestranças 
dos Officios tem esse radical inconveniente. Além das 
razoes que dão os Economistas de serem organisaãos 
monopólios , e coUoios de conspiraãores contra o Publico, 
que obstão á perfeição das artes, tirando a emulação 
dos artistas para se esmerarem em suas obras; são 
realmente prejudiciaes aos mesmos artistas ; pois com 
taes Regulamentos impedindo-se que huns não exerção 
os officios dos outros, obstrue-se a livre circulação 
.dos trabalhos; e tendo assim fiada divisão delles 
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hum marco desnatural e injusto , quando por guer
ras , modas , e outros accidentes, decahem alguns ra
mos de industria, e outros se elevão por alta deman
da , muita gente fica sem obra e subsistência, e se 
reduz á miséria, e desesperação, que desatina os 
esfaimados á desordens. Por este expediente se tem 
constituído em guerra declarada e perpetua os artis
tas huns contra os outros , repellindo-se deshumana-
mente os supernumerarios de qualquer classe, que não 
achão refugio, nem nas superiores, nem nas inferio
res , quando aliás muitas tem a maior analogia, e 
immediata intrancia por muitos pontos confinantes. * 

Ha também, pela Politica dos Estados Moder
nos , huma divisão de trabalho menos natural, na qua
lidade , ou na extensão, que he occasionada por huma 
força indirecta do Governo, quando em boa intenção, 
considerando certos ramos de industria proeminente
mente vantajosos ao Bem-Commum , dá especiaes 
favores e privilégios aos que empregão seus capitães 
e braços em taes ramos; do que resulta, além de 
romper-se a recta cadeia da continuidade, ou progres
são da industria, perder-se o equilíbrio dos interesses, 
á que naturalmente tende toda a espécie de emprego, 
desfalecendo huns ramos, e augmentando-se outros, 
com desproporçÕes enormes, que causão obstrucçÕes no 
Corpo Político, mui difficeis de se remediarem nas 
crises do Estado: o que melhor se exemplificará na 
Parte VIII . e X. destes Estudos, 

* O Systema Colonial ( felizmente cessado no Brasil ) 
dá outro exemplo de forçada divisão de trabalho: por 
isso as colônias d' America não tem subido á riqueza 
possivel. Elle obriga aos Colonos a dirigir seus capitães 
e braços para a cultura das terras, impedindo o estabe
lecimento das manufacturas superiores, mal permittindo 
as artes inferiores, sem que não pôde existir povoação 
civil. Naturalmente a agricultura he o principal emprego 
de Colônias em paizes férteis e despovoados: mas he in
justo obstar nellas ao natural progresso da industria fabril* 
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Quando a divisão do trabalho hé excessiva, pas
sando de certos naturaes limites , tem o efíeito de fa
zer estúpidos os obreiros, e quasi os reduz á automa-, 
tos, ou meras machinas animadas. A demasia nesta 

Í
>arte tende a envilecer o corpo dos povos, e espo-
iar a maior parte dos trabalhadores do seu inauferi-

vel caracter de creaturas racionaes. Todos os extre
mos se tocão. Convém em todas as cou;as evitar os 
excessos. Nesta matéria se deve não menos ter em 
vista a regra = a corrupção do optimo he péssima. == 
Tem-se observado, que em Inglaterra, onde a divi
são do trabalho nas artes e manufacturas he talvez 
levada mais longe do que em qualquer outro Estado 
da Europa , o corpo dos artistas he mui ignorante, 
e fácil de se seduzir para desordens e tumultos, ain
da em qualquer embaraço temporário de algum ramo 
de industria e commercio, maiormente nas transições 
de guerra á paz, em que a demanda do traballw 
cessa, ou minora nos costumados empregos anteriores. 

A divisão do trabalho no estudo das sciencias 
não deve ser demasiada, pelas affinidades e relações 
que todas as doutrinas tem humas com as outras. 
Ninguém pôde ter profundos conhecimentos em hum 
ramo scientifico, sem considerável instrucção em mui-i 
tos outros, mais ou menos proximamente connexos. 
Cícero dizia , que náo podia haver perfeito Orador 
sem erudição em todas as artes e sciencias. Isto he 
exaggerado ; mas aproxima-se á verdade. Ainda que 
seja impossível ao homem o mais talentoso ser emi
nente em todas as profissões litterarias, pela immen-
sidade do seu objecto • comtudo presentemente, pelo 
progresso da intelligencia, tendo-se facilitado os me
thodos de aprender todas as artes e sciencias, deve 
de dia em dia crescer a possibilidade de adquirirem 
õs estudiosos grande fundo de saber em muitos ramos, 
não só das sciencias especulativas, mas também das 
pccupações praticas da vida. * 

SS 
* i"eia nimia dmsuo de trabaiho. uas protissdes lutem-
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O dito celebrado Cônsul de Roma ( q u e reunio 
preeminentemente as sciencias de Jurisconsulto, Ora
dor , Philosopho, e Estadista, bem difinio ser o ho
mem hum = animal múltiplo, creado por Deos com 
preclara condição. = * 

Talvez huns dos graves defeitos da Economia Na
cional em todas as Nações cultas tem sido a consue-
tudinaria separação das artes e sciencias, que , de fa-
e to , vem a ser huma forçada divisão de trabalho, que 
põe barreiras, que não convinha haver entre os Artis
tas e Litteratos, que se devem dar as mãos, para o 
respectivo adiantamento , exercendo humas sobre outras 
a. mais decisiva acção e reacção para o Bem-Commum.. 
Sem os apparatos de Instrumentos de ferro , cobre ,, 
madeira, &c. quão atrazada seria hoje a Physica, 
Astronomia, Chimica! Cada Artista desenvolve a sua 
intelligencia combinando e proporcionando meios á 
fins em mais estreita esphera, e se faz perito na sua 
a r t e : o que estuda qualquer sciencia olha em maior 
circulo; porém teria mais segura a sua condição, se-
soubesse toleravelmente alguma arte útil, das mais ge-
raes; até para ter de que viver com independência, 
quando a roda da fortuna occasiona transtornos ex
traordinários, e ainda freqüentes no curso natural das 
cousas. A revolução da França deo á este respeito 
Grande Lição Moral: ainda pessoas das classes nobres* 
acharão, asylo e modo de vida em exercer alguma 
arte. 

rias. notão-se os extremos, ou de charlatães , presumido» 
de sabem-tudo; ou de concentrados no seu ramo, q u e , 
fora delle, são hospedes e bárbaros, que parecem não 
ter vislumbres de bom senso , e nem ainda de senso com
mum : o que muito contribue á ridículas antipathias pro-
fessionaes. 

* Huc pertinet animal hoc providum . sagax , muUiplex, 
aeutum, memor, plenum rationis et consilii,. quem voca-
mus hominem , praclara conditione generatum esse á sum-
mo Deo. C i e de Leg. VIII . 
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C A P I T U L O XIII . 

Da Divisão do Trabalho no Governo dos Estados. 

O Principio da Divisão do Trabalho, qué he tão 
benéfico aos indivíduos, e ás Nações, sendo judicio-
samente feita, e que pôde ser maléfico pelo abuso, 
he igualmente applicavel ao governo dos Estados, 
tanto no Serviço Publico, como nos Regulamentos re
lativos ao commercio estrangeiro. Esta matéria, posto 
que já indicada no Cap. VIII. exige especial analyse. * 

O que se dizem Repartições ou Estações do Ser
viço Público , Ecclesiastico, Civil, Militar, Econômi
co , Litterario, &c., são exemplificações da divisão 
do trabalho, pela evidencia da necessária separação 
de Empregos e Officios indispensáveis á boa Adminis
tração. Este he o objecto em que se manisfesta me
lhor á sabedoria dos Governos, ou a sua imprudên
cia , tanto na escolha e numero dos indivíduos, como 
na qualidade e modo da divisão nos Estabelecimentos 
respectivos. Nisso póde-se muito errar , por exces
so , ou defeito, seja oecupando-se pessoas sem as ha
bilitações competentes á cada Repartição ; seja por se 
unirem Empregos naturalmente separaveis, ou separa-

SS ii 

* O principio da divisão do trabalho até se acha exem
plificado na historia da religião, onde logo desde o prin
cipio , em que o fervor dos fieis tentou estabelecer a com-
munidade de bens , foi reconhecida a necessidade da se
paração dos Miuisterio6 religiosos e econômicos: e o Após
tolo das gentes expressamente menciona a que chama 
divisão das obras do Corpo Moral da Igreja. — Vide Acl. 
Ap., e Paul. ad Cor, XII. 
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rem-se os naturalmente connexos, e compatíveis pnra 
melhor economia; seja em fim multiplicando Estabele
cimentos desproporcionados à população e Reuda do 
Estado; visto que então se perde o equilibrio entre 
cs trabalhadores produetivos, e os improductivos , isto 
he , que não reproduzem os artigos do seu consumo. 
Quando este mal existe desmarcadamcnte, ou fundos da 
mantença do trabalho de dia a dia se diminuem, mio 
obstante a rigida economia , e a inteima industria dos 
indivíduos; então a população do paiz he reduzida á 
iadigencia e miséria , | que são causas constantes das 
desordens moraes e políticas. 

Ha outra consideração não menos importante, e 
mui pouco attendida, ainda pelos Governos do maior 
credito. Até o presente nenhuma Nação , ainda a 
mais illuminada, tem olhado para a Sociedade Civil 
( segundo devia ser ) como huma Companhia Commer
ciante. Cada Nação não se considera como huma Ca
sa de Família, que não tem, nem pôde fazer e ter, 
tudo com a industria dos indivíduos que a compõem. 
Todo o pai ou cabeça da familia, acha que lhe he 
de maior interesse o fazer conveniente divisão de seus 
trabalhos, comprando cada hum, com huma porção 
dos productos do trabalho dos membros que a com
põe , as diffèrentes porções dos productos dos traba-. 
Ihos dos indivíduos das outras famílias. Porém os 
Estadistas não tem pensado assim. 

Mas repito, e repetirei sempre .* o Author da Na
tureza variou os gênios e gostos dos indivíduos, para 
só fazerem bem, e appetecerem racionavelmente, cer
tas cousas , no evidente desígnio ( quanto alcança a 
intelligencia humana) de multiplicar as repartições da 
Tarefa Social , e os recíprocos1 supprimentos e gozos 
da vida, com prevenção de conflictos, que necessaria
mente resultão de pertenderem varias pessoas objecto 
idêntico ; igualmente , e ainda em maior razão , parece 
ter destinado a Geral Cooperação e Communicação da 
Espécie Humana em todo o Globo, variando climas,, 
terrenos, productos, e outras vantagens locaes, ao 
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mesmo tempo segurando a suave e mutua dependên
cia de todas as regiões. Nenhuma terra , di , nem 
pôde dar, tudo. A adorável Providencia fez tudo 
com sabedoria e harmonia: assim impossibilitou o ava-
ro espirito de rubiça , e abarcamento de todos os 
ramos de industria em hum só Estado. 

Os indivíduos, pela estreiteza de suas circunstan
cias pessnaes e locaes muitas vezes são obrigados, 
a fazer variadas obras, para terem variados supprimen
tos , ainda que reconheção que assim não exercem a 
melhor economia no seu trabalho; visto que por tal 
expediente náo poupáo tão bem o seu tempo e suor , 
como se. pela extensão do mercado de alguma , ou 
algumas suas particulares obras, para que tem mais 
gênio e habilidade, podessem melhor aproveitar todo 
o valor do fructo da sua concentrada industria. 

As Nações porém, quanto são mais populosas, 
e industriosas, principalmente sendo marítimas, que 
( por assim dizer ) são visinhas á todo o Mundo, tanto 
menos podem considerar-se necessitadas, como os indi
víduos , a abarcarem no respectivo território todos ou 
certos ramos de industria, para que aliás os paizes 
estrangeiros tem melhores proporções, pelas suas van
tagens naturaes, ou adquiridas por antigüidade de es
tabelecimentos , hábitos, e gostos dos povos. Nestas 
Nações immenso numero de indivíduos pôde viver, e 
viver bem, sem ser do immediato producto do próprio 
trabalho, mas sim dos indiziveis variados productos 
dos trabalhos dos povos dos mais distantes paizes com 
quem commerceião. Aquella que tem mais extenso mer
cado geral, será a menos dependente de algum merca
do particular de qualquer paiz, e em conseqüência o 
annual producto da sua terra e industria, sendo li
vremente trocado pelos equivalentes estrangeiros, será 
da maior copia, variedade, e perfeição, e por tanto 
será mais rica, prospera, poderoza, e acreditada em 
todas as gentes. O contrario effeito deve resultar da 
opposta illiberal e mesquinha economia. 

A regra deve ser = não aggravar a Nação o 
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seu próprio jugo, luttando contra a Natureza, desapro-
veitando os seus dons, e fazendo trabalhos desneces
sários , mais penosos, para ter menos , variados , e in
feriores productos. = O senso commum dieta ser fatuida-
de no indivíduo a porfia com que de bom grado se 
sobrecarrega de trabalhos duros , e vários , podendo 
aliás ter mais e melhores productos exercendo alguma 
oecupação mais simples, e menos penivel. Como pois 
se pôde considerar sabedoria politica nos Regulamen
tos Econômicos dos Governos, que , á pretexto de in
dependência dos outros Estados, e maior segurança o 
extensão dos empregos do seu povo, concentra o mais 
possivel o próprio trafico no commercio interior, des
favorecendo o commercio estrangeiro, com injudiciosa 
divisão dos trabalhos da Nação ? 

A regra prudencial, mercantil, e de genuina eco
nomia , he calcular os dias de trabalho, e o dispen-
dio do capital empregado na producção de algum ra
mo de industria do paiz , com o seu liquido producto 
relativo ao custo da producção de igual artigo estran
geiro. Se custa mais dias e despezas, cultivando , fa
bricando , ou fazendo no próprio território, do que 
comprando ou aproveitando o serviço dos estrangeiros, 
deve-se preferir antes este do que aquelle expediente, 
pela evidencia da perda em diverso arbítrio; a não 
haver evidente compensação nas circunstancias do paiz. 

Esta theoria tão verosimil se vio neste século 
contradictada com o maior escândalo da Humanidade 
pelo Déspota Militar da França no seu intitulado 
Systema do Continente, que, supposto a paz geral 
abolisse, todavia ainda subsiste, só modificado , tor
nando a reviver o Systema Mercantil de illiberaes 
restricções do commercio estrangeiro. Por aquelle sys
tema até quiz obrigar a França, á titulo de a cons
tituir independente de todos os mais paizes do Mun
do, a ter forçadas divisões de trabalho, para produzir 
e fabricar açúcar, anil, tabaco, algodão, com subsis-
tutos de plantas heterogêneas, e com trabalhos e des
pezas muito maiores do que as dos paizes, que tem 
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superiores naturaes ou adquiridas proporções para a 
sua producção ou fabrica, O hábil Economista Mr. 
Say , que foi testemunha dos perniciosos effeitos do 
dito Systema, assim diz: 

" He muito máo calculo o querer obrigar a 
Zona temperada a dar productos da Zona torrida. As 
nossas terras produzem penosamente em pequena quan
tidade e em qualidade medíocre , matérias sacharí-
nas, e colorantes, que outros climas dão com profu
são ; e , ao contrario, produzem com facilidade fructos 
e artigos de subsistência, cujo pezo e volume não 
permittem tirarem-se de longe. Quando condemnamos 
as nossas terras a nos dar o que produzem com desa-
vantagem, á custa do que produzem mais voluntaria
mente ; quando adquirimos muito caro o que aliás pa
garíamos á commodo preço. se o comprássemos dos 
lugares que o produzem com vantagem, nos fazemos 
victimas da nossa própria loucura. O summo da habi
lidade he tirar o partido mais vantajoso das forças da 
Natureza; e o summo da demência he luttar contra 
ellas; pois he rematada loucura empregar os nossos 
trabalhos em destroir huma parte das forças que ella 
nos quer doar. „ 

Mr. Cliaptal na sua recente Obra da Industria 
Franceza, tenta perpetuar a illusão, de que a cul
tura da betaravia he na França muito, mais rendosa 
que a da cana de açúcar nos Trópicos, dando ( como 
diz ) essa planta, ainda dos restolhos do Laboratório, 
muito sustento para animaes. Tal comtudo he a exor
bitância do paradoxo, que notoriamente tem decahido 
na França as Fabricas de açúcar da nova invenção 
da Chimica lisongeira, bem opposta pela Incredulidade 
Franceza ! ! I 
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C A P I T U L O XIV. 

Observações do Professor Malthus sobre a Industria. 

Celebrado Professor Malthus faz as seguintes im
portantes observações, 

A esperança de melhorar de condição, e o te
mor de a empeiorar , são as molas da industria , que 
estão continuamente em acção, e constantemente diri
gem o povo aos trabalhos necessários; e que também 
servem de freio para não se fazerem cazamentos pre
maturos , e imprudentes, pela visível conseqüência, nos 
paizes mui populosos, de cada vez fazerem as classes 
trabalhadoras peior o seu estado , e serem impossibili
tadas de acharem mantença á seu trabalho. e muito 
menos poderem sustentar os filhos. Aquelle Escriptor 
diz, qne naquelles elementos está o grande remédio 
dos Estados, ou o principio vital da sociedade , que 
elle chama — vis medicatrix reipnblica;. =s * 

A pobreza, que parece ser grande estimulo da 
industria , passando- certos limites, quasi cessa do ope-1 

rar. A indigencia, com desesperação de melhorar de 
estado, destroe todo o esforço vigoroso dos homens, 
e o limita ao que apenas he sufficiente á m*í*a subsis
tência. 

A industria não pôde existir sem segurança das 
pessoas e propriedades, e sem previdência do caua 

* Este principio se acha bem notado • ••.•Io político Tá
cito. ~ Languescrt industria , et iiittudctur soecordia , 
si nul/us ex se timor, aut spes; et securi omnes aliena 
subsidia expectabunt, sibi ignavi , aliis graves. 
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indivíduo a respeito de suas futuras carências, e 
supprimentos. * 

As molas da industria são destroidas pela igno
rância , e oppressão, que em conseqüência diminuem 
o annual producto da terra, e trabalho do paiz, e 
progressivamente aggraváo a miséria do povo. Tanto 
mais porque a ignorância, e a tyrannia. sem des-
troirem a paixão, que estimula a procreaçáo abusiva, 
effectivamente destroem as restricções., que a razão e 
-previdência impõem ás pessoas prudentes, para não 
multiplicarem victimas da miséria. O bárbaro imprevi
dente, que peHsa somente das suaa presentes necessi
dades , e o miserável paizano, que sente pouca segu
rança de colher o que semeou, entrega-se sem reserva 
as paixões animaes, sem antolhar os inconvenientes, 
que necessariamente hão de empeiorar a sua condição. 

A despovoação dos paizes que se lê nas -histo
rias , tem tido-<sempre por causa, ou falta de industria, 
-ou má direcção da industria, procedida de igno-
-rancia do povo, ou ,de violência do Governo, ou de 
Administração errônea , que , ao principio, occasiona 
falta de subsistência, e depois a despovoação., por fal
ta de fundos á mantença dos homens., e -dos seus 
•trabalhos. 

A importação da industria he infinitamente de 
-mais conseqüência á hum pais, que a importação de 
-novos habitantes destituídos delia. * 

T T 

-* Es t a regra deve ser bem notada neste Reino, onde 
••ainda ^tanta gente receia a importação de. industriosos da 
Europa , que sabem fazer obras de industria, que são 

— desconhecidas, ou mui rudes no paiz, e que , pelo habi
to de trabalho regular -, actividade do espirito em perse-
verar nas emprezas econômicas, e superior intelligencia, 
são capazes .de ,achar e multiplicar as producÇoes úteis. 
Mais valem mil industriosos das Nações civis, que dez 
mil Africanos ; e todavia tão obstinadamente ainda se 
insiste : na— importação de bárbaros, de entendimentos 
broncos, e braços repugnantes aos trabalhos necessários! 
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Smith observa, que a China se acha estacionaria 
em população e riqueza, quanto as suas Leis e inr»v 
tituições admittem; porém que poderia ser mais popu
losa e rica, se franqueasse o commercio estrangeiro, 
e lhe desse honra. Porém Smith está no erro, que , 
qualquer augmento do capital de hum pai», he aug* 
mento dos fundos para mantença do trabalho ,- e con
sequentemente de superior população do mesmo paiz; 
mas isto não he assim. Se se desse alli franqueza e 
honra ao commercio estrangeiro, sem dúvida, pel©' 
grande número de industriosos, e barateza de seu 
trabalho, se podia apromptar muito maior somma d r 
manufacturas para a venda aos estrangeiros. Porém r 
como a agricultura já nesse Império tem sido levada 
á hum gráo além do qual não pôde passar considerar 
velmente, os novos capitães accumulados em virtude 
de maior commercio estrangeiro r não augmentarião, 
antes diminuirião , a somma dos artigos de subsistência, 
que são os que primaria e essencialmente fórmão os 

findos da mantença do trabalho; pois, havendo maior 
demanda para manufacturas do paiz ( o que levantaria o 
preço do trabalho) muitos braços serião tirados das 
terras para as mãos d1 obras das Officinas ; isso le
vantaria o preço dos mantimentos, pela diminuição 
da quantidade de producto ; e então todas as clas
ses de trabalhadores terião menor porção de artigos 
alimentares do que antes , e em conseqüência desca-
hiria a população do paiz. * 

Sobre este ponto se discutirá mais satisfatoria
mente na Parte X. , quando se tratar das causas 
que promovem ou limitão a população. Por ora no 
Brasil o grande mal não he o receio de faltar ali
mento par^ o povo ( vista a immensidade e fertilida
de de suas terras virgens ) mas de se diminuir a activi
dade do índ^sfria Intellígénte, pela má qualidade da po-
TQâção, que jesuíta da incessante, importação de cafrari». 

* Vide Malthus — Essay of Populatiou — Edie, 6. 
tom. l . pag. 150. III . pag. Ig. 
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C A P I T U L O XV. 

Da Ordem Natural da Industria-; e ãas Causas que 
regulão em diversas Nações as proporções de 

sua direcção á objectos de luxo. 

%^i /'Omo viver üe -o primeiro objecto dos cuidados 
dos homens, -também, pela ordem natural, a indus* 
iria que procura os meios de subsistência, necessaria
mente h e , em todos os séculos e paizes, o primário 
emprego do corpo dos povos-; sendo impossível que 
o maior numero tenha occupação em procurar o que 
he de simples commodo e ornato, em quanto não es
tá segura a periódica reproducção dos artigos de sub« 
sistencia. 

Consequentemente he temor pânico recear falta 
substancial, e desordem em algum paiz, onde consi
derável parte do povo se emprega em culturas e 
manufacturas de artigos não essenciaes á vida; pois 
asso he signal -de que ha abundância dos gêneros 
necessários a manter., não só aos respectivos produ-
<ctores, mas também aos outros cooperadores da tare* 
jfà da NaçSo nas divisões de trabalho, eu ramifica** 
<çÕes de industria; visto que não podem existir, nem 
trabalhar, senão com o desfructo do supérfluo á man». 
•tença daquelles productores. Por tanto as culturas e 
manufacturas dos denominados gêneros de luxio, isto 
l ie , não absolutamente necessários á vida, pão, por 
«ia de regra, em Nação de bom governo, os infalli» 
veis critérios de que as necessidades geraes dos indi
víduos de todas as classes estão suppridas, e satisfei
tas , e que o espirito de invenção ahi se acha acti? 
«o e productivo. 

T T ü 
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A bondade da Divina Providencia nisso admira-
velmeute dotou a Humanidade. As terras que valem 
a pena de se cultivarem, sendo ainda de medíocre 
fertilidade, dão, pelo menos, hum producto dobrado 
da quantidade necessária ao sustento dos respectivos 
cultivadores: em conseqüência , a metade dos fVuctos, 
ou seria inútil, e logo não reproduzida, ou só pôde e 
deve servir ao sustento de todas as outras classes 
diffèrentes; que por isso convém, e he força, appli-
car á diversos trabalhos , para se obterem materiaes 
e instrumentos de obra, e todos os mais artigos de 
confortos , commodos , omatos , e gozos da vida. A 
liberalidade da- Natureza nos paizes mais férteis , e 
melhor situados para a commutação dos. gêneros, o 
communicação da gentes-, a intelligencia da Nação 
na sua- agricultura ha de proporcionalmente extender 
esses effeitos; que serão maiores e mais bem regula
dos , conforme for mais ou menos extenso o conhe* 
cimento das Leis e Obras do Creador, e dos verda
deiros interesses do Estado. Isto mesmo se observa 
ainda nas mais rudes sociedades; pois até nos paizes 
salvagens de território mais productivo se vêm. amos
tras de luxo, por assim dizer, coévo ao grosseiro es* 
tabelecimento das suas tribus; visto que nelles se tem 
descoberto também o amor dos enfeites de flores na
turaes, pennas de aves, tintura do corpo &c:-

He logo manifesto , só por este simples, e quasi 
intuitivo , Principio Econômico , o erro da contradi-
ctoria Policia, que, ao mesmo tempo que destina para 
a subsistência , virtude-, e tranquillidade publica , a 
geral oceupação, e activa industria do povo , todavia ,. 
com o pretexto de promover a agricultura, restringe 
os empregos das classes que não podem achar salá
rio de trabalho nas terras que só se dão a lavrar 
sempre por demanda do publico, e evidencia do úv-

-teresse de seus donos. 
Como porém, depois de viver, o bem viver he 

o objecto de voto universal, cada vez mais vivo, no 
progresso da civilisação, também o critério da supe* 
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rior sabedoria dos Governos , e da intelligencia das 
Nações, he o quadro comparativo da direcção das' 
respectivas industrias aos secundários geraes: empregos 
e oceupaçÕes dos respectivos povos; pois dahi resulta 
a característica differença do seu modo de pensar e 
obrar , e do seu , por assim dizer, luxo solido, em 
que todas as classes, com a maior aproximação , parti-
cipao das reaes commodidades e decencias àa vida , 
e se habilitão ao melhoramento de gozo intellectual, 
tendo seguro ( na phrase do Economista sagrado ) o 
pão da vida , e do entendimento. * 

Fallando-se geralmente, onde ha menos desigual
dades de fortunas e condições, a geral industria he 
mais regularmente dirigida a multiplicar e distribuir 
com equidade - pelo corpo dos povos os substanciaes 
confortos e commodos da v ida , e , com elles , os. 
meios de se facilitar a instrucção, ainda nas classes 
inferiores: nos paizes onde he enorme aquella desi
gualdade , e só- ha duas classes , de senhores e escra
vos , ou de mui ricos proprietários e capitalistas , e 
miseráveis paisanos r sem considerável classe interme* 
dia, a industria mais refinada se: dirige a aperfeiçoar 
os objectos: de luxo voluptuoso, < para;satisfação da 
vaidade, e dos appetites sensuaes dos opulentos,, que 
só tem em vista a ostentação de sua potência, e 
commando do trabalho exquisito do paiz.,, de que só 
elles são os demandadores effectivots*. ., .*i 

Tem sido notado, que a industria manufactureira' 
d1 Ásia he principalmente dirigida ao luxo ostentoso; 
e a da Europa á outra espécie de luxo mais favorá
vel ao Bem-Commum. Na mesma Europa, as duas 
Nações mais distinctas nessa industria, como França 
e Inglaterra, sendo a Propriedade Nacional menos de
sigualmente distribuida nesta (além da singular diffe
rença dos gênios dos povos ) se vê sobresahirem os 
Francezes nas manufacturas de ostentação, entretan-

* Eccl. Cap. 15 vers. 3. 
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to que os Inglezes tem primazia nas que são de com» 
modo geral á quasi todos os indivíduos de todas as 
Nações, ainda incultas; e em conseqüência, tendo o 
seu emprego de braços e capitães maior extenso de 
mercado, também na venda dos respectivos productos, 
como de mais universal uso, obtém superior ganho , 
com vantagem reciproca do paiz que os produz, e do 
Mundo que os consome, pagando os consumidores o 
preço equivalente ao menor possivel custo da producção, 

O progresso da civilisação do corpo dos povos so 
manifesta onde mais predomina , por assim dizer, o 
luxo cimlisador, que presuppõe mais universalisada a 
industria que fornece os geraes mais honestos gozoa 
da vida, e os meios fáceis de cambio, e estudo. Nes» 
tes Estados se fabricão mais vestidos e utensílios or
dinários; mais instrumentos, e machinas de abbreviar 
-trabalhos , mechanicos e scientificos ; mais Estradas, 
Canaes , Aqueductos , Templos, Hospitaes, Bibilío-» 
thecas, Musêos, Gabinetes de Physica, Observatórios 
Astronômicos, Laboratórios Chimicos, e outros Esta» 
belecimentos Litterarios ; mais Fabricas de Papel, 
mais Postas , e Correios, Onde porém predomina enorme 
desigualdade das fortunas e condições , muito preva
lece, e se aperfeiçoa a industria de se fazerem bor
dados , douraduras , rendas, iilagrannas , obras do 
ouro, prata, jóias, carruagens de' esplendor das Cor
tes, e Cidades; Palácios, Obeliscos &c. 
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C A P I T U L O XVI. 

Observações do Lorã Lauderdale no assumpto. 

O Conde de Lauderdale, aa sua Obsa da Riqueza 
Publica Cap. 5 bem demonstra a regra > que> nas di* 
versas Nações regula ft -industria respectiva. Em toda 
a Nação ( diz elle ) M a direcção da industria á certo» 
objectos he regulada pela respectiva distribuição da 
Propriedade Nacional. Se toda a Ilha da Gram-Brer 
tanha se dividisse em pequenas propriedades,, que só 
dessem o rédito annual de cem libras, esterlinas , 
ainda que Q Governo quizesse » com grandes privile^ 
gios. e favores^, animar a manufactura das carrua-f 
gens, era hupçssiYcl mantellas , e prevenir que,não 
se extinguissem; pela impossibilidade que seus proprie
tários terião-1 de pagar o custo de taes obras. Ao contra
rio, na ordem actual econômica do paiz, em que ha 
proprietários de terras, que tem dez, e mais.mil li
bras de <tçnda, ainda que. o Governo nãp dê. favor, 
antes carregue de Impostos o fabrico e uso de es* 
plendidas carruagens, ?s suas manufacturas ? <?°m to* 
doa os ramos auxibares » se. sustentarão com o. pro, 
gresso da vaidade dos pagadores , e phantasia dos 
obreiros,, que entre si porfião em b^rateza e perfeição 
de suas obras. ( 

O mesmo se verifica nas outras semelhantes ma
nufacturas em que interessa , não tanto o real com-
modo e gozo dos riços, como o seu desejo de osten
tar aos olhos dos admiradores a sua enorme carga dé 
§ uperfluidades. • 

Assim mesmo, em vista política, o luxo sumptuov 
so he menor mal, que a falta de oecupação dos en* 

http://mais.mil


§36 ESTUDOS DO BEM-COMMUM. P A R T I U . 

•genhos e braços das classes inferiores, que vivem em 
dependência dos que empregão o seu trabalho: pois 
bem que só esperão nas suas mãos , comtudo sempre 
vem a ter partilha dos réditos dos grandes senhores; 
e qualquer que seja a origem, talvez viciosa, de seus 
desmarcados territórios, seria incomparavelmente maior 
o mal , se se desse auso ao corpo dos povos para 
attacárém as propriedades estabelecidas; ou se se au-
thorizasse, por absurda Lei Agraria, a despotica di
visão das terras, e extrema subdivisão de glebas, que 
só dá fomento a lides, e contendas de limites, e ex
tingue q justo e necessário espirito de propriedade 
qúe anima a fazer grandes culturas e bemfeitorias , 
de que a Nação, no geral, mais aproveita. 

Era conseqüência do exposto Principio até a ma
gnificência do Culto Divino, que tanto infunde res
peito religioso nos Actos de Adoração do Creador; 
he essencialmente ligado ao progresso das Artes supe
riores., e Fabricas de Luxo. Grandes Templos suppõe 
o progresso da Archítectura, com todas as Industrias 

> sobreèlevadas da Escultura , Pintura , Musica , &c, 
Por isso na Sagrada Escriptura no Livro dos Reis se 
manifesta o estado atrazado do povo hebreo antes do 
reino de Salamão, em que aliás já havia muita agri
cultura , mas tao poucas artes mechanicas e liberaes, 
qúe lhe foi preciso ajustar huma Convenção formal 
com Hitam Rei dos Tyrios * , para lhe mandar, a 
troco de trigo, vinho, azeite, Artistas para cortarem , e 
lavrarem as madeiras e pedras necessárias ao destinado 
Sumptnoso Templo de Jerusalém , e construcção de 
ííavios. Alli se vê o mais antigo e authentico monu
mento de hum formal Tratado de Commercio. f 

* Reg. III, C.,3* , _, 
+ Macpherson nos seus Annaes de Commercio Tom I, 

nas 23 e 24, nota o como neste Tratado a mtejl*.-
Lncia do Soberano de huma Nação Mercantil, Nauti, 
%, jeManufactureira, soube tirar partid» da ignoranaa 
do Estado Agrícola. 
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C A P I T U L O XVII . 

Do Interesse do Estado em Excitar no povo o desejo: 
de melhora de condição, e amor dos commodos. 

da vida, e honestos gozos. 

O Estado muito interessa, para a actividade dà in
dustria do corpo do povo trabalhador, que cada indk 
viduo se esforce por se distinguir na sua esphéra, e 
divisão de trabalho, em modo qüe constantemente 
porfie em melhora de condição, pela habilidade em> 
fazer obras lucrativas, não se contentando com o 
estreito necessário, á vida, mas aspirando aos mais 
geraes commodos, e vários innocentes gozos. Esta > 
virtuosa porfía rãaí. os fará sahir da sua orbita, mas 
dá-lhes espirito de honra e independência de mercê, 
alheia, e decente apparencia no Publico, que , no 
geral, denota, boa industria,:- e frugalidade. Essa he 
a melhor garantia do geral contentamento, e, socego.; 
Quanto mais he geral esse timbre , tanto mais cada 
industrioso não só se ostenta perito, mas também. 
(por assim dizer ) o príncipe na sua arte. 

Mr. Ricardo na sua. admirável obrai Çap.,.5 pag» 
100 faz a seguinte perspicaz observação. " Em alguns 
paizes o povo he miserável, ou pelo seu vicioso go-v 
verno , ou por habito de preguiça , que os faz pre
ferir o presente commodo e inactividade , ainda que 
sem segurança de provisões das suas necessidades,' á 
hum moderado gráo de esforço , que lhes dê abun
dância de subsistência, e os mais necessários á vida. 
Ainda que se diminuísse a sua população, não terião 
por isso mais allivio de sua miséria; pois que as pro
ducçÕes diminuirião em tão grande, ou ainda maior 

VV 
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proporção. O remédio para os males que soffrem he es
timular os seus esforços, e erear. novas necessidades, 
plantando-lhes no coração o desejo de novos gozos. 

" A facilidade com que são suppridas as preci-
sÕes ( por exemplo) dòs Irlandézes , ( que> vivem prin
cipalmente de batatas) permittc que o povo passe 
grande parte do tempo na ociosidade. Se a sua po
pulação se diminuísse, o mal augmentaria; porque os 
salários do trabalho, pelo menor numero de braços , 
se Ievantarião; e por tanto o - trabalhador poderia ser 
possibilitado a obter, por ainda menos porção de seu 
trabalho, o supprimento das suas tênues precisões, 

" ;Ao contrario, dando-lhes gosto dos confortos e 
gozos, que o habito tem feito essencial aos trabalhado
res Britannicos, elles dedicarião mais huma porção do 
seu tempo á industria , para adquirir a possibilidade 
de os alcançar. : Nesse caso, se colheria , não só a 
mesma quantidade de artigos de subsistência que an
tes , mas também mui grande addicional valor, pela pro
ducção de outros artigos, á que poderia ser dirigido o 
trabalho, não empregado do paiz. Nos paizes em que 
as classes dos trabalhadores se contentâo com o sup
primento de poucas precisões, os povos são expostos aa 
maiores vicissitudes e misérias: pois então não acharáõ 
refugio na calamidade; nem poderáõ procurar seguran
ça em alguma mais baixa, condição de vida; visto 
que tem já cahido tão baixo, que não podem abaixar-
se á mais. Havendo falta do principal artigo- de sua 
subsistência, há poucos substitutos á que hajão de recor
rer, , e em conseqüência, a carestia dos viveres logo 
para elles he seguida de quasi todos os males da fome. 
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C A P I T U L O XVII I . 

Da Demanda do Traballioj 

& ÍEndo o trabalho mechanico, em via de regra * 
penoso, e repugnante á natureza, he certo, que 
ninguém o fará em seu immediato beneficio, ou á 
proveito de outro que o empregue, sem ser necessá
rio para adquirir algum bem, e sem que , ao mesmo 
tempo existão fundos para a mantença do trabalha
dor , e os instrumentos precisos á obra, na conformi
dade do exposto no Cap. X. 

Na phrase dos Economistas modernos, quando se 
diz haver, ou não, demanda de trabalho, presuppÕé-
se dous requisitos : 1.° que haja proporcionada copia 
dos ditos fundos, ou capitães: 2.° que os possuidores 
de taes fundos demandem a espécie de trabalho offe-
recido , por acharem interesse , isto he , esperarem 
proveito em dar emprego aos que o offerecem, ou es
tão promptos ao mesmo trabalho. 

A grande difficuldade que continuamente recresce 
no progresso da civilisação e população, he dar em
prego ao povo, em todas as classes de obreiros , e 
em quaesquer subdivisões de trabalho; pois quê, não 
obstante a actividade da Geral Industria, nem o Go
verno , nem os Proprietários e Capitalistas podem 
sempre dar convinhavel occupaçao á todos que offer-
tão serviço , seja por falta de capitães corresponden
tes , seja porque o trabalho offerecido não he de ca
rência, ou de gosto dos mesmos. 

Por isso em as Nações populosas , e de terras 
decadentes em fertilidade, ha continua queixa de fal-
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ta de obra e subsistência em muita gente, com es
pecialidade nas classes ínfimas; do que resultão os 
crimes e tumultos , que muitas vezes acontecem nos 
mais cultos paizes. Porém este mal só he exorbitante 
nos Estados, que, por sua Policia restricta da im
portação de mantimentos, da circulação dos trabalhos, 
e capitães, e da emigração das pessoas para os pai
zes estrangeiros, accumulão numero de subditos, que 
o território não pôde manter, nem o capital, uso., 
e gosto do paiz pôde, ou quer empregar. 
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C A P I T Ü L O X I X . 

Da Circunspecção da Industria. 

O* "S errôneos conceitos e vagos louvores da Indus
tria , tem occasionado dous erros acreditados na Po
licia Econômica: 1.° o conceder-se beneficio á certas 
industrias particulares , com sacrifício da Industria 
Geral: o 2." restringir, empecer, ou gravar certas 
industrias particulares, aliás em si úteis e honestas, 
considerando-se o damno indifferente, sendo aliás mui
tas vezes extenso, e irreparável. Isto procede da que 
se pôde dizer falta de circunspecção da industria; 
porque, em vista estreita, se olha qualquer ramo de 
trabalho abstractamente, e não circunspectamente, isto 
he , porque deixa-se de ver em roda o circulo, com 
que se ligão as maiores com as menores ramificações 
da Geral Industria, que se proporcionão ao estado da 
demanda, e da propriedade do paiz. Não se adverte, 
que, tirando-se qualquer -enlace , . se quebra - a corren
t e , *e perde o equilíbrio, com que se balanceava cada 
divisão de trabalho: . tirado qualquer annel da Grande 
Cadeia Industrial, desfalecem , e até desapparecem, 
muitos outros. O systema da ramificação dos trabalhos 
he mui sensível, e se assemelha ao systema orgânico 
do vegetal mui commum no Brasil, á què os Natu
ralistas dão o titulo de planta sensitiva *, cujas fo
lhas erectas e vistosas cabem em todos os ramos com 
o mais leve toque de qualquer dellas. A Policia Eco
nômica se pôde bem comparar com a Mastreação de 

* Linneo deo-lhe o titulo de Mimosa. 
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hum Navio, que, estando bem apparelhado com todos 
os seus aprestos e - sobrecellentes , navega em equilí
brio e seguro em todos os ramos , com o artificioso 
e bem proporcionado entrelaço de roldanas, e cordoa-
lha; mas quebrahdo-se,. ou arrebentando) algumas, lo
go periga, ou se retarda a viagem. 

Por se não ter attendido, quanto cumpria, á esta 
observação, se vêm, em todos os Estados, Regula
mentos , mais ou menos prejudiciaes e absurdos , em 
que, destinando-se a Riqueza Nacional, ora sacrifica-
se a,Agricultura, isto he, a Industria dos Campos, 
ás Manufacturas e ao Commercio, isto he, á Industria 
das Cidades, e ora, viceversa , preferindo-se esta 
aquella; quando aliás huma não pôde crescer e pros
perar sem a outra, e a respectiva cooperação só pôde 
ser bem sustentada, e progressiva, irmãamente dan
do-se as mãos. 

Nas grandes Fabricas, onde se reúnem muitos 
officios diffèrentes debaixo do mesmo tecto', e em que 
cada artista e serviçal faz a respectiva parte, aindaque 
apparentemente mínima e inconsideravel, mas não menos 
necessária ao maior final < resultado , em economia de 
trabalho, e valor de producto, he visível aos cola
boradores é circunstantes, que, o laboratório pára, e 
se impossibilita a obra, ou muito diminue em quan
tidade , e perfeição, tirando-se qualquer dos operários, 
cuja industria e numero se calculou por indispensável 
ao maior proveito-, do Fabricante. < 

Isto se verifica exactamènte em cada Nação; qu*e 
se pôde considerar como immensa Fábrica ou Officma 
de trabalhos do Campo, Cidade, e Mar. Não se 
vendo - assim , em espirito comprehensivo , o Systema 
Econômico, Nacional, e Social, não pôde a Espécie 
Humana ter a possivel- elevação da honesta industria, 
opulencia <, e prosperidade. 

Contra esta experimental theoria rechimão os Es
tadistas , e Monopolistas, que considerão os Interesses 
da Nação-; e da—Humanidade, pelos egoistices- eakt> 
los do interesse particular, de cada paiz e indivíduo, 
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como se fossem entes abstractos , e solitários, no Sys
tema do Mundo, ^ .ão . , se promove ^melhor o bem de 
qualquer Estado, senão, quando a sua Geral Industria 
está mais em correspondência e harmonia com a In
dustria de todas asíNáÇÕei. Tal parece ser o Plano 
da Providencia! Bem diz o nosso Clássico Vieira = 
Ninguém pede melhor para si, que quem pede para 
todos = isto he , para o Bem-commum, ou Universal-

* Serm. Tom. IX. pag. 76 e 77. 
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C A P I T U L O XX. 

Da Industria Comparativa dos Nações. 

s. 'Endo a industria hum * teimo geral, e applicavel 
á toda a espécie de trabalho, constantemente empre
gado nos negócios da sociedade , como fica dito no 
Cap. I I . desta Parte I I I . ; como os indivíduos, se
gundo as suas circunstancias pessoaes e locaes, exer
cem as suas particulares industrias, ou divisões de 
trabalho, mais ou menos concentradas á hum ou pou
cos objectos, conforme a extensão do mercado do pro
ducto respectivo, e calculo dos próprios interesses; 
assim também cumpre que as Nações dirijão a sua 
industria com a mesma economia e prudência , em 
exacto calculo das reaes vantagens , attentos os an-
nuaes resultados, que assegurem ao corpo do povo o 
mais convinhavel emprego de engenhos, braços, capi
tães , e a mais equitativa partilha dos bens da vida 
que afiancem o geral socego, e contentamento. 

Aindaque as Nações formadas, especialmente as 
Marítimas, não se possão considerar industriosas, sem 
que exerção a sua intelligencia e actividade nos qua
tro ramos principaes do trabalho social, de Agricultu
ra , Fabrica, Commercio, e Navegação; comtudo as 
convenientes proporções preponderantes da sua indus
tria , se devem regular pela qualidade e situação do 
Território e Gênio Nacional, para ser productiva dos 
mais benéficos effeitos ao Estado, e á cada indivíduo. 

Esta regra he que , por exemplo, determina a 
predominante industria de Inglaterra e Hollanda para 
o Commercio e Navegação; de França e Itália para 
Manufacturas de sedas; de Suécia e Rússia para as 
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Eerrarias , e Culturas de Linho &c. A França se 
arroga a primazia nas Artes que se dizem de luxo, e 
a Inglaterra na perícia Mercantil e Náutica, com 
que se explora a -communicação da Humanidade; o 
que suppõe adiantamento em innumeraveis artes , e 
nas sciencias mais sublimes da medida do Ceo e da 
Terra, e conhecimento dos homens , seus ritos, usos, 
Estatutos. He fácil de ver, qual Nação escolheo a 
melhor parte da Geral Industria. Os Economistas Fran-
cezes, que ainda ora dão por excellencia o titulo de 
industria ao exercício das artes sedentárias, e enge
nhosas mãos d'obras locaes, desconhecem o valor das 
superiores artes cosmopoliticas do Commercio e Navega» 
ção; e até se oppÕe ao senso commum, e geral opi
nião da Europa, que admirou sempre a Industria 
Hollamdeza , como o padrão da Industria Humana; 
quando alias a energia do principal Laboratório do 
povo, consiste nas atrevidas Pescarias; no econômico 
Carreto Marítimo; na extensa ramificação do Commer
cio ; na cura de arenques e queijos cem que susten-
tão o mundo; e na guerra eterna com os Mares, que 
ameação todos os dias desbaratar os seus Diques, e 
engolirJhes os terrenos , e cançados fructos de seus 
Hercúleos Trabalhos Hydraulicos. 

Sendo importantíssimas as industrias das Oífioinas 
e Fabricas , que florecem com progresso da população 
e das sciencias, quando se vão refinando todos os la-
vôres na ordem natural das cousas, ou Lei da Conti
nuidade, pelas successivas e indefinidas subdivisões do 
trabalho, proporcionadas ,á prévia accumulação -dos ca
pitães , segundo fica exposto no Cap. X . ; he fácil apren
der e saber cada manipulação das respectivas artes, 
ainda das mais engenhosas , como , por exemplo do 
relógio ( o que bem advertio Smith no Liv. I. Cap, X . ) 
carecendo-se tão somente de algum tempo para a des
treza dos artistas, bastando, para quasi todas as ma
nobras , capacidades medianas, sendo bem applicadas 
pelos Mestres e Emprezarios, que tem o trabalho da 
Inspecção e Direcção. 

XX 
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Por isso não he difficil estabelecer Fabricas crri 
qualquer paiz ,. transplantando-as de outros , huma vez 
que tenhão naturaes proporções para prosperarem , ha-
jfto braços e fundos disponíveis para taes emprezas , 
isto he , superabundantes á mantença dos estabelecidos 
ramos de industria; e o Governo, por illuininada Le
gislação, facilite a vinda e residência de artistas e ca
pitalistas estrangeiros. Isto porém não he igualmente 
fácil para o estabelecimento e melhoramento das In
dustrias ,. Mercantil e Náutica, que demandão longos 
hábitos, extensas correspondências, espíritos compre-
hensivos, e vastos conhecimentos dos lugares das pro
ducçÕes , valores das cousas, bons mercados &c. 

Os Romanos, pelo gênio e systema de seu Go
verno , que projectou a Conquista do Mundo com 
perseverança immovel, prezavão sobretudo a Industria 
Militar; porém.» como desmarcadamente preponderou 
no Estado, essa divisão do trabalho, e não era diri
gida por espirito eivilisador, mas só dominador, por 
isso afinal' a sua bem ordenada Republica cahio no 
mais tyrannico despotismo, que enervou o Corpo Polí
tico, o qual por fim. foi derrubado por bárbaros. 

He incontestável que a Monarchia Lusitana foi 
mais famosa ,. opulenta, e imperial, quando prevaleceo 
nella a Industria Náutica, e Mercantil: o que fez 
dizer ao nosso Historiador dos Descobrimentos do 
Oriente e Occidente, que os povos que receberão o 
nosso trato, auxilio, e governo, de bárbaros, se fi
zerão políticos; de pobres, ricos; tudo á custa do irw-
balho, e industria dos Portuguezes. 
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C A P I T U L O X X I . 

Da Má Industria. 

N< OS Capítulos antecedentes se considerou a boa, 
industria da Espécie Humana, conforme a Lei da 
Continuidade da divisão do trabalho, que sustenta a 
Cooperação Social, para se obterem os bens da vida 
de producçÕes da Natureza e Arte sem conflicto nem 
*offensa dos indivíduos de todas as Classes e Nações. 
Agora se farão algumas observações sobre a má in
dustria, que resulta da corrupção da Natureza huma
n a , phenomeno afflictivo, e de triste experiência em 
quasi todas as condições da sociedade. 

Nas Nações salvagens e barbaras, em que não 
se reconhece, ou pouco se observa, o direito da se
gurança das pessoas e propriedades., os crimes mais 
;geraes são os da aberta violência , e injuria , que , 
na maior parte, procedem da ignorância dos homens, 
que não vêm, nem calculão, as conseqüências úteis, 
ou funestas, das boas, e das más acçoes. Porém em 
as Nações civilisadas e instruídas, maiormente de po
pulação excessiva onde he difficil achar-se emprego 
"honesto, e constante demanda de trabalho lucrativo 
á todos os indivíduos, desenvolve-se no corpo do po
vo grande depravação intellectnal , e abuso do livre 
arbítrio, que occasiona indiziveis espécies de fraudes, 

,-e prevaricações diárias, estabelecendo-se péssimas indus
trias , que tem prodigiosa força e actividade para clan-
-destinas manobras de ataques á vida, honra, e pro» 
•priedade, sobre que a vigilância do melhor Governo, 
fie-impotente, ou illudida. Taes são as industrias dos 

XX ii 
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que a nossa Lei chama burloes, illicadores, formi
gueiros , falsificadores de mercadorias, trapaceiros &c. 

AindaT[ue a má industria de tal' gente seja mais. 
objecto da Jurisprudência Criminal, do que da Econo
mia Politica, convém aqui fazer algumas observações,-
que se achãb mui explicitas na obra de Frederico 
Accum no seu Tratado das Adulterações dos Gêneros 
de Commercio, e do Consumo mais commum dos povos. * 

Quanto mais- se augmenta a divisão do trabalho, 
e com ella a progressiva riqueza das Nações, tanto 
maior numero de pessoas, ainda as de melhor indus
tria , não vive do immediato producto do próprio 
trabalho , mas sim do producto do trabalho alheio , 
ainda em grande porção dos gêneros necessários, ou 
dos mais geraes- commodos da vida: e , em conseqüên
cia , fica ( p o r assim dizer) á mercê da consciência 
dos respectivos produetores, e dos outros industriosos, 
eujo modo de vida he o seu transporte, freqüentemen
te de paizes remotos e estrangeiros, ou a distribuição 
no mercado doméstico. A peior falsificação he em vi» 

* Este Tratado ainda veio dar maiores exemplos dè 
perversidade das Nações mais industiiosas, e morige-
radás, taes como a Nação Ingleza ; o que já. tinha mos
trado Colquhoun, Intendente da Policia-de Londres, no seu 
Tratado da Policia da Metrópole: Até na ultima Resenha 
da População do Reino Unido, aliás tão afamado por 
activa industria , e exemplar Credito Publico , não conten
do a Gram-Bretanha e Irlanda, e Ilhas adjacentes, aci
ma de 17 milhões, de habitantes , se declara , que mais de 
dous milhões vivem á ousta alheia, em mendicidade, ou 
niá industria. Presentemente, não obstante a rigorosa exe
cução das Leis de pena capital contra os que falsificao 
Letras, tem-se experimentado extraordinária falsificação, 
ainda das Notas do Banco; cuja original verdade aliás 
se considerava a virgem-pura do Estado, o qual princi
palmente vive da Circulação Mercantil ; ora mventando-
se nova machina do fa»Srico desse papel do giro-do Rei-» 
no j para. mais sólida garantia da. Confiança Nacional. 
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veres e líquidos - do uso commum: e a este respeito 
ha a mais escandalosa malignidade, pelo amor do ga
nho torpe ;^ contra, que não tem sido bastantes tão va
riadas Regulações Administrativas de Almotacerias , 
Inspecções, Taxas, Varejos, e CorreiçÕes &c. O so-
bredito Accum só nos artigos do vinho'. e cerveja ex
põe o abuso da divisão do trabalho de falsificadores 
colloiados em regular fabrico, e commercio fraudulen
to , vendendo, éni vez de balsamos, venenos lentos ao 
povo; sendo o menos máo ingrediente a tintura do 
Pão Brasil, para dar côr enganosa, de difficil desco
brimento da adulteração. 

Sobre este assumpto se faz dignor de attenção o 
quanto importa ter sempre vivos nos espíritos do povo 
os principios da Religião, como os melhores ( e talvez 
os únicos ) preservativos de taes malefícios. Porém não 
he menos certo, que grande parte deste mal enorme 
procede dos defeitos dos predominantes systemas eco», 
nomicos, que sobrecarregão- o Publico de prejudiciaes 
restricções da honesta industria, e immoderados im
postos. 
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C A P I T U L O X X I I . 

Observações sobre hum Provérbio Vulgar relativo 
á Industria. 

H E provérbio do vulgo, e até passa como Apho-
rismo econômico , que a necessidade he a mãi da 
industria, e a mestra das invenções. — Que não explora 
a pobreza ? — Assim o dizem Escríptores Gregos, Lati
nos , antigos, e modernos. * Por isso todos os dias 
se ouve o commum asserto, que todos os inventos e 
adiantamentos nas Artes c Sciencias se originarão da 
necessidade ; e , em conseqüência tem-se decidido, 
quasi em uniforme accordo , que, cessando a neces
sidade de trabalhar , cessa também o motivo e es
forço do trabalho, o espirito de invenção, e a acti
vidade da industria. 

Não deixão de ser plausíveis, e , apparentemen-
te fundadas na experiência, as razões com que se 
sustenta o dito provérbio; pois nota-se, que os pai
zes mui férteis tem, comparativamente, habitantes 
menos industriosos ( e até mui inertes ) , que os dos 
paizes em que a Natureza foi menos liberal, e até 
parece madrasta. Diz-se também que os Morgados e 
ricos, por via de regra, aborrecem o trabalho» e es-

* Quid non explorat «gestas ? 

Até Mr. Malthus o sustenta na obra que acaba de 
dar á luz: o que extensamente discutirei na Secçâo se
guinte desta Parte. 
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tudo, e deixão o estádio e Templo das Sciencias aos 
devotos necessitados. 

Por força destas razoes, quasi todos cs Estadis
tas tem inferido, como Regra de Administração , que 
o mais efficaz expediente de fazer hum povo índustrioso, e 
constantemente trabalhador , he tello sempre sob a 
lei da necessidade, e ainda em mingoa ãojpreciso para 
sustentar a vida. Por isso até se tem aflírmado, que 
o pezo dos tributos he estímulo da viva industria; por
que augmenta as necessidades de todos os indivíduos. 
Sobre este aphorismo também se funda a Policia de 
restrieçÕes da importação dós productos da industria 
estrangeira, ainda que se reonhfeção precisos, ou con
venientes , ao corpo do povo, ( ou á algumas classe* 
delle ) afim de , por meio destas factícias privações dó 
que carece ou deseja, se reduzir á necessidade de em
pregar os meios de naturalisar no paiz as culturas e 
Fabricas respectivas., 

Não ha duvida que a necessidade he huma das 
causas da excitação do trabalho e industria, quanto 
aos empregos e esforços ordinários para se adquirir o 
estreito necessário á vida; mas ha muita duvida, se 
he a única, e a mais efficaz, para os grandes melho
ramentos da sociedade. Parece que as maiores causas 
destes melhoramentos são: l.a Gênios extrardinarios ; 
2.a Desejo: de melhorar de condição, tendo honestos 
gozos da vida; 3.a Cobiça da riqueza. Sobre esta ma
téria já- por vezes tenho indicado a minha opinião, 
até contra o Author do Espirito das Leis na Parte I. 
Cap, VII. pag, 89: porém, como a Opinião opposta 
he mui geral , e ainda ora apparece sustentada por-
Economistas acreditados, he força eliminalla dos La
res Pátrios, Submetto ao Publico mais explicitas ra
zões em, contrario.. 

* No Periódico Edinburgh Review, tão "famoso pelas 
discussões, das obras litterarias, principalmente de Eco
nomia Politica, em o N.° LX1V. de Outubro de 1819, 
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Eis huma razão categórica, que até dispensa ou
tras , por ser de universal experiência. Se a necessi
dade fosse a mãi da industria, e a mestra das inven
ções , que tem superiormente concorrido para a civi, 
lisação da Espécie Humana, e abundância dos seus 
supprimentos , os povos salvagens e bárbaros, que são 
os que soffrem mais necessidades da vida, e os habi
tantes de paizes estéreis, inclementes, centraes, e 
mais sujeitos ás destruições da Natureza, serião os 
mais industriosos , e os maiores inventores da Socie
dade; o que he falsissimo: antes os Circumnavegado-
res do Globo tem achado os povos em maior grão de 
salvaj ária e barbaridade, em proporção que são me
nos favorecidos, ou mais destituídos , pela Natureza 
nas ditas circunstancias. 

Se todos os homens vivessem opprimidos de ne
cessidades tão intensas e continuas, que fossem obri
gados , para obterem o supprimento indispensável a 

I r _ i . ; , . . J. • ! 

pag. 354 analysando-se o obra de Mr. Chaptal = In
dustria Franceza = entre as razões que se allegao 
para superioridade da Industria Inglez*). , principalmen
te na Industria Agrícola, se diz ser a fertilidade do 
terreno da França, que não tem reduzido os habitan
tes á precisão de inventar methodos de cultura mais illus-
trada; e & serenidade do Clima, que lhes poupa o incom-
iuodo de excogitarem expedientes contra a inclemeneia do 
tempo , e incerteza das estações. •• Os Francezes confia» 
danaeate repousão na beneficência cia Natureza, que 
lhes tem preparado todas as vantagens, excepto o esti
mulo ao raciocínio, e motivo para reflexão previdente. 
Ao contrario, á anciedade que se cria nos Espirito**, 
dos Inglezes, a condição de hum .terreno menos propi
cio, e de hum sol menos productivo, attribuimos a ge» 
ral difusão de conhecimentos d' Agricultura nos Lavra
dores, e os esforços dos nossos illustrados Proprietários, 
que tem a- estrada da pratica sempre aberta á melho
ra pelas especulações dos Philosophos. „ — E porque a 
Suécia e a Rússia não emparelhão a Inglaterra na dita 
Industria, tendo nío superior terreno e Clima r 
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nfo morrerem de fome, empregar todo o dia, excepto 
as precisas horas do somno, em trabalho mechanico, 
era impossível haver tempo para meditação, e cultura 
do espirito, e não existirião jamais invenções úteis. 
He notado, que ainda nos Estados cultos, onde o es
tudo das letras, e não o trabalho mechanico, faz mui 
considerável parte das oçcupações civis, não se vê in
venção , nem merecimento nas obras dos estudiosos ni-
miamente necessitados, que trazem o cunho de feitas 
( como se diz) com a mão na bocca. Tem havido 
raros sábios e Artistas da primeira ordem, que no 
principio da vida luttarao com a pobreza, como Lin-
nêo, Jhonson; mas os que de estado de miséria se 
elevarão á eminência, na maior parte tiverao a fortu
na , ou benção da Providencia, de achar quem lhes 
desse á mão. * 

He incontestável que as maiores industrias e in
venções procederão de felizes Gênios, ou talentos ex
traordinários de homens, que em todos os tempos e 
paizes, bárbaros ou civilisados , tem surgido, como 
de súbito, e por beneficio da Providencia, e que ex-
citão a admiração dos conterrâneos e contemporâneos, 
fazendo epocha na Historia. Os séculos da Fábula tem 
considerado a taes pessoas como Enviados do Ceo, e 
até com idolatria lhes tem feito apotheoses, e levanta
do altares. Assim os antigos povos divinisarão os Des
cobridores das plantas alimentares, e os inventores das 
artes primitivas, á que derão o appellido de Minerva, 
Ceres, Bacho, Triptolemo. Até á Orphêo -f*, como in
ventor da musica, se attribuio o serviço e mérito de 

m Y Y -

* Sem a áurea mediocridade, não ha meio de surgir. 
Bem o disse Juvenal: 
Haud facile emergunt quorum yirtutibus obstat 
Res angusta domi. 
O nosso Clássico Barros disse a verdade: = O en

genho se acanha na occupação do necessário. = 
f Silvestres homines sacer, interpres que.Deorum 

Acedibus, et victu foedo, deterruit Orpheusi Hor. 
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tirar dos bosques os 6alvagens, que vivião A maneira 
de feras, com mutuo assassinio, e vil alimento de 
carne humana, e de animaes carniceiros; taes sendo 
os effeitos do prazer da harmonia, e do ascendente 
do gênio de hum homem que se mostra sobrchumanol 
Os Descobridores da America acharão nos salvagens 
immemoriaes tradições de que a Divindade descera 
do Ceo a lhes mostrar as plantas necessárias ;i vida. 
Os grandes Legisladores, e os Sábios da primeira or
dem , tem sido as principaes causas dos transcendente» 
melhoramentos das Nações. A^ vezes hum só homem 
vale o Paiz, e tem posto ordem ao seu século, e 
fundado o Patrimônio da Posteridade. 

Os maiores successos que se recordão na Histo
ria do Gênero Humano na Europa, são as invasões 
dos bárbaros que destroirão o Império Romano ; as doa 
Árabes conduzidos por Mahomet , que fundarão o 
Império do Crescente , e até se apoderarão da Hes
panha; e a Descoberta das antes incógnitas Partes do 
Mundo. Aindaque a necessidade , a ambição ( e até 
o zelo religioso ) fossem grandes estímulos dessas em
prezas , comtudo o mais pungente e constante foi o 
amor dos gozos, e a cubiça da riqueza, para os aug
mentar com a segura conquista dé paizes mais férteis, 
e amenos, e dotados de naturaes delicias e preciosida-
der, com avantajosas situações para a communicação* 
da Humanidade. Sem duvida a ignorância e malícia 
dos homens, que desconhecem os reaes bens da vida, 
ou pervertem pelo excesso e abuso o que he' em si 
bom, tem muito errado, e commetido malefícios nos 
gozos da vida, e meios da riqueza, e de seu empre
go. Porém a immensa riqueza visível da Natureza, 
combinada com a capacidade do gozo, honesto e mo
derado (inexterminavel do coração humano) além de 
outros principios moraes, característicos da sua cons
tituição , posto que decahida da original excellencia , 
( como amor da distineção, gloria, e sabedoria ) , se
rão sempre os constantes incentivos das grandes in
dustrias , e invenções, que tem illustrado e embelle-
zado a sociedade. 
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Finalmente os Proprietários e Capitalistas de to
dos os paizes, que são os que dão o maior impulso 
á Geral Industria das classes trabalhadoras, estão con
tinuamente especulando os melhores canaes da direc
ção da mesma industria que lhe são mais lucrativos, 
e que em conseqüência lhe àugmentão a sua riqueza, 
e sempre desertão, quanto podem, e quanto antes, o 
negocio desavantájoso, em busca e preferencia do de 
maior ganho: e quando cessa a possibilidade de lucro 
que valha o risco , também cessa o emprego do ca
pital, e com elle fatalmente cessa a correspondente 
industria e occupação do povo. 

Concluirei comi as seguintes observações dè Smith 
na sua = Theoria dos Sentimentos Moraes = Part. IV. 
Capitulo 1. 

" Aindaque huma philosophia melancólica, que, 
em tempo de doença, e espirito abatido, he familiar 
á toda a pessoa, que nesse estado inteiramente de-
sapprecia os grandes objectos do desejo humano, com 
tudo, quando estamos em saúde e prosperidade, não 
deixamos de os ver em mais agradável aspecto. A* 
imaginação que, em peria e angustia, parece encarce
rada dentro de nós, em tempo da alegria e prospe->. 
ridade se dilata sobre todas as cousas que nos cercão, 
divertem , e encantão , ainda em objectos de huma 
satisfação frivola. Então os prazeres da riqueza, e gran
deza das obras dos homens, consideradas em huma 
vista complexa, ferem a phantasia, e nós assoalha a 
idéa da ordem civil, e.do- harmônico moyinientò do 
systema bello e nobre da geral industria. He a mesma 
Natureza que faz esse encanto, o qual excita e susten-r 
ta em continua acção a Industria do Gênero Humano. 
Por elle se tem inventado e melhorado todas as artes 
e sciencias, que suavisão a vida, e que tem mudado.' 
toda a face do Globo , convertido as florestas em sea-< 
ras , e o Oceano em novo fundo de subsistência n 
o Grande Estrada de communicação das diffèrentes 
Nações da Terra. „ 

y Y u 
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C A P I T U L O X X I I I . 

Da Segurança, e Preferencia de certos Ramo» 
de Industria. 

s. • Mith no Liv. 1. Cap. XI . distingue em três clas
ses ou sortes os productos da Industria : a 1.*- com
prehende os que não está no poder da industria hu
mana multiplicar á arbítrio : 2.a he a dos que ella 
pôde multiplicar em proporção á demanda: a 3." he 
a em que a efficacia da industria humana he limita
da, ou incerta. 

A primeira classe he a dos productos da terra 
que a Natureza dá ou cria só em certas quantidades, 
e que nenhum esforço da industria humana pôde 
augmentar o seu supprimento, ainda que haja gran
de demanda. Taes são principalmente os metaes, pe
dras, e mineraes preciosos, as aves e outros animaes 
raros &c. 

A segunda classe he a dos productos do reino 
vegetal e animal que a Natureza produz em profusa 
abundância, e que a industria humana pôde multipli
car em proporção da demanda dos que desejão e tem 
faculdade de pagar o trabalho necessário para se ex-
trahir da terra, e trazer ao mercado. 

A terceira classe he a da espécie de productos; 
rudes, em que he limitada ou incerta a efncacia da 
industria humana para augmentar a sua quantidade; 
por serem huma sorte de appendice de outras sortes 
de productos rudes , onde a quantidade de huns li
mita a quantidade de outros. Taes , por exemplo,_ 
são as lãas, e coiros, cuja quantidade necessaríamen-. 
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te se limita pela possibilidade que o paiz dá para a 
criação do gado. 

A fallar exactamente não ha objecto de trabalho 
rural, que a industria humana possa augmentar á 
arbitrio,, e em porporção á demanda; pois que a 
terra he limitada em extensão, e fertilidade de toda 
a sorte de productos; ainda nos artigos de alimento, 
indispensáveis á mantença de todos os meros traba
lhos- , extracção e preparação dos mais productos, a 
Natureza pôs mais estreitos limites, ao menos quanto 

Earece no estado tão atrazado da intelligencia dos 
omens, que não tem descoberto meios de transubstan-

ciação dos mineraes em vegetaes alimentosos. 
A industria de maior segurança he a que se 

exerce sobre artigos que a Natureza produz , como 
dom privativo , em especial território, tanto pela sua 
quantidade e qualidade , como pela respectiva situa
ção , e constante demanda interior e exterior. Sobre 
elles não ha que recear falta de extracção, e nociva 
concurrencia estrangeira. Podem-se considerar como na
turaes monopólios, de presentes do creador, para só
lido Patrimônio das Nações , e penhor de seu justo 
commercio. 

A Industria das Manufacturas tem a grande 
vantagem de se exercer sobre materiaes que se po
dem trazer em indefinidas quantidades de mui diffè
rentes paizes , e receberem em as Nações intelligentes 
fôrmas ainda mais indefinidas , e proporcionadas ás 
diffèrentes faculdades e gostos de todos os individuos 
e Estados: porém tem a desavantagem que a emula
ção estrangeira, e a inconstância das modas, produz na 
prejudicial, e freqüentemente irresistivel, competência , 
por certas facilidades locaes, e outras causas; porque 
a esphera de tal industria se extende á toda a região. 

A Industria da Agricultura ( comprehende-se neste 
termo toda a obra de extracção dos productos da 
terra dos três reinos da Natureza) he naturalmente 
mais concentrada, pela differença de sua fertilidade , 
e producçÕes, que ou só existem em certos paizes» 
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e districtos , ou em huma superioridade mui despro-' 
porcioiuda ii de outros. 

Quando não ha obstáculos de Economia Publica 
contra o desenvolvimento da industria do povo, os 
evidentes interesses dos individuos dirigem os braços, 
e capitães com segurança e preferencia para a colhei
ta e fabrica dos productos que se obtém com menor 
trabalho, maior proveito , e mais certo mercado. 

Mr. Chaptal na sua obra da = Industria Fran
ceza = que mencionei no Cap. IV., faz a seguinte 
exposição. 

" A Agricultura, as Manufacturas, e o Commer
cio , são as principaes fontes da prosperidade publica: 
mas cada Nação não he chamada pela Natureza a 
lhes dar os mesmos gráos de desenvolvimento: a si
tuação dos lugares, a riqueza do solo, o estado da» 
luzes , e o caracter dos habitantes , mareão o posto 
que cada huma das Nações deve oecupar. „ 

" A Industria Agrícola he, sem contradicção , a 
primeira de todas : os trabalhos que ella exige, fór
mão huma população robusta; as producçÕes que ella 
fornece, são da primeira necessidade *: ella dá a ma-
teria primeira das manufacturas , e procura trocas ao» 
Commercio. Esta Industria assenta sobre huma base 
tão sólida como o terreno que a vivifica; ella não 
teme nem os caprichos da moda, nem a inconstância 
dos consumidores. „ 

" A Industria Manufactureira acerescenta valor 
aos productos da agricultura, que não são empregados, 
ao sustento dos homens, e dos animaes. Ella por. 
muito tempo se limita a fabricar vestidos grosseiro» 

* Isto não he exacto ; porque também ha agricultura' 
de gêneros que não são da primeira necessidade, mas só 
de gozo e luxo , como das Especiarias dó Oriente , e pro-
ducçòes dos Trópicos. Não só os pomares , mas também 
a,8 vinhas, não se podem em,rigor dizer pertencentes 4 
cultura da primeira necessidade. > 
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necessários aos homens reunidos em sociedade, e a 
fornecer os instrumentos necessários para os seus tra
balhos ; mas o progresso da civilisação, do luxo, e 
das luzes, lhe tem dado tio grande desenvolvimento, 
que dahi tem resultado mudança total nos nossos cos
tumes , hábitos , e relações. „ . 

" Porém a maior parte dos productos da Indus
tria Agricola, e da Industria Manufactureira perma-
necerião sem emprego, se o commercio não operasse 
o transporte delles, para assegurar a sua venda, e 
supprir , pelo troco , a Agricultura, e Fabricas com 
todos os artigos necessários aos seus trabalhos. „ 

" Estes três ramos da prosperidade publica são 
entre si enlaçados com relações intimas, e por isso 
pensei que os não devia separar em huma obra que 
tem por fim principal fazer conhecer a Riqueza Na
cional. „ 

Não obstante esta hábil discriminação das diffè
rentes industrias, Mr. Chaptal em quasi todo o theor 
de sua obra considera a Industria no sentido restricto 
e vulgar, e como, por abstrucção metaphysica, desli
gada do systema em que todas as espécies de traba
lhos úteis se coadjuvão e reúnem ; reconhecendo toda
via que a esse respeito a Europa se acha em estado 

forçado ; e assim diz: 
" No estado actual das Sociedades Europeas, não 

se pôde sempre conformar aos principios rigorosos da 
Sãa Economia política: a Industria tem penetrado por 
toda a parte; todas as Nações tem manufacturas do 
mesmo gênero, e a maior parte dos seus capitães está 
empregada nos estabelecimentos de Fabricas. Comtudo 
as vantagens não são as mesmas por toda a parte. As 
luzes, o clima , a mão d1 obra, o gosto, o combustí
vel , os aprovisionamentos influem sobre a qualidade , 
ou o preço dos productos, e estabelece sobre elle® 
huma grande differença. As sedas que se fabricão em 
Moscou, não podem naturalmente concorrer com as 
da Itália, e de Leão. Neste estado de cousas o em
baraço he extremo; e , seja qual for o partido que 
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hum Governo tome não pôde obviar á todos os in
convenientes. „ 

Tendo eu, quanto pude, exposto os elementos es-
senciaes da Industria Intelligente, reservo para outras 
Partes a discussão sobre o Systema de Mr. Chaptal, 
e de outros Economistas sobre as causas da activa 
industria, e efficazes expedientes de sua animação. 

Aqui por ora só farei as seguintes observações 
sobre a antecedente doutrina deste Economista. 

A1 excepção de alguns fructos , que a Natureza 
dá em estado próprio ao uso immediato dos homens , 
ainda os productos cereaes da subsistência dos povos 
rudes precisão de fôrmas , e preparações, fabricas, 
instrumentos , e machinas , para serem bem aprovei
tados , e terem o seu destino da conveniente, e agraT 
davel subsistência: farinha e pão são obras manufactu-
radas. 

Ha obras, como as benfeitorias rústicas e urba
nas , de casas, estradas, que são objectos indispen
sáveis á accomodação dos que trabalhão no campo , e 
cidade , e transporte de seus productos, e que se não 
podem classificar propriamente na Industria Manu,-. 
factureira. 

F I M DA PARTE I I I . SECÇXO I, 
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